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nº 13.215

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10�983, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Altera o Decreto nº 10�926, de 23 de dezembro de 2021, que “Determina, no âmbito da execução do Pacto Acre Sem COVID, instituído pelo Decreto nº 
6.206, de 22 de junho de 2020, a imediata classificação do Nível de Risco de todas as regionais de saúde no Nível de Atenção (cor amarela).”

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 10.926, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art� 1º Fica determinada, no âmbito da execução do Pacto Acre Sem COVID, instituído pelo Decreto nº 6�206, de 22 de junho de 2020, a imediata 
classificação do Nível de Risco de todas as regionais de saúde no Nível de Atenção (cor amarela), até 28 de fevereiro de 2022.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco - Acre, 28 de janeiro de 2022, 134º da República, 120º do Tratado de Petrópolis e 61º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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CASA MILITAR

PORTARIA CASMIL Nº 6, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
Estabelece o funcionamento das atividades administrativas da Casa Militar� 
O CHEFE DA CASA MILITAR, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 178-p, de 24 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial nº 13.214, de 31 de janeiro de 2022, e
Considerando os termos do Decreto nº� 6�206, de 22 de junho de 2020, 
que dispõe sobre a criação do Pacto Acre Sem COVID, que estabelece 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorren-
te da doença COVID-19;
Considerando os termos do Decreto nº 10�977, de 26 de janeiro de 
2022, publicado no DOE nº 13�212, de 27 de janeiro de 2022, que dele-
ga aos Secretários de Estado a competência para dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento de suas pastas;
RESOLVE,
Art� 1º Ficam submetidos ao trabalho remoto, todos os servidores que 
atuam nas atividades administrativas da Casa Militar, inclusive, os que 
são lotados nos Setores Financeiro, Folha de Pagamento e Transporte, 
devendo apresentarem-se sempre que necessário ou demandados pelo 
Chefe ou Subchefe da Casa Militar ou pelos Diretores ou Chefes das 
pastas a que estiverem subordinados�
§ 1º Para os fins desta Portaria, considera-se trabalho remoto o regime 
de trabalho em que a pessoa executa parte ou a totalidade de suas 
atribuições fora das dependências físicas da Casa Militar, por meio da 
utilização de tecnologias de informação e comunicação.
§ 2º A Divisão de Recursos Humanos deverá atualizar os contatos de 
todos os servidores que comporão as escalas de revezamento e dos 
que estiverem trabalhando de forme remota�
§ 3º O servidor submetido ao regime de trabalho remoto deverá estar 
disponível por meio de celular e consultar, periodicamente, seu e-mail e 
outros meios tecnológicos de comunicação.
Art. 2º Ao servidor que, ainda que submetido ao regime de trabalho re-
moto, comprove estar acometido de COVID-19 ou outra enfermidade, 
deverá comunicar tal fato imediatamente à Divisão de Recursos Hu-
manos e encaminhar-lhe, por e-mail ou pelo sistema SEI, o respectivo 
exame/atestado médico, em até 5 dias.
Art. 3º Os servidores em regime de trabalho remoto poderão ser convo-
cados, a qualquer momento, a realizar atividades presenciais�
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 27 de janeiro de 2022� 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA NEGREIROS – TC PM

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE Nº 50, DE 27 DE JANEIRO DE 2022
A Procuradoria-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no art� 67 da Lei 8�666/93, que determina a 
obrigação da Administração indicar representante para a fiscalização da 
execução dos contratos que firmar, e;
Considerando a Instrução Normativa CGE n° 001/2016, a qual dispõe 
sobre as funções de Gestor e de Fiscal de contratos administrativos no 
âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual,
 R E S O L V E: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do 2º Termo Aditi-
vo ao contrato nº06/2020, celebrada entre a Procuradoria-Geral do Es-
tado do Acre e a Empresa WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA cujo objeto Contratação de empresa para prestação de serviço 
em leitura de diário Oficial Eletrônico em atendimento a Procuradoria-
-Geral do Estado do Acre. oriunda do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preço nº 102/2020 – CPL 04, constante do Processo SEI PGE nº 
0056.006167.00011/2019-28,com validade de 12(doze) meses, conta-
dos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial, a fim de atender 
as necessidades da CONTRATANTE:
I- Gestor Titular: Ângela Maria Magalhães, matrícula 9463909-2;
II- Gestor Substituto: José Adriano da Silva Peixe, matrícula 9270124-2;
III- Fiscal Titular: Yvanna Crys de Araújo, matrícula 9441972;
IV-Fiscal Substituto: André Luiz Moura Soares, matricula 9421327;
Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor 2º Termo Aditivo ao 
contrato nº06/2020 de que trata esta portaria, gerenciar o contrato até o 
término de sua vigência. 
Parágrafo único. O gestor acima designado responde pelo exercício das 
atribuições a ele confiadas.
Art. 3º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em co-
mento, fiscalizar a execução do objeto contratado pela administração, 
para verificar se a execução obedece às especificações, ao projeto, aos 
prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no contrato, além 
das demais atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. O fiscal do 2º Termo Aditivo ao contrato nº06/2020 res-
ponderá pelo exercício das atribuições a ele confiadas.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência e cumpra-se.
Rio Branco-AC,27 DE Janeiro de 2022

Ráicri Barros de Oliveira 
Diretor-Geral PGE/AC 
Procuradoria-Geral do Estado

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 06/2020
PROCESSO SEI: 0056�006167�00011/2019-28
DAS PARTES: Estado do Acre, por intermédio da Procuradoria-Geral do Esta-
do do Acre e a Empresa WEB JUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA��
DO OBJETO: Alteração do Preâmbulo e da Cláusula Sétima do Contra-
to nº06/2020 “Do Prazo de Vigência do Contrato”.
DA PRORROGAÇÃO: Prorrogada a vigência do Contrato até 10/08/2022.
DO VALOR: R$ 3.604,92 (três mil seiscentos e quatro reais e noventa 
e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Programa de Trabalho (REDUZIDO): 4335.000 MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 
Elemento de despesa: 33�90�39�00
Fonte de Recurso:700
Valor total estimado: R$ 3�604,92
Órgão:510
Unidade:621
Programa de Trabalho (REDUZIDO): 4335.000 MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 
Elemento de despesa: 33�90�39�00
Fonte de Recurso:100
Valor total estimado: R$ 3�604,92
Órgão:510
Unidade:001
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Aditamento firmado nos termos do art. 
57, inc. II da Lei nº 8.666 de 1993 e Cláusula Décima Quarta - Da alte-
ração contratual do Contrato nº 06/2020�
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Rio Branco/AC, 10 de Agosto de 2021.

REPRESENTANTES: Raicri Barros de Oliveira, Diretor-Geral da Pro-
curadoria-Geral do Estado, pela CONTRATANTE, e Clóvis Eustáquio 
Amaral Filho, pela CONTRATADA�

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

ESTADO DO ACRE
POLÍCIA CIVIL   
GABINETE DO DELEGADO GERAL     

PORTARIA PCAC Nº 72, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
Josemar Moreira Portes, Delegado-Geral da Polícia Civil,  no uso das 
atribuições que lhe confere o art� 8º inciso I, II e IV da LOPC etc�                                                                                                                                         
RESOLVE:
I – Revogar a Portaria nº 121 de 10 de março de 2020, que lotou o 
Agente de Polícia Civil JOSÉ DE ARIMATÉIA VIEIRA, na Delegacia de 
Polícia da 1ª Regional.
II - Lotar o servidor acima mencionado, para exercer suas funções na 
Delegacia de Polícia Civil do Tucumã.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado-Geral da Policia Civil

ESTADO DO ACRE
POLÍCIA CIVIL   
GABINETE DO DELEGADO GERAL     

PORTARIA PCAC Nº 67, DE 27 DE JANEIRO DE 2022  
Josemar Moreira Portes, Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das 
atribuições legais e etc.
CONSIDERANDO que a Polícia Civil, instituição permanente do Poder 
Público, organizada de acordo com os princípios da unidade, indivisibi-
lidade, unidade de doutrina e de procedimento, hierarquia e disciplina, 
incumbe, ressalvadas as competências da União e da Justiça Militar, as 
funções de polícia judiciária e de apuração de infrações penais, em todo 
o território do Estado do Acre;
CONSIDERANDO que a Administração Pública, no exercido de suas 
funções, deve irrestrita obediência à normas e princípios que, de forma 
harmônica, regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas que 
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tendem a realizar os fins desejados pelo Estado;
CONSIDERANDO atribuições do Delegado- Geral da Polícia Civil de: diri-
gir, planejar, coordenar, supervisionar, sistematizar e padronizar as ações, 
princípios e políticas institucionais da Polícia civil; lotar e remover policiais 
civis; e gerir as atividades referentes à administração, pessoal, material, 
serviços complementares e de apoio administrativo, dentre outras, ao teor 
do Art. 8º, inc. I, II e IV, da Lei Orgânica da Polícia Civil – LOPC;
CONSIDERANDO que a lotação de servidores é ato pelo qual a ad-
ministração pública estabelece a sede de atuação funcional de seus 
agentes, observando, necessariamente, os critérios de oportunidade e 
conveniência, para o atendimento do interesse público;
CONSIDERANDO que é direito do Policial Civil ser designado para mis-
sões compatíveis com a hierarquia e em condições para o exercício de 
suas funções, ao teor do art� 89, inc� III e IV, da LOPC;
CONSIDERANDO que esta designação é ato pelo qual a administra-
ção pública, no exercício de seu poder hierárquico, delega atribuições 
especiais de atuação funcional aos seus agentes, observando necessa-
riamente os critérios de legalidade, oportunidade e conveniência, para o 
atendimento do interesse público;
CONSIDERANDO a remoção da Delegada de Polícia Civil Carla Ívane 
de Brito, Delegacia de Polícia Civil de Brasiléia – AC, através da Portaria 
PCAC nº 60 de 24 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Es-
tado, nº 13�212, de 27 de janeiro de 2022, o que acarreta a necessidade 
de substituição da referida autoridade policial; 
RESOLVE:
I – REVOGAR a Portaria nº 806, de 03 de dezembro de 2020, que lotou 
o Delegado de Polícia Civil Erick Ferreira Maciel, para exercer suas fun-
ções na Delegacia Geral do Município de Assis Brasil;
II – LOTAR o servidor para desempenhar suas funções na Delegacia de 
Polícia Civil de Brasiléia – AC;
III – DESIGNAR o referido Delegado de Polícia, em caráter especial, 
sem prejuízo das funções em sua nova unidade de lotação, para atuar 
na Delegacia Geral do Município de Assis Brasil;
IV – ATRIBUIR ao servidor, nos termos dos arts� 86-A e 86-C, da LOPC, ajuda 
de custo no valor correspondente a 01 (um) mês de sua remuneração;
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado-Geral da Polícia Civil

ESTADO DO ACRE
POLÍCIA CIVIL   
GABINETE DO DELEGADO GERAL     

PORTARIA PCAC Nº 80, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
Josemar Moreira Portes, Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das 
atribuições legais e etc.                               
RESOLVE:
I – REVOGAR a Portaria nº� 1078, de 9 de dezembro de 2020, que lotou 
o Agente de Polícia Civil Ítalo Ferreira Vasconcelos da Silva para exer-
cer suas funções na Delegacia de Flagrantes - DEFLA;
II – LOTAR,  o servidor acima mencionado para exercer suas funções na 
Delegacia de Polícia da 3ª Regional. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil      

PORTARIA PCAC Nº 83, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 2017, bem 
como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 de maio de 2018, e 
acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Permanente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção do servidor CLEBER GNAT-
TA, matrícula 9289828-1, ocupante do cargo de Delegado de Polícia Civil, 
Processo SEI nº 0064�005219�00020/2022-18, lotado na Polícia Civil do 
Estado do Acre, para Classe Especial, com retroativos a contar 01/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 81, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 de 

maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção do servidor ELTON CRIS-
TIANO FUTIGAMI, matrícula 9289810-1, ocupante do cargo de Dele-
gado de Polícia Civil, Processo SEI nº 0064.005219.00022/2022-15, 
lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe Especial, com 
retroativos a contar 01/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 78, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção da servidora FÁTIMA AN-
DREIA MATIAS DE SALES, matrícula 9139419-1, ocupante do cargo de 
Agente de Polícia Civil, Processo SEI nº 0064.005219.00038/2022-10, 
lotada na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe V, com retroativos 
a contar 10/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 77, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção do servidor GERSOM CRIS-
TÓVÃO, matrícula 9246860-1, ocupante do cargo de Agente de Polícia Ci-
vil, Processo SEI nº 0064�005219�00039/2022-64, lotado na Polícia Civil do 
Estado do Acre, para Classe V, com retroativos a contar 08/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 79, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção do servidor MÁRCIO DIASSIS 
DE SOUZA, matrícula 9120297-3, ocupante do cargo de Perito Criminal, 
Processo SEI nº 0064�005219�00033/2022-97, lotado na Polícia Civil do 
Estado do Acre, para Classe Especial, com retroativos a contar 01/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 82, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 
de maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão 
Permanente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção do servidor ROBERTH 
JOSÉ DE SOUSA ALENCAR, matrícula 9289798-1, ocupante do cargo 
de Delegado de Polícia Civil, Processo SEI nº 0064.005219.00021/2022-
62, lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe Especial, com 
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retroativos a contar 01/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 76, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção do servidor KARLESSO 
NESPOLI RODRIGUES, matrícula 9289860-1, ocupante do cargo de 
Delegado de Polícia Civil, Processo SEI nº 0064.005219.00010/2022-
82, lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe Especial, com 
retroativos a contar 01/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 73, DE 28 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção do servidor LEONAR-
DO ALVES DE ALVARENGA SANTA BARBARA, matrícula 9289780-
1, ocupante do cargo de Delegado de Polícia Civil, Processo SEI nº 
0064�005219�00019/2022-93, lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, 
para Classe Especial, com retroativos a contar 01/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 75, DE 28 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção do servidor ODILON VI-
NHADELLI NETO, matrícula 9290095-1, ocupante do cargo de Dele-
gado de Polícia Civil, Processo SEI nº 0064.005219.00018/2022-49, 
lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe Especial, com 
retroativos a contar 01/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 71, DE 28 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção do servidor RAFAEL MAR-
COS COSTA PIMENTEL, matrícula 9210245-2, ocupante do cargo de 
Delegado de Polícia Civil, Processo SEI nº 0064.005219.00011/2022-
27, lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe Especial, com 
retroativos a contar 01/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 74, DE 28 DE JANEIRO DE 2022�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8.912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art. 1º – Homologar a promoção do servidor VINICIUS DE 
ALMEIDA ANDRADE, matrícula 9291059-1, ocupante do cargo de De-
legado de Polícia Civil, Processo SEI nº 0064.005219.00017/2022-02, 
lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe Especial, com 
retroativos a contar 01/12/2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Josemar Moreira Portes
Delegado Geral da Polícia Civil

ÓRGÃOS MILITARES
CORPO DE BOMBEIROS

ESTADO DO ACRE
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO ACRE – CBMAC

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO nº 0609.012091.00024/2021-04, firmado entre 
o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO ACRE – CBMAC 
e a empresa AGRO NORTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA�
OBJETO: Contratação de empresa para a manutenção das viaturas que com-
põem a frota do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Acre (CBMAC), que 
estão ainda dentro do prazo de garantia de fábrica, de veículos novos.
VALOR: R$ 55.197,06 (cinquenta e cinco mil, cento e noventa e sete 
reais e seis centavos), sendo R$ 7.320,00 ( sete mil trezentos e vinte 
reais) para serviços: e R$ 47.877,06 (quarenta e sete mil, oitocentos e 
setenta e sete reais e seis centavos) para peças..
VIGÊNCIA: A contar de sua assinatura, 31/01/2022 até 31/01/2023.
ELEMENTO DE DESPESA: 33�90�39�00�00 e 33�90�30�00
FONTES DE RECURSO:100 – Recurso Próprio;
Rio Branco – Acre, 31 de janeiro de 2022��

ASSINAM: Carlos Batista da Costa CEL QOBM, Comandante-Geral do 
CBMAC, e CLEILSON TUFIC DE MOURA, Procurador da empresa�

ESTADO DO ACRE
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO ACRE – CBMAC

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2022/CBMAC
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Acre 
- CMBAC, CEL QOBM CARLOS BATISTA DA COSTA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Decreto Estadual n° 079, de 04 de janeiro de 
2019, publicado no D� O� E n° 12�468, de 10 de janeiro de 2019, RESOL-
VE RATIFICAR o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, tratada no 
PARECER Nº 107/2020/CBMAC - ASSJUR, autorizando a contratação da 
empresa Agro Norte Importação e Exportação LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 04�582�979/0001-04, com sede a Via Chico Mendes, n° 3�840, Rio 
Branco-Acre, cujo objeto é a contratação de empresa que efetive a manu-
tenção dos veículos que compõem a frota CBMAC, que estão ainda dentro 
do prazo de garantia de fábrica - garantia técnica a veículos novos.O Valor 
Total Estimado de R$ 55.197,06 (cinquenta e cinco mil, cento e noventa e 
sete reais e seis centavos), sendo R$ 7.320,00 ( sete mil trezentos e vin-
te) para serviços: e R$ 47.877,06 (quarenta e sete mil, oitocentos e setenta 
e sete reais e seis centavos) para peças. FONTE 100 - RP; FONTE: 200 
– Convênios/Infraero; FONTE: 700 – Funesbom; PROGRAMA DE TRA-
BALHO: 609�001�061822277 45010000 – Manutenção de Atividades Ad-
ministrativas e Operacionais; NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; e 33�90�30�00 - Material 
de Consumo�
Publique-se� 
Rio Branco, 27 de janeiro de 2022�

Carlos Batista da Costa – Cel� QOBM
Comandante-Geral do CBMAC

POLÍCIA MILITAR

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
POLÍCIA MILITAR
DIVISÃO DE LOGÍSTICA - DLP

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
018/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE CELEBRAM ENTRE 
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SI A POLÍCIA MILITAR E A EMPRESA MAXIFROTA SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO DE FROTA LTDA�
O Estado do Acre, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO ACRE, com sede na Rua Plácido de Castro, nº 70 - Centro, Rio 
Branco/Acre, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04�033�205/0001-24, neste 
ato representada pelo Exmo� Comandante Geral da Policia Militar do 
Acre, o Senhor Paulo César Gomes da Silva - Cel. PM, Nº129602804-
6 expedida pela PMAC e do CPF nº 809�528�447-53, residente e do-
miciliado neste município, doravante denominada CONTRATANTE, de 
outro lado  a empresa MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
FROTA LTDA com sede à Avenida Tancredo Neves, Edf� Suarez Tra-
de, nº 450, Sala 2501 - Caminho das Árvores, Salvador - Bahia, CEP 
41�820-901, inscrita no CNPJ sob nº 27�284�516/0001-61, neste ato re-
presentada peloSr. Yúri Esmeraldo Teles, brasileiro, portador do RG nº 
4�784�642 SSP/BA e CPF 032�848�094-06, residente e domiciliado no 
Estado da Bahia,, RESOLVEM firmar o presente termo aditivo ao con-
trato nº 018/2021, regido pela lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações e demais normas correlatas, mediante as disposições 
expressas nas seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto aumentar  o quantitativo de 
serviços de prestação de serviço de implantação e operacionalização 
de sistema informatizado de abastecimento e administração de despe-
sas com combustíveis em postos credenciados, mediante uso de cartão 
eletrônico ou magnético, com fornecimento continuo e ininterrupto de 
combustíveis para frota da Policia Militar do estado do Acre, em 25% 
( VINTE E CINCO POR CENTO) acrescendo ao valor do contrato a 
quantia de R$ 1.253.046,87 (um milhão , duzentos e cinquenta e três 
mil,  quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento encontra amparo no artigo 65, inciso 1, alínea 
“a” e parágrafo primeiro, do mesmo artigo, da Lei Federal n 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores�
Entretanto, deve-se salientar que o § 1° menciona uma limitação a esta 
possibilidade, vejamos:
§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 
ou compras, até 25% (vinte e cindo por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato (…).
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
O valor total deste instrumento é de R$ 1.253.046,87 (um milhão , duzentos 
e cinquenta e três mil, quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos).
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O valor global do contrato passará para R$ 
6.265.234,35 (seis milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos e 
trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, ocorrera à conta do 
Orçamento Geral do Estado, para o exercício de 2022, por meio da 
seguinte classificação orçamentária: Programa de Trabalho: 42850000; 
Natureza de Despesa:  33.90.39; Fonte de Recursos: 100 (RP).
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 
Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data�
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO 
ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Rio Branco/AC, 26 de janeiro de 2022� 

ASSINAM: O Senhor Paulo César Gomes da Silva – CEL PM - Coman-
dante Geral da PMAC -, pela Contratante, e a Senhor Yúri Esmeraldo 
Teles, pela Contratada�

SECRETARIAS DE ESTADO

CASA CIVIL

PORTARIA CASA CIVIL Nº 8, DE 18 DE JANEIRO DE 2022�
O SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 10�489, de 12 de novembro de 
2021, publicado no Diário Oficial nº 13.165, de 17 de novembro de 2021,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder função gratificada, referência FG-9, à servidora AURORA 
MARIA SOUZA DA SILVA, matrícula nº 54216-1, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotada na Divisão de Serviços Operacionais desta Secretaria�
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de janeiro de 2022�
Rio Branco, Acre, 18 de janeiro de 2022�

Rômulo Antônio de Oliveira Grandidier
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

PORTARIA CASA CIVIL Nº 9, DE 18 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 10�489, de 12 de novembro de 
2021, publicado no Diário Oficial nº 13.165, de 17 de novembro de 2021,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder função gratificada, referência FG-9, à servidora CLEIDE GO-
MES REBOUÇAS LINS, matrícula nº 303089-1, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo Auxiliar, lotada no Núcleo de Arquivo desta Secretaria.
Art. 2º. Revogar a Portaria nº 49, de 13 de fevereiro de 2019.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de janeiro de 2022�
Rio Branco, Acre, 18 de janeiro de 2022�

Rômulo Antônio de Oliveira Grandidier
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

PORTARIA CASA CIVIL Nº 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 10�489, de 12 de novembro de 
2021, publicado no Diário Oficial nº 13.165, de 17 de novembro de 2021,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder função gratificada, referência FG-11, ao servidor 
FRANCISCO FERNANDO DE MIRANDA, matrícula nº 317160-1, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Divisão de Serviços 
Operacionais desta Secretaria�
Art. 2º. Revogar a Portaria nº 188, de 27 de setembro de 2019.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de janeiro de 2022�
Rio Branco, Acre, 18 de janeiro de 2022�

Rômulo Antônio de Oliveira Grandidier
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

PORTARIA CASA CIVIL Nº 11, DE 18 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 10�489, de 12 de novembro de 
2021, publicado no Diário Oficial nº 13.165, de 17 de novembro de 2021,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder função gratificada, referência FG-9, à servidora MARIA DE 
FÁTIMA DA SILVA, matrícula nº 180874-1, ocupante do cargo de Auxiliar Ope-
racional de Serviços Diversos, lotada no Núcleo de Arquivo desta Secretaria.
Art. 2º. Revogar a Portaria nº 37, de 13 de fevereiro de 2019.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de janeiro de 2022�
Rio Branco, Acre, 18 de janeiro de 2022�

Rômulo Antônio de Oliveira Grandidier
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

PORTARIA CASA CIVIL Nº 12, DE 18 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 10�489, de 12 de novembro de 
2021, publicado no Diário Oficial nº 13.165, de 17 de novembro de 2021,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder função gratificada, referência FG-9, à servidora MARIA 
NADIR FLORENTINA LEMOS, matrícula nº 200239-1, ocupante do car-
go de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotada na Divisão de 
Serviços Operacionais desta Secretaria�
Art. 2º. Revogar a Portaria nº 35, de 13 de fevereiro de 2019.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de janeiro de 2022�
Rio Branco, Acre, 18 de janeiro de 2022�

Rômulo Antônio de Oliveira Grandidier
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

SEASDHM

CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
- COEPIR /AC

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021
Aprova o Regimento Interno da V Conferência Estadual de Promoção 
da Igualdade Racial (CONEPIR)
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art� 2º do     Decreto nº 10�828 de 16 de dezembro 2021, e tendo 
em vista a deliberação realizada via análise ONLINE, ao colegiado em 
26 de janeiro 2022, resolve
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Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da V Conferência Estadual 
de Promoção da Igualdade Racial, nos termos dos Anexos. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 01 de novembro de 2021�

Amine Carvalho
Presidente do COEPIR

ANEXO I
REGULAMENTO DA V CONFERÊNCIA NACIONAL DE PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º A V Conferência Estadual  de Promoção da Igualdade Racial - 
CONEPIR, convocada pelo Decreto _______de novembro de 2021, tem 
por objetivos:
I - promover o debate, reflexões e encaminhamentos de medidas de en-
frentamento ao racismo, e outras formas de discriminação étnico-racial, 
étnico-cultural e de intolerância religiosa;
II - promover o respeito, a proteção e a concretização de todos os direi-
tos humanos, liberdades fundamentais e religiosas da população negra 
e demais segmentos étnico-raciais e étnico-culturais;
III - fortalecer as ações relacionadas ao gozo de direitos e à promoção 
da igualdade de oportunidades para a população negra e demais seg-
mentos étnico-raciais e étnico-culturais;
IV - fortalecer o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial 
– SINAPIR, por meio da descentralização das políticas públicas junto 
a estados, Distrito Federal, municípios, sociedade civil e empresas; e
V - fortalecer a implementação dos tratados e convenções internacio-
nais dos quais o Brasil é signatário, relacionados aos direitos da popula-
ção negra e demais segmentos étnico-raciais e étnico-culturais.
CAPÍTULO II
DO TEMA E DOS SUBTEMAS
Art� 2º A CONEPIR terá como tema central “Enfrentamento ao racismo 
e às outras formas correlatas de discriminação étnico-racial e de intole-
rância religiosa: política de Estado e responsabilidade de todos nós” e 
os seguintes subtemas:
I - enfrentamento ao racismo e às outras formas correlatas de discri-
minação étnico-racial, étnico-cultural; II - enfrentamento a todo tipo de 
violência praticada por meio das invasões de territórios:
a) ações e políticas públicas para informar, conscientizar e prevenir sobre 
os crimes de racismo, injúria e discriminação étnico-racial e étnico-cultural;
b) acesso à justiça, denúncias, instrução de inquéritos e punições rela-
cionadas aos crimes de ódio em razão da raça, religião e etnia; e
c) impacto do racismo e da discriminação étnico-racial, étnico-cultural e religio-
sa na vida do cidadão e a importância de políticas afirmativas no seu combate.
II - enfrentamento à intolerância religiosa:
a) relação do racismo e da discriminação étnico-racial e étnico-cultural;
b) acesso à justiça, denúncias, instrução de inquéritos e punições rela-
cionadas aos crimes de intolerâncias religiosas e invasões de territórios;
c) liberdade e o respeito às manifestações religiosas em uma sociedade 
democrática e livre; e
d) acompanhamento dos casos de violação de domicílio e invasão de território 
que estejam diretamente ligados aos Povos e Comunidades Tradicionais.
III - desenvolvimento da igualdade étnico-racial e étnico-cultural pela 
promoção da igualdade de oportunidades:
a) avaliação e proposição de políticas públicas transversais como instru-
mento de promoção da igualdade de oportunidades;
b) avaliação das políticas afirmativas vigentes, como as políticas de co-
tas - Lei nº 12�711/2012 e Lei nº 12�990/2014;
c) avaliação do impacto das pandemias sobre a população negra/ povos 
e comunidades tradicionais, e avaliação das estratégias adotadas pela 
gestão pública para o seu enfrentamento;
d) avaliação sobre a implementação e recomendações para o aprimo-
ramento do Sistema Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial - SINAPIR, incluindo o desenvolvimento de órgãos e conselhos 
de promoção da igualdade racial; e
e) avaliação e recomendações sobre as políticas públicas para os 
povos de Terreiro�
Art. 3º A CONEPIR deverá garantir a participação democrática de diver-
sos segmentos da sociedade Acreana, em especial da população negra 
e demais segmentos étnico-raciais, e seu relatório final deverá refletir 
esta representatividade�
CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO
Art. 4º A CONEPIR e suas deliberações terão abrangência Estadual.
Art. 5º A CONEPIR será precedida, preferencialmente, por conferências Muni-
cipais e/ou Intermunicipais convocadas pelos Poderes Executivo Municipais�
§ 1º As conferências Municipais e/ou Intermunicipais terão suas contri-
buições  consideradas na etapa estadual�
§2º Os delegados participantes da etapa estadual, quando não forem 

natos, serão eleitos na etapa Municipal e Intermunicipal�
Art. 6º A CONEPIR possuirá as seguintes etapas, que serão realizadas 
nos seguintes períodos:
I -  conferências livres, a serem realizadas  até 11 de fevereiro
II  - conferências municipais e intermunicipais, a serem realizadas até 
15 de fevereiro de 2022;
III conferências estadual, a ser realizada nos dias 03 e 04 de março de 2022.
§ 1º A não realização das etapas municipais e/ou Intermunicipais, em um ou 
mais Municípios, não constituirá impedimento à realização da etapa estadual�
§ 2º A observância dos prazos para a realização das conferências Muni-
cipais e ou Intermunicipais, é condição para a participação dos delega-
dos correspondentes na etapa Estadual e Nacional�
§ 3º A composição das comissões organizadoras Municipais e/ou 
Intermunicipais deverá assegurar a representação do poder públi-
co e da sociedade civil�
§ 4º As comissões organizadoras deverão assegurar as condições de 
acessibilidade para pessoas com deficiência.
§ 5º A CONEPIR será realizada de forma presencial, observado o dis-
posto no art. 21 deste Regimento, com sede da organização em Rio 
Branco,  sob a coordenação da Secretaria Estadual de Assistência So-
cial, Direitos Humanos e Políticas para Mulheres e do Conselho Estadu-
al de Promoção da Igualdade Racial.
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 7º A CONEPIR será presidida pela Secretária Estadual de Assistên-
cia Social, Direitos Humanos e Políticas para Mulheres�
Parágrafo único. As discussões no âmbito da CONEPIR poderão ser 
desenvolvidas sob a forma de palestras, painéis, oficinas, grupos de 
trabalho e debates emplenária�
Art. 8º Para a organização, implementação e desenvolvimento das ativi-
dades da CONEPIR, fica constituída a Comissão Organizadora Estadual.
Parágrafo único. Os governos Municipais constituirão comissão organiza-
dora em suas respectivas unidades, que será responsável pela organiza-
ção, implementação e desenvolvimento das atividades das conferências 
Municipais e pela interlocução com a Comissão Organizadora Estadual.
Seção I
Da Comissão Organizadora Estadual
Art. 9º A Comissão Organizadora Estadual será composta por membros 
da pasta de Direitos Humanos, pela Secretaria Executiva  do Conselho, 
pela mesa Diretora e por membros titulares do COEPIR�
§ 1º A Comissão Organizadora Estadual orientará as comissões organi-
zadoras Municipais a garantir, representantes dos segmentos de Povos 
e Comunidades Tradicionais - PCT’s - conforme a representação no De-
creto nº 6040/2007 - como delegado da etapa Estadual, desde que ele 
esteja presente na etapa Municipal�
§2º A Comissão Organizadora Estadual da CONEPIR, instituirá uma 
Coordenação Executiva composta por 6 (seis) membros, sendo 3 (três) 
representantes da sociedade civil e 3 (três) do governo, indicados, res-
pectivamente, pelo Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Ra-
cial e pela Diretoria de Direitos Humanos da Secretaria de Estado de 
Assistência Social, Direitos Humanos e Políticas para Mulheres..
§3º Serão constituídas as seguintes subcomissões:
I - subcomissão de Metodologia, Temas, Subtemas e Relatoria;
II  - subcomissão de Comunicação;
III - subcomissão de Logística; e
IV - subcomissão de Articulação e de Mobilização�
§4º A Coordenação Executiva e as subcomissões serão compostas de manei-
ra paritária, sendo obrigatória a presença da Diretora dos Direitos Humanos.
§5º A Comissão Organizadora Estadual convidará servidores dos ór-
gãos governamentntais  que compõem o Conselho Estadual de Promo-
ção da Igualdade Racial para integrarem as subcomissões.
§6º Cada subcomissão deverá ter um coordenador responsável pelo acom-
panhamento das atividades e interlocução com a coordenação executiva�
Art. 10º A Comissão Organizadora e Subcomissões mencionadas no 
§3º do art. 9 deste Regimento, terão caráter temporário, com previsão 
de encerramento de seus trabalhos vinculados ao cumprimento dos ob-
jetivos relacionados à realização da V Conferência Estadual de Promo-
ção da Igualdade Racial.
Art� 11º Os membros das Comissões reunir-se-ão, quando necessário, 
em reuniõesconvocadas pela Presidente do COEPIR ou a requerimento 
da maioria absoluta dos seus membros�
§1º As reuniões, ressalvadas as situações de excepcionalidade, deve-
rão ser convocadas com antecedência mínima de 2 dias, e especifica-
rão horário de início e o horário limite de término da reunião.
§2º Na hipótese de a duração máxima da reunião ser superior a duas 
horas, será especificado um período máximo de duas horas no qual 
poderão ocorrer AS VOTAÇÕES�
§3º As reuniões realizar-se-ão em primeira chamada, com o mínimo me-
tade mais um de seus membros e, após quinze minutos, com qualquer 
quórum para o início das sessões.
§3º em se tratando de deliberação das Comissões, será necessário 
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quórum mínimo de metade mais um.
Seção II
Das Atribuições da Comissão Organizadora Nacional e das Subcomissões
Art. 12º À Comissão Organizadora Estadual da CONEPIR, compete:
I - organizar, acompanhar, avaliar e publicizar a realização CONEPIR;
II - indicar os integrantes das subcomissões:
III - definir a metodologia da elaboração dos documentos de discussão, 
bem como do relatório final da CONEPIR;
IV - definir o formato das atividades da CONEPIR, bem como o critério para 
participação dos convidados, expositores dos temas a serem discutidos�
V - aprovar a organização da logística necessária à realização da CONEPIR 
VI - apreciar, aprovar e publicizar o relatório final da CONEPIR; e
VII  -avaliar a prestação de contas da CONEPIR antes de submetê-la à 
apreciação final da Diretoria de Direitos Humanos da Secretaria de Es-
tado de Assistência Social, Direitos Humanos e Políticas para Mulheres
Art� 13º Compete à Coordenação Executiva:
I - assessorar a Comissão Organizadora Estadual e garantir a imple-
mentação das iniciativas necessárias à execução das decisões toma-
das no âmbito dessa Comissão, bem como das subcomissões;
II - articular a dinâmica de trabalho entre a Comissão Organizadora Es-
tadual e a Diretoria de Direitos Humanos da Secretaria de Estado de 
Assistência Social, Direitos Humanos e Políticas para Mulheres;
III  - propor e organizar as pautas das reuniões da Comissão 
Organizadora Estadual;
IV - acompanhar as reuniões da Comissão Organizadora Estadual e 
quando solicitada, também das subcomissões;
V  - organizar e manter os arquivos referentes a CONEPIR; 
VI  - obter, junto aos expositores, os textos de suas apresentações para 
fins de arquivo e divulgação;
VII  - solicitar apoio de pessoal dos órgãos governamentais integrantes 
do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial;
VIII - providenciar a impressão e divulgação do Regimento Interno 
da CONEPIR;
IX  - elaborar e divulgar o Regulamento da CONEPIR;
X - articular-se, especialmente, com a Subcomissão de Comunicação, visando 
à elaboração de um plano geral de comunicação social da CONEPIR;
XI - monitorar o andamento das etapas Municipais e Intermunicipais da 
CONEPIR, por meio das suas comissões organizadoras, requerendo, 
especialmente, o encaminhamento de seus relatórios finais;
XII - elaborar a prestação de contas da CONEPIR; e
XIII  - dar publicidade e transparência às deliberações ocorridas durante 
as reuniões relativas a CONEPIR;
Art. 14º À Subcomissão de Metodologia, Temas, Subtemas e Relatoria compete:
I - propor e elaborar textos de subsídio às discussões das 
conferências Municipais;
II - organizar os termos de referência do tema central e subtemas, visan-
do subsidiar a apresentação dos expositores na CONEPIR;
III  - sugerir expositores para cada mesa temática;
IV ]-promover o registro e a cobertura pelos meios de comunicação nas 
etapas Municipais e Estadual da CONEPIR, visando a divulgação e a 
memória da Conferência; e
V - encaminhar e acompanhar a publicação do relatório final da CONE-
PIR, a ser organizado pela Subcomissão de Metodologia.
Art. 16º À Subcomissão de Logística compete:
I - propor, acompanhar e assegurar a infraestrutura necessária à reali-
zação da CONEPIR, envolvendo a organização, uso e administração do 
espaço, a instalação de equipamentos de audiovisual, de reprografia, 
de comunicação, hospedagem, transporte e alimentação dos participan-
tes, acessibilidade, primeiros socorros e outras; e 
II avaliar, juntamente com a Comissão Organizadora Estadual, com a 
Coordenação Executiva e com o Conselho Estadual de Promoção da 
Igualdade Racial, a prestação de contas de todos os recursos destina-
dos à realização da CONEPIR�
Art� 17º À Subcomissão de Articulação e Mobilização compete:
I - estimular a organização e acompanhar a realização das conferências 
Municipais e Intermunicipais, como etapas necessárias a garantir a par-
ticipação na etapa Estadual; e
II  - monitorar a elaboração e o encaminhamento dos relatórios das con-
ferências Municipais à Comissão Organizadora Estadual da CONEPIR, 
nos prazos estipulados�
Seção III
Da Elaboração e Encaminhamento dos Relatórios
Art. 18º O relatório da conferência Estadual deverá ser elaborado a par-
tir do tema e dos subtemas da V Conferência Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial V CONAPIR, levando em consideração as contribui-
ções das conferências municipais e intermunicipais
Art. 19º A comissão organizadora da conferência estadual deve consolidar 
o respectivo relatório a ser encaminhado à Comissão Organizadora  Es-
tadual até 07 de março de 2022, contendo apenas propostas e recomen-
dações de caráter nacional com o objetivo de subsidiar as propostas da V 
CONAPIR�

§ 1° O relatório da CONEPIR deve obedecer o roteiro previamente definido 
pela Comissão Organizadora Nacional, apresentados em versão resumida 
de, no máximo, dez laudas, e encaminhados à Comissão Organizadora 
Nacional para o endereço eletrônico vconapir@mdh.gov.br, em arquivo 
bruto, contendo todas as propostas aprovadas, até o dia 04 de abril de 
2022, impreterivelmente até às 18:00h, horário de Brasília.
§ 2° Deverão constar no relatório final da CONEPIR as resoluções com aprovação 
de, no mínimo, cinquenta por cento mais um dos participantes da plenária final.
§ 3º Não serão contabilizados os relatórios encaminhados após o dia e 
horário pré-estabelecidos no §1º deste artigo.
Art. 20º O relatório final da CONEPIR será resultante das propostas 
apresentadas nas conferências Municipais, aprovadas em plenário.
CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO
Art. 21º A V CONEPIR terá a participação de delegados, convidados e 
observadores�
Art. 22º A V CONEPIR terá a participação de 156 delegados(as) confor-
me tabela inserida no Anexo II, com a seguinte composição:
Parágrafo único. As delegações Municipais serão compostas pelo nú-
mero máximo estabelecido no Anexo II, respeitada a representação pro-
porcional da população negra por unidade da federação.
I – 20 delegados(as) natos, membros titulares do Conselho Estadual de 
Promoção da Igualdade Racial e, na ausência do titular, o seu respecti-
vo suplente, que participarão;
II - 136 delegados, entre representantes da sociedade civil e do gover-
no, escolhidos(as) entre os participantes nas conferências municipais 
e intermunicipais, de acordo com a divisão estipulada no anexo deste 
Regimento Interno.
Art. 23º A comissão organizadora da CONEPIR deve garantir cotas para 
representação dos segmentos de Povos e Comunidades Tradicionais, 
preferencialmente indígenas e povos de terreiro, garantindo um percen-
tual de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) das vagas destinadas às 
organizações da sociedade civil.
Parágrafo único. Havendo um número de vagas que impossibilite a dis-
tribuição igualitária entre os Povos e Comunidades Tradicionais, prefe-
rencialmente indicados neste artigo, as vagas remanescentes deverão 
ser destinadas, obrigatoriamente, à ampla concorrência entre Povos e 
Comunidades Tradicionais para que se cumpra o percentual de, no mí-
nimo, 40% (quarenta por cento) estabelecido.
Art. 24º As inscrições de delegados na CONEPIR deverão ser enca-
minhadas pela comissão organizadora CONEPIR, via formulário ele-
trônico à Comissão Organizadora Nacional, até 04 de abril de 2022, 
impreterivelmente até às 18h (horário de Brasília), não podendo haver 
substituição do delegado indicado após o envio.
§ 1º CONEPIR, juntamente com a escolha dos delegados(as), deverá eleger 30% 
(trinta por cento) do total da delegação para o preenchimento da suplência.
§ 2º Da lista de delegados(as) e de suplentes escolhidos na CONEPIR, 
deverá constar a respectiva identificação dos participantes, conforme  
formulário elaborado pela Subcomissão de Metodologia. 
§ 3º proporcionalidade entre delegados representantes da sociedade 
civil e de órgãos públicos.
§ 4º Para a efetivação da suplência, deverá ser apresentada carta de 
substituição assinada pelo(a) responsável pela comissão organizadora 
Municipal ou pelo(a) delegado(a) impossibilitado(a) de comparecer à 
CONEPIR, até o encerramento do credenciamento de delegados(as).
§5º As listas de delegados deverão especificar as pessoas com deficiên-
cia e com necessidades especiais, por motivo de doença - especialmente 
doença falciforme - e por necessidade específica, a fim de que sejam provi-
denciadas condições adequadas para sua participação na CONEPIR�
Art. 25º Serão convidadas para a CONEPIR, pela Comissão Organizadora 
Estadual, autoridades, personalidades e representantes de entidades Esta-
duais e Nacional, de notório saber relacionados à pauta em destaque, que 
poderão compor as mesas e painéis de debates da Conferência.
Parágrafo único. Será permitida a ampla participação de observadores 
nas plenárias da CONEPIR, que não terão direito a fala nem a voto nas 
deliberações da Conferência.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 26º Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Co-
missão Organizadora Estadual da CONEPIR.

AMINE CARVALHO
Presidente do COEPIR

ANEXO II
Art. 1º As vagas destinadas às delegações da V CONEPIR eleita nas 
etapas Municipais, e as vagas destinadas à delegação da V CONAPIR 
eleitas  na etapa Estadual serão distribuídas da seguinte forma: 70% 
(setenta por cento) da organizações da sociedade civil e 30% (trinta por 
cento) entre órgãos públicos municipais (20%) e estaduais (10%).
a. O percentual de 70% (setenta por cento) destinado às organizações 
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da sociedade civil será composto pela somatória das  vagas destinadas a Povos e Comunidades Tradicionais, mais o percentual de crescimento da população negra de cada estado, segundo fonte do IBGE, e das 
vagas restantes que compõem as organizações da sociedade civil.
b. O percentual de 30% (trinta por cento) destinados aos órgãos públicos municipais e estaduais será composto pela somatória do número de vagas destinadas respectivamente, respeitando o percentual estabelecido, 
conforme o crescimento populacional da população negra de cada Municipio para etapas minicipais para o estado na etapa Estadual.
c. Nos casos em que a somatória resultou em um número fracionado, respeitou-se o critério de arredondamento estabelecido na Resolução nº 886/66 do IBGE.
DELEGADAS/OS DA ETAPA MUNICIPAL PARA CONFERÊNCIA ESTADUAL - por população de cada Município (percentual de 0,015%) conforme percentual utilizado em conferências anteriores no total geral da população 

acreana
Região Município Nº de Hab� Por Município Nº de Hab. Por Regional nº de Delegados por Município nº de Delegados Por Regional

Juruá 

Cruzeiro do Sul 89�760

161�394

13

24
Mancio Lima 19�643 3

Rodrigues Alves 19�767 3
Marechal Taumaturgo 19�727 3

Porto Walter 12�497 2

Alto Acre

Assis Brasil 7�649

73�617

1

11Brasiléia 27�123 4
Epitaciolândia 18�979 3

Xapuri 19�866 3

Tarauacá /Envira
Tarauacá 43�730

87�344
7

13Feijó 34�986 5
Jordão 8�628 1

Purus
Manoel Urbano 9�701

63�762
1

9Santa Rosa 6�893 1
Sena Madureira 47�168 7

Baixo Acre

Acrelândia 15�721

101�307

2

16

Bujarí 10�572 2
Capixaba 12�280 2

Senador Guiomard 23�446 4
Plácido de Castro 20�147 3

Porto Acre 19�141 3
Rio Branco Rio Branco 419452 419�452 63 63

Total geral  de hab. 2021 906�876 Total geral de Delegadas 136
Delegados NATOS do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - COEPIR 20

TOTAL GERAL DE DELAGADOS ETAPA ESTADUAL 156

Dados de referência  V CONAPIR

BRASIL E UF's POPULAÇÃO
GERAL

POPULAÇÃO
NEGRA

% POP�
GERAL

% POP�
NEGRA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (70%) ÓRGÃOS PÚBLICOS TOTAL DE

DELEGADOS
xxx xxx xxx xxx xxx Número de Número Povos Povos Povos Povos Ampla Estaduais Municipais Xxx

                  

Vagas Remanes-
centes + Povos e 
Comunidades Tra-
dicionais (PCT's)

Total de Vagas 
(N.V.R + PCT's + % 

Pop. Negra)

Quilombolas 
(10%)

Ciganos 
(10%)

de Terreiros 
(10%)

Indígenas 
(10%)

Concorrência 
(PCT's) (10%) (20%)

N�T�V�R PCT'S
Brasil 212�425�503 116�231�874 54,70% 100,00%
Acre 888�398 709�342 79,85% 0,61% 9 8 17 2 2 2 0 1 4 22

Fonte: IBGE - 
PNAD - 2021 
- 2º Trimestre 

Subtotal

617 216 872 112 224 1�208

Delegados CNPIR: 44
Delegados TOTAL: 1�252

Processo nº 0860�013000�00005/2021-97
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Para que produzam os efeitos legais em sua plenitude, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico SRP 400/2021- CPL 04, cujo objeto é a contratação 
de Pessoa Jurídica para realização de oficinas de capacitação, para atender às demandas da SEASDHM através da Proposta Nº 016836/2020, nos termos seguintes:
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- Itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06, em favor da empresa L� FERNANDO 
MAZZA CURSOS E TREINAMENTOS, CNPJ/CPF: 14.379.830/0001-
86, com o valor total de R$ 29.999,98 (vinte e nove mil novecentos e e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos);
Rio Branco-AC, 28 de janeiro de 2022� 

Ana Paula Lopes Lima
Secretária de Estado de Assistência Social,
dos Direitos Humanos e de Políticas para Mulheres - SEASDHM
Decreto nº� 5�889/2020

SEDUR

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: Aditivos de prazo dos Convênios de Trabalho Social no DOM – FAR 
/ APF 0299�539-07 e 0300�82-54, Residenciais: Eldorado e Novo Eldorado�
Prazo de Convênio para realização do Trabalho Social, RESIDENCIAL 
ELDORADO – 0299.539-07, entre a Caixa Econômica Federal - CNPJ 
00�360�305/0001-04 e o Governo do Estado do ACRE - CNPJ 63�606�479/0001-
24, com vigência de 06/12/2021 a 05/06/2022, firmado em 06/12/2021.
Prazo de Convênio para realização do Trabalho Social, RESIDEN-
CIAL NOVO ELDORADO – 0300.852-54, entre a Caixa Econômica 
Federal - CNPJ 00�360�305/0001-04 e o Governo do Estado do 
ACRE - CNPJ 63.606.479/0001- 24, com vigência de 06/12/2021 a 
05/06/2022, firmado em 06/12/2021�

Luiz Felipe Aragão Werklaenhg
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional
Decreto nº 7�999/2021 de 15/02/2021

SEE

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETÁRIA
  
PORTARIA SEE Nº 60, DE 11 DE JANEIRO DE 2022 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeada por meio do Decreto nº 8�821, de 3 de maio de 2021, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.035, página 01, de 4 de maio 
de 2021, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
Considerando a solicitação contida no Ofício /EEFRHM/04/2022, da 
Gestora da Escola Raimundo Hermínio de Melo,                         
RESOLVE:
Art� 1º DESTITUIR a servidora RAIMUNDA DO NASCIMENTO SILVA, ma-
trícula n° 219487-1, da função de Coordenadora Administrativa da Escola 
Raimundo Hermínio de Melo, Tipificação D, no município de Rio Branco.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1 de fevereiro de 2022�              
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se�
 
SOCORRO NERI
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Dec� nº 8�821/2021

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETÁRIA
  
PORTARIA SEE Nº 61, DE 11 DE JANEIRO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeada por meio do Decreto nº 8�821, de 3 de maio de 2021, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.035, página 01, de 4 de maio 
de 2021, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
Considerando a solicitação contida no Ofício /EEFRHM/05/2022, da 
Gestora da Escola Raimundo Hermínio de Melo,                        
RESOLVE:
Art� 1º DESIGNAR a servidora ROSANGELA MARIA SALES DE 
MELLO, matrícula n° 228451-1, para exercer a função de Coordenado-
ra Administrativa na Escola Raimundo Hermínio de Melo, Tipificação D, 
no município de Rio Branco�
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1 de fevereiro de 2022�              
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se�
 
SOCORRO NERI
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Dec� nº 8�821/2021

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETÁRIA
  
PORTARIA SEE Nº 91, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeada por meio do Decreto nº 8�821, de 3 de maio de 2021, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.035, página 01, de 4 de maio 
de 2021, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
Considerando a solicitação contida no Memorando Nº�03/EETFM, da 
Gestora da Escola Theodolina Falcão Macedo,                        
RESOLVE:
Art� 1º DESIGNAR a servidora RUDILENE CASSEB PEREIRA, matrícula 
n° 303445-1, para exercer a função de Secretária Escolar na Escola Theo-
dolina Falcão Macedo, Tipificação E, no município de Rio Branco.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1 de fevereiro de 2022�            
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se� 
 
SOCORRO NERI
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Dec� nº 8�821/2021

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETÁRIA
  
PORTARIA SEE Nº 92, DE 17 DE JANEIRO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeada por meio do Decreto nº 8�821, de 3 de maio de 2021, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.035, página 01, de 4 de maio 
de 2021, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
Considerando a solicitação contida no Memorando Nº�02/EETFM, da 
Gestora da Escola Theodolina Falcão Macedo,                           
RESOLVE:
Art� 1º DESIGNAR a servidora RAIMUNDA ARLENE GOMES MAGA-
LHAES DA SILVA, matrícula n° 331031-1, para exercer a função de 
Coordenadora Administrativa na Escola Theodolina Falcão Macedo, 
Tipificação E, no município de Rio Branco.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1 de fevereiro de 2022�               
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se�
 
SOCORRO NERI
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Dec� nº 8�821/2021

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETÁRIA
  
PORTARIA SEE Nº 122, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeada por meio do Decreto nº 8�821, de 3 de maio de 2021, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.035, página 01, de 4 de maio 
de 2021, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
Considerando a solicitação contida no MEMORANDO Nº�8/2022/SEE/-
-DIEJA, da Chefe da Divisão de Educação de Jovens e Adultos,                          
RESOLVE:
Art� 1º DESTITUIR, a partir de 12 de janeiro, o servidor HAILTON WAGNER 
ALVES VASCONCELOS, matrícula n° 9243569-8, da função de diretor in-
terino da Escola Darquinho, Tipificação C, no município de Rio Branco.
Art� 2° DESIGNAR, a partir de 13 de janeiro, o servidor HAILTON WAG-
NER ALVES VASCONCELOS, matrícula n° 9243569-8, para exercer a 
função de diretor da Escola Darquinho, Tipificação C, no município de 
Rio Branco�
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se�
 
SOCORRO NERI
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Dec� nº 8�821/2021
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA SEE Nº 123, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE: 
Art� 1º DESIGNAR a servidora ROSILENE ONOFRE FERREIRA DA SILVA, matrícula 335223-2, para responder pela Divisão de Produção e Gra-
vação da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes� 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17.01.2022.
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se

SOCORRO NERI
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes
DECRETO Nº 8�821/2021

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETÁRIA
  
PORTARIA SEE Nº 95, DE 18 DE JANEIRO DE 2022  
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, nomeada por meio do Decreto nº 8�821, de 3 de maio de 2021, publicado 
no Diário Oficial do Estado Nº 13.035, página 01, de 4 de maio de 2021, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,                       
RESOLVE:
Art. 1º DESTITUIR os servidores abaixo relacionados das funções de diretores(as) interinos(as) das escolas da rede pública estadual, conforme segue:

NOME MATRÍCULA DG ESCOLAS MUNICÍPIO TIPO
SEBASTIAO VIRGINIO DE BRITO 238244 1 ADALBERTO SENA II PORTO WALTER C
SILVANIO CORREIA CARVALHO 9330968 7 JAIRO DE FIGUEIREDO MELO JORDÃO C
ROSANA NASCIMENTO DANTAS 9499555 1 MARIA DO CARMO RAMOS BUJARI B
FRANCISCA MARTINS FERREIRA SOARES 187623 1 NOVA VIDA BUJARI C
FRANCISCO CLAUDEMIR FERREIRA CAMPOS 330728 3 SANTO ANTONIO I FEIJO C
MARIA IVONILDES VIANA DE SOUSA SALGUEIRO 2384175 1  FRANCISCO WLISSES DE MEDEIROS FEIJO C
NEUSIMAR CORNELIA DE JESUS LIMA 353604 5 ZAIDA DE MELO FREIRE VIANA JORDÃO B
WOSNDESLEY SANCHES DE ALENCAR 9326944 4 NOVA ESPERANÇA CAPIXABA B

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de dezembro de 2021.               
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se�
 
SOCORRO NERI
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Dec� nº 8�821/2021

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA SEE Nº 124, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR a servidora NÁJLA CRISTINA MACIEL BEZERRA, matrícula 269227-1/2, para responder pela Divisão de Edição e Designer da 
Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes� 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17.01.2022.
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se

SOCORRO NERI
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes
DECRETO Nº 8�821/2021

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA SEE Nº 125, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE: 
Art� 1º DESIGNAR a servidora SÍLVIA CRISTINA DE BARROS CAVALCANTE MAIA, matrícula 9142541-7, para responder pela Divisão de Plane-
jamento do Departamento de Mídias Digitais e TV Educacional da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17.01.2022.
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se

SOCORRO NERI
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes
DECRETO Nº 8�821/2021
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETÁRIA
  
PORTARIA SEE Nº 128, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeada por meio do Decreto nº 8�821, de 3 de maio de 2021, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.035, página 01, de 4 de maio 
de 2021, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
Considerando a solicitação contida no Ofício Nº�01/2022, do Gestor da 
Escola Dom Pedro I,                           
RESOLVE: 
Art� 1º DESTITUIR o servidor ANGELO CARLOS FERREIRA, matrícula 
n° 9444327-2, da função de Coordenador de Ensino da Escola Dom 
Pedro I, no município de Feijó.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1 de janeiro de 2022�                
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se�
  
SOCORRO NERI
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Dec� nº 8�821/2021

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
– SEE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2021� 
DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES E A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL - AABB 
CLÁUSULA DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a PROR-
ROGAÇÃO do prazo de vigência, previsto na Cláusula sétima – vigên-
cia e prorrogação, por mais 4 (quatro) meses a contar de 1º de janeiro 
de 2022 a 30 de abril de 2022, para execução do objeto do convênio.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Termo de CONVÊ-
NIO/SEE Nº 05/2021 original, inclusive, ficam ratificados os valores.
DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2021�

ASSINAM: MARIA DO SOCORRO NERI MEDEIROS DE SOUZA 
- Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes e PAULO 
RODRIGO VALE DE MAGALHÃES –Presidente da Associação 
Atlética Banco do Brasil - AABB

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/SEE Nº 038/2019
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2018 
- CPL 02 
PROCESSO SEI Nº 0014�014351�00011/2021-06
(PROCESSO Nº 0009290-2/2018) 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do 
prazo de vigência do CONTRATO/SEE Nº 038/2019, referente à contra-
tação de serviços de locação de veículo (tipo caminhonete), com con-
dutor, para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educa-
ção, Cultura e Esportes, no município de Rio Branco/AC, nos termos do 
art� 57, §2°, inciso II, da Lei n° 8�666/93, tudo em conformidade com o 
PARECER Nº 44/2022/SEE - DILIC/SEE – DEAJ e demais documentos 
constantes nos autos do processo em epígrafe.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência mencionado na cláusu-
la primeira fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 01 de fevereiro de 2022, com término em 31 de janeiro de 2023.
DO VALOR: Dá-se a este termo aditivo o valor mensal de R$ 3�880,00 
(três mil e oitocentos e oitenta reais), perfazendo um valor total de R$ 
46.560,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta do orçamento específico - Programas de 
Trabalho: 717�001�4288�0000 – Manutenção das Atividades Adminis-
trativas e Operacionais; Elemento de Despesa: 33�90�36�00 – Outros 
Serviços de Terceiros (PF) - Fonte de Recurso: 100 (RP).
LOCAL E DATA: Rio Branco - AC, 28 de janeiro de 2022�

ASSINAM: Maria do Socorro Neri Medeiros de Souza- Secretária de 
Estado de Educação, Cultura e Esportes - Pela Contratante
Rogeria Sandra Bezerra Rocha - Contratada

SEINFRA

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Processo nº 4016�011925�00096/2021-89
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 040/2021 - CPL 03-SEINFRA
SEI: 4016�011925�00096/2021-89
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude e com respaldo no 
inciso VI do art� 43 da Lei n° 8�666/93, HOMOLOGO o Processo Licita-
tório referente ao TOMADA DE PREÇOS N° 040/2021 - CPL 03-SEIN-
FRA, e ADJUDICO o objeto licitado em favor da seguinte, Empresa LÍDER 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 03�587�444/0001-63, com o 
valor global de R$ 629.716,19 (seiscentos e vinte e nove mil, setecentos e 
dezesseis reais e dezenove centavos),  cujo objeto é Contratação de em-
presa de Engenharia para execução dos serviços de REFORMA DO TER-
MINAL RODOVIÁRIO DE SENA MADUREIRA - AC, conforme análise téc-
nica da proposta 3140315, e demais documentos contidos no processo�
Rio Branco AC, 28 de janeiro de 2022�

Cirleudo Alencar de Lima
Secretário de Estado de Infraestrutura
Decreto nº 9�678/2021

SEJUSP

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SEJUSP Nº 37, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, PAULO CÉZAR 
ROCHA DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
meio do Decreto nº 008 de 02.01.2019, e em conformidade com o artigo 86, 
II, da Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, para, em observân-
cia à Legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do CONTRA-
TO Nº 01/2021, Processo nº 0819�012870�00106/2021-15, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e a em-
presa HELICÓPTEROS DO BRASIL S�A, com prazo de  21/01/2022 a 
20/01/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa homologada pela 
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) para execução dos serviços 
de manutenção níveis “D” e “I+” (3º nível) ou superior, reparo e revisão 
geral dos conjuntos dinâmicos (Caixa de Transmissão Principal - CTP, 
Caixa de Transmissão Traseira - CTT, Mastro e seus componentes), pás 
dos rotores, fornecimento de peças, componentes, ferramentas, equipa-
mentos e/ou acessórios da aeronave, engenharia estrutural, instalação 
e reparos de equipamentos especiais, modernização e atualização de 
células e sistemas aviônicos das aeronaves integrantes da frota do Cen-
tro Integrado de Operações Aéreas - CIOPAER-AC, órgão subordinado 
à Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública. Conforme pro-
cesso de Inexigibilidade de Licitação  - Parecer PGE/PA nº 410/2020.
I - Gestor: 2º TEN BM Roger Johnny Filgueira Lima Santos: matrícula: 9185518-5
II - Fiscal: Alexandre Carlos Magalhães Vasconcelos: matrícula: 9246770-1
Art. 2° Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao aten-
dimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
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e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data de assinatura do Termo Aditivo de prazo.

Paulo Cézar Rocha dos Santos
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 89/2021
PARTES: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E A EMPRESA  JANTO-
WER TELECOM E CONSTRUÇÕES LTDA
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N�º 053/2020 
– CPL 05
PROCESSO N�º: 0002248-7/2020
DO OBJETO: O presente Termo tem como  finalidade alterar a Cláusula 
Sétima  do Contrato 89/2021,  visando a prorrogação de prazo.
DA ALTERAÇÃO: O prazo da vigência contratual será contado de 
07/01/2022,  e seu término coincide com o término do Convênio n° 
893856/2019/SENASP/MJ,  dia 31/12/2022�
DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato 
original não alteradas pelo presente Termo.
Rio Branco-AC, 06 de janeiro  de  2022�

Assinam: Sr. Paulo Cézar Rocha dos Santos, pela SEJUSP e o Sr Elton 
Carlos Janutt, pela empresa�

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N�º 12/2021, 
FIRMADO ENTRE O ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, E A EMPRESA NORTE-
-CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA� 
Pregão Eletrônico SRP n° 023/2019 CPL 04 - SEPLAG
Processo Nº 410�012320�03365/2020-91 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FINALIDADE – Este Apostilamento tem por 
finalidade alterar a Cláusula Terceira do Contrato nº 12/2021, com inclu-
são do Programa de Trabalho 719.001.06183227742850000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO – Ficam inalteradas as de-
mais cláusulas do contrato original não alteradas pelo presente Termo.

Paulo Cézar Rocha dos Santos
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

SEMAPI

PORTARIA SEMAPI Nº 16, DE 27 DE JANEIRO DE 2022
O Secretário de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas do 
Acre, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 
010/2019, de 02 de janeiro de 2019;
Considerando as pendências apontadas no Relatório de Atividade nº 
1/2021/SEMAPI - DDF e as inúmeras notificações por parte do gestor 
e fiscal, quanto a execução financeira e física dos Planos de Gestão dos 
Convênios abaixo relacionados, no âmbito do Programa de Desenvolvi-
mento Sustentável do Estado do Acre – PDSA II (Contrato de Emprés-
timo BID 2928/AC-BR),
Plano de Gestão
Convênio Nº 001/2014 - COOPERFLORESTA.
Convênio N º001/2016 - ASSOCIAÇÃO SERINGUEIRA PORTO DIAS 
- ASPD ACRELÂNDIA
Convênio Nº 002/2016 - COOPERMOGNO
Convênio Nº 003/2016 - COOPERCINTRA
Convênio Nº 004/2016 - COOPERATIVA ASHANINKA AYÕPARE
Convênio Nº 001/2017 - ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DOS 
AGENTES AGROFLORESTAIS INDÍGENAS DO ACRE - AMAAIAC 
3242�0000 FONTE 500
Convênio Nº 002/2017 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES FLORES-
TAIS COMUNITÁRIOS - COOPERFLORESTA 3242�0000 FONTE 500
Convênio Nº 003/2017 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES FLORES-
TAIS COMUNITÁRIOS - COOPERFLORESTA 3242�0000 FONTE 500
Convênio Nº 004/2017 - COOPERATIVA AGROEXTRATIVISTA DO 
MUNICÍPIO DE PORTO WALTER - COAPEX 3243�0000 FONTE 500
Convênio Nº 005/2017 - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE 
POLPA DE FRUTAS NATIVOS DE MÂNCIO LIMA - COOPFRUTOS 
3243�0000 FONTE 500

Convênio Nº 006/2017 - COOPERATIVA AGROEXTRATIVISTA 
PUSHUÃ SHAWÃDAWA - PUSHUÃ 3243�0000 FONTE 500
Convênio Nº 007/2017 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONIMIA SOLIDÁRIA DE NOVA CIN-
TRA - COOPERCINTRA 3242�0000 FONTE 500

RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, a 
identificação dos responsáveis, a quantificação do dano ao erário, a for-
malização e a instrução do procedimento e a emissão do Relatório do 
Tomador de Contas�
Art. 2º A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial é com-
posta pelos seguintes servidores, presidida pelo primeiro, o qual é subs-
tituído pelo segundo nas ausências e nos impedimentos:

Servidor Matrícula CPF
Deisy Mara Martins da Cruz 9111468-9 494�874�852-87
Raco Tanomaru Junior 913840-4 691�309�142-72
Layza da Silva Migueis Diniz 9339787-2 947�420�222-20

Art� 3º A Comissão terá amplos poderes para requisitar documentos, 
acessar dados e informações, realizar todos os procedimentos neces-
sários ao fiel cumprimento de seus objetivos institucionais, podendo 
ainda solicitar auxílio técnico de qualquer profissional em determinada 
área, conforme necessidade�
Art. 4º Fica estabelecido à comissão o prazo de até 30 (trinta) dias a 
partir da publicação deste ato, para da apuração dos fatos, bem como 
as medidas a serem adotadas�
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Geraldo Israel Milani de Nogueira
Secretário de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas
Decreto nº 010/2019�

PORTARIA SEMAPI Nº 17, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
O Secretário de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas do 
Acre, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 010, de 
2 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 12.462-A de 2 de 
janeiro de 2019;
Considerando o Processo SEI nº 4010�012324�00001/2022-18;
Considerando o Artigo 132 da Lei Complementar nº 39 de 29 de 
dezembro de 1993,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao Servidor Airton Queiroga de Oliveira, ocupante do Car-
go de Sociólogo, matricula nº 52680-2, pertencente ao quadro de servido-
res da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e das Políticas Indígenas 
- SEMAPI, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a partir de 07 de fevereiro de 
2022, referente ao período aquisitivo de 28/01/2010 a 27/01/2015�
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2022�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
 
Geraldo Israel Milani de Nogueira
Secretário de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas
Decreto nº 010/2019

SEPA

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO E AGRONEGÓCIO

PORTARIA SEPA Nº 11, DE 20 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PRODUÇÃO E AGRONEGÓCIO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 8.463/2021 
de 26 de março de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado On-
-line nº 13�010� 
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Proces-
so Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº� 4 de 06 janeiro 
de 2022, publicada no DOE nº. 13.199, de 7 de janeiro de 2022, pág. 
21,  que designou Carminda Luzia Silva Pinheiro, matricula nº 226203-
2, ocupante do cargo de Tecnóloga em Heveicultura e Igor Honorato 
Leduino da Silva, matricula nº 9348476-1, ocupante do cargo de Admi-
nistrador, sob a presidência do primeiro, constituírem Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, com sede na Avenida Ceará nº 1�832, bairro bos-
que – rito sumário, a fim de apurar possível infração administrativa, do 
Servidor Sr� Willinton Campos de Lima, matricula nº 72346 -1, ocupante 
do cargo de Agente de Atividade Agropecuária, por abandono de cargo.
Art. 2º - A presente Portaria produzirá seus efeitos legais dia 
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7 de fevereiro de 2022�
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Rio Branco - AC, 20 de janeiro de 2022�

José Aristides Junqueira Franco Júnior
Secretário de Estado de Produção e Agronegócio
Decreto nº 8�463/2021

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO E AGRONEGÓCIO

PORTARIA SEPA Nº 14, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PRODUÇÃO E AGRONEGÓCIO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 8.463 de 26 de março 
de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado “On Line” nº 13.010/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor Walmar Marcellos Ramos Sarkis, matrí-
cula funcional nº 198765-1, para responder como chefe da Divisão de 
Licitações, Compras e Contratos desta Secretaria de Estado de Produ-
ção e Agronegócio – SEPA, no período de 01.02.2022 a 11.02.2022, em 
substituição ao período de férias do titular Marcelo Nascimento da Silva, 
retornando às suas atividades laborais no dia 14�02�2022�
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

José Aristides Junqueira Franco Júnior
Secretário de Estado de Produção e Agronegócio
Decreto nº 8�463/2021

SEPLAG

PORTARIA SEPLAG Nº 75, DE 18 DE JANEIRO DE 2022 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Decreto Estadual n° 5�462, de 16 de 
março de 2020, publicado no DOE n° 12�760 de 17 de março de 2020: 
RESOLVE: 
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem, res-
pectivamente, gestores e fiscais, em observância ao disposto nos arts. 
58, III, e 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, para fiscalizar o 
Contrato nº 58/2021, celebrado entre esta Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão e a empresa E�G�S CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO - EIRELI ME, celebrado em 22/12/2021 e encerramento em 
22/12/2022, que tem como objeto a contratação de empresa de enge-
nharia para reforma dos espaços administrativos do 2º subsolo do Cen-
tro de Atendimento ao Cidadão - OCA, no Município de Rio Branco - 
Acre, oriundo da Tomada de Preços nº 029/2021 – CPL 03, e Processo 
SEI n° 4010�012332�00006/2021-51:
Gestor Titular: Álef Nogueira de Lima - Matrícula: 9457577-2
Gestor Substituto: Waniza Beatriz Gonçalves da Costa - Matrícula: 91976486
Fiscal Titular: Karla Alessandra Carriço Ferreira -  Matrícula: 9555234
Fiscal Substituto: Luiz Victor Diniz Bonecker - Matrícula: 9542230-1 
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao aten-
dimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP e LICON;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público.
Parágrafo único: O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único: O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 
Art. 4º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�

Parágrafo Primeiro: Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e 
impedimentos legais dos titulares.
Parágrafo Segundo: Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas pro-
vidências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se te-
nha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los 
de continuarem exercendo suas atribuições� 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BRANDÃO DOS 
SANTOS, Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, em 30/01/2022

PORTARIA SEPLAG Nº 101, DE 24 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 5.462, de 16 
de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.760, de 
20 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o parecer 115/2022/SEPLAG 
- DIAP/SEPLAG - DEJUR/SEPLAG - DIRGEP/SEPLAG – SEAGEA, 
da lavra do Departamento Jurídico de Gestão de Pessoas – SEPLAG, 
proferido no Processo SEI: 0019�004711�00614/2021-23�
RESOLVE:
Art� 1º Conceder a Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem 
ônus, nos termos do Art. 138 da Lei Complementar nº 39/93, para a 
servidora MARIA DO ROSARIO SAMPAIO DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de Técnica em Enfermagem, matrícula nº  9374515 - 2, do quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, pelo período 
de 02 (dois) anos, com efeitos a contar da data de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

PORTARIA SEPLAG Nº 114, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 5.462, de 16 de 
março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.760, de 20 
de fevereiro de 2020, e tendo em vista o Parecer nº 128/2022, da lavra 
do Departamento Jurídico de Gestão de Pessoas – SEPLAG, proferido 
no Processo SEI: 0019�015279�00125/2021-44�
RESOLVE:
Art� 1º Conceder EM CARATER DEFINITIVO Jornada Especial de 
Trabalho, prevista nos termos da Lei nº 3�351/2017 c/c a Lei 2�976/2015, 
ao servidor DELCIO DAMASCENO DA SILVA, ocupante do cargo de 
Médico Anestesiologista, de 20 (vinte) horas semanais no cargo público 
relativo a matrícula nº 9249885 – 2, sem redução dos vencimentos, com 
efeitos a contar da data de 02 de fevereiro de 2022�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

PORTARIA SEPLAG Nº 118, DE 27 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 5�462, de 16 de março de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.760, de 17 de março de 2020:
RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem, respecti-
vamente, gestores e fiscais, em observância ao disposto nos arts. 58, III, 
e 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, para fiscalizar o Contrato 
nº 03/2022, celebrado entre esta Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão e a empresa ZIG ELETRICIDADE E CONSTRUÇÕES IMP. E EXP. 
EIRELI, com vigência de 12 (doze) meses, a contar de 11/01/2022, que tem 
como objeto a contratação de empresa de serviços de engenharia, para, 
sob demanda, prestar serviços continuados de manutenção predial pre-
ventiva e corretiva com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 
mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos di-
versos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, doravante denominado SINAPI, nas edificações da Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão e de suas Unidades, oriundo 
da Adesão à Ata de Registro de Preços n° 45/2021, decorrente do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 08/2021 – CPL 05
Gestor Titular: Alef Nogueira de Lima - Matrícula: 9457577-2
Gestor Substituto: Railton Geber da Rocha - Matrícula nº 9219137-2
Fiscal Titular: Karla Alessandra Carriço Ferreira - Matricula n° 9555234-1
Fiscal Substituto: Luiz Victor Diniz Bonecker - Matrícula nº. 9117563-3
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização se inicia com a 
publicação desta Portaria de designação e se encerra após o final da vigência 
do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes. 
Art. 3º Compete aos servidores designados acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, relatando ao Gestor da Pasta a que se 
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vincula os incidentes contratuais para que tome as providências cabí-
veis, além das atribuições legais a ele inerentes.
Art. 4º As emissões de ordem de serviço ficarão atribuídas ao servidor designado 
no Art� 1 desta portaria mediante a comprovação da necessidade�
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a sua compe-
tência objeto desta Portaria e situações que apresentarem risco potencial de 
prejuízos à administração deverão ser levadas ao conhecimento do Gestor da 
Pasta a que se vincula para tomada de decisão cabível ao caso�
Art. 5º No exercício das suas funções cumpre ao servidor designado 
observar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades 
estabelecidas na Instrução Normativa CGE/AC nº 001, de 16/05/2016, 
que dispõe sobre as funções de Gestor e de Fiscal de contratos admi-
nistrativos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Exe-
cutivo Estadual e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, 
ambos disponíveis nos endereços eletrônicos http://cge.ac.gov.br/cont/ 
index.php/instrucoes-normativas/in-2016 e http://cge.ac.gov.br/cont/ 
index.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de- 
-contratos-administrativos, respectivamente�
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
Decreto Estadual nº 5�462/2020

PORTARIA SEPLAG Nº 119, DE 27 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 5.462, de 16 de 
março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.760, de 20 
de fevereiro de 2020, e tendo em vista o Parecer nº 134/2022, da lavra 
do Departamento Jurídico de Gestão de Pessoas – SEPLAG, proferido 
no Processo SEI: 0014�004770�04936/2021-60�
RESOLVE:
Art� 1º Conceder EM CARATER DEFINITIVO a Jornada Especial de 
Trabalho, prevista nos termos da Lei nº 3�351/2017 c/c a Lei 2�976/2015, 
a servidora MARIA CHAULA BRAZ MAIA, ocupante do cargo de 
Professora Nível 2 – Língua Espanhola, de 20 (vinte) horas semanais, 
no cargo público relativo a matrícula nº 9448543 – 4, sem redução dos 
vencimentos, com efeitos a contar da data de 03 de fevereiro de 2022�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

PORTARIA SEPLAG Nº 121, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 5�462, de 16 de março de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.760, de 17 de março de 2020:
RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem, res-
pectivamente, gestores e fiscais, em observância ao disposto nos arts. 
58, III, e 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, para fiscalizar o 
Contrato nº 01/2022, celebrado entre esta SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e a empresa S & R ADMINISTRADO-
RA E CORRETORA DE SEGUROS E MONITORAMENTO DE VEÍCU-
LOS LTDA, com vigência de 12 (doze) meses, a contar de 05/01/2022, 
que tem como cujo o objeto é a contratação de empresa especializada 
em serviços de rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via 
internet, implantação de sistema de acompanhamento, localização e 
imobilização automática de veículos e prestação de serviço de posicio-
namento por satélite (GPS), em tempo real e ininterrupto, para o con-
trole de veículos, incluindo o fornecimento de equipamentos a título de 
comodato, componentes e licença de uso de software, e os respectivos 
serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e 
garantia de funcionamento.
Gestor Titular: Álef Nogueira de Lima - Matrícula: 9457577-2
Gestor Substituto: Anderson Lima de Oliveira - Matrícula: 9545468
Fiscal Titular: Railton Geber da Rocha - Matrícula: 9061231- 6
Fiscal Substituto: Tatiana do Carmo Ferreira Brasil Gallo - Matrícula: 1490
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização se inicia 
com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após o 
final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das 
partes contratantes� 
Art. 3º Compete aos servidores designados acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, relatando ao Gestor da Pasta a que se 
vincula os incidentes contratuais para que tome as providências cabí-
veis, além das atribuições legais a ele inerentes.
Art. 4º As emissões de ordem de serviço ficarão atribuídas ao servidor de-
signado no Art. 1 desta portaria mediante a comprovação da necessidade.
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a sua compe-

tência objeto desta Portaria e situações que apresentarem risco potencial de 
prejuízos à administração deverão ser levadas ao conhecimento do Gestor da 
Pasta a que se vincula para tomada de decisão cabível ao caso�
Art. 5º No exercício das suas funções cumpre ao servidor designado 
observar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades 
estabelecidas na Instrução Normativa CGE/AC nº 001, de 16/05/2016, 
que dispõe sobre as funções de Gestor e de Fiscal de contratos admi-
nistrativos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Exe-
cutivo Estadual e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, 
ambos disponíveis nos endereços eletrônicos http://cge.ac.gov.br/cont/ 
index.php/instrucoes-normativas/in-2016 e http://cge.ac.gov.br/cont/ 
index.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de- 
-contratos-administrativos, respectivamente�
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Documento assinado eletronicamente por RICARDO BRANDÃO DOS 
SANTOS, Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, em 30/01/2022

ESTADO DO ACRE 

PORTARIA SEPLAG Nº 122, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o Decreto nº 5.462, de 16 de mar-
ço de  2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.760, de 17 de 
março de 2020,e
Considerando o teor do Processo SEI nº 4010�015029�00007/2022-63, 
Memorando Nº 37/2022/SEPLAG-DEPOS, de27 de janeiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, o servidor Tonismar José de Oliveira, matrícula nº 
9210555-1, para  assumir o Departamento de Orçamento Setorial - DE-
POS, desta Secretaria, no período de 31/1/2022 à 1/3/2022, durante a 
ausência da titular por motivo de férias.
Art. 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ESTADO DO ACRE 

PORTARIA SEPLAG Nº 123, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o Decreto nº 5.462, de 16 de mar-
ço de  2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.760, de 17 de 
março de 2020,
CONSIDERANDO o princípio da delegação de competência previsto 
no art�33 §1 da LCE nº 355/2018, que a preconiza como instrumento 
de descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior 
eficiência e eficácia às diretrizes governamentais;
CONSIDERANDO que é facultado ao governador, aos secretários e às 
autoridades da administração pública em geral, delegar competência 
para a prática de atos administrativos;
CONSIDERANDO que o ato de delegação de competência, indicará 
com precisão a autoridade delegante, a autoridade delegada e as atri-
buições objeto da delegação;
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA SEPLAG Nº 770, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2021, bem como o teor do Processo nº 
4010�015029�00014/2021-84,
RESOLVE:
Art. 1º - Delegar competência ao servidor Tonismar José de Oliveira, 
matricula nº 9210555-1, para emitir Declaração de Disponibilidade Or-
çamentária, no período de 31/1/2022 à 1/3/2022;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

PORTARIA SEPLAG Nº 124, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 5.322, de 18 de 
fevereiro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.744, de 
20 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o parecer 145/2022/SEPLAG 
- DIAP/SEPLAG - DEJUR/SEPLAG - DIRGEP/SEPLAG – SEAGEA, 
da lavra do Departamento Jurídico de Gestão de Pessoas – SEPLAG, 
proferido no Processo SEI: 0014�004770�01493/2021-55�
RESOLVE:
Art� 1º Conceder a Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem 
ônus, nos termos do Art. 138 da Lei Complementar nº 39/93, para a 
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servidora JULLYANA BRAZ DE MEDEIROS BRITO, ocupante do cargo 
de APOIO ADMIN� NIVEL II 30H - CLASSE III, matrícula nº 9443762 – 1, 
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes – SEE, pelo período de 01 (um) ano, com efeitos a contar da 
data de 01 de abril de 2021�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ESTADO DO ACRE 

PORTARIA SEPLAG Nº 125, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe conferem os §§ 1º, 2º e 3º do artigo33 da 
Lei Complementar nº 355, de 28 de dezembro de 2018, e o Decreto nº 
5.462, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
12�760, de 17 de março de 2020�
Considerando o disposto nos artigos 11 e 16 da Lei nº 2.266, de 31 de 
março de 2010; 
Considerando o disposto nos artigos 3º e 19 do Decreto nº 5.971, de 30 
de dezembro de 2010;
Considerando o disposto no processo eletrônico SEI/
Nº 0609�012094�00001/2022-70� 
RESOLVE:
Art. 1º – Homologar a promoção da servidora SIMONE DE FREITAS 
FERREIRA ALVES, matrícula nº. 9327797-1, ocupante do cargo de 
Gestor de Políticas Públicas, lotada no Corpo de Bombeiros Militar do 
Acre - CBMAC, para a Cl� IV, Ref� 1,  com efeitos a contar de 14/01/2022�
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

PORTARIA SEPLAG Nº 126, DE 30 DE JANEIRO DE 2022�
Designa os servidores relacionados para acompanhar os procedimen-
tos referentes à aplicação da Prova de Aptidão Física do concurso para 
vagas de nível médio e superior do Instituto Socioeducativo do Acre. 
O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 5�462, de 16 de março de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.760, de 17 de março de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como fiscais durante a aplicação da Prova de 
Aptidão Física  pelo  Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Exe-
cutivo - IBADE, responsável pela etapa e de acordo com Edital Nº 012 
SEPLAG/ISE, de 19 de janeiro de 2022 (documento SEI nº 3161627).
- Luiz Victor Diniz Bonecker;
- Guilherme Schirmer Duarte; e
- Cleylton Franklin da Silva Araújo
Art� 2º  As provas serão realizadas nas cidades de Rio Branco e Cru-
zeiro do Sul, nos dias 31 de janeiro de 2022 e no dia 06 de fevereiro de 
2022, respectivamente�
Art. 3º Compete ao fiscal à verificação e acompanhamento de todos 
os procedimentos necessários para a execução da prova, bem como a 
observância dos protocolos sanitários relativos a prevenção de contami-
nação, por parte dos candidatos, bem como da equipe executora, com a 
Covid-19 e/ ou a síndrome gripal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
Decreto nº 5�462/2020

EDITAL LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2022
O ESTADO DO ACRE, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG, mediante Leiloeira Pú-
blica Oficial MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SÁ, matrícula nº 003/20215 
JUCEA/AC, através do processo SEI nº 4010.015063.00077/2021-04 o 
qual autorizado através da Lei nº 3.882 de 17 de Dezembro de 2021 pu-
blicada no DOE nº 13.191, páginas 4/7 e Termo de Cooperação Técnica 
nº 011/2021/SEPLAG torna público o presente edital de LICITAÇÃO, 
sob a MODALIDADE LEILÃO, do tipo “MAIOR LANCE OU OFERTA”, de 
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS – PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO 
DO ESTADO DO ACRE, sujeitando-se as partes, o disposto nas Leis 
nº 8�666/1993 e 8�883/1994, que instituem normas para Licitações e 
Contratos na Administração Pública,  Lei nº 10.406/2002 – Código Civil 
Brasileiro e Código de Trânsito Brasileiro Lei nº 9.503, de 23 de setem-

bro de 1997 e pelas disposições deste edital�
– OBJETO
1.1 - O presente Leilão tem por objeto a alienação de bens móveis in-
servíveis, pertencentes ao patrimônio do Estado do acre, relacionados 
no Anexo I deste Edital�
– DATA, HORÁRIO E LOCAL DO LEILÃO
2�1 - O Leilão será realizado somente ELETRÔNICO/ONLINE, no dia 
16/02/2022 com início às 09h00 (Horário do ACRE) e 11h00 (Horário de 
BRASÍLIA) para venda dos lotes por ordem crescente de lote, com conta-
gem dos minutos de 01 minuto até 05 minutos por lote, para cada arrema-
tante em disputa, com direito de réplica e tréplica, com término previsto ás 
18 horas (Horário do ACRE) e 20 horas (Horário de BRASÍLIA).
2.2 - O Edital de Leilão Público poderá ser acessado no site https://sa-
leiloes.com.br/site/ campo LEILÃO ABERTO e depois no Edital Regras;
– OS LANCES
3�1 - Serão ofertados exclusivamente no site https://saleiloes�com�br/
site/ no campo LEILÃO ABERTO mediante solicitação e condições des-
critas no site acima identificado;
No site, os interessados poderão acessar a parte COMO PARTICIPAR 
para conhecer as instruções de participação� Todos os interessados de-
verão observar as seguintes instruções:
3.2 - É necessário o ENVIO DE TERMO DE PARTICIPAÇÃO ASSINA-
DO PARA A EQUIPE DO LEILÃO;
3.3 - Após o envio do Termo de Participação, OS INTERESSADOS DE-
VEM SOLICITAR A SUA HABILITAÇÃO, quando ocorrer a liberação os in-
teressados já terão acesso ao AUDITÓRIO VIRTUAL, por meio de usuário 
e senha cadastrado pelo arrematante quanto realizou seu cadastro�
OBS: A abertura para lances ocorre com vários dias de antecedência, 
do dia estabelecido para fechamento do leilão, a partir da data da pu-
blicação no sites https://saleiloes.com.br/site/, http://seplag.ac.gov.br/ e 
Diário Oficial do Estado do Acre – DOE.
4�0 – PERÍODOS, HORÁRIOS E LOCAIS DE VISITAÇÃO
4�1 - As datas e horários das visitas presenciais serão no período de 07 
a 11 de fevereiro de 2022 de 08 horas às 14 horas e serão realizadas 
no local abaixo indicado:
Pátio do Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento – DE-
PASA, Endereço BR 364, Km 25 (Município BUJARI), LADO ESQUER-
DO SENTIDO RIO BRANCO – ACRE;
4�2 – Visita Online SOMENTE ILUSTRATIVA, por meio de fotos dos lo-
tes através do site https://saleiloes.com.br/site/, através de agendamen-
to prévio com a Comissão de Alienação de Bens Inservíveis – SEPLAG, 
conforme acervo do ANEXO I do presente Edital�
4.3 – É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes em seus 
locais de exposição, sendo vedados quais outros procedimentos como 
manuseio, experimentação e retirada de peças�
5�0 – ESTADO DE CONSERVAÇÃO E CONDIÇÕES DOS BENS
5�1 -  Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, não cabendo a leiloeira, nem ao governo do Estado do 
Acre, qualquer responsabilidade posterior, em decorrência de suas 
qualidades intrínsecas ou extrínsecas, ou mesmo por conta de vícios 
redibitórios, consertos, reparos, reposição de peças com defeito (s) ou 
ausentes, e providências quanto à sua retirada e transporte após arre-
matação, pressupondo-se terem sido previamente examinados os bens, 
bem como conhecidos e aceitos os termos do certame pelos licitantes�
6�0 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E GARANTIA
6�1 - Poderão participar do Leilão pessoas físicas absolutamente capa-
zes para os atos da vida civil e inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas 
– CPF e jurídicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ, desde que não estejam cumprimento sanção administrativa 
nos termos do art� 87, incisos III e IV da Lei de Licitações�
6.2 – É vedada a participação no certame de servidor público estadual 
ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, conforme o art� 9, III, da Lei nº 8�666/93�
7�0 – DAS GARANTIAS
7.1 - Ao assinar o comprovante de arrematação, o licitante pagará 20% 
(vinte por cento) do valor do lance como sinal e garantia, mais a inte-
gralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão da leiloeira, totalizando 
25 % (vinte e cinco) por cento do valor da compra. O pagamento deverá 
ser feito através de crédito identificado por transferência eletrônica/PIX 
233�492�392-34 à conta da leiloeira�
7.2 – A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por 
cento), será satisfeita no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão 
diretamente à conta da leiloeira�
7.3 – Para os que insistirem em não fornecer a garantia nominal da 
compra ou pagamento devido, a venda será cancelada e o bem cor-
respondente voltará novamente ao leilão pelo mesmo valor do último 
lance oferecido. A LEILOEIRA fica livre para decidir se tal arrematante 
continua ou não a ofertar lances�
7.4 - Todos os participantes serão cadastrados via internet através do site 
https://saleiloes�com�br/site/, preenchendo cadastro com o nome completo, 
documento de identidade, CPF, endereço e, quando for o caso, procuração 
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do representante legal da Pessoa Jurídica ou da licitante Pessoas Física 
e anexando cópias da documentação via internet na hora da realização 
do cadastro ou enviando para o email: fatima.saleiloes@gmail.com com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas).
8�0 – DOS LANCES 
8�1 -A simples oferta de lance implica aceitação expressa pelo licitante 
de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital�
8�2 – Os lances serão ofertados no AUDITÓRIO VIRTUAL por meio de 
usuário e senha cadastrado pelo participante no ato do cadastro, onde 
serão conferidos os documentos solicitados no Edital de Leilão Público 
e analisado pela equipe do leilão para liberação do participante no cer-
tame vigente. Os lances deverão ser iguais ou superiores ao valor da 
avaliação (Art. 22, § 5º, parte final da Lei nº 8.666/1993).
8.3 – Durante o certame, os lances serão ON-LINE, iniciando o pregão 
pela relação constante no Anexo I deste Edital�
8.4 – A leiloeira, a fim de racionalizar os trabalhos, na sucessão de lances, 
poderá estabelecer a mínima entre os lances de R$ 100,00 (Cem Reais) 
em se tratando de motocicletas, R$ 200,00 (Duzentos Reais) em se tratan-
do de automóveis de pequeno porte, R$ 500,00 (Quinhentos Reais) para 
caminhões e para maquinários R$ 1.000,00 (Mil Reais) para ônibus.
8.5 – Os lances efetuados são irretratáveis e, se vencedores, geram uma 
obrigação contratual, na forma de promessa de compra, a qual deverá ser 
paga, no prazo máxima de 24 horas após a batida do martelo da Leiloeira, 
sob pena de cancelamento da venda, perda dos valores pagos como ga-
rantia e oferecimento do lote a outro alienante interessado�
8.6 – ABERTURA PARA LANCES ocorrerá após a publicação do presente 
Edital de Leilão Público nº 001/2022 publicado no diário oficial e inclusão 
do edital no site https://saleiloes�com�br/site/, no campo LEILÃO ABERTO e 
depois no AUDITÓRIO VIRTUAL, com vários dias de antecedência do dia e 
horário estabelecido para o encerramento do leilão�
9�0 – CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO
9�1 - Os bens serão vendidos à VISTA, considerando-se arrematante o 
licitante que oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avalia-
ção do lote, ou, quando aglutinados, a soma das avaliações, desde que 
o Governo do Estado do Acre, por intermédio da Comissão de Alienação 
de Bens Móveis Inservíveis da SEPLAG, adjudique a proposta ofertada.
9�2 – No ato da arrematação, o participante deverá apresentar, obri-
gatoriamente os seguintes documentos: Pessoas Físicas: RG, CPF, 
Comprovante de Endereço, e quando for o caso, PROCURAÇÃO DO 
LICITANTE PESSOA FÍSICA�
Pessoas Jurídicas: Contrato Social e eventuais alterações, CNPF, INS-
CRIÇÃO ESTADUAL, RG, CPF do (s) Representantes, juntamente, 
conforme o caso, com procuração ou cópia do ato de designação.
9�3 – Os documentos explicitados no subitem anterior poderão ser exi-
bidos no original ou mediante cópia integral, legível e em boa forma, 
autenticada em cartório ou, se for o caso, pela Leiloeira e/ou equipe de 
apoio a partir do documento original.
9.4 – A Leiloeira e a Comissão de Alienação de Bens Móveis Inservíveis 
são soberanos, somente nas decisões acerca das condições de venda, 
participação, arrematação, dos lotes e dos valores envolvidos, se ne-
cessário aglutinação dos lotes formados para a venda em hasta públi-
ca, no dia do certame, podendo aglutinar, separar, para incremento das 
vendas dos bens, sobretudo, quando não houver licitantes interessados 
na arrematação de determinado (s) lote (s), bem como sobre quaisquer 
outras circunstâncias relacionadas ao bom andamento dos trabalhos�
10�0 – PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÕES
10.1O pagamento deverá ser realizado à vista em moeda corrente do 
País, mediante DEPÓSITO ONLINE IDENTIFICADO; TRANSFERÊN-
CIA, TED, DOC, PIX em conta bancária da Leiloeira, abaixo informa-
da. MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SÁ, BANCO DO BRASIL S/A, (001) 
AGÊNCIA Nº 2358-2 C/C Nº 150�050-3� Ou PIX 233�492�392-34�
10.2 – Sobre o valor das arrematações incidirá 5% (cinco por cento), 
a cargo do arrematante, referente à comissão da Leiloeira Oficial e 
taxa administrativa por lote, no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) a ser 
paga pelo arrematante.
10.3 – Não haverá a devolução dos valores pagos em razão de desis-
tência da compra, descumprimento do edital ou quaisquer outros fatos. 
Ocorrendo situações em que o arrematante ainda não tenha efetivado 
o devido pagamento do lote arrematado, o valor da garantia será retido 
20% (vinte por cento) do valor do lance como sinal da garantia, mais a 
integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão da Leiloeira.
10.4 – Caso o arrematante não realize o pagamento no prazo marcado, 
poderão ser convocados, sucessivamente e na ordem de classificação, 
os SUPLENTES IDENTIFICADOS através da ordem de lances, identi-
ficados no sistema ON-LINE, procedendo-se nos termos do artigo 64, 
§2º da Lei 8�666/93�
10�5 – O disposto no subitem anterior não afasta a possibilidade da 
Leiloeira e/ou do Governo do Estado do Acre de valer da prerrogativa 
legal do artigo 39 do Decreto Federal nº 21.981/32 bem como aquele do 
estabelecido no artigo 40 do mesmo diploma.
10.6 – Após confirmada a venda, se por algum motivo o arrematante, 

não queira mais fica com o bem arrematado, este será punido com mul-
ta de 25% (vinte e cinco) calculado sobre o valor da arrematação, e o 
lote será vendido para outro alienante suplente�
10�7 – Quando o arrematante for vencedor em mais de um lote, o mes-
mo é obrigado, a liquidação total dos referidos lotes em seu favor, para 
posterior emissão do comprovante fiscal e liberação dos lotes.
10.8 – Caso haja, descumprimento de algum item do referido Edital nº 
001/2022, por parte do licitante vencedor em alguns lotes a leiloeira 
solicitará junto aos órgãos competentes medidas administrativas e pro-
vidências cabíveis.
10�9 – O imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS 
não incidirá sobre as arrematações deste Leilão, conforme art� 10 da Lei 
nº 3�884, de 17 de dezembro de 2021�
11�0 – ENTREGA DOS BENS
11.1c-cA entrega dos bens arrematados será efetuada pela Comissão de 
Alienação de Bens Inservíveis da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão – SEPLAG, somente após a confirmação do pagamento, ocasião 
em que a Leiloeira emitirá o Auto de Arrematação em nome do adquirente, 
autorizando-o a retirar o bem arrematado, juntamente com a apresentação 
do protocolo de transferência de propriedade junto ao DETRAN/ACRE. 
11�2 - Os lotes somente serão liberados pela Comissão de Alienação de 
Bens Inservíveis da SEPLAG, após assinatura do TERMO DE RECEBI-
MENTO DO BEM ARREMATADO pelo arrematante, onde deverá também 
entregar cópia do Auto de Arrematação emitido pela Leiloeira.
11.3 – É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender, ou de qual-
quer forma negociar o (s) lote (s) que houver arrematado, antes do pa-
gamento e emissão do Auto de Arrematação de Venda. Não haverá, em 
hipótese alguma, substituição dessas notas.
12.0 – FORMA, PRAZO, DIAS E HORÁRIO PARA RETIRADA DOS 
BENS ARREMATADOS
12.1 - Caberá aos arrematantes a retirada dos bens em seu local de guar-
da no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contatos da REALIZAÇÃO do leilão 
e Auto de Arrematação de Venda. Findo esse prazo, pagarão estadia no 
valor de R$ 10,00 (dez reais) por dia, a título de armazenagem, a ser reco-
lhida através de DAE ao Tesouro Estadual, até o limite de 30 (trinta) dias. 
Ultrapassado este prazo e permanecendo os bens no local, paga ou não 
as estadias, a arrematação será cancelada, sem que caiba ao arrematante 
inadimplente direto à restituição dos valores pagos, inclusive da comissão 
da leiloeira e demais penalidades previstas no presente Edital�
12.2 – A retirada dos lotes arrematados poderá ser feita de segunda-
-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08h às 12hs, ou em caso de o 
Estado do Acre, em razão da pandemia, declarar bandeias que impos-
sibilitem atendimento presencial, a retirada se dará por agendamento, 
obedecendo todas as instruções sanitárias�
12�3 – O LOTE arrematado deverá ser retirado na sua totalidade, não 
sendo reservado ao arrematante o direito à realização de forma parcial 
com eventual abandono do restante� O lote com viaturas e máquinas, 
caso o lote esteja composto de outros itens de bens móveis, primeiro 
será retirado estes para depois ser liberado o veículo�
12�4 – No ato da retirada, o comprador deverá apresentar AUTO DE 
ARREMATAÇÃO e cópia, juntamente com cópia dos documentos pes-
soais e/ou procuração e assinar o TERMO DE RECEBIMENTO DO 
BEM ARREMATADO emitido pela Comissão de Alienação de Bens In-
servíveis da SEPLAG, providenciar a mão-de-obra, bem como trazer os 
equipamentos de proteção e segurança necessários ao carregamento, 
não sendo permitida a transformação dos bens arrematados dentro de 
qualquer área do imóvel em que se localize.
12�5 – O transporte do bem arrematado, assim como as despesas com 
a retirada, carregamento, frete, seguro, etc., correrão por ordem, conta 
e risco do comprador�
13.0 – REGULARIZAÇÃO JUNTO AO DETRAN (DOCUMENTAÇÃO)
13.1 - A transferência de propriedade dos veículos considerados em 
situação de conservados/recuperável será realizado no Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/ACRE, situado à Avenida Nações Uni-
das, 2710 – Bairro Estação Experimental – Rio Branco – ACRE, CEP 
69.392-600, próximo ao ITERACRE, no atendimento geral, com os se-
guintes documentos:
 - Cópia do RG, CPF ou CNH e Comprovante de Endereço, Auto de 
Arrematação da Leiloeira, Edital do Leilão e Laudo de Vistoria� 
13.2 – Os arrematantes assumirão todos os ônus sobre eles incidentes, tais como:
IPVA, proporcional a partir da data da realização do leilão em conformi-
dade com a data de emissão do Auto de Arrematação;
Remarcação do Chassi ou Motor se houver;
Certificação de Segurança Veicular (CSV) se houver;
13.3 – A taxa de transferência de propriedade, lacre de placa e taxa de 
vistoria (De acordo com a tabela vigente do DETRAN/ACRE). 
13�4 – Os veículos pertencentes a outra UF, os arrematantes deverão 
assumir todos os ônus para a transferência de propriedade dos mesmos 
junto ao DETRAN de origem, taxas administrativas inerentes aos lotes 
como consultas de débitos/Detran, vistorias e outros.
13.5 – A transferência de propriedade dos veículos será efetivada ex-
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clusivamente para a pessoa do arrematante, sendo vedada a indicação 
de qualquer outro nome, após as providências e os devidos reparos e 
consertos necessários nos veículos, o arrematante deverá levá-lo para 
vistoria veicular de pós-leilão e entregar o comprovante de vistoria no 
atendimento o qual foi aberto o serviço junto ao DETRAN/ACRE�
13�6 – Somente poderão participar do leilão de SUCATAS as empresas 
devidamente registradas e credenciadas perante os órgãos executivos 
de trânsito, conforme RESOLUÇÃO DO DENATRAN Nº 530, DE 14 DE 
MAIO DE 2015, no seu artigo 4º. 
13�7 – Os veículos leiloados na condição de sucatas, não poderão ser 
remontados ou postos em circulação� Serão vendidos sem placas e 
com número CHASSI (NIV) recortados, bem como, sem as plaquetas 
de identificação do CHASSI. Neste caso, o veículo arrematado servirá 
apenas para a utilização de peças e agregados da sucata vendida em 
leilão, obedecendo a critério da RESOLUÇÃO DO DENATRAN Nº 611, 
DE 24 DE MAIO DE 2016, no seu artigo 4º. 
13�8 – Os motores que forem inutilizados servirão apenas para a uti-
lização de peças, sendo vendada a utilização do bloco para registro 
em outro veículo. Obriga-se também, o arrematante a remover qualquer 
elemento que identifique o veículo como pertencente ao Estado do Acre, 
após a concretização da alienação.
13.9 – Os veículos terão seus registros baixados do Sistema RENA-
VAM, portanto, o arrematante receberá uma CERTIDÃO DE BAIXA do 
referido veículo, fornecida pela Diretoria de Operações da autarquia ou 
órgão responsável no prazo de 90 (noventa) dias a contar do pagamen-
to do lote arrematado� 
13�10 - Os veículos que constar Benefício Tributário, não poderão ser trans-
feridos para outra jurisdição a qual não pertença a Amazônia Ocidental, 
sem o devido pagamento do IPI, junto à Secretaria da Receita Federal.
14�0 – PENALIDADES 
14�1 - Todos os participantes do Leilão estarão sujeitos ao condido no 
artigo 335, do Código Penal Brasileiro:
“Artigo 355 – Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou ven-
da em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual 
ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar 
concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena 
correspondente à violência.
Parágrafo único: Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer 
ou licitar, em razão da vantagem oferecida. ”
14.2 – A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita o arrema-
tante, além de multa fixada no item 10.3, às seguintes sanções admi-
nistrativas, indicadas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93:
14�2�1 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
14�2�2 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior�
15�0 – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
15�1 - Informa-se que qualquer cidadão ou participantes do presente 
Edital, poderão impugnar, nos moldes do artigo 41 da Lei nº 8.666/93, o 
presente edital por irregularidade, decaindo o direito até o segundo dia 
útil que anteceder a realização do leilão, hipótese em que não terá efeito 
de recursos (§1º e §2º do artigo 41 da Lei nº 8.666/93).
15.2 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá 
de participar do processo de leilão até o trânsito em julgado da decisão 
a ela pertinente, nos termos do §3º do artigo 41da Lei nº 8.666/93.
15�3 – Os interessados poderão interpor recurso contra os atos da ad-
ministração pública dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata para os casos de habilitação 
ou inabilitação do licitante; julgamento das propostas, anulação ou re-
vogação da licitação; indeferimento do pedido de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; rescisão do contrato, a que 
se refere o inciso I do art� 79 desta Lei e aplicação das penas de adver-
tência, suspensão temporária ou de multa, nos termos do inciso I, art. 
109 da Lei nº 8�666/93�
15�4 – Os interessados poderão interpor representação quando não cai-
ba recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação 
da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, nos 
termos do inciso II do art� 109 da Lei nº 8�666/93�
15�5 – Terá efeito suspensivo imediato quando o recurso versar sobre 
habilitação ou inabilitação do licitante e julgamentos das propostas, po-
dendo, ainda, a autoridade competente, de forma motivada e presentes 
razões de interesse público, atribuir o efeito as demais razões recursais, 
tudo nos termos do § 2º do art� 109 da Lei nº 8�666/93�
15�6 – Interposto recurso, deverá a autoridade competente comunicar os 
demais licitantes, por edital ou outra forma de notificação válida, para exer-
çam o direito de impugnação dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da ciência nos termos do § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93.

15.7 – Todo recurso será dirigido à autoridade superior, por inter-
médio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá considerar sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a deci-
são ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade, nos termos 
do § 4º do art� 109 da Lei nº 8�666/93�
15�8 – Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsi-
deração se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com 
vista fraqueada ao interessado�
16�0 – DA REVOGAÇÃO
16.1 - Antes da retirada do objeto arrematado, o dirigente máximo da SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG, 
poderá, no interesse público, revogar este leilão parcial ou totalmente, de-
vendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, no todo ou em parte, com despa-
cho fundamentado quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros�
16.2 - Na hipótese de anulação, não terá o arrematante direito à resti-
tuição do valor pago, se houver, de qualquer forma, concorrido para a 
prática de ilegalidade, o que deverá ser feito mediante procedimento 
administrativo adequado�
17�0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17�1 - A participação do Leilão implica no conhecimento e aceitação por 
parte dos concorrentes das exigências e condições estabelecidas no 
presente Edital nº 001/2022�
17�2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Alienação 
de Bens Móveis Inservíveis da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão – SEPLAG. Não será dado nenhum tipo de garantia ao adquirente.
17.3 – O adquirente é responsável pela utilização e destino final dos 
bens arrematados e responderá civil e criminalmente pelo seu uso e 
destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste Edital 
e na legislação em vigor.
17.4 – O presente Edital não importa em obrigação de venda, caso as 
ofertas não atinjam o valor de avaliação para cada lote� O Estado do 
Acre, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
– SEPLAG, reserva seu direito de adiar, suspender, alterar ou revogar 
o presente Leilão, no todo ou em parte, inclusive retirar parte dos lotes 
postos à venda, sem que caiba a terceiros reclamação de qualquer es-
pécie, tampouco geração de direitos.
17.5 – Fazem parte integrante deste Edital, o Anexo I contendo a rela-
ção dos bens móveis a serem leiloados.
17�6 – O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será a 
Comarca de Rio Branco, capital do Estado do Acre, excluído qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou que venha se tornar.
18�0 – MAIORES INFORMAÇÕES E CÓPIA DO EDITAL
18�1 - O presente Edital estará disponível para download nos sites: ht-
tps://saleiloes.com.br/site/ e https://seplag.ac.gov.br.
18.2 - Os interessados poderão entrar em contato em caso de dúvidas ou 
informações, não sendo estes meios a forma de impugnação ou recurso 
que será mediante protocolo na sede da SEPLAG, da seguinte forma:
Com a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
– SEPLAG através dos telefones (68) 99942-8074 / (68) 98120-1573 e 
pelo e-mail dirpap.seplag@gmail.com, com a Leiloeira no telefone (68) 
99984-0195 e pelo e-mail fatima.saleiloes@gmail.com.
Rio Branco – ACRE, 28 de janeiro de 2022�

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG
Decreto nº 5�462 de 16 de março de 2020
Comissão de Alienação de Bens Móveis Inservíveis do Estado do Acre
Portaria SEPLAG nº 1013, de 10 de novembro de 2021
Samara Raquel Damásio
Presidente
Gabriela Andrade de Araújo
Membro
Antonio Fernando dos S� Silva
Suplente
Raquel Morais de Carvalho
Membro
Denizia Correia da Costa
Suplente
Ana Paula Maia Jansen
Membro
Eldivon Montefusco Portela
Membro
Aline Ramos Cavalcante
Suplente
Carlos Leontino da Silva
Membro
Antônio Ganum
Suplente
Marcelo Jorge Torres
Engenheiro Mecânico
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ANEXO ÚNICO 

ITEM LOTE MARCA PLACA CHASSI MODELO ANO COR SITUAÇÃO
DÉBITOS/
MULTAS UF VALOR DA 

AVALIAÇÃO FINAL
1 1 CASE W20E - HBZ0001024 PÁ CARREGADEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 13�500,00
2 2 CARTERPILLAR - CAT0120445FM02662 MOTONIVELADORA 2002 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 19�800,00
3 3 WA 180 - KMTWA002C510B2124 PÁ CARREGADEIRA 2004 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 17�000,00
4 4 MF 299 - 2994198449 TRATOR AGRÍCOLA 2005 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 11�000,00
5 5 CASE W20 E - HBZ0001023 PÁ CARREGADEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 6�750,00
6 6 CARTERPILLAR 120H - CAT0120HC5FM02638 MOTONIVELADORA 2002 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 15�400,00
7 7 FORD CARGO 1621 MZZ1137 9BFYTHZT72BB14996 CAMINHÃO 2002 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 10�233,15
8 8 MERCERDEZ BENZ 1113 MZZ7131 34403312572195,00 CAMINHÃO 1981 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 2�059,65
9 12 NEW HOLLAND E215B - HBZN215BPBAA00414 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 2011 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 24�000,00
10 13 FIATALLIS FD 170 - D1709TC02187 TRATOR DE ESTEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 18�000,00
11 14 FIATALLIS 14 CT - 14CTITBRC-22676 TRATOR DE ESTEIRA 1997 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 8�400,00
12 15 MULLER VAP 55 - 517079253 ROLO COMPACTADOR 1997 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 8�250,00

13 16 SPB000 - - ROLO COMPACTADOR 
TEMA TERRA 2000 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 26�250,00

14 17 MULLER SPV84 - 492 BL ROLO COMPACTADOR 2000 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 12�000,00
15 19 NEW HOLLAND D130 - N8AC01128 TRATOR DE ESTEIRA 2009 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 15�500,00
16 20 CIFALI VDA621 - VDA60011 VIBRO ACABADORA 2000 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 17�500,00
17 21 NEW HOLLAND D130 - N7AC01077 TRATOR DE ESTEIRA - AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 31�000,00
18 22 KOMATSU - KMT0D017E51B35220 TRATOR DE ESTEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 30�000,00
19 23 D41E6-KOMATSU - KMT0D017T51B35222 TRATOR DE ESTEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 30�000,00
20 24 D41E6-KOMATSU - KMT0D017C51B35283 TRATOR DE ESTEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 30�000,00
21 25 D41E6-KOMATSU - KMT0D017C51B35221 TRATOR DE ESTEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 30�000,00
22 26 D41E6-KOMATSU - KMT0D017C51B35279 TRATOR DE ESTEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 30�000,00
23 27 FIATALLIS FB804 - N4AH10024 RETROESCAVADEIRA 2004 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 4�000,00
24 28 NEW HOLLAND LB110 - N8AH11011 RETROESCAVADEIRA 2008 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 7�200,00
25 29 NEW HOLLAND D130 - N8AC01129 TRATOR DE ESTEIRA 2009 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 9�300,00
26 30 FIATALLIS FD170 - D1709TC02157 TRATOR DE ESTEIRA - LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 6�000,00
27 31 FIATALLIS FD9 - D9B9T20975 TRATOR DE ESTEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 8�100,00
28 32 FIATALLIS FD9 - D9B9T20976 TRATOR DE ESTEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 8�100,00
29 35 CATERPILLAR 120H - CAT0120HE5FM02663 MOTONIVELADORA 2002 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 15�400,00
30 36 MERCEDEZ BENZ ATEGO NAB8829 9BM9580748B619587 CAMINHÃO 2008 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 6�366,64
31 38 FORD F1400 AC0283 9BFXTNSM5NDB01787 CAMINHÃO - VERMELHA SUCATA SUCATA 0,00 AC R$ 3�255,40
32 39 VOLKSWAGEN 16.170BT MZS6530 9BWYTAGF4VRB01130 CAMINHÃO 1997 BRANCA SUCATA 0,00 AC R$ 5�463,30
33 40 FORD F12000 MZT7149 9BFWTNRM1PDB17408 CAMINHÃO 1993 BRANCA SUCATA 0,00 AC R$ 3�255,40
34 41 FORD CARGO 1621 MZZ0345 9BFYTHZF22BB14999 CAMINHÃO 2011 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 6�822,10
35 43 FORD F4000 MZV6776 9BFLF47G45B016323 CAMINHÃO 2005 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 6�428,50
36 44 FORD CARGO 1721 MZW7286 9BFTHZF32BB15384 CAMINHÃO 2002 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 6�996,30
37 45 FORD F4000 MZV5996 9BFLF47G15B016439 CAMINHÃO 2005 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 6�438,50
38 47 FORD 1621 MZZ3137 9BFYTHZF12BB14816 CAMINHÃO 2002 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 6�822,21
39 49 VW GOL MZS7844 9BWAA05W79P000621 VEÍCULO 2008 BRANCA SUCATA 0,00 AC R$ 2�253,40
40 50 FIAT UNO MILLER NAB5310 9BD15844A96210576 VEÍCULO 2008 / 2009 BRANCA SUCATA 0,00 AC R$ 1�772,00
41 51 VW VOYAGE MZW7513 9BWDA05U0BT255118 VEÍCULO - BRANCA SUCATA 0,00 AC R$ 2�688,10
42 53 YAMAHA 125 MZV5769 9C6KL094860009667 MOTOCICLETA 2006 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 362,00
43 54 SUNDAWN HUNTER MZW7539 94J2XFCD55M005897 MOTOCICLETA 2005 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 143,60
44 55 MITSUBISHI L200 OUTDOOR MZU3045 93XPNK7409C958095 VEÍCULO 2009 CINZA SUCATA 0,00 AC R$ 5�163,20
45 56 FIATALLIS F6 140 - N4AF00009 MOTONIVELADORA 2008 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 7�500,00
46 57 NEW HOLLAND RG 140 - N5AF00069 MOTONIVELADORA - AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 5�600,00
47 58 NEW HOLLAND RG 140 - N5AF00066 MOTONIVELADORA - AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 11�200,00
48 59 CATERPPILAR 120H - CAT0120HP5FM02666 MOTONIVELADORA 2002 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 8�800,00
49 60 CARTEPILLAR 120H - CAT0120HCFM02669 MOTONIVELADORA - AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 11�000,00
50 62 KOMATSU PC200-6B - B10235 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 2002 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 15�594,00
51 63 FIATALLIS FG140 - N4AF00008 MOTINIVELADORA 2005 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 7�000,00
52 64 FORD 4030 MZW7277 9BFY2UGTX2BB14799 CAMINHÃO 2002 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 12�439,00
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53 65 M BENZ 1935 MZP0414 35003312651354,00 CAMINHÃO 1981 VERMELHA SUCATA 0,00 AC R$ 3�748,50
54 66 CATERPILLAR 120H - CAT0120HT5FM02665 MOTONIVELADORA 2002 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 19�800,00
55 69 FIATALLIS FD170 - D1709TC02188 TRATOR DE ESTEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 10�000,00
56 70 FIATALLIS FD9 - DB9BT20977 TRATOR DE ESTEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 10�800,00
57 71 FIATALLIS 14CT - 14CITBRC22720 TRATOR DE ESTEIRA 1997 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 10�800,00
58 72 FIATALLIS D170 - D1709TC02156 TRATOR DE ESTEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 4�800,00
59 73 FIATALLIS 14CT - 14CITBRC22721 TRATOR DE ESTEIRA 1997 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 3�600,00
60 74 NEW HOLLAND D130 - N8AC01125 TRATOR DE ESTEIRA 2009 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 9�300,00
61 75 KOMATSU - - TRATOR DE ESTEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 6�000,00
62 76 KOMATSU D41E-6 - KMT0D017H51B65281 TRATOR DE ESTEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 12�000,00
63 77 KOMATSU D41E-6 - KMT0D017T51B35219 TRATOR DE ESTEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 24�000,00
64 78 NEW HOLLAND D130 - N7AC01078 TRATOR DE ESTEIRA 2012 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 6�200,00
65 79 MASSEY FERGUSON 96 - 9620194530 RETROESCAVADEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 1�950,00
66 80 FIATALLIS FD170 - HBZND170ACAC00143 TRATOR DE ESTEIRA 2012 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 5�000,00
67 82 CMV -  VASSOURA MECÂNICA - AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 500,00
68 84 INDEF -  VASSOURA MECÂNICA - AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 400,00
69 86 NEW HOLLAND LB90 - N9AH21313 RETROESCAVADEIRA 2009 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 3�600,00
70 87 NEW HOLLAND W130 - N5AE11040 PÁ CARREGADEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 7�400,00
71 88 CASA W20E - HBZ0001019 PÁ CARREGADEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 4�050,00
72 89 CASE W20E - HBZ0001026 PÁ CARREGADEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 5�550,00
73 90 CASE 580L - HBZ0006060 RETROESCAVADEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 6�500,00
74 91 CASE 580L - HBZ0006047 RETROESCAVADEIRA 2002 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 3�900,00
75 92 MASSEY FERGUSON - 9620204421 RETROESCAVADEIRA 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 1�950,00
76 93 MASSEY FERGUSON - 96024163 RETROESCAVADEIRA 2001 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 1�560,00
77 94 FIATALLIS - 4AH10025 RETROESCAVADEIRA 2004 LARANJA SUCATA 0,00 AC R$ 4�000,00
78 95 DYNAPAC *CA15 - 678B487 ROLO COMPACTADOR 1997 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 5�285,00
79 96 MULLER *VAP-70 - 517050667 ROLO COMPACTADOR 2005 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 10�500,00
80 98 DYNAPAC *CA15 - 678B639 ROLO COMPACTADOR 2002 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 9�450,00
81 99 DYNAPAC *CA15 - 678B490 ROLO COMPACTADOR 1997 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 5�285,00
82 101 MULLER *VAP-55 - 517079254 ROLO COMPACTADOR 1997 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 4�950,00
83 102 MULLER *VAP-55 - 517079250 ROLO COMPACTADOR 1997 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 8�250,00
84 104 MULLER *RT82H - 1100201443 ROLO COMPACTADOR 2002 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 960,00
85 105 MULLER *RT82H - 1100201442 ROLO COMPACTADOR 2002 AMARELA SUCATA 0,00 AC R$ 4�800,00

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO- SEPLAG
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES DO ACRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N 008/2022 – DERACRE
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços, confecção e fornecimento de materiais gráficos e visuais, conforme discriminados neste Termo de Referência, para atender as neces-
sidades do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERACRE nas Regionais do Alto Acre, Baixo, Juruá, Purus e Tarauacá/Envira.
Edital e Informações: O edital está à disposição nos sites www.ac.gov.br e www.licitacao.ac.gov.br.
Data da Abertura: 11/02/2022 às 08h, conforme preâmbulo no Edital�
Rio Branco-AC, 31 de Janeiro de 2022�

ASS Aline Leoncini Souto 
CAR Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO- SEPLAG
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES DO ACRE

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 – DERACRE 
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Objeto: Aquisição de veículos tipo caminhonete, conforme condições, es-
pecificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Edital e Informações: O edital está à disposição nos sites www.ac.gov.
br, www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br.
O prazo foi reaberto e marcado para o dia 14/02/2022 às 10h15 (Horário 
de Brasília), quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, em função de retificação no termo de referência.
Rio Branco-AC, 31 de Janeiro de 2022�

ASS Marise Mendonça de Souza 
CAR Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO- SEPLAG
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES DO ACRE

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 260/2021 – DETRAN
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
confecção, personalização, acabamento e emissão dos documentos 
de habilitação - Permissão para Dirigir – PPD, Autorização para 
Conduzir Ciclomotores – ACC, Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH e Permissão Internacional para Dirigir – PID – em conformidade 
com a Resolução n° 598/2016do CONTRAN e Portaria DENATRAN 
n° 176/2017 e suas alterações, compreendendo a captura ao vivo de 
foto, assinatura e biometria dos dedos dos candidatos/condutores, bem 
como, a aplicação e produção de exames teóricos,0 na forma escrita e 
eletrônica, e ainda, o controle de presença nos Centros de Formadores 
de Condutores – CFC’s e nas Clínicas médicas/psicológicas, através 
de validação biométrica, além do controle de frequência nos exames 
práticos de direção veicular, mediante utilização de equipamentos de 
validação biométrica móveis, de forma a atender as necessidades deste 
Departamento Estadual de Trânsito�
Fonte de Recurso: 700 – Recurso Próprio.
Edital e Informações: O edital está à disposição nos sites: www.ac.gov.
br, www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br.
O prazo foi reaberto e marcado para o dia 11/02/2022, às 10h15 
(Horário de Brasília), quando terá início a disputa de preços no sistema 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br, em função de retificação no edital e 
termo de referência.
Rio Branco-AC, 31 de Janeiro de 2022�

ASS Marise Mendonça de Souza 
CAR Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO- SEPLAG
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES DO ACRE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS POR TÉCNICA E PREÇOS N 003/2022 – 
SEICT/FUNTAC
Objeto: Contratação de serviços pessoa jurídica especializada em treina-
mento em produção, irrigação e cultivo de bambu, manutenção de vivei-
ro e realização de oficinas em técnicas de manejo, tratamento, produção 
de mudas e construções em bambu, visando atender as necessidades da 
Fundação de Tecnologia do Estado do Acre – FUNTAC, no âmbito do Pro-
jeto Centro Vocacional Tecnológico do Bambu – CVT Bambu.
Fonte De Recurso: 200�
Edital e Informações: O edital está à disposição nos sites www.ac.gov.
br e www.licitacao.ac.gov.br.
Data da Abertura: 04/03/2022 às 08h15, conforme preâmbulo no Edital�
Rio Branco-AC, 31 de Janeiro de 2022�

ASS Richard Brandão Mendes 
CAR Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO- SEPLAG
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES DO ACRE

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 024/2022 – SESACRE
Objeto: Aquisição de Material de Consumo Laboratorial (Insumos de micro-
biologia), para atender a demanda do Laboratório Central de Saúde Pública 
– LACEN/AC, pertencente a Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Fonte de Recursos: 100 e 400�
Edital e Informações: O edital está à disposição nos sites: www.ac.gov.

br, www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br.
O prazo foi reaberto e marcado para o dia 11/02/2022 às 10h15 (horário 
de Brasília), quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, em função de retificação no termo de referência.
Rio Branco-AC, 31 de Janeiro de 2022�

ASS Valdemir Januário de Almeida 
CAR Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO- SEPLAG
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES DO ACRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 – SESACRE
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (berço 
hospitalar aquecido, aspirador de secreções elétrico móvel e banqueta 
para parto vertical...). Para estruturar a Unidade Mista de Assis Brasil, a 
ser custeados com recurso da Emenda n o  30/2020�
Fonte de Recursos: 400 (Transferência de Recursos do Sistema Único 
de Saúde – SUS de origem da União).
Edital e Informações: O edital estará à disposição a partir do dia 
02/02/2022 nos sites www.ac.gov.br, www.licitacao.ac.gov.br e www.
comprasnet.gov.br.
Propostas: Serão recebidas até às 10h15 (horário de Brasília) do dia 
14/02/2022, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrôni-
co: www.comprasnet.gov.br.
Rio Branco-AC, 31 de Janeiro de 2022�

ASS Valdemir Januário  de Almeida 
CAR Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO- SEPLAG
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES DO ACRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 – SESACRE
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
atender as necessidades do Hospital Regional do Juruá das portarias 
3351/2013, 1165/2014, 2535/2014, 1799/2015, 2589/2016, 1756/2017, 
2628/2017, 1388/2018, 1611/2020 e 978/2020�
Fonte de Recursos: 100 (Recurso Próprios – Ordinários) e 400 (Transferên-
cias de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União).
Edital e Informações: O edital está à disposição nos sites www.ac.gov.
br, www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br.
Propostas: Serão recebidas até às 10h15 (horário de Brasília) do dia 
14/02/2022, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrôni-
co: www.comprasnet.gov.br.
Rio Branco-AC, 31 de Janeiro de 2022�

ASS Mario Jorge Moraes de Oliveira 
CAR Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO- SEPLAG
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES DO ACRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 032/2022 – SESACRE
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar insumos para Hemodi-
álise (GRP 2021000312) para atender as demandas das unidades do 
âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Acre SESACRE.
Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios) e 400 (Transferências de 
Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União).
Edital e Informações: O edital está à disposição nos sites www.ac.gov.
br, www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br.
Propostas: Serão recebidas até às 10h15 (horário de Brasília) do dia 
11/02/2022, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrôni-
co: www.comprasnet.gov.br.
Rio Branco-AC, 31 de Janeiro de 2022�

ASS Juanez Barroso Falcão 
CAR Pregoeiro

SESACRE

PORTARIA N° 95 DE 25 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO – ADMINISTRATIVO, OR-
ÇAMENTO E FINANÇAS, EM EXERCICIO, Sr� THIAGO BARBOSA DE 
ASSIS, de acordo com a autorização expressa na portaria nº 027, de 
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12/01/2022, no uso de suas atribuições legais e regulamentares.
RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância 
ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 122/2022, e/ou seus substitutos, oriundo do PRE-
GÃO ELETRÔNICO SRP Nº 188/2020 - CPL 01, celebrado entre a 
Secretaria de Estado de Saúde e a empresa, ATIVIDADE COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS E PROD� HOSPITALARES LTDA, cujo o objeto 
é Aquisição de medicamentos sólidos, destinados a atender as neces-
sidades das unidades de saúde pertencentes a Secretaria Estadual de 
Saúde do Estado do Acre – SESACRE.
I - Gestor do Contrato e/ou seus substitutos:
Titular: Neiva Lopes Mendonça - Matricula/CPF: 906422-2
Substituto: Maria Luzeny Pessoa Barroso - Matricula/CPF:97716631
II -  Fiscal do Contrato e/ou seus substitutos:
Titular: Antônio Joaquim Neto - Matricula/CPF: 334855-2
Substituto: Wisgley Antonio de Lima Braga - Matricula/CPF:32991-6
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e 0Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares.
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes. Parágrafo único. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal 
de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administra-
ção deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados ob-
servar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades 
estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Admi-
nistrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 
016, de 31/03/2014, disponível no endereço eletrônico http://cge.
ac.gov.-br/cont/index-.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-
-fiscalizacao-decontra-tos-administrativos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 19 de janeiro de 2022�
Registre, Publique e Cumpra-se.

THIAGO BARBOSA DE ASSIS  
SECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO – ADMINISTRATIVO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 96 DE 25 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO – ADMINISTRATIVO, OR-
ÇAMENTO E FINANÇAS, EM EXERCICIO, Sr� THIAGO BARBOSA DE 
ASSIS, de acordo com a autorização expressa na portaria nº 027, de 
12/01/2022, no uso de suas atribuições legais e regulamentares.
RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância 
ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, para 
compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do 
Contrato nº 123/2022, e/ou seus substitutos, oriundo do PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP Nº 188/2020 - CPL 01, celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Saúde e a empresa, TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, cujo o objeto é Aquisição de medicamentos sólidos, des-
tinados a atender as necessidades das unidades de saúde pertencentes a 
Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Acre – SESACRE.
I - Gestor do Contrato e/ou seus substitutos:
Titular: Neiva Lopes Mendonça - Matricula/CPF: 906422-2
Substituto: Maria Luzeny Pessoa Barroso - Matricula/CPF:97716631
II -  Fiscal do Contrato e/ou seus substitutos:
Titular: Antônio Joaquim Neto - Matricula/CPF: 334855-2
Substituto: Wisgley Antonio de Lima Braga - Matricula/CPF:32991-6
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 

do Gestor e 0Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares.
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes. Parágrafo único. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal 
de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administra-
ção deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados ob-
servar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades 
estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Admi-
nistrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 
016, de 31/03/2014, disponível no endereço eletrônico http://cge.
ac.gov.-br/cont/index-.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-
-fiscalizacao-decontra-tos-administrativos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 19 de janeiro de 2022�
Registre, Publique e Cumpra-se.

THIAGO BARBOSA DE ASSIS  
SECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO – ADMINISTRATIVO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 98 DE 25 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO – ADMINISTRATIVO, OR-
ÇAMENTO E FINANÇAS, EM EXERCICIO, Sr� THIAGO BARBOSA DE 
ASSIS, de acordo com a autorização expressa na portaria nº 027, de 
12/01/2022, no uso de suas atribuições legais e regulamentares.
RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância 
ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 125/2022, e/ou seus substitutos, oriundo do PRE-
GÃO ELETRÔNICO SRP Nº 188/2020 - CPL 01, celebrado entre a 
Secretaria de Estado de Saúde e a empresa, CONQUISTA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
cujo o objeto é Aquisição de medicamentos sólidos, destinados a aten-
der as necessidades das unidades de saúde pertencentes a Secretaria 
Estadual de Saúde do Estado do Acre – SESACRE.
I - Gestor do Contrato e/ou seus substitutos:
Titular: Neiva Lopes Mendonça - Matricula/CPF: 906422-2
Substituto: Maria Luzeny Pessoa Barroso - Matricula/CPF:97716631
II -  Fiscal do Contrato e/ou seus substitutos:
Titular: Antônio Joaquim Neto - Matricula/CPF: 334855-2
Substituto: Wisgley Antonio de Lima Braga - Matricula/CPF:32991-6
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e 0Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares.
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes. Parágrafo único. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal 
de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administra-
ção deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados ob-
servar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades 
estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Admi-
nistrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 
016, de 31/03/2014, disponível no endereço eletrônico http://cge.
ac.gov.-br/cont/index-.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-
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-fiscalizacao-decontra-tos-administrativos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 19 de janeiro de 2022.
Registre, Publique e Cumpra-se.

THIAGO BARBOSA DE ASSIS  
SECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO – ADMINISTRATIVO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 99 DE 25 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO – ADMINISTRATIVO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, EM EXERCICIO, Sr� THIAGO BARBOSA DE ASSIS, 
de acordo com a autorização expressa na portaria nº 027, de 12/01/2022, no uso de suas atribuições legais e regulamentares.
RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao disposto nos arts. 58, III e 67 da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 126/2022, e/ou seus substitutos, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 188/2020 - CPL 01, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, cujo o objeto é Aquisição de medicamentos sólidos, destinados a atender as necessidades das unidades de 
saúde pertencentes a Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Acre – SESACRE.
I - Gestor do Contrato e/ou seus substitutos:
Titular: Neiva Lopes Mendonça - Matricula/CPF: 906422-2
Substituto: Maria Luzeny Pessoa Barroso - Matricula/CPF:97716631
II -  Fiscal do Contrato e/ou seus substitutos:
Titular: Antônio Joaquim Neto - Matricula/CPF: 334855-2
Substituto: Wisgley Antonio de Lima Braga - Matricula/CPF:32991-6
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após 
o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes.
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e 0Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dis-
pensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares.
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de 
fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
Art. 3º Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para 
que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. Parágrafo único. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração 
deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados observar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades esta-
belecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 
016, de 31/03/2014, disponível no endereço eletrônico http://cge.ac.gov.-br/cont/index-.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-
-decontra-tos-administrativos�
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 19 de janeiro de 2022.
Registre, Publique e Cumpra-se.

THIAGO BARBOSA DE ASSIS  
SECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO – ADMINISTRATIVO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, EM EXERCÍCIO

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 051/2022
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2021 – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 111/2020 - CARONA FUNDAÇÃO HOSPITAL ES-
TADUAL DO ACRE - FUNDHACRE
SEI Nº 0019�015359�00193/2021-12 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE 
CONTRATADA: RIO MEDI COMÉRCIO ASSISTÊNCIA E REPRESENTAÇÕES LTDA
DO OBJETO  Aquisição de Material Médico Hospitalar, para atender as demandas do Estado do Acre, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total do presente contrato é de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).
A CONTRATADA deverá entregar os materiais, com as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:
RIO MEDI COMÉRCIO ASSISTÊNCIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 09.105.835/0001-80, 
estabelecida na Rua Isaura Parente, n° 1008, Bairro Isaura Parente, CEP: 69.918-270 Rio Branco/AC, telefone: (68) 3223-6338, e-mail: licitacao@
riomedi.com.br, riomedi@riomedi.com.br

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT� A 
CONT�

VALOR 
UNIT� 

VALOR 
TOTAL 

10

200082201-1 – HIDROGEL; COMPOSTO DE CARBOXIMETILCELU-
LOSE; ALGINATO DE CALCIO E SODIO; INDICADO PARA FERIDAS 
EXSUDATIVAS; PELA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DO EXSUDA-
TO COM INTERAÇÃO; ENTRE IONS DE CALCIO E SODIO; BISNA-
GA COM 85G; OBS: O PRODUTO DEVERÁ SER TIPO OU SIMILAR 
A: COBERTURA COMPOSTA DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO; 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, PROPILENOGLICOL; HIDAN-
TOÍNA E SÓRBATO DE POTÁSSIO, TRIETANOLAMINA, ÁCIDO BÓ-
RICO; CARBÔMERO 940 E ÁGUA PURIFICADA, PODENDO VARIAR 
DE 15G A MAIS PARA MAIS OU PARA MENOS; CONFORME PRAXE 
DO FABRICANTE; CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO; PRO-
CEDÊNCIA; LOTE; VALIDADE; REGISTRO NA ANVISA/MS; E ATEN-
DER DEMAIS NORMAS VIGENTES E PERTENTES AO PRODUTO�

BG SMITH & NEPHEW 
MEDICAL LIMITED 500 R$ 31,00 R$ 15�500,00

VALOR TOTAL R$ 15�500,00

As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.302.1424.43020000; Ele-
mento de Despesas: 3�3�90�30�00; Fontes de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA A vigência do Contrato, contar-se a partir de sua assinatura, e ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários, a saber, 
31/12/2022, com fulcro no Art� 57, caput, da Lei nº 8�666/93 e suas alterações�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 05 de janeiro de 2022�

ASSINAM: DANIEL BRAGA DA ROCHA, DIRETOR ADMINISTRATIVO PELA CONTRATANTE E RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS, REPRE-
SENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�
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TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 122/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 188/2020 - CPL 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2021
SEI Nº 0019�005425�00024/2020-35 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE 
CONTRATADA: ATIVIDADE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO  Aquisição de medicamentos sólidos, destinados a atender as necessidades das unidades de saúde pertencentes a Secretaria Esta-
dual de Saúde do Estado do Acre – SESACRE.
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor global do presente Contrato é de R$ 434.236,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil duzentos e trinta e seis reais), seu preço é fixo e irreajustável.
A CONTRATADA deverá fornecer os medicamentos, com as Especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:
ATIVIDADE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº. 
33�772�464/0001-75, estabelecida à Rua 7, s/nº, QD 53-A, LT� 08,  Bairro: Vila Brasília, CEP: 74�911-060, Aparecida de Goiânia-GO, Telefones: 
(62) 3598-1766, (68) 99975-1546 e-mail: contato@atividademed.com.br 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT� A 
CONT�

VALOR 
UNIT� 

VALOR 
TOTAL 

02 200001955 - ACICLOVIR 200MG COM PHARLAB 36�000 R$ 0,22 R$ 7�920,00
05 200052878 - ACIDO; FOLICO; 5MG� COM HIPOLABOR 72�000 R$ 0,05 R$ 3�600,00
06 200053422 - ACIDO; FOLINICO 15MG. (FOLINATO DE CÁLCIO DE 15MG). COM HIPOLABOR 14�000 R$ 1,68 R$ 23�520,00
14 200052916 - AMIODARONA CLORIDRATO; 200MG� COM GEOLAB 12�000 R$ 0,62 R$ 7�440,00
15 200052929 - ANLODIPINO BESILATO; 10MG� COM GEOLAB 10�000 R$ 0,12 R$ 1�200,00
16 200052930 - ANLODIPINO BESILATO; 5MG� COM GEOLAB 24�000 R$0,05 R$ 1�200,00
17 200001773 - ATENOLOL; 25MG COM PRATI DONADUZZI 504�000 R$ 0,07 R$ 35�280,00
22 200002559 - CAPTOPRIL 25MG COM GEOLAB 720�000 R$ 0,05 R$ 36�000,00
25 200052985 - CETOCONAZOL 200MG. COM PRATI DONADUZZI 29�000 R$ 0,27 R$ 7�830,00
32 200001079 - DEXCLOFENIRAMINA 2MG UN GEOLAB 60�000 R$ 0,08 R$ 4�800,00
33 200061751 - DICLOFENACO; POTASSICO 50MG� COM GEOLAB 96�000 R$ 0,08 R$ 7�680,00
36 200002403 - DIMETICONA 40MG COM PRATI DONADUZZI 70�000 R$ 0,14 R$ 9�800,00
43 200053135 - ESPIRONOLACTONA 25MG� COM ASPEN PHARMA 15�000 R$ 0,19 R$ 2�850,00
47 200053166 - GLIBENCLAMIDA 5MG� COM GEOLAB 216�000 R$ 0,04 R$ 8�640,00
49 200053535 - HIDROCLOROTIAZIDA 25MG; SULCADO. COM PHARLAB 360�000 R$ 0,06 R$ 21�600,00
60 200053357 - LOSARTANA 50MG� COM PRATI DONADUZZI 72�000 R$ 0,11 R$ 7�920,00
62 200053363 - MELOXICAM; 15MG� COM PHARLAB 2�400 R$ 0,14 R$ 336,00
63 200053365 - METFORMINA COM PRATI DONADUZZI 324�000 R$ 0,11 R$ 35�640,00
65 200053367 - METILDOPA 500MG� COM SANVAL 12�000 R$ 1,20 R$ 14�400,00
67 200053374 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10MG� COM HIPOLABOR 56�000 R$ 0,16 R$ 8�960,00
72 200053403 - NIMESULIDA 100MG� COM GLOBO 420�000 R$ 0,07 R$ 29�400,00
74 200004210 - OLANZAPINA 10 MG (POR COMPRIMIDO) COM PRATI DONADUZZI 45�000 R$ 0,51 R$ 22�950,00
76 200002414 - ONDANSETRONA 4MG ORAL COM BLAU 9�000 R$ 1,45 R$ 13�050,00
79 200053634 - PARACETAMOL 500MG� COM PRATI DONADUZZI 336�000 R$ 0,12 R$ 40�320,00
83 200053652 - PIROXICAM; 20MG� COM PHARLAB 60�000 R$ 0,22 R$ 13�200,00
84 200053660 - PREDNISONA; 20MG� COM SANVAL 94�000 R$ 0,21 R$ 19�740,00
89 200053671 - PROPRANOLOL; CLORIDRATO 40MG� COM SANVAL 180�000 R$ 0,05 R$ 9�000,00
91 200053687 - SECNIDAZOL; 1000MG.. COM PHARLAB 36�000 R$ 0,61 R$ 21�960,00
94 200053697 - SINVASTATINA; 20MG COM SANVAL 96�000 R$ 0,10 R$ 9�600,00
95 200001251 - SULFATO; FERROSO 40MG, FE++ BLISTER FRACIONAVEL� COM NATULAB 120�000 R$ 0,07 R$ 8�400,00

VALOR TOTAL R$434�236,00

As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.302.1424.43020000 – Ele-
mento de despesa 3�3�90�30�00 – Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA A vigência do Contrato, contar-se a partir de sua assinatura, e ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários, a saber, 
31/12/2022 com fulcro no Art� 57, caput, da Lei nº� 8�666/93�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 17 de janeiro de 2022�

ASSINAM: GARISSON PLÍNIO SARAH MESSIAS, DIRETOR ADMINISTRATIVO - EM EXERCÍCIO PELA CONTRATANTE E JARLEYS FERREIRA 
DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 123/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 188/2020 - CPL 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2021
SEI Nº 0019�005425�00024/2020-35 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE 
CONTRATADA: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
DO OBJETO  Aquisição de medicamentos sólidos, destinados a atender as necessidades das unidades de saúde pertencentes a Secretaria Esta-
dual de Saúde do Estado do Acre – SESACRE.
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor global do presente Contrato é de R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais), seu preço é fixo e irreajustável.
A CONTRATADA deverá fornecer os medicamentos, com as Especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:
TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº� 35�959�514/0001-53, estabelecida 
à Rua das Camélias, nº 230, Jardim La Salle, CEP nº 85.902-460, nesta cidade de Toledo/PR, Telefone: (45) 99965-8536,  e-mail: tolesul@hotmail.com

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT� A 
CONT�

VALOR 
UNIT� 

VALOR 
TOTAL 

07 200052881 - ACIDO; TRANEXAMICO; 250MG COM ZYDUS 6�000 R$ 0,90 R$ 5�400,00
10 200052895 - ALBENDAZOL 400MG; COMPRIMIDO MASTIGAVEL. COM PRATIDONADUZZI 40�000 R$ 0,38 R$ 15�200,00
18 200052932 - ATENOLOL; 50MG� COM VITAMEDIC 30�000 R$ 0,08 R$ 2�400,00
39 200053103 - ENALAPRIL MALEATO 10MG� COM CIMED 18�000 R$ 0,06 R$ 1�080,00
40 200053104 - ENALAPRIL MALEATO 20MG� COM CIMED 85�000 R$ 0,06 R$ 5�100,00
41 200053105 - ENALAPRIL MALEATO 5MG� COM CIMED 102�000 R$ 0,06 R$ 6�120,00
46 200053160 - FUROSEMIDA; 40MG� COM PRATIDONADUZZI 90�000 R$ 0,07 R$ 6�300,00
85 200053661 - PREDNISONA; 5MG�� COM SANVAL 60�000 R$ 0,08 R$ 4�800,00

VALOR TOTAL R$ 46�400,00
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As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.302.1424.43020000 – Ele-
mento de despesa 3�3�90�30�00 – Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA A vigência do Contrato, contar-se a partir de sua assinatura, e ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários, a saber, 
31/12/2022 com fulcro no Art� 57, caput, da Lei nº� 8�666/93�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 17 de janeiro de 2022�

ASSINAM: GARISSON PLÍNIO SARAH MESSIAS, DIRETOR ADMINISTRATIVO - EM EXERCÍCIO PELA CONTRATANTE E SIMONE POZZEBON, 
REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 125/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 188/2020 - CPL 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2021
SEI Nº 0019�005425�00024/2020-35 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE 
CONTRATADA: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
DO OBJETO Aquisição de medicamentos sólidos, destinados a atender as necessidades das unidades de saúde pertencentes a Secretaria Esta-
dual de Saúde do Estado do Acre – SESACRE.
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor global do presente Contrato é de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), seu preço é fixo e irreajustável.
A CONTRATADA deverá fornecer os medicamentos, com as Especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, ins-
crita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, estabelecida a Rua: Pedra Vermelha nº 112 Bairro; Tabuleiro, Camboriú - Santa Catarina – SC, 
CEP: 88348-012Via, e-mail: conquistamedicamentos@gmail.com

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT� A 
CONT�

VALOR 
UNIT� 

VALOR 
TOTAL 

58 200053332 - IVERMECTINA 6MG� COM GENÉRICO  (VITAMEDIC) 20�000 R$ 0,76 R$ 15�200,00
VALOR TOTAL R$ 15�200,00

As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.302.1424.43020000 – Ele-
mento de despesa 3�3�90�30�00 – Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA A vigência do Contrato, contar-se a partir de sua assinatura, e ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários, a saber, 
31/12/2022 com fulcro no Art� 57, caput, da Lei nº� 8�666/93�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 17 de janeiro de 2022�

ASSINAM: GARISSON PLÍNIO SARAH MESSIAS, DIRETOR ADMINISTRATIVO - EM EXERCÍCIO PELA CONTRATANTE E ADRIANO 
RODRIGUES DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 126/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 188/2020 - CPL 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2021
SEI Nº 0019�005425�00024/2020-35 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE 
CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO  Aquisição de medicamentos sólidos, destinados a atender as necessidades das unidades de saúde pertencentes a Secretaria Esta-
dual de Saúde do Estado do Acre – SESACRE.
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor global do presente Contrato é de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais), seu preço é fixo e irreajustável.
A CONTRATADA deverá fornecer os medicamentos, com as Especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 81�706�251/0001-
98, estabelecida a Rua: Professor Leônidas Ferreira da Costa, nº 847, Parolin Curitiba/PR, CEP: 80.220-410, e-mail: licitacao1@promefarma.com.br

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT� A 
CONT�

VALOR 
UNIT� 

VALOR 
TOTAL 

37 200053091 - DIPIRONA; 500MG� COM GREENPHARMA QUIMICA E FARMA 1�080�000 R$ 0,12 R$129�600,00
VALOR TOTAL R$129�600,00

As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.302.1424.43020000 – Ele-
mento de despesa 3�3�90�30�00 – Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA A vigência do Contrato, contar-se a partir de sua assinatura, e ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários, a saber, 
31/12/2022 com fulcro no Art� 57, caput, da Lei nº� 8�666/93�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 17 de janeiro de 2022�

ASSINAM: GARISSON PLÍNIO SARAH MESSIAS, DIRETOR ADMINISTRATIVO - EM EXERCÍCIO PELA CONTRATANTE E SIRLEI TEREZINHA 
ZAMBRIN, REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA.

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 140/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 308/2021 - CPL 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022
SEI Nº 0019�014994�00003/2021-37 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE 
CONTRATADA: NORTE AMBIENTAL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
DO OBJETO Contratação de Empresa para Prestação de serviço de coleta externa, transporte externo, tratamento por (incineração, conforme Lei 
Estadual 1.117/94) e destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde - RSS dos grupos: A (infectantes); B (químicos e medicamentos); E (per-
furocortantes ou escarificantes) e Resíduos Classe I – Perigosos (lâmpadas fluorescentes tubulares, lâmpadas fluorescentes compactas, reatores 
eletrônicos, pilhas e baterias). Os serviços serão realizados nas Unidades de Saúde das Regionais do Alto Acre, Baixo Acre, Juruá, Tarauacá/Envira 
e Purus, geradoras de RSS.
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor global do presente Contrato é de R$ 6.266.853,60 (seis milhões, duzentos e sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais 
e sessenta centavos).
A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:
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NORTE AMBIENTAL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14�214�776/0001-19, com sede na 
Estrada Manoel Urbano, Km 02, s/nº CEP 69415-000, na cidade de Iranduba/AM, e-mail: licitacao@gbringel.com, telefone: (92) 3639-69-74/ 98416-7199

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT� 
REGIST�

QUANT� A 
CONT�

VALOR 
UNIT�  VALOR TOTAL 

ITEM I – REGIONAL DO BAIXO ACRE

01

300003473 - SERVICO DE REMOCAO OU DESTINACAO DE RESIDUOS; EM 
COLETA EXTERNA DE LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE EXTERNO, TRA-
TAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE DOS GRUPOS 
A, "B" E "E� PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA EXTERNA, TRANSPOR-
TE EXTERNO, TRATAMENTO POR (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS DOS GRUPOS: A (INFEC-
TANTES); B (QUÍMICOS E MEDICAMENTOS); E (PERFUROCORTANTES OU 
ESCARIFICANTES) E RESÍDUOS CLASSE I PERIGOSOS (LÂMPADAS FLU-
ORESCENTES TUBULARES, LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS, 
REATORES ELETRÔNICOS), GERADOS NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL DE SAÚDE NA REGIONAL DO BAIXO ACRE, COMPOSTA PELOS 
MUNICÍPIOS DE RIO BRANCO, BUJARI, PORTO ACRE, SENADOR GUIO-
MARD, CAPIXABA, ACRELÂNDIA E PLÁCIDO DE CASTRO�

KG 542�000 432�000 R$ 10,90 R$ 4�708�800,00

VALOR TOTAL DO ITEM I R$ 4�708�800,00

ITEM II – REGINAL DO ALTO ACRE

02

300003473 - SERVICO DE REMOCAO OU DESTINACAO DE RESIDUOS; EM 
COLETA EXTERNA DE LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE EXTERNO, TRA-
TAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE DOS GRUPOS 
A, "B" E "E� PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA EXTERNA, TRANSPOR-
TE EXTERNO, TRATAMENTO POR (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS DOS GRUPOS: A (INFEC-
TANTES); B (QUÍMICOS E MEDICAMENTOS); E (PERFUROCORTANTES OU 
ESCARIFICANTES) E RESÍDUOS CLASSE I PERIGOSOS (LÂMPADAS FLU-
ORESCENTES TUBULARES, LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS, 
REATORES ELETRÔNICOS), GERADOS NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL DE SAÚDE NA REGIONAL DO ALTO ACRE, COMPOSTA PELOS 
MUNICÍPIOS DE XAPURI, EPITACIOLÂNDIA, BRASILÉIA E ASSIS BRASIL.

KG 38�000 30�000 R$ 7,90 R$ 237�000,00

VALOR TOTAL DO ITEM II R$ 237�000,00

ITEM III – REGIONAL DO PURUS

03

300003473 - SERVICO DE REMOCAO OU DESTINACAO DE RESIDUOS; 
EM COLETA EXTERNA DE LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE EXTERNO, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE DOS 
GRUPOS A, "B" E "E� CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE COLETA EXTERNA, TRANSPORTE EXTERNO, TRATAMEN-
TO POR (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SER-
VIÇOS DE SAÚDE - RSS DOS GRUPOS: A (INFECTANTES); B (QUÍMICOS 
E MEDICAMENTOS); E (PERFUROCORTANTES OU ESCARIFICANTES) E 
RESÍDUOS CLASSE I PERIGOSOS (LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBU-
LARES, LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS, REATORES ELE-
TRÔNICOS), GERADOS NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA ESTADUAL 
DE SAÚDE NA REGIONAL DO PURUS, COMPOSTA PELOS MUNICÍPIOS 
DE SENA MADUREIRA, MANUEL URBANO E SANTA ROSA DO PURUS�

KG 20�120 20�112 R$ 9,20 R$ 185�030,40

VALOR TOTAL DO ITEM III R$ 185�030,40

ITEM IV – REGIONAL DO JURUÁ

04

300003473 - SERVICO DE REMOCAO OU DESTINACAO DE RESIDUOS; EM 
COLETA EXTERNA DE LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE EXTERNO, TRA-
TAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE DOS GRUPOS 
A, "B" E "E”. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA EXTERNA, TRANSPOR-
TE EXTERNO, TRATAMENTO POR (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS DOS GRUPOS: A (INFEC-
TANTES); B (QUÍMICOS E MEDICAMENTOS); E (PERFUROCORTANTES OU 
ESCARIFICANTES) E RESÍDUOS CLASSE I PERIGOSOS (LÂMPADAS FLU-
ORESCENTES TUBULARES, LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS, 
REATORES ELETRÔNICOS), GERADOS NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL DE SAÚDE NA REGIONAL DO JURUÁ, COMPOSTA PELOS MU-
NICÍPIOS DE MARECHAL THAUMATURGO, PORTO WALTER, CRUZEIRO DO 
SUL, RODRIGUES ALVES E MÂNCIO LIMA�

KG 122�000 121�992 R$ 8,00 R$ 975�936,00

VALOR TOTAL DO ITEM IV R$ 975�936,00

ITEM V – REGINAL TARAUACÁ/ENVIRA

05

300003473 - SERVICO DE REMOCAO OU DESTINACAO DE RESIDUOS; EM 
COLETA EXTERNA DE LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE EXTERNO, TRA-
TAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE DOS GRUPOS 
A, "B" E "E� PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA EXTERNA, TRANSPOR-
TE EXTERNO, TRATAMENTO POR (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS DOS GRUPOS: A (INFEC-
TANTES); B (QUÍMICOS E MEDICAMENTOS); E (PERFUROCORTANTES OU 
ESCARIFICANTES) E RESÍDUOS CLASSE I PERIGOSOS (LÂMPADAS FLU-
ORESCENTE S TUBULARES, LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS, 
REATORES ELETRÔNICOS), GERADOS NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL DE SAÚDE NA REGIONAL TARAUACÁ/ENVIRA, COMPOSTA PE-
LOS MUNICÍPIOS DE FEIJÓ, TARAUACÁ E JORDÃO�

KG 17�600 17�592 R$ 9,10 R$ 160�087,20

VALOR TOTAL DO ITEM V R$ 160�087,20
VALOR TOTAL DOS ITENS I, II, II, IV E V R$ 6�266�853,60
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As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orça-
mento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10.302.1424.43010000, 
10�302�1424�42890000, 10�305�1424�42970000; Elemento de Despesa: 
3�3�90�39�00; Fonte de Recursos: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar 
de sua assinatura. A critério do CONTRATANTE e com a anuência da 
CONTRATADA, este contrato pode ser prorrogado, mediante termo adi-
tivo, até o limite de 60 (sessenta) messes, nos termos do art. 57, inciso 
II da Lei nº 8�666/93 e suas alterações�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 26 de janeiro de 2022�

ASSINAM: MUANA DA COSTA ARAÚJO, SECRETÁRIA ADJUNTA 
EXECUTIVA – ADMINISTRATIVO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, EM 
EXERCÍCIO PELA CONTRATANTE E KEITIANE TEIXEIRA DO NASCI-
MENTO, REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

AUTARQUIAS
ACREPREVIDÊNCIA

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 70, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0014.000221.00219/2021-14, encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
(0101) a MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO, matrícula nº 233005-2, no cargo 
de Professora de Nível Superior - 30 horas, Classe I, Referência J, do 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Es-
portes, nos termos do art� 3º, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de 
julho de 2005, com proventos integrais.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 71, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0066.005021.00232/2021-39, encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição (0101) 
a LAURA CABRAL SANTOS , matrícula nº 7001329-1, no cargo de Analista 
Judiciário, Código EJ01-NS, Classe B, Nível 1, do quadro de pessoal do 
Tribunal de Justiça do Estado do Acre, nos termos do art� 5º, da Emenda 
Constitucional Estadual nº 52, de 2 de dezembro de 2019, com proventos 
calculados de acordo com o § 2º, inciso II, do mesmo artigo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 72, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Acre - ACRE-
PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº� 
1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Processo 
nº 0066.006420.00075/2022-49, encontra-se regularmente instruído, e
CONSIDERANDO o Parecer nº 69, de 26 de janeiro de 2022, da Procu-
radoria Jurídica do Acreprevidência;
CONSIDERANDO o falecimento da aposentada ANA MARIA DE OLI-
VEIRA SILVA, matrícula nº 94072-1; 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder pensão por morte (0601), em favor do cônjuge GENTIL 
ALVES DA SILVA, na modalidade vitalícia, nos termos dos artigos 68 e 
seguintes da Lei Complementar n° 154, de 08 de dezembro de 2005.
Parágrafo único. A pensão será reajustada na mesma data e índice em 
que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social, 
com base no artigo 86, parágrafo único, da Lei Complementar nº 154/2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 14 de janeiro de 2022�

Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 73, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0449.013218.00123/2021-84, encontra-se regularmente instruído,
CONSIDERANDO o art� 37, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT - da Constituição do Acre, que efetivou os servido-
res ingressados no serviço público até 31 de dezembro de 1994, tendo-
-lhes sido estendidos os mesmos efeitos da titulação de cargos efetivos, 
previstos no inciso II, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 154, de 2005;
CONSIDERANDO o Parecer PGE⁄PP nº 52/2009, de 5 de agosto de 2009;
CONSIDERANDO que tais servidores vêm contribuindo normalmente para o 
Fundo de Previdência Social do Estado – FPS-, gerido pelo Acreprevidência;
CONSIDERANDO o ofício PGE/GAB/ADJ/Nº 56-15-0008809 de 03 
de dezembro de 2015 e o ofício PGE/GAB/Nº 122/2016 (ADA 56-16-
00000101) de 24 de maio de 2016;
CONSIDERANDO por fim, ser o Acreprevidência a instituição respon-
sável pela concessão dos benefícios previdenciários aos servidores 
efetivos do RPPS, (art. 1º, II, da Lei 1.688, de 8 de dezembro de 2005).
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
(0101) a SANDRA MARIA LIMA, matrícula nº 212989-1, no cargo de 
Agente Administrativo, Referência 3, do quadro de pessoal da Repre-
sentação do Governo em Brasília, nos termos do art� 5º, da Emenda 
Constitucional Estadual nº 52, de 2 de dezembro de 2019, com proven-
tos integrais, de acordo com o § 2º, inciso I, do mesmo artigo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 74, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0014.000221.00125/2021-37, encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade (0104) a ABDENAGO 
ALVES PEREIRA FILHO, matrícula nº 181480-1, no cargo de Professor de 
Nível de Superior - 30 horas, Classe II, Referência J,  do quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes,  nos termos do 
art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com proventos 
calculados de acordo com os §§ 3º e 17, do mesmo artigo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA

DEPASA

PORTARIA Nº 23 DE 27 DE JANEIRO DE 2022
A Diretora Presidente do Departamento Estadual de Água e Saneamen-
to – DEPASA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
2�413 de 10 de março de 2011�
RESOLVE,
1º– EXONERAR o servidor Daniel Feitosa de Oliveira, sob matricula nº 
9441867 para exercer Cargo em Comissão – CEC - 4, nomeado através da 
portaria nº 496, de 01 de dezembro de 2021, no âmbito deste Departamento�
2º – A presente Portaria produzirá seus efeitos legais a contar a partir de 
27 de Janeiro de 2022�

Waleska Lima Bezerra 
Diretora Presidente
Decreto nº 7�337, de 24 de novembro de 2020�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO Nº� 013/2021
PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ÁGUA E SANEAMENTO - 
DEPASA E A EMPRESA VERDE SERVICE LTDA EPP 
OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto, a prorroga-
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ção do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, bem como do mon-
tante de R$ 857.440,80 (Oitocentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos 
e quarenta reais e oitenta centavos), correspondente ao valor atualizado 
do contrato, conforme Justificativa Técnica, parte integrante do Termo.
DA FUNDAMENTAÇÃO: Este Termo de Aditamento tem fundamento legal no 
art� 57, inciso II, da Lei nº 8�666/93, bem como na Cláusula Sexta do Contrato� 
DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas permanecem inalteradas
ASSINATURA: 25�01�2022�

REPRESENTANTES: Waleska Lima Bezerra, pelo CONTRATANTE e, 
Regiane Pereira Silva Santos, pela CONTRATADA.

DERACRE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude com fulcro no 
PARECER N�º 7/2022/DERACRE - ASSJUR, de 27 de janeiro de 2022, 
anexo aos autos do Processo SEI n�º 0038�013341�00055/2021-15, 
manifestando favorável à contratação por Dispensa de Licitação, com 
fundamento no inciso II do Art� 24 e demais termos da Lei n�º 8�666/93�
Ratifico a Dispensa de Licitação para contratação de Pessoa Jurídi-
ca para Contratação de empresa para fornecimento de cadeiras de 
Rodas, visando atender as demandas dos Aeródromos gerenciados 
pelo DERACRE no interior do estado do Acre, em favor da empresa J�S� 
NUNES EIRELI inscrita no CNPJ nº 40�802�993/0001-30 no valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Os Recursos Orçamentários necessários à execução dos serviços 
serão provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: Programa de 
Trabalho 744 201 261222277 427 30000 - Manutenção das Ativida-
des Administrativas e Operacionais e 744 201 267811408 447 30000 
– Construção, Recuperação, Ampliação e Melhorias dos Aeródromos e 
Aeroportos�  Elemento de Despesa: 33�90�30�00�00 e 44�90�52�00�00; 
Fonte de Recurso: 100 – Recurso Próprio.
Rio Branco/AC, 31 de janeiro de 2022� 

Petronio Antunes
Presidente do DERACRE

EXTRATO DO CONTRATO/DERACRE Nº 007/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 102/2021 – CPL 05
PROCESSO SEI Nº 0038�004231�0132/2021-75
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRA-
ESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE, Contra-
tante e a empresa M V CALIL DA SILVA, Contratada�
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de refei-
ções prontas, tipo marmitex (almoço e jantar), para atender as deman-
das operacionais e administrativas do Departamento de Estradas de 
Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERA-
CRE, nos municípios de Xapuri, Assis Brasil, Epitaciolândia e/ou Brasi-
léia, com a finalidade de atender às necessidades da CONTRATANTE.
VALOR: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DESPESAS: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
por conta do Orçamento Geral do Estado, para o exercício de 2022, sob 
o seguinte Programa de Trabalho: 744 201 261222277 427 30000 – Ma-
nutenção das atividades Administrativas e Operacionais� Elemento de 
Despes: 33�90�30�00�00 e 33�90�39�00�00 – Fonte de Recurso: 100 RP�
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro 2022�

ASSINAM: PETRONIO APARECIDO CHAVES ANTUNES, pelo 
Contratante, e MARIA VILMA CALIL DA SILVA, pela Contratada�

EXTRATO DO CONTRATO/DERACRE Nº 008/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 102/2021 – CPL 05
PROCESSO SEI Nº 0038�004231�0132/2021-75
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAES-
TRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE, Contratante e 
a empresa F. R. SOARES DAMASCENO REZENDE, Contratada.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de refei-
ções prontas, tipo marmitex (almoço e jantar), para atender as deman-
das operacionais e administrativas do Departamento de Estradas de 
Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERA-
CRE, no município de Feijó, com a finalidade de atender às necessida-
des da CONTRATANTE�
VALOR: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DESPESAS: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 

por conta do Orçamento Geral do Estado, para o exercício de 2022, sob 
o seguinte Programa de Trabalho: 744 201 261222277 427 30000 – Ma-
nutenção das atividades Administrativas e Operacionais� Elemento de 
Despes: 33�90�30�00�00 e 33�90�39�00�00 – Fonte de Recurso: 100 RP�
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2022�

ASSINAM: PETRONIO APARECIDO CHAVES ANTUNES, pelo 
Contratante, e MARIA SAIONARA SOARES DAMASCENO REZENDE, 
pela Contratada�

EXTRATO DO CONTRATO/DERACRE Nº 009/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 102/2021 – CPL 05
PROCESSO SEI Nº 0038�004231�0132/2021-75
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRA-
ESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE, Contra-
tante e a empresa RESTAURANTE PALADAR LTDA, Contratada�
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de refei-
ções prontas, tipo marmitex (almoço e jantar), para atender as deman-
das operacionais e administrativas do Departamento de Estradas de 
Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERA-
CRE, no município de Sena Madureira, com a finalidade de atender às 
necessidades da CONTRATANTE�
VALOR: R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DESPESAS: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
por conta do Orçamento Geral do Estado, para o exercício de 2022, sob 
o seguinte Programa de Trabalho: 744 201 261222277 427 30000 – Ma-
nutenção das atividades Administrativas e Operacionais� Elemento de 
Despes: 33�90�30�00�00 e 33�90�39�00�00 – Fonte de Recurso: 100 RP�
DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2022�

ASSINAM: PETRONIO APARECIDO CHAVES ANTUNES, pelo 
Contratante, e LAILA ANDRELINE GOUVEIA DE OLIVEIRA, pela 
Contratada�

EXTRATO DO CONTRATO/DERACRE Nº 010/2022
PROCESSO SEI Nº 0038�006887�00070/2021-95
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 077/2021 – CPL 04
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021 – DEPASA
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRA-
ESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE – DERA-
CRE, Contratante e a empresa G� L� O� MAGALHÃES EXTINTORES & 
SERVIÇOS, Contratada�
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de extintores de 
incêndio, recarga e materiais de sinalização, para atender as necessi-
dades do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidro-
viária e Aeroportuária do Acre -  DERACRE no Município de Rio Branco 
e Interior do Estado do Acre, conforme as especificações constantes no 
Termo de Referência, anexo do Edital.
VALOR: R$ 251.810,00 (duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e 
dez reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo de Contrato correrão por conta do Orçamento Geral do Estado, 
para o exercício do ano de 2022, sob os seguintes Programas de Tra-
balhos: 744 201 261222277 427 30000 – Manutenção das Atividades 
Administrativas e Operacionais; Elemento de Despesa: 33�90�30�00�00, 
33�90�39�00�00, 44�90�52�00�00; Fonte de Recursos: 100-RP�
VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura e ficará adstrita aos respectivos 
créditos orçamentários do exercício de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 27 de janeiro de 2022�

ASSINAM: PETRONIO APARECIDO CHAVES ANTUNES, pela 
Contratante, e GEISIANE LINS DE OLIVEIRA MAGALHÃES, pela 
Contratada�

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/DERA-
CRE Nº 075/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 282/2020 – CPL 05
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
PROCESSO SEI Nº 0038�004231�00196/2021-76
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRA-
ESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE – DERA-
CRE, Contratante e a empresa EMAM – EMULSÕES E TRANSPOR-
TES LTDA, Contratada�
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade conceder 
a revisão do saldo do CONTRATO/DERACRE Nº 075/2021, em 
decorrência da alteração na política de preços da Petrobrás, que 
acarretará o acréscimo financeiro de R$ 78.138,39 (setenta e oito 
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mil, cento e trinta e oito reais e trinta e nove centavos) ao referido Contrato, em cumprimento ao disposto no PARECER Nº 142/2021/
DERACRE – ASSJUR, conforme demonstrado em tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT/
SALDO (T)

VALOR 
CONTRATADO

VALOR 
REVISADO DIFERENÇA VALOR 

DO ADITIVO
12 CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 50/70� 2,76 R$ 5�664,48 R$ 6�134,54 R$ 490,06 R$ 1�352,56
13 EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C� CATIÔNICA DE RUPTURA RÁPIDA� 99,11 R$ 4�823,97 R$ 5�096,07 R$ 272,10  R$ 26�967,83
14 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO (ADP) CM 30. 120,00 R$ 7�759,13 R$ 8�174,28 R$ 415,15 R$ 49�818,00

VALOR TOTAL ADITIVDO R$ 78�138,39

AMPARO LEGAL: Este aditivo reger-se-á em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea “d”, do referido dispositivo da Lei nº 8.666/1993 e 
Instrução Normativa nº 001/2014-CGE�
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas, e são aqui integralmente ratificadas, as demais cláusulas e condições do CONTRATO/DERACRE Nº 075/2021, 
em tudo quanto não conflitar com as alterações introduzidas pelo presente Termo.
DATA DA ASSINATURA:  29 de dezembro de 2021�

ASSINAM: PETRONIO APARECIDO CHAVES ANTUNES, pelo Contratante e LEONARDO MACHADO DE AZEVEDO VILELA, pela Contratada.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/DERACRE Nº 076/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 282/2020 – CPL 05
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
PROCESSO SEI Nº 0038�004231�00193/2021-32
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE – DERACRE e 
a empresa EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA�
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade revisar, a partir do dia 3 de novembro de 2021, o valor unitário dos itens 5, 6 e 7 do CON-
TRATO/DERACRE Nº 076/2021, em decorrência da alteração na política de preços da Petrobrás, em cumprimento ao PARECER Nº 144/2021/
DERACRE – ASSJUR, conforme demonstrado em tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT/
SALDO (T)

VALOR 
CONTRATADO

VALOR 
REVISADO DIFERENÇA VALOR 

DO ADITIVO
5 CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 50/70� 153,18 R$ 5�655,68 R$ 6�134,54 R$ 498,34 R$ 76�335,72
6 EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C� CATIÔNICA DE RUPTURA RÁPIDA� 91,48 R$ 4�583,40 R$ 4�843,85 R$ 260,45  R$ 23�825,96
7 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO (ADP) CM 30. 120,00 R$ 7�653,10 R$ 8�066,08 R$ 412,98 R$ 49�557,60

VALOR TOTAL ADITIVO R$ 149�719,28

AMPARO LEGAL: Este aditivo reger-se-á em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea “d”, do referido dispositivo da Lei nº 8.666/1993 e 
Instrução Normativa nº 001/2014-CGE�
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas, e são aqui integralmente ratificadas, as demais cláusulas e condições do CONTRATO/DERACRE Nº 076/2021, 
em tudo quanto não conflitar com as alterações introduzidas pelo presente Termo.
DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2021�

ASSINAM: PETRONIO APARECIDO CHAVES ANTUNES, pela Contratante, e LEONARDO MACHADO DE AZEVEDO VILELA, pela Contratada.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/DERACRE Nº 077/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 282/2020 – CPL 05
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021
PROCESSO SEI Nº 0038�004231�00194/2021-87
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE – DERACRE e 
a empresa EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA�
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade revisar, a partir do dia 3 de novembro de 2021, o valor unitário dos itens 1, 2, 3 e 4 do CON-
TRATO/DERACRE Nº 077/2021, em decorrência da alteração na política de preços da Petrobrás, em cumprimento ao PARECER Nº 143/2021/
DERACRE – ASSJUR, conforme demonstrado na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT/
SALDO (T)

VALOR 
CONTRATADO

VALOR 
REVISADO DIFERENÇA VALOR 

DO ADITIVO
1 CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 50/70� 108,14 R$ 5�590,71 R$ 6�087,01 R$ 496,30 R$ 53�669,88
2 EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C� CATIÔNICA DE RUPTURA RÁPIDA� 35,73 R$  4�349,56 4�597,12 R$ 247,56  R$ 8�845,31
3 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO (ADP) CM 30. 93,63 R$ 7�241,72 R$ 7�632,72 R$ 391,00 R$ 36�609,33
4 EMULSÃO ASFÁLTICA ELASTOMERICA RC-1C E� 42,08 R$ 5�387,96 R$ 5�730,22 R$ 342,26 R$ 14�402,30

VALOR TOTAL ADITIVO R$ 113�526,82

AMPARO LEGAL: Este aditivo reger-se-á em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea “d”, do referido dispositivo da Lei nº 8.666/1993 e 
Instrução Normativa nº 001/2014-CGE�
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas, e são aqui integralmente ratificadas, as demais cláusulas e condições do CONTRATO/DERACRE Nº 077/2021, 
em tudo quanto não conflitar com as alterações introduzidas pelo presente Termo.
DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2021�

ASSINAM: PETRONIO APARECIDO CHAVES ANTUNES, pela Contratante, e LEONARDO MACHADO DE AZEVEDO VILELA, pela Contratada.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022  
Pregão Presencial SRP N° 102/2021 – CPL 05
Processo SEI nº 0038�004231�00132/2021-75
Validade: 12 (doze) meses
PARTES:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPORTUÁRIA DO ACRE – DERACRE e 
as empresas F� R� SOARES DAMASCENO LTDA; RESTAURANTE PALADAR LTDA e; M� V� CALIL DA SILVA
OBJETO: Registrar os preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de refeições prontas, tipo marmitex (al-
moço e jantar), para atender as demandas operacionais e administrativas do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e 
Aeroportuária do Acre – DERACRE, nos municípios de Feijó, Sena Madureira, Xapuri, Assis Brasil, Epitaciolândia e/ou Brasiléia. 
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F� R� SOARES DAMASCENO LTDA
LOTE 01 – FEIJÓ 

Item Descrição Unid� Qtde� p/ 
registro

Valor (R$)
Unitário Total

01

200058866- Refeição pronta acondicionada em embalagem térmica descartável, sem divisórias, con-
feccionada em alumínio, formato redondo com tampa. Composição mínima 700g, sendo: 200g de 
arroz; 100g de macarrão; 100g de feijão; 5og de farofa; 200g de proteína (bovina ou frango); 50g de 
salada verde ou cozida, acrescida de uma fruta�

Unid� 2�000 R$ 19,50 R$ 39�000,00

VALOR TOTAL R$ 39�000,00

RESTAURANTE PALADAR LTDA
LOTE 02 – SENA MADUREIRA

Item Descrição Unid� Qtde� P/ 
registro

Valor (R$)
Unitário Total

01

200058866 - Refeição pronta acondicionada em embalagem térmica descartável, sem divisórias, 
confeccionada em alumínio, formato redondo com tampa. Composição mínima 700g, sendo: 200g 
de arroz; 100g de macarrão; 100g de feijão; 5og de farofa; 200g de proteína (bovina ou frango); 50g 
de salada verde ou cozida, acrescida de uma fruta�

Unid� 2�000 R$ 16,90 R$ 33�800,00

VALOR TOTAL R$ 33�800,00
M� V� CALIL DA SILVA

LOTE 03 - XAPURI

Item Descrição Unid� Qtde� p/ 
registro

Valor (R$)
Unitário Total

01

200058866 - Refeição pronta acondicionada em embalagem térmica descartável, sem divisórias, 
confeccionada em alumínio, formato redondo com tampa. Composição mínima 700g, sendo: 200g 
de arroz; 100g de macarrão; 100g de feijão; 5og de farofa; 200g de proteína (bovina ou frango); 50g 
de salada verde ou cozida, acrescida de uma fruta�

Unid� 2�000 R$ 19,00 R$ 38�000,00

VALOR TOTAL R$ 38�000,00
LOTE 04 – ASSIS BRASIL

Item Descrição Unid� Qtde� p/ 
registro

Valor (R$)
Unitário Total

01

200058866 - Refeição pronta acondicionada em embalagem térmica descartável, sem divisórias, 
confeccionada em alumínio, formato redondo com tampa. Composição mínima 700g, sendo: 200g 
de arroz; 100g de macarrão; 100g de feijão; 5og de farofa; 200g de proteína (bovina ou frango); 50g 
de salada verde ou cozida, acrescida de uma fruta�

Unid� 2�000 R$ 19,50 R$ 39�000,00

VALOR TOTAL R$ 39�000,00
LOTE 05 – EPITACIOLANDIA E/OU BRASILÉIA

Item Discriminação Unid� Qtde� p/ 
registro

Valor (R$)
Unitário Total

01

200058866 - Refeição pronta acondicionada em embalagem térmica descartável, sem divisórias, 
confeccionada em alumínio, formato redondo com tampa. Composição mínima 700g, sendo: 200g 
de arroz; 100g de macarrão; 100g de feijão; 5og de farofa; 200g de proteína (bovina ou frango); 50g 
de salada verde ou cozida, acrescida de uma fruta�

Unid� 2�000 R$ 19,00 R$ 38�000,00

VALOR TOTAL R$ 38�000,00

VALOR REGISTRADO: R$ 187.800,00 (cento e oitenta e sete mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Ata de Registro de Preços correrão por conta do Orçamento Geral do Estado, 
para o exercício de 2022, sob o seguinte Programa de Trabalho: 744 201 261222277 427 30000 – Manutenção das Atividades Administrativas e 
Operacionais� Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00�00 e 3�3�90�39�00�00; Fonte: 100 – RP�
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022�

ASSINAM: PETRONIO APARECIDO CHAVES ANTUNES, pelo DERACRE e MARIA SAIONARA SOARES DAMASCENO REZENDE, LAILA AN-
DRELINE GOUVEIA DE OLIVEIRA e MARIA VILMA CALIL DA SILVA, pelas Empresas�

DETRAN

PORTARIA DETRAN Nº 69, DE 27 DE JANEIRO DE 2022
A Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, DETRAN/AC, instituída através do Decreto nº 8.348, de 17 de março de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado – DOE/AC nº 13.004 de 18 de março de 2021, usando de suas atribuições legais que o cargo lhe confere (art. 18, inciso 
I, da Lei nº 1.169, de 13 de Dezembro de 1995), que transformou o Departamento Estadual de Trânsito em Autarquia e dá outras providências,
CONSIDERANDO o que consta no art� 11, § 1º, da Resolução nº 425, de 27 de novembro de 2012, do CONTRAN;
CONSIDERANDO o pedido de avaliação por Junta Psicológica.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os peritos examinadores de trânsito abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor Junta psicológica, com obje-
tivo de avaliar os candidatos encaminhados pelo DETRAN/AC, conforme Anexo I desta Portaria:
I – AMANDA RODRIGUES DANTAS - CRP 08894/AC
II - ANA PAULA DO VALE CAMPOS - CRP 07028/AC
III - ANANDA KATRINNY DE OLIVEIRA COSTA - CRP 2005879/AC
Art. 2º A Junta Médica deverá ser realizada na CLINICA PSICOCLIN com endereço na RUA DAS ROSAS, nº. 321, Bairro JARDIM PRIMAVERA, 
Rio Branco/AC, às 15h00min (quinze horas) no dia 02/02/2022 (quarta-feira),
Art� 3º Esta portaria tem efeito imediato�
Certifica-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
Rio Branco/AC,  27  de Janeiro 2022�

Taynara Martins Barbosa
Presidente do DETRAN/AC
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Anexo I PORTARIA DETRAN Nº 69, DE 27 DE JANEIRO DE 2022
Romildo Silva de Carvalho
Edilene Dourado
Ana Claúdia Pessoa Luz
José Paulo da Cunha Filho
Genilson Malveira
Denis Nonato de Morais

IAPEN

Portaria IAPEN Nº 18, DE 28 DE janeiro DE 2022 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 6º da Lei 
1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI e XIX e pelo Decreto nº 5�399 de 09 de março de 2020, publicado no DOE N�º 12�758 de 13 
de março de 2020� 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a Senhora VALÉRIA MOIZÉIS DE FRANÇA , para exercer Cargo em Comissão, referencia CEC-3, no Instituto de Administração 
Penitenciária� 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10 de janeiro de 2022. 
Registre-se
Publique-se; e
Cumpra-se�     
                                                   
Arlenilson Barbosa Cunha
Presidente do IAPEN

Portaria IAPEN Nº 19, DE 28 DE janeiro DE 2022 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 6º da Lei 
1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI e XIX e pelo Decreto nº 5�399 de 09 de março de 2020, publicado no DOE N�º 12�758 de 13 
de março de 2020� 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, o Servidor FÁBIO MENEZES DA SILVA, matrícula nº 9204520-4 do cargo de Corregedor Administrativo, onde lhe foi 
atribuído a Função Gratificada FG-11. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de janeiro de 2022. 
Registre-se
Publique-se; e
Cumpra-se�   
                                                     
Arlenilson Barbosa Cunha
Presidente do IAPEN

Portaria IAPEN Nº 20, DE 28 DE janeiro DE 2022 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art� 6º da Lei n�º 
1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI, XIX e pelo Decreto n�º 5�399, de 09 de março de 2020, publicado no DOE n�º 12�758, de 13 
de março de 2020, 
Considerando a Lei Complementar nº 392, de 17 de dezembro de 2021, publicada no DOE n� 13�194-A, de 30 de dezembro de 2021, 
RESOLVE: 
Art� 1º  Nomear o servidor JOSEPH STEFANO MAIA CABANELAS MARTINS, Policial Penal, matricula 9268723-1, para exercer a função de Corre-
gedor Administrativo do Instituto de Administração Penitenciária do Acre, bem como, para assuntos atinentes a Polícia Penal do Estado do Acre no 
exercício do controle interno do serviço policial, com competências previstas na Lei Complementar nº 392, de 17 de dezembro de 2021 e demais 
legislações correlatas existentes. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2022. 
Registra-se;
Publica-se;
Cumpra-se� 

Arlenilson Barbosa Cunha
Presidente do IAPEN/AC

PORTARIA IAPEN Nº 16, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 6º da Lei 
1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI e XIX e pelo Decreto nº 5�399, de 09 de março de 2020,
Considerando o disposto no artigo 11 da Lei 2.180, de 10 de dezembro de 2009, o disposto no inciso III do artigo 11 do Decreto nº 4.731, de 16 de 
outubro de 2012;
Considerando ainda o relatório final, no qual os servidores foram considerados aptos, nos termos do anexo desta Portaria,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar o resultado final da promoção dos servidores elencados no Anexo Único desta Portaria, tendo em vista o disposto no Plano de 
Cargos, Carreiras e Remunerações, no âmbito do Instituto de Administração Penitenciária do Acre.
Art. 2º Aos servidores cujas promoções encontram-se homologadas nesta Portaria fica declarada a conclusão do processo avaliativo para a eleva-
ção de classe�                                                             
ANEXO ÚNICO

Matrícula Cargo Servidor Classe e Ref� Para 
Promoção

Data da 
Promoção

Processo
N°

9164421-3 Agente Policial Penal Alderlândia da Silva Soares Cordeiro CL IV, Ref� I 17/12/2021 4005�004189�01063/2021-18
9316345-1 Agente Policial Penal Antônio Cleiton Aquino Bezerra CL IV, Ref� I 08/11/2021 4005�004189�01068/2021-41
9268618-1 Agente Policial Penal Antônio Kelson de Souza Ferreira CL Especial, Ref� I 09/07/2021 4005�004189�00439/2021-77
9188380-2 Agente Policial Penal Francisco Jocicleudo Santiago Siqueira CL Especial, Ref� I 31/08/2021 4005�004189�00645/2021-87
9161961-2 Agente Policial Penal Francisco Vanisson Alves da Silva CL Especial, Ref� I 19/10/2021 4005�004189�00813/2021-34
9360840-1 Agente Policial Penal Jeferson dos Santos Silva CL IV, Ref� I 01/01/2022 4005�004189�01300/2021-41
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9187618-2 Agente Policial Penal Kelfren Carvalho da Silva CL Especial, Ref� I 23/11/2021 4005�004189�00325/2021-27
9165681-3 Agente Policial Penal Kiuly Daniel da Silva Sá CL Especial, Ref� I 29/09/2021 4005�004189�01490/2021-04
9162364-4 Agente Policial Penal Luciléia dos Santos de Paula CL Especial, Ref� I 24/11/2021 4005�004189�00881/2021-01
9165908-4 Agente Policial Penal Lupércio de Oliveira Figueiredo Filho CL Especial, Ref� I 07/11/2021 4005�004189�01115/2021-56
9127488-3 Agente Policial Penal Marcos Avelar Andrade de Sousa CL Especial, Ref� I 19/10/2021 4005�004189�00894/2021-72
9291580-1 Agente Policial Penal Marlucia dos Santos Silva CL Especial, Ref� I 01/12/2021 4005�004189�01122/2021-58
9292632-1 Agente Policial Penal Norberto Lima Vieira do Nascimento Junio CL Especial, Ref� I 30/11/2021 4005�004189�01125/2021-91
9309489-2 Agente Policial Penal Paulo Gomes da Silva CL IV, Ref� I 01/01/2022 4005�004189�01448/2021-85
9273999-2 Agente Policial Penal Pollianna Vasconcelos de Araújo CL IV, Ref� I 09/12/2021 4005�004189�01126/2021-36
9350675-1 Agente Policial Penal Saulo Pereira Batista CL IV, Ref� I 01/01/2022 4005�004189�01452/2021-43

Registre-se;
Publique-se; e
Cumpra-se� 

Arlenilson Barbosa Cunha
Presidente do IAPEN/AC

PORTARIA IAPEN Nº 17, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 6º da Lei 
1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI e XIX e pelo Decreto nº 5�399, de 09 de março de 2020,
Considerando o disposto no artigo 11 da Lei 2.180, de 10 de dezembro de 2009, o disposto no inciso IV do artigo 13 do Decreto nº 5.971, de 30 de 
dezembro de 2010;
Considerando ainda o relatório final, no qual os servidores foram considerados aptos, nos termos do anexo desta Portaria,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar o resultado final da promoção dos servidores elencados no Anexo Único desta Portaria, tendo em vista o disposto no Plano de 
Cargos, Carreiras e Remunerações, no âmbito do Instituto de Administração Penitenciária do Acre.
Art. 2º Aos servidores cujas promoções encontram-se homologadas nesta Portaria fica declarada a conclusão do processo avaliativo para a elevação de classe.                                                    
ANEXO ÚNICO

Matrícula Cargo Servidor Classe e Ref� 
Para Promoção

Data da 
Promoção

Processo
N°

9237542-2 Especialista em Execução Penal Francisco Housemam Ferreira Maia CL IV, Ref� I 11/01/2022 4005�004189�01218/2021-16
36099-3 Assistente Social Milvia Regiany Pereira da Silva Cavalcante CL III, Ref� I 22/11/2021 4005�004189�01501/2021-48

Registre-se;
Publique-se; e
Cumpra-se�

Arlenilson Barbosa Cunha
Presidente do IAPEN/AC

EDITAL 01/2022 - IAPEN/POLICIA PENAL/DESP
I CURSO DE OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS ESPECIAIS - I COPE/AC
O Instituto de Administração Penitenciária do Estado Acre – IAPEN/AC (POLICIA PENAL) em parceria com a Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública – SEJUSP/AC, por meio da Divisão de Escola do Servidor Penitenciário (DESP), considerando a necessidade premente de 
qualificar e capacitar agentes de Segurança Pública missões inerentes às atividades de operações prisionais nos aspectos táticos, técnicos, dou-
trinários e legais, torna público as inscrições para o processo seletivo do I CURSO DE OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS ESPECIAIS DA POLICIA 
PENAL DO ESTADO DO ACRE – I COPE/AC, abrangendo as instituições Polícia Penal, Polícia Militar, Polícia Civil, Bombeiro Militar, DEPEN, 
Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Militares das Forças Armadas nas condições estabelecidas deste edital�
1� OBJETIVO
1�1 O presente Edital tem por objetivo estabelecer as normas para o processo seletivo de admissão no Curso de Operações Penitenciárias Es-
peciais  da Polícia Penal do Estado do Acre (I COPE/AC), que tem por finalidade capacitar servidores do sistema penitenciário do Estado do Acre 
e de outros Estados para atuarem diretamente na solução de conflitos no interior dos estabelecimentos prisionais, aplicando procedimentos e as 
técnicas adequadas, dentro da legalidade e do uso diferenciado da força.
2. LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1 O 1º Curso de Operações Penitenciárias Especiais da Polícia Penal (I COPE/AC), acontecerá Estado do Acre, com duração de aproximada-
mente 50 (cinquenta) dias e carga horária de 500 (quinhentas) horas/aulas.
3� CRONOGRAMA

Período de inscrição 01 de fevereiro a 16 de fevereiro de 2022
Divulgação das inscrições deferidas 19 de fevereiro de 2022
Inspeção de saúde 07 e 08 de abril de 2022
Teste de Aptidão Física – TAF 14 e 15 de abril de 2022
Divulgação dos aprovados no TAF 18 de abril de 2022
Aula Inaugural 21 de abril de 2022

4� VAGAS
4.1 Serão disponibilizadas 40 (quarenta) vagas para policiais penais lotados no IAPEN/POLICIA PENAL - AC, 05 (cinco) vagas para policiais penais 
de outros Estados e DEPEN, e 05 (cinco) vagas Polícia Militar, Polícia Civil, Bombeiro Militar, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Militares 
das Forças Armadas� 
4.2 As vagas que não forem preenchidas serão redistribuídas a critério da coordenação do curso e da Divisão de Escola do Servidor Penitenciário – DESP.
5� REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
5�1 São requisitos para a inscrição:
5�1�1 Ser servidor EFETIVO� 
5�1�2 Ser voluntário�
5.1.3 Preencher corretamente a ficha de inscrição disponível no site www.iapen.acre.gov.br.
5.1.4 Não estar condenado à pena de suspensão do cargo ou função prevista na legislação brasileira. 
5.1.5 Não estar em período de licença para tratamento de interesse particular ou de saúde.
6� INSCRIÇÃO
6.1 A inscrição deverá ser feita de forma online por meio do site www.iapen.acre.gov.br. Em caso de dúvida, contatar a Divisão de Escola do Servidor 
Penitenciário (DESP), localizada no Endereço: BR 364, Km 02, Via Verde-Bairro Jardim Europa - Anexo ao Centro Integrado de Ensino e Pesquisa 
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em Segurança Pública – CIEPS. CEP:  69911-175, ou através do e-mail eap.iapenacre@gmail.com .
6.2 Após a realização da inscrição no site www.iapen.acre.gov.br, os servidores deverão entregar a documentação original abaixo especificada na 
Divisão de Escola do Servidor Penitenciário (DESP), no horário de 8h às 12h, durante o período de inscrição (conforme cronograma).
a) Ficha de Inscrição preenchida e com foto e declaração (ANEXO I);
b) Cópia da carteira funcional;
c) Ofício ou Memorando de Apresentação, em papel timbrado, contendo: Nome do (s) candidato (s), matrícula funcional, cargo, órgão de lotação, 
setor de lotação, declaração de anuência do chefe e/ou do superior do órgão de origem autorizando o servidor a participar do curso;
d) Termo de Renúncia de Custos (ANEXO II); 
e) Certidão da Controladoria ou Corregedoria da Instituição de origem listando eventuais processos administrativos e/ou sindicâncias a que tenha 
respondido ou esteja respondendo�
6.3 Os servidores não residentes em Rio Branco-AC deverão enviar a documentação especificada no item 6.3 em formato PDF, durante o período 
de inscrição (conforme cronograma), para o e-mail eap.iapenacre@gmail. 
7� INSPEÇÃO DE SAÚDE
7.1 Os candidatos aptos na fase de inscrição, deverão realizar a inspeção de saúde (que será de caráter eliminatório), nas datas de 07 e 08 de abril 
de 2022 em local que será divulgado pela DESP.
7.2 Os candidatos deverão apresentar-se para inspeção médica com os seguintes exames:
7.2.1 Teste Ergométrico;
7.2.2 Eletrocardiograma;
7.2.3 Hemograma completo;
7�2�4 Ureia, Creatina, TGO e TGP;
7.2.5 Sorologia para HIV, Sífilis, Hepatite B e C;
7.2.6 Beta HCG (para candidatas do sexo feminino);
7�2�7Teste rápido para COVID-19 ou comprovante de vacinação;
7.3 No ato da inspeção de saúde, deverá ser aferido se os candidatos possuem problemas significativos de pressão alta ou baixa ou problemas 
vasculares, e, em caso de positivo, deverão ser considerados INAPTOS;
7.4 Outros exames poderão ser exigidos pela Comissão Médica, se houver necessidade;
7.5Os candidatos de outros estados deverão ser submetidos à inspeção de saúde no seu órgão de origem sendo necessária a apresentação do 
laudo médico com os exames para a realização do TAF.
7.6 Os candidatos que residem no interior do estado do Acre deverão ser submetidos à inspeção de saúde em local a ser divulgado pela DESP.
8. TESTE DE APTDÃO FÍSICA (anexo III)
Os candidatos aptos na fase de inspeção de saúde, serão submetidos ao teste de aptidão física, nos dias 14 e 15 de abril de 2022, composto pelas 
seguintes atividades:
8.1 – Barra fixa;
8�2 – Abdominal remador;
8�3 – Flexão de braço;
8.4 – Corrida rústica;
8�5 – Apneia estática;
8�6 – Natação 50 metros;
8�7 – Flutuação�
9. Classificação e preenchimento das vagas
9.1 Todos os candidatos considerados aptos nas fases anteriores serão classificados em ordem decrescente conforme o resultado na fase de Teste 
de Aptidão Física (TAF);
9.2 Em caso de empate, terá a preferência o candidato com maior tempo efetivo serviço, se militar, maior posto ou graduação;
9.3 Os candidatos de outros Estados, do ministério da justiça ou instituições federais de outras unidades federativas, e também os candidatos de 
outras unidades federativas pertencentes as instituições de segurança pública estadual, serão submetidos, nas mesmas condições do Teste de 
Aptidão Física do item 7 e anexo III deste edital�
10� DA MATRÍCULA
10.1 Os candidatos classificados dentro das vagas descritas no item 4 serão automaticamente matriculados no Curso de Operações Penitenciárias 
Especiais - COPE, desde que mantenham as condições exigidas deste edital.
11� PRESCRIÇÕES DIVERSAS
11�1 Os alunos selecionados e aprovados nos testes assumirão compromisso de atender às necessidades de instrução, assumindo todos e quais-
quer riscos da atividade e seguir rigorosamente todas as regras de disciplina e segurança do curso.
11�2 Os alunos serão avaliados constantemente durante as instruções, devendo obter bom aproveitamento em todas as disciplinas, sendo subme-
tidos a avaliações técnicas de caráter eliminatório.
11.3 Os aprovados no TAF (Anexo III) e matriculados no I COPE - AC deverão providenciar a lista completa do enxoval do aluno contida no ANEXO 
IV, sem ônus para coordenação, sendo desligado do curso aquele que não se apresentar munido de tais materiais no dia da aula inaugural ou em 
qualquer outro dia de curso. Da mesma forma é de competência do candidato buscar junto a sua instituição o material previsto no item 6.11, que 
será usado em sua formação�
11�4 O corpo docente do I COPE - AC será composto por instrutores do instituto de Administração Penitenciária do Acre – IAPEN e da Divisão de 
Escola do Servidor Penitenciário – DESP, com conhecimento prático e teórico, e preferencialmente que possuam o Curso de Intervenção Prisional, 
bem como instrutores de outros Estados e instituições convidados, exclusivamente, pela coordenação do curso�
11.5 Ficará a critério da coordenação do I COPE/AC fazer as alterações necessárias no conteúdo programático, podendo incluir, cancelar, ou alterar 
atividades previstas no quadro de trabalho� As atividades serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos e de instalações da DESP/
AC, podendo ocorrer treinamentos nos mais variados ambientes internos, externos e naturais, bem como horários diurnos e noturnos�
11.6 O aluno deverá permanecer 24 (vinte e quatro) horas no período do curso (regime de internato), à disposição da coordenação do I COPE - AC, 
para exercícios das atividades/missões�
11.7 O aluno será desligado do curso quando:
Solicitar mediante requerimento o seu desligamento;
Não se enquadrar nos critérios rígidos de disciplina e doutrina do curso;
Não conseguir acompanhar os treinamentos ou não cumprir as etapas requeridas por falta de condicionamento físico ou por insuficiência técnica;
Não cumprir e/ou obter pontuação/conceito mínimo nas avaliações de cada matéria;
Comprometer a segurança dele próprio ou de outros participantes da atividade em andamento;
Ser indisciplinado e/ou desrespeitoso com qualquer participante das atividades, além de realizar qualquer ato que atente contra os preceitos legais, 
disciplinares, morais e éticos devidamente comprovados;
Chegar atrasado à apresentação diária e/ou se ausentar do curso sem a prévia autorização da coordenação;
Não estiver devidamente uniformizado e/ou sem os equipamentos requeridos para os treinamentos;
Não possuir condição psicológica apropriada e/ou controle emocional durante as atividades;
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 Outros casos omissos sujeitos à apreciação da coordenação do curso�
11.8 O aluno poderá requerer o seu desligamento do I COPE/AC a qualquer momento, do dia ou da noite, durante o andamento de qualquer 
atividade, oficializando sua desistência na presença de um dos instrutores do curso, com o preenchimento da ficha de desligamento (ANEXO V).
11.9 O I Curso de Operações Penitenciaria Especiais (COPE - AC) será coordenado pelo Grupo Penitenciário de Operações Especiais - GPOE, 
com o apoio pedagógico da DESP/AC.
11.10 Todas as despesas com o processo seletivo e durante o curso, tais como gastos com transporte, alimentação, pousada, dentre outras ocor-
rerão por conta do candidato, não acarretando qualquer ônus para o Estado do Acre de acordo com o termo de renúncia.
11.11O candidato deverá providenciar, junto a sua instituição de origem, o material bélico a ser utilizado no curso conforme a tabela abaixo:
DISCRIMINAÇÃO POR ALUNO
Espingarda calibre 12 01
Munição para espingarda Cal 12 70mm CH 3T 160
Munição de elastômero Cal 12 – AM 403 ou AM 403P 50
Munição calibre .40 ou equivalente à sua arma (CTT e Pistola) 300
Munição de 5�56 60
Granada de emissão CS lacrimogêneo 02
Munição para lançador 37/38mm GL-201 ou 203 carga lacrimogêneo 02
Espargidor pimenta GL 108E médio – OC – Espuma 01
Espargidor pimenta GL 108 – OC – MAX 01
Granada Explosiva GL 304, 305 ou 307 03
Bandeira do Estado (para candidatos de outros Estados) 01 por Estado

Obs¹: As quantidades aqui exigidas são as mínimas, podendo o aluno trazer quantidade superior. Poderão ainda ser exigidos pela coordenação 
outros equipamentos no decorrer do curso�
Obs²: A especificação do material exigido será apresentada após a divulgação dos aprovados nas incrições, para fins de padronização.

Paulo Cezar Rocha dos Santos
Secretário de Justiça e Segurança Pública
Arlenilson Barbosa Cunha
Presidente do IAPEN

ANEXO I
FOTO 3X4
(inserir foto)

FICHA DE INSCRIÇÃO
REGIONAL: TEMPO DE SERVIÇO: MATRICULA:
UNIDADE DE EXERCÍCIO: CARGO/FUNÇÃO:

DADOS DA IDENTIFICAÇÃO
NOME: SEXO:
FILIAÇÃO
PAI:
MÃE:
DATA DE NASCIMENTO: CPF: RG:
EMAIL:
FONE RESIDENCIAL: (    ) FONE CELULAR: (    )
ENDEREÇO:

CEP:
BAIRRO: MUNICIPIO: UF:
TAMANHO DA CAMISETA: (    ) P (    ) M (    ) G (    ) GG (    )
ESTADO CIVIL: _______________________
NOME CÔNJUGE: ____________________

FILHOS: SIM (     )  NÃO (     )
QNT�: _________________

CURSOS NA ÁREA DE SEGURANÇA:
ALERGIA /DOENÇAS CRONICAS/ETC: TIPO SANGUÍNEO E FATOR RH:
FAZ USO DE REMÉDIO CONTROLADO (em caso positivo, apresentar a receita e os horários do uso do remédio):        SIM (    )        NÃO (    )
EM CASO DE EMERGÊNCIA FALAR COM (nome, telefone, parentesco): 
NOME: ________________________________________________________________________
TEL: (    ) ____________________  PARENTESCO: _____________________________
NOME: ________________________________________________________________________
TEL: (    ) ____________________  PARENTESCO: _____________________________

Local _____________________, ______/______/2022�
_________________________________________________________
ASSINATURA DO CANDITADO (por extenso)
DECLARAÇÃO
Eu, _________________________________________________________________ Policial Penal, matrícula _______________,CPF 
__________________, sou VOLUNTÁRIO para frequentar o 1ª CURSO DE OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS DA POLICIA PENAL DO ESTADO 
DO ACRE – I COPE - AC, que será realizado pela Secretaria de Estado da Justiça e Segurança – SEJUSP e o Instituto de Administração Peniten-
ciária do Estado Acre – IAPEN/AC, por intermediário da Divisão de Escola do servidor Penitenciário – DESP, com todas as condições relativas ao 
seu funcionamento, bem como das condições, dos direitos e deveres a que estarei submetido como ALUNO e da conduta na instrução, prevista na 
legislação vigente, no edital específico e no Regimento Interno da direção, além das normas emanadas pela Coordenação e Instrutores do referido 
curso, sendo responsável pelas minhas atitudes, pelo fato de conhecer as formas e situações no qual estarei sendo avaliado� DECLARO por este 
instrumento estar CIENTE de que SEREI submetido, VOLUNTARIAMENTE, a treinamento físico, inclusive em simulações de situação de ESTRES-
SE, a fim de adaptar-me a realidade dos riscos operacionais da função que desempenho. DECLARO estar CIENTE, que durante a instrução, serei 
submetido a exposição e experimentação de agentes químicos e neuroeletroincapacitantes, sob orientação constante do corpo de instrutores e em 
conformidade com as regulamentações específicas. DECLARO que não me encontro em licença para tratamento de interesse particular e estou 
EM PLENO GOZO DE MINHA SAÚDE FÍSICA E MENTAL e NÃO POSSUO NENHUMA RECOMENDAÇÃO MÉDICA CONTRARIA a exposição a 
qualquer um destes. Ademais, autorizo o uso de minha imagem para fins de divulgações institucionais do I COPE/AC.
Local _____________________, ______/______/2022�
_________________________________________________________
ASSINATURA DO CANDITADO (por extenso)
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ANEXO II
TERMO DE RENÚNCIA DE CUSTOS
Eu, _________________________________________________________________ Policial Penal, matrícula _______________, CPF 
__________________, lotado no setor _____________________________, com a ciência de meu superior imediato, declaro que me inscrevi no 
PROCESSO SELETIVO do 1ª Curso de Operações Penitenciárias da Policia Penal Estado do Acre – COPE/AC, estando ciente dos requisitos, 
normas e orientações estipulados neste edital e de acordo com as condições de que toda e qualquer despesa com o processo de seleção e durante 
o curso, correrá por minha conta. Neste sentido RENUNCIO o ônus do Estado do Acre com passagens de deslocamento, diárias corridas, diária de 
curso e ajuda de custo, em razão de minha participação ao evento� 
Local _____________________, ______/______/2022�
_________________________________________________________
ASSINATURA DO CANDITADO (por extenso)

ANEXO III
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
Os candidatos selecionados na fase de inscrição e aprovados na inspeção de saúde serão submetidos a teste de aptidão física (TAF) de caráter 
eliminatório e classificatório com ampla concorrência.
O TAF será realizado em Rio Branco – AC nas datas previstas no item 3 deste edital, com local e hora a serem previamente definidas pela coorde-
nação e divulgadas com antecedência no site do IAPEN/POLICIA PENAL - AC – www.iapen.acre.gov.br.
Os exercícios: barra, flexão de braços, abdominal, apneia, corrida, natação e  flutuação serão realizados com o candidato trajando: camiseta preta, 
calça tática preta e coturno�
FLEXÃO NA BARRA FIXA (MASCULINO) / SUSTENTAÇÃO NA BARRA FIXA (FEMININO) 
MASCULINO
I – Posição Inicial: a posição de pegada é livre, e correspondente à distância lateral biacromial (dos ombros), braços e pernas estendidas, com o 
corpo na posição vertical, perdendo contato com o solo�
II – Execução: flexionar simultaneamente os braços até ultrapassar o queixo acima da barra horizontal. Retornar à Posição Inicial, pela extensão 
completa dos braços. O repouso é permitido, na posição inicial, devendo o candidato ser avisado a respeito. O comando para iniciar a prova será 
dado pelo avaliador�
Observações: Os cotovelos devem estar em extensão total para o início do movimento de flexão. Não será permitido qualquer movimento de 
quadril, abdômen ou pernas, como auxilio para impulsionar o corpo para cima e/ou tentativas de extensão da coluna cervical, bem como é vedado 
qualquer tipo de material que possa auxiliar na execução do movimento�
FEMININO
I – Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do examinador, pisando sobre um ponto de apoio (banco/escada/cadeira). Ao 
comando de “em posição”, a candidata empunhara a barra com pegada livre, mantendo os braços completamente flexionados, o queixo acima da 
parte superior da barra com o corpo na posição vertical, pernas estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
II – Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado, devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente flexionados 
e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal, porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição o avaliador 
do teste com o auxílio de um cronometro, inicia imediatamente a cronometragem do tempo (estático) de permanência da candidata na posição.
MASCULINO

PONTUAÇÃO REPETIÇÕES
INAPTO INFERIOR 07

7,0 PONTOS 07
8,0 PONTOS 08
9,0 PONTOS 09
10,0 PONTOS 10 ou +

FEMININO
TEMPO SUSTENTAÇÃO BARRA FIXA PONTOS

MENOS DE 29 SEGUNDOS INAPTO
30’ – 35’ segundos 7,0 PONTOS
36’ – 40’ segundos 8,0 PONTOS
41’ – 45’ segundos 9,0 PONTOS
46’ segundos ou + 10,0 PONTOS

FLEXÃO ABDOMINAL REMADOR COMPLETO, EM 1 MINUTO:
O abdominal é do tipo “remador”;
Ao comando “em posição”, o candidato deverá deitar-se em decúbito dorsal com os braços posicionados paralelamente ao lado da cabeça, joelhos 
e cotovelos estendidos e o dorso das mãos tocando o solo;
Ao comando “iniciar”, o candidato flexionará simultaneamente tronco, quadril e joelhos (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou ultra-
passar os joelhos pelo lado de fora do corpo, não podendo abraçá-los, de modo que as plantas dos pés se apoiem totalmente no solo. Em seguida 
e sem interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso;
A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: a) o movimento só será considerado completo quando o 
candidato estiver com o corpo totalmente estendido ao solo (posição inicial); b) a não-extensão total do corpo sobre o solo, antes do início de uma 
nova execução, será considerada um movimento incorreto, o qual não será computado no desempenho do candidato�
O candidato terá 60 (sessenta) segundos para atingir o índice exigido. O avaliador irá contar em voz alta o número de repetições realizadas. Quando 
o exercício não atender ao previsto, o avaliador repetirá o número da última execução realizada de maneira correta.
MASCULINO

PONTUAÇÃO REPETIÇÕES
INAPTO INFERIOR 40

7,0 PONTOS 40 - 42
8,0 PONTOS 43 - 44
9,0 PONTOS 45 - 46
10,0 PONTOS 47 ou +

FEMININO
PONTUAÇÃO REPETIÇÕES

INAPTO INFERIOR 30
7,0 PONTOS 30 - 31
8,0 PONTOS 32 - 33
9,0 PONTOS 33 – 34
10,0 PONTOS 35 ou +
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FLEXÃO DE BRAÇO NO SOLO EM QUATRO APOIOS EM 1 (UM) MINUTO; 
Ao comando “em posição”, os candidatos deverão posicionar-se apoiado com as mãos (punho cerrado) sobre o solo, com um afastamento entre as 
mãos aproximado à largura dos ombros, cotovelos estendidos, corpo ereto e sem o apoio dos joelhos;
Ao comando “iniciar”, o candidato flexionará os cotovelos até um ângulo de 90º entre o braço e o antebraço e, em seguida, estenderá novamente 
os cotovelos até a posição inicial;
A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações:
o movimento só será considerado completo após a total extensão dos cotovelos;
a não-extensão total dos cotovelos, antes do início de uma nova execução, será considerado um movimento incompleto, o qual não será computado 
no desempenho do candidato;
durante a execução de todas as repetições o corpo deverá permanecer ereto�
O avaliador irá contar em voz alta o número de repetições realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto, o avaliador repetirá o número 
da última execução realizada de maneira correta.
Não será permitido ao candidato:
Tocar o tronco (abdômen e peitoral) e joelhos ao solo;
Utilizar luva (s) ou qualquer material para proteção das mãos;
Retirar uma das mãos do contato com o solo;
Arcar o corpo para frente ou para trás, aliviando o peso de seus braços com a projeção dos glúteos;
Receber qualquer tipo de ajuda física�
MASCULINO

PONTUAÇÃO REPETIÇÕES
INAPTO INFERIOR 30

7,0 PONTOS 30 - 39
8,0 PONTOS 40 - 49
9,0 PONTOS 50 - 59
10,0 PONTOS 60 ou +

FEMININO
PONTUAÇÃO REPETIÇÕES

INAPTO INFERIOR 15
7,0 PONTOS 15 - 20
8,0 PONTOS 21 - 25
9,0 PONTOS 26 - 30
10,0 PONTOS 31 ou +

TESTE DE CORRIDA
O candidato deverá, no menor tempo que conseguir, percorrer a distância mínima de 5.000 metros, da forma que preferir, desde que respeite os 
limites da pista� A pontuação da corrida será conforme a tabela:

PONTUAÇÃO TEMPO/MASCULINO TEMPO/FEMININO
INAPTO Acima 32’ 00min” Acima 36’ 00min”

7,0 PONTOS 30’00 min” a 32’00 min 34’00 min” a 36’00 min
8,0 PONTOS 28’00 min” a 29’59 min” 32’00 min” a 33’59 min
9,0 PONTOS 25’01 min” a 27’59 min” 30’01 min” a 31’59 min
10,0 PONTOS 25’00 min” ou - 30’00 min” ou -

TESTE DE APNEIA ESTÁTICA (PROVA ELIMINATÓRIA)
Será de caráter ELIMINATÓRIO, realizado mediante imersão completa do corpo do candidato, estando somente as mãos sobre a superfície d’água. 
As mãos permanecerão segurando a borda da piscina durante todo período da apneia. O tempo mínimo que o candidato deverá permanecer 
submerso é de 60 (sessenta) segundos, sendo-lhe concedida somente uma nova tentativa, caso o mesmo não logre êxito na primeira. A segunda 
tentativa será concedida 5 (cinco) minutos após o término da primeira.

MASCULINO FEMININO
INFERIOR A 01’00”min INFERIOR A 01’00”min INAPTO

01’00”min 01’00”min APTO

NATAÇÃO ESTILO LIVRE – RÚSTICA (PROVA ELIMINATÓRIA)
Os Candidatos quando estiverem todos em posição será iniciada a contagem do tempo de 05’00” min com o percurso de 100 metros.

MASCULINO FEMININO
SUPERIOR A 05’00” min SUPERIOR A 05’00” min INAPTO

ATÉ 05’00” min ATÉ 05’00” min APTO

TESTE DE FLUTUAÇÃO – CANDIDATO EQUIPADO (PROVA ELIMINATÓRIA)
Os candidatos (devidamente uniformizados de calça, camiseta e coturno), serão reunidos dentro da piscina. Quando estiverem todos em posição 
será iniciada a contagem do tempo. A flutuação deverá ser realizada na posição vertical, mantendo ao menos a cabeça fora da água. O candidato 
fica proibido de receber auxílio de qualquer espécie, assim como de tocar bordas ou fundo da piscina. Na flutuação o candidato será dado como 
APTO se atingir o índice conforme a tabela:

MASCULINO FEMININO
INFERIOR A 15’ INFERIOR A 15’ INAPTO

15’00”min 15’00”min APTO

ANEXO IV
ENXOVAL DO ALUNO
01 Mochila grande 60 litros na cor preta, com bolsos externos para alocação dos kits de acordo com padronização estabelecida pela coordenação do curso.
01 Isolante térmico de E.V.A na cor preta
01 Colete Tático, mínimo 2 portas carregadores de fuzil
04 Camisetas do curso em malha na cor preta (padronização da coordenação)
02 Calça tática preta 6 bolsos 
02 Gandola tática preta 
01 Gorro 360º na cor preta
02 Coturno na cor preta sem ziper
01 traje para banho na cor preta sunga (masculino) ou maiô (feminino), sem detalhes. 
01 calção preto sem detalhes 
01 Tênis de corrida na cor predominante preta
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01 Chinelo de borracha preto sem detalhes
01 Cinto de guarnição (N.A) na cor preta
02 pares de meias pretas
01 Coldre de pistola de perna na cor preta
01 traje civil (camisa e calça)
01 saco estanque ou sacos de gelo, para impermeabilização da mochila e sacos estanques ou de gelo pequenos
01 lona plástica (1,20 x 0,80m)
01 lona plástica (4x4m)
01 Coldre velado
01 Algema e porta algema
01 Pistola com 03 carregadores
01 Porta carregador duplo de pistola na cor preta
01 Tonfa e porta Tonfa na cor preta
01 Facão de mato 14 polegadas (cabo preto e bainha na cor preta)
01 Lanterna tática e um porta lanterna na cor preta para calibre 12
01 Cantil e porta cantil na cor preta
01 Cabo solteiro na cor preta, de 12 mm com 6 metros
EPI - Proteção Visual (Óculos transparente), protetor auricular e Balaclava (preta)
Protetor bucal e bandagem na cor preta
01 Par de luvas de box 16oz
01 Bandoleira duas pontas na cor preta para arma longa
40 metros de retinida na cor preta 
01 Torniquete modelo CAT
01 flutuador padrão 
05 bastões de luz química tamanho padrão (cyalume)
01 lençol na cor preta com fronha 
01 bussola 
01 fita isolante na cor preta
01 apito
Ligas de borrachas (câmara de ar)
02 mosquetões pequenos 
Kit 1º Socorros – a) 01 (um) Rolo de esparadrapo grande; b) 01 (um) Frasco álcool iodado; c) 01 (um) Frasco de álcool em gel; d) 01 (uma) Caixa de 
Band-Aid; e) 01 (uma) Tesoura pequena; f) 02 (dois) Pacotes de gaze; g) 01 (um) Rolo de atadura; h) 01 (uma) Pomada para assaduras (Hipoglós, 
Hipoderme, etc); i) Algodão; j) Anti-inflamatório, analgésico e antitérmico.
Kit para anotações - a. Caderneta para anotações impermeável; b. Borracha; c. Lápis; d. Caneta esferográfica; e. Caneta para retroprojetor.
Kit Sobrevivência – a) 01 (um) Isqueiro preto; b) 01 (um) Conjunto de linha para pesca, anzóis e chumbadas; c) Fósforos
Kit de limpeza de armamento – a) Frasco de óleo (limpeza e lubrificação); b) Frasco de óleo desengripante; c) Cordel; d. Panos de limpeza; d) Es-
covas de limpeza; e) Pedra de amolar; f) Chave de fenda pequena; h) Alicate multifunções; i) Lixas de ferro nº 100. J) Lona amarela med. 40x40 cm
Kit para higiene pessoal – a) Pasta creme dental; b) Escova de dentes; c) Aparelho de barbear; d) Sabonete de coco; e) Toalha pequena; f) Papel 
higiênico; g) Desodorante; h) Aparelho de barbear.
Kit costura - a) Agulhas; b) Linhas; c) Botões para os Uniformes.
Kit alimentação (garfo, colher e faca)
Capacete Anti-motim
Par de perneiras

OBSERVAÇÕES:
As quantidades aqui exigidas são as mínimas, podendo o aluno trazer quantidade superior. Poderão ainda ser exigidos pela coordenação outros 
equipamentos no decorrer do curso�
O aluno deverá se apresentar todos os dias do curso com a higiene pessoal rigorosamente perfeita, cabelo a critério da coordenação do curso e sem barba.
A especificação do material exigido será apresentada após a divulgação dos aprovados no TAF, para fins de padronização.
A coordenação será responsável pela padronização das numéricas (forma e local a ser costurado), camisetas, bonés e bornal. Demais itens e 
dúvidas serão explanados pela coordenação durante a semana administrativas.

ANEXO V
SOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO
Eu, _________________________________________________________________ Policial Penal, matrícula _______________, CPF 
__________________, lotado no setor _____________________________, matriculado no 1ª Curso de Operações Penitenciárias do da Policia 
Penal Estado do Acre – COPE/AC, solicito meu desligamento no referido curso.
Rio Branco - Ac, ______ de _________________ de 2022�
Às _____:______H 
PARECER DO COORDENADOR: ________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
   _____________________________________________
Assinatura do aluno
_____________________________________________
Assinatura do Coordenador
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PREVISTO
Intervenção Prisional
Estagio de Selva
Imobilizações Táticas
Bastão PR – 24 (Tonfa)
Técnicas de Escolta Armada
Armamento e Tiro (Cal.12, Pistola, CTT e 5,56)
Noções de Balísticas
Instrumentos de Menor Potencial Ofensivo – IMPO
Noções de Intervenção com cães
Noções CQB
Noções de Controle de Distúrbio Civil – CDC



37DIÁRIO OFICIALNº 13.21537    Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022

Sobrevivência Policial (Combate Velado)
Técnicas de Abordagem Policial
Defesa Pessoal
Lei de Execução Penal (LEP) e Direitos Humanos (legislação especifica)
APH de combate
Combate e Incêndio em Ambiente Prisional
Gerenciamento de Crise Prisional
Rotinas e Procedimentos de Segurança
Rondas Noturnas e Operações
Noções de Operações Aéreas
Rapel Tático
Combate Veicular – VCQB
Noções de Mergulho e Salvamento
Patrulha Rural
Chefia e Liderança
Ética e Postura Profissional

Obs: As disciplinas poderão ser acrescidas e/ou substituídas conforme conveniência da coordenação do curso.      

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 4005�014143�00140/2021-11
Para que produzam os efeitos legais em sua plenitude, atentando para a legalidade do processo licitatório, HOMOLOGO todos os atos até aqui 
praticados pela Senhora Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 
086/2021 – CPL 05, cujo objeto é Aquisição de equipamentos (Informática, Eletrônicos, Eletrodomésticos e Móveis para escritório), para atender 
as demandas de Assistência a Saúde das Pessoas presas nas Unidades de Sena Madureira, Tarauacá, Cruzeiro do Sul e Rio Branco, do Instituto 
de Administração Penitenciária do Acre - IAPEN/AC, sendo a favor das empresas, M S SERVIÇOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - ME, ven-
cedora dos itens 11 e 18, com o valor total de R$ 6.599,00 (Seis mil, quinhentos e noventa e nove reais);  S V NOGUEIRA EIRELI, vencedora dos 
itens 12, 20 e 21, com o valor total de R$ 29.030,00 (Vinte e nove mil e trinta reais); MVP ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, ven-
cedora dos itens 01, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 15 e 17 , com o valor total de R$ 52.145,00 (Cinquenta e dois mil, cento e quarenta e cinco reais); AC 
EMPREENDIMENTOS, vencedor dos itens 16 e 19, com o valor total de R$ 2.742,00 (Dois mil, setecentos e quarenta e dois reais); perfazendo o 
valor total de R$ 90.516,00 (Noventa mil, quinhentos e dezesseis reais).

Arlenilson Barbosa Cunha
Presidente do IAPEN/AC

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 4005�014137�00086/2021-10
O Presidente do Instituto de Administração Penitenciaria do Estado do Acre IAPEN/AC, o Sr� Arlenilson Barbosa Cunha, nomeado pelo decreto nº 
5�399, de 09 de março de 2020, no uso das atribuições que lhe confere e de acordo com o previsto no Art� 67 da Lei nº 8�666, de 21 de junho de 
1993, Resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do Contrato Nº 047/2021 celebra-
do entre o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ACRE IAPEN/AC, e a empresa GABBY MALHARIA LTDA, cujo objeto é a aquisição 
de uniformes (servidores administrativos) para atender às necessidades do Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Acre - IAPEN/AC.
I - Gestor Titular: Leonardo Francisco Salomão - Matriculo 9187499-02, e-mail: leonardo.salomao@ac.gov.br
II - Fiscal Titular: Paulo Renato Noronha Dantas - Matricula 9223584-02, e-mail: paulo.noronha@acgov.br
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
II Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios infor-
máticos, a exemplo do GRP;
III Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público. Parágrafo único. O gestor que não observar as normas 
contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público 
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício 
do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco Acre, na data da assinatura�

Arlenilson Barbosa Cunha
Presidente do IAPEN/AC

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 002/2022
PROCESSO Nº: 4005�004187�00027/2021-39
PARTES: O Estado do Acre, por intermédio do Instituto de Administração Penitenciária do Acre - IAPEN/AC ora contratante e a empresa VMI SIS-
TEMAS DE SEGURANÇA LTDA ora contratada�
OBJETO CONTRATUAL: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos continuados de manutenção preventiva bimestrais 
e corretiva sempre que solicitado, e, quando necessário, de fornecimento de peças ou componentes, abrangendo mão de obra com disponibiliza-
ção ferramental, instrumental técnico, peças, componentes, materiais necessários e adequados à execução do serviço, para os equipamentos de 
inspeção de bagagens/materiais do tipo RAIO-X (scanners de raio-x), utilizados pelo Instituto de Administração Penitenciária do Acre - IAPEN/AC.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, com início em 01/02/2022 e encerramento em 31/01/2023.
DO VALOR: R$ 352.964,06 (trezentos e cinquenta e dois mil novecentos e sessenta e quatro reais e seis centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 1442.114213.3398.0000; Elemento de Despesas: 33.90.30.00.00 e 33.90.39.00.00; Fonte de 
Recurso: 100; Valor Estimado: R$ 352.964,06 (trezentos e cinquenta e dois mil novecentos e sessenta e quatro reais e seis centavos).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A pretendida contratação foi realizada por intermédio do Processo SEI Nº 4005.004187.00027/2021-39, bem como 
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nos termos da Lei Federal Nº 8�666/93�
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Rio Branco/AC, 28/01/2022�

ASSINAM: O Sr. Arlenilson Barbosa Cunha pela contratante e o Sr. Alan  Moraes Viegas pela contratada.

IDAF

PORTARIA Nº 18/PRES/IDAF, DE 28 DE JANEIRO DE 2022�
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL - IDAF, no uso das suas atribuições legais;
Considerando o disposto no art. 67 da lei 8.666/93, que determina a obrigação da Administração indicar representante para fiscalização da exe-
cução dos contratos que firmar, e; considerando a Instrução Normativa CGE nº 001/2016, a qual dispõe sobre as funções de Gestor e Fiscal de 
contratos administrativos no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do contrato nº 01/2022, 
celebrado entre O INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL - IDAF, e a Empresa M� V� AQUINO – ME, assinado no dia 18/01/2022, 
tendo como objeto: Aquisição de material de consumo tipo gênero alimentício (Café e Açúcar) destinado a atender às necessidades do Instituto de 
Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF, decorrente de Dispensa de Licitação mediante documentos constantes do Processo nº 
0052�007858�00001/2022-67�
I   – Gestor Titular: José Rafael de Melo – Matrícula: 924295-3
II – Gestor Substituto: Celso Bezerra Sacramento – Matrícula: 9512233-2
III – Fiscal Titular: Francisca do Socorro Santos Melo – Matrícula: 28762-1
IV - Fiscal Substituto: Maria da Conceição R� De Moura – Matrícula: 188417-1 
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a 
realização de todos os   atos materiais   e   documentais     necessários ao atendimento da legislação 
vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios infor-
máticos, a exemplo do GRP; e
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato.

José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 5�540 – DOE nº 12�766/2020

PORTARIA Nº 19/PRES/IDAF, DE 28 DE JANEIRO DE 2022�
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL - IDAF, no uso das suas atribuições legais;
Considerando o disposto no art. 67 da lei 8.666/93, que determina a obrigação da Administração indicar representante para fiscalização da execu-
ção dos contratos que firmar, e;
Considerando a Instrução Normativa CGE nº 001/2016, a qual dispõe sobre as funções de Gestor e Fiscal de contratos administrativos no âmbito 
da administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do contrato nº 002/2022, 
celebrado entre O INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL - IDAF, e a Empresa BIOLOGÍSTICA SOLUÇÕES EM LOGISTICA E 
SERVIÇOS EIRELI, assinado no dia 19/01/2022, tendo como objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de uma empresa especiali-
zada no transporte de material biológico (tecidos, fragmentos de órgãos, líquidos e secreções corporais) que necessitam de envio para diagnóstico 
laboratorial confirmatório de doenças.  Para atender as demandas do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre – IDAF/AC, mediante 
Dispensa de Licitação, conforme documentos constantes do Processo SEI nº� 0052�007858�00108/2021-24�
I – Gestor Titular: Jose Rafael de Melo – Matrícula: 924295-3
II – Gestor Substituto: Luana da Cruz Araújo – Matrícula: 956866-2
III – Fiscal Titular: Grisiela Szilagyi Tessinari – Matrícula: 943865-3
IV - Fiscal Substituto: Maria do Carmo Portela – Matrícula: 228923 
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios infor-
máticos, a exemplo do GRP; e
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato.

José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 5�540 – DOE nº 12�766/2020
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PORTARIA Nº 20/PRES/IDAF, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL - IDAF, no uso das suas atribuições legais;
Considerando o disposto no art. 67 da lei 8.666/93, que determina a obrigação da Administração indicar representante para fiscalização da exe-
cução dos contratos que firmar, e; considerando a Instrução Normativa CGE nº 001/2016, a qual dispõe sobre as funções de Gestor e Fiscal de 
contratos administrativos no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do contrato nº 10/200, 
celebrado entre O INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL - IDAF, e a Empresa AUGUSTO S� DE ARAÚJO – EIRELI, assinado 
no dia 24/01/2022, tendo como objeto: A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de água mineral envasadas em vasilhame de plástico 
higienizado e retornável, com protetor na parte superior e tampa de segurança, garrafões de 20 litros e em garrafas de 500ml, além de Gás Lique-
feito de petróleo (13 kg), para atender as necessidades do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF/AC, decorrente 
a adesão à Ata de Registro de Preço Nº 013/2022 do Pregão Eletrônico SRP Nº 075/2022, e demais documentos constantes do Processo nº. 
0052�007858�00002/2022-10�
I – Gestor Titular: Jose Rafael de Melo – Matrícula: 924295-3
II – Gestor Substituto: Celso Bezerra Sacramento–Matrícula: 9512233-3
III – Fiscal Titular: Maria da Conceição R� De Moura – Matrícula: 188417-1
IV - Fiscal Substituto: Francisca do Socorro Santos Melo – Matrícula: 28762-1
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios infor-
máticos, a exemplo do GRP; e
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato.

José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 5�540 – DOE nº 12�766/2020

PORTARIA Nº 21/PRES/IDAF, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL - IDAF, no uso das suas atribuições legais;
Considerando o disposto no art. 67 da lei 8.666/93, que determina a obrigação da Administração indicar representante para fiscalização da execu-
ção dos contratos que firmar, e;
Considerando a Instrução Normativa CGE nº 001/2016, a qual dispõe sobre as funções de Gestor e Fiscal de contratos administrativos no âmbito 
da administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais dos contra-
tos mencionados abaixo, celebrado entre O INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF e as referidas empresas 
relacionadas abaixo, tendo como objeto: SERVIÇOS GRÁFICOS, para atender as necessidades do Instituto de Defesa Agropecuária e 
Florestal do Acre – IDAF/AC, conforme Pregão Eletrônico SRP nº 399/2021, CPL 04 e Ata de Registro de Preço nº 01/2022, segundo  
documentos do Processo SEI nº 0052�007858�00073/2021-23:

EMPRESA CONTRATO
TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA/EPP 003/2022
EMPRESA G� S� SILVEIRA - EIRELI 004/2022
F� B� AMORIM JUNIOR - ME 005/2022
AVOHAI EVENTOS LTDA-ME 006/2022
AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA – ME 007/2022
GRUPO E – IMP EXP LTDA 008/2022
BUD CRUZ EIRELI (IDEIA SERVIÇOS) 009/2022

I – Gestor Titular: Jose Rafael de Melo – Matrícula: 924295-3
II – Gestor Substituto: Celso Bezerra Sacramento – Matrícula: 9512233-2
III – Fiscal Titular: José Everton de Souza Arruda - Matrícula: 9544771
IV - Fiscal Substituto: Luana da Cruz Araújo - Matrícula: 9568662-1
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios infor-
máticos, a exemplo do GRP; e
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
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Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Dê-se ciência e cumpra-se.

José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 5�540 – DOE nº 12�766/2020

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO IDAF/Nº 001/2022
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF e EMPRESA M� V� AQUINO — ME
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de material de consumo tipo gênero alimentício (Café e Açúcar) destinado a atender às necessidades do Instituto de Defesa Agropecuária 
e Florestal do Estado do Acre - IDAF, conforme especificações no Termo de Referência.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS
O valor total do presente Contrato é de R$ 14.410,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos e Dez Reais), seu preço é fixo e irreajustável.
Subcláusula Primeira. A CONTRATADA deverá entrega os produtos, com as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:
Item� Discriminação� Unid� Quant� Valor Unitário R$ Valor Total R$

01� CAFÉ; EM PÓ; TORRADO E MOIDO; EMPACOTADO AUTOMATICAMENTE (A VA-
CUO); FARDO CONTENDO 20 PACT COM 250 G. FARDO 50 R$ 191,00 R$ 9�550,00

02� AÇÚCAR REFINADO; EMBALAGEM COM 01 KG (FARDO COM 30 KG). FARDO 30 R$ 162,00 4�860,00
VALOR TOTAL: R$ 14�410,00

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Informamos ainda que os recursos orçamentários para a referida contratação estão consignados na Unidade Orçamentária/Programa de Trabalho: 
20609140232790000; 2060 91402 32810000; 2060 91402 32820000; 2012 22277 42700000 - Elemento de Despesa:  33�90�30�00 – Fonte de Recurso: 100/700�
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
A vigência do contrato, contar-se-á a partir de sua assinatura, e ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários, a saber, de 18/01/2022 até 
31/12/2022, com fulcro no art� 57, caput, da lei 8�666/93�
Data da assinatura: 18/01/2022

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
MARCELO VASCONCELOS AQUINO; pela Contratada�

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO IDAF/Nº 002/2022
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF e EMPRESA BIOLOGÍSTICA SOLUÇÕES 
EM LOGÍSTICA E SERVIÇO EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de uma empresa especializada no transporte de material biológico (tecidos, fragmentos de ór-
gãos, líquidos e secreções corporais) que necessitam de envio para diagnóstico laboratorial confirmatório de doenças.  Para atender as demandas 
do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre – IDAF/AC.
CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO E O VALOR TOTAL DO CONTRATO

ITEM ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA DESTINO QUANTIDADE 
TOTAL DE ENVIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Registro de Preços visando a contratação de empresa para prestação de SERVI-
ÇOS de transporte de material biológico (tecidos, fragmentos de órgãos, líquidos 
e secreções corporais) que necessitam de envio para diagnóstico laboratorial 
confirmatório de doenças, com peso máximo de 10Kg por envio. Para atender as 
demandas do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre – IDAF/AC.

NACIONAL 22 R$ 703,48 R$ 15�476,56

2

Registro de Prelos visando a contratação de empresa para EXCEDENTE DOS 
SERVIÇOS de transporte de material biológico (tecidos, fragmentos de órgãos, 
líquidos e secreções corporais) que necessitam de envio para diagnóstico labo-
ratorial confirmatório de doenças, para cada kg excedido por envio. Para atender 
as demandas do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre – IDAF/AC.

NACIONAL 60 R$ 26,18 R$ 1�570,80

VALOR TOTAL R$ 17�047,36

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto deste CONTRATO o valor total de R$ 17.047,36 (Dezessete Mil e Quarenta e Sete Reais e 
Trinta e Seis Centavos), para a prestação de serviços de transporte previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA.
O valor acima é meramente estimativo, considerando que os valores devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetiva-
mente prestados, salientando que os serviços serão prestados conforme a necessidade da CONTRATANTE�
No valor ajustado no caput desta Cláusula estão incluídos todos os insumos e os tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, previdenci-
árias e encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução deste CONTRATO.
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes na referida contratação estão previstas no orçamento do IDAF/AC, conforme a seguir: Elemento de despesa: 33.90.39.00.00; 
Programa de Trabalho: 20609140232790000; 2060 91402 32810000; 2060 91402 32820000; 2012 22277 42700000, Fonte de Recurso: 100/700.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste CONTRATO é até o final do exercício financeiro, podendo ter sua vigência prorrogada por períodos iguais e sucessivos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para Administração, mediante Termo Aditivo, na 
forma prevista no do art� 57, inciso II, da Lei nº 8�666/9;
O prazo a que se refere o parágrafo anterior poderá, excepcionalmente, desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade superior, 
ser prorrogado por até 12(doze) meses, na forma estabelecida no artigo 57, VI, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
Data da assinatura: 19/01/2022

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
RICARDO RIOS PINHEIRO; pela Contratada�

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO IDAF/Nº 007/2022
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF E A EMPRESA AMAZONAS COMERCIO DE 
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ADESIVOS E BRINDES LTDA – ME
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste a contratação de pessoa jurídica no fornecimento sob demanda de MATERIAL GRÁFICO E AFINS, visando atender as neces-
sidades do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF/AC, em suas atividades administrativas e de Controle Externo.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS
O valor total para aquisição é de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais).
O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal – IDAF, não estará obrigada a contratar a totalidade dos produtos dispostos neste Termo de Refe-
rência, devendo fazê-lo de acordo com a sua necessidade.

A empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA – ME foi vencedora dos itens a seguir:
ITEM� ESPECIFICAÇÃO� UNID� QTD CONSUMO QTD REGISTRO VL�UNIT� VL� TOTAL�

22
Crachá de identificação de servidores. Cartão em pvc laminado cristal, 
padrão cr 80, impressão policromia frente e verso, com inserção de dados 
variáveis na frente e verso, mais fotografia na frente.

UNID� 500 1�000 R$ 4,80 R$ 4�800,00

VALOR TOTAL: R$ 4�800,00

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do IDAF, para o exercício 
de 2022, na classificação abaixo:
Programa de Trabalho: 20609140232790000; 2060 91402 32810000; 2060 91402 32820000; 2012 22277 42700000. Elemento de Despesa: 
33�90�30�00�00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso: 100/700�
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
Contrato terá vigência inicial na data da sua assinatura, e encerramento no final do exercício financeiro do ano de 2022, observando o disposto no 
Art� 57, da Lei nº� 8�666/93�
Data da assinatura: 24/01/2022

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
RONEY ROCHA BRUM JUNIOR; pela Contratada�

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO IDAF/Nº 010/2022
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF E A EMPRESA AUGUSTO S� DE ARAÚJO – EIRELI�
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste CONTRATO o fornecimento de água mineral envasadas em vasilhame de plástico higienizado e retornável, com protetor na 
parte superior e tampa de segurança, garrafões de 20 litros e em garrafas de 500ml, além de Gás Liquefeito de petróleo (13 kg), para atender as 
necessidades do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF/AC.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O prazo de validade do presente CONTRATO será da data de sua assinatura até a data de 31/12/2022, ou seja, ficando adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários da CONTRATANTE, conforme dispõe o caput do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto deste CONTRATO o valor estimado de R$ 13.827,82 (Treze Mil e Oitocentos e Vinte e Sete 
Reais e Oitenta e Dois Centavos), para a aquisição dos produtos previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA.
Item� Especificação. Und� Quant� Valor Unit� Valor Total�

01
Água mineral, acondicionada em embalagem retornável (garrafão) de 20 (vinte) litros, em plástico 
higienizado, com protetor na parte superior, lacre de segurança, personalizado com marca, proce-
dência e validade impressa no rótulo do produto. Mediante sistema de troca de embalagem.

UNID 1�500 R$ 5,30 R$ 7�950,00

02 Água mineral, sem gás, acondicionada em garrafa pet, tampa com rosca e lacre contendo 500ml. 
Validade de 11 meses a contar da data de entrega. Contendo 12 unidades por caixa. CAIXA    22 R$ 13,61 R$ 299,42

05 Gás liquefeito de petróleo (GLP), acondicionada em botijão de 13kg, mediante sistema de troca de botija. UNID    40 R$ 139,46 R$ 5�578,40
VALOR TOTAL R$ 13�827,82

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DESPESA
Informamos ainda que os recursos orçamentários para a referida contratação estão consignados na Unidade Orçamentária/Programa de Trabalho: 
20609140232790000; 2060 91402 32810000; 2060 91402 32820000; 2012 22277 42700000 - Elemento de Despesa:  33�90�30�00 – Fonte de Recurso: 100/700�
Data da assinatura: 24/01/2022

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
AUGUSTO SOUZA DE ARAUJO; pela Contratada.

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO IDAF/Nº 006/2022
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF e a EMPRESA AVOHAI EVENTOS LTDA-ME�
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste a contratação de pessoa jurídica no fornecimento sob demanda de MATERIAL GRÁFICO E AFINS, visando atender as neces-
sidades do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF/AC, em suas atividades administrativas e de Controle Externo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
O valor total para aquisição é de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais).
O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal – IDAF, não estará obrigada a contratar a totalidade dos produtos dispostos neste Termo de Refe-
rência, devendo fazê-lo de acordo com a sua necessidade.

A empresa AVOHAI EVENTOS LTDA-ME foi vencedora do item a seguir:
ITEM� ESPECIFICAÇÃO� UNID� QTD CONSUMO QTD REGISTRO VL�UNIT� VL� TOTAL�

20 Bloco de anotações 3. tamanho: 14,5x21 cm, papel offset 75g/m², com 50 folhas UNID� 5�000 10�000 R$ 3,30 R$ 33�000,00
VALOR TOTAL: R$ 33�000,00

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do IDAF, para o exercício 
de 2022, na classificação abaixo:
Programa de Trabalho: 20609140232790000; 2060 91402 32810000; 2060 91402 32820000; 2012 22277 42700000. Elemento de Despesa: 
33�90�30�00�00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso: 100/700�
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES�
6.1 - Contrato terá vigência inicial na data da sua assinatura, e encerramento no final do exercício financeiro do ano de 2022, observando o disposto 
no Art� 57, da Lei nº� 8�666/93�
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2022

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
JOSÉ EDER LEITE; pela Contratada.

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO IDAF/Nº 009/2022
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF E BUD CRUZ EIRELI (IDEIA SERVIÇOS).
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste a contratação de pessoa jurídica no fornecimento sob demanda de MATERIAL GRÁFICO E AFINS, visando atender as neces-
sidades do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF/AC, em suas atividades administrativas e de Controle Externo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
O valor total para aquisição é de R$ 37.900,00 (Trinta e Sete Mil e Novecentos Reais).
O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal – IDAF, não estará obrigada a contratar a totalidade dos produtos dispostos neste Termo de Refe-
rência, devendo fazê-lo de acordo com a sua necessidade.

A empresa BUD CRUZ EIRELI (IDEIA SERVIÇOS) foi vencedora do itens a seguir:
ITEM� ESPECIFICAÇÃO� UNID� QTD CONSUMO� QTD REGISTRO� VL�UNIT� VL� TOTAL�

01 Folder três dobras e impresso nos dois lados. Em  papel chambril de 
120 gramas em  formato A4, de 21cm x 30cm. UNID� 5�000 10�000 R$ 0,15 R$ 1�500,00

04
Folder simples tamanho A4 aberto, com duas dobras, papel couchê 
fosco 180g, 4/4 cores, plastificação fosca com prova digital. Tiragem 
de 21 folders X 1�000 un idades e 1 folder X 10�000�

UNID� 10�000 20�000 R$ 0,18 R$ 3�600,00

05 Impressão gráfica de Cartaz (colorido, tamanho A3, tiragem de 5 X 
200 unidades) 4/0 cores, papel couchê brilho, 250g. UNID� 3�000 6�000 R$ 0,70 R$ 4�200,00

06 Panfleto confeccionado em papel couchê 75g em tamanho 21 x 10 cm, 
impressão frente e verso, sendo 4 cores na frente e 4 cores no verso� UNID� 5�000 10�000 R$ 0,10 R$ 1�000,00

07 Cartaz confeccionado em papel couchê 115g formato 2, 04(quatro) cores. UNID� 5�000 10�000 R$ 0,85 R$ 8�500,00

09 Folder confeccionado em papel couchê de 115g, formato A4, com medidas 
de 21 x 30 cm, 4 x 4 cores, com duas dobras e impresso nos dois lados� UNID� 5�000 10�000 R$ 0,10 R$ 1�000,00

11 Capas de processo personalizada com a logo marca do IDAF, impres-
são 4x1 cores no tamanho 31x44cm em papel sulfite 180 gramas. UNID� 5�000 10�000 R$ 0,75 R$ 7�500,00

12 Criação e impressão de flyer temas diversos med. 15x21cm papel 
couchê 150g 4x4 (saída em fotolito) UNID� 5�000 10�000 R$ 0,06 R$ 600,00

13
Criação, diagramação e impressão de cartilhas med. 15x21 fechada, 
Capa papel couchê 150g, 4x4 miolo papel couchê 115g 4x4 cores 
com até 12 páginas (saída em fotolito) .

UNID� 5�000 10�000 R$ 1,00 R$10�000,00

VALOR TOTAL: R$37�900,00

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS          
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do IDAF, para o exercício 
de 2022, na classificação abaixo:
Programa de Trabalho: 20609140232790000; 2060 91402 32810000; 2060 91402 32820000; 2012 22277 42700000. Elemento de Despesa: 
33�90�30�00�00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso: 100/700�
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES�  
Contrato terá vigência inicial na data da sua assinatura, e encerramento no final do exercício financeiro do ano de 2022, observando o disposto no 
Art� 57, da Lei nº� 8�666/93�
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2022

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO; pela Contratada.

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO IDAF/Nº 005/2022
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF e F� B� AMORIM JUNIOR – ME�
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste a contratação de pessoa jurídica no fornecimento sob demanda de MATERIAL GRÁFICO E AFINS, visando atender as neces-
sidades do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF/AC, em suas atividades administrativas e de Controle Externo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
O valor total para contratação é de R$ 70.900.00 (Setenta Mil e Novecentos Reais).
O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal – IDAF, não estará obrigada a contratar a totalidade dos produtos dispostos neste Termo de Refe-
rência, devendo fazê-lo de acordo com a sua necessidade.

A empresa F. B. AMORIM JUNIOR – ME foi vencedora dos itens a seguir:
ITEM� ESPECIFICAÇÃO� UNID� QTD CONSUMO QTD REGISTRO VL�UNIT� VL� TOTAL�

16

Toten- confecção e instalação de toten em chapa de alumínio 
composto - ACM com metálica interna em metalon perfilado em U 
40x75mm tratado com fundo zarcão antiferrugem. Programação vi-
sual por meio de adesivo, impressão digital com policromia colorida.

M² 20 40 R$ 1�350,00 R$ 54�000,00

17 Confecção e instalação de placas de acrílico adesivada, baixo rele-
vo, para inauguração de obras, fixadas com espaçador em aço inox. M² 10 20 R$ 550,00 R$ 11�000,00

21
Bloco de requisição de serviços diversos� Tamanho: 19,5x12,5 cm, cor 
1x0, 100 folhas cada, 02 vias (sendo 1 via carbonada), numerado. Aca-
bamento: cola na parte superior� com serviço de arte e impressão�

UNID� 500 1�000 R$ 5,90 R$ 5�900,00

VALOR TOTAL: R$ 70�900,00

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do IDAF, para o exercício 
de 2022, na classificação abaixo:
Programa de Trabalho: 20609140232790000; 2060 91402 32810000; 2060 91402 32820000; 2012 22277 42700000. Elemento de Despesa: 
33�90�30�00�00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso: 100/700�
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES� 
6.1 - Contrato terá vigência inicial na data da sua assinatura, e encerramento no final do exercício financeiro do ano de 2022, observando o disposto 
no Art� 57, da Lei nº� 8�666/93�
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2022

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
FRANCISCO BEZERRA DE AMORIM JUNIOR; pela Contratada.

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO IDAF/Nº 004/2022
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF e G� S� SILVEIRA - EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste a contratação de pessoa jurídica no fornecimento sob demanda de MATERIAL GRÁFICO E AFINS, visando atender as neces-
sidades do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF/AC, em suas atividades administrativas e de Controle Externo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
O valor total para contratação é de R$ 75.450,00 (Setenta e Cinco Mil e Quatrocentos e Cinquenta Reais).
O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal – IDAF, não estará obrigada a contratar a totalidade dos produtos dispostos neste Termo de Refe-
rência, devendo fazê-lo de acordo com a sua necessidade.

A empresa G. S. SILVEIRA – EIRELI foi vencedora dos itens a seguir:
ITEM� ESPECIFICAÇÃO� UNID� QTD CONSUMO� QTD REGISTRO VL�UNIT� VL� TOTAL�

03 Impressão de banner em lona vinílica impressão em 300 dpis (ta-
manhos diversos). Acabamento em bastão e corda ou em ilhós M²�  300 600 R$ 19,50 R$ 11�700,00

08
Backdrop (Painel de fundo) medindo 4,5m x 2m sendo impresso 
em lona fosca, fio 440, material nacional, ilhós em todas as bordas 
e impressão em policromia digital UV.

UNID� 10 20 R$ 810,00 R$ 16�200,00

14 Criação e impressão de banner e/ou faixa em lona vinil 340g, com 
impressão em cores e aplicação de textos e fotos coloridas� M²� 300 600 R$ 30,00 R$ 18�000,00

15 Produção e colagem de adesivo em vinil, impressão digital com 
policromia colorida� M² 50 100 R$ 90,00 R$ 9�000,00

18

Banners lona vinílica� Aplicação externa, Formato: m²� Cor: 4x0� 
Impressão digital 4x0 cores 720 dpi. Método de confecção: impres-
são digital policromia. Acabamentos possíveis: tubetes, ponteiras, 
barbante, sarrafeamento de madeira, ilhoses (espaçamento máxi-
mo de 20 cm entre eles) de 3 cm, costura e cola. Com serviço de 
desenvolvimento e/ou alteração de arte por parte da contratada, 
que deve ser aprovada antes da impressão do material, a partir 
das diretrizes comunicadas pelo solicitante� 

M² 75 150 R$ 19,00 R$ 2�850,00

 19

Adesivo automotivo (envelopamento de veículos). Plotagem exter-
na, impressão digital colorida em alta definição em adesivo 3m ou 
superior� Garantia de 6 anos para desbotamento e descolamento 
do adesivo� Com serviço de impressão e instalação/colocação� 

M² 50 100 R$ 120,00 R$ 12�000,00

23 Placa de acrílico. (para identificação de ambientes) formato: 16x50 
(AxL)  cm (horizontal), acrílico UNID� 150 300 R$ 19,00 R$ 5�700,00

VALOR TOTAL: R$ 75�450,00

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do IDAF, para o exercício 
de 2022, na classificação abaixo:
Programa de Trabalho: 20609140232790000; 2060 91402 32810000; 2060 91402 32820000; 2012 22277 42700000. Elemento de Despesa: 
33�90�30�00�00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso: 100/700�
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES� 
6.1 - Contrato terá vigência inicial na data da sua assinatura, e encerramento no final do exercício financeiro do ano de 2022, observando o disposto 
no Art� 57, da Lei nº� 8�666/93�
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2022

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
DANIEL NASCIMENTO MOURA; pela Contratada�

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO IDAF/Nº 008/2022
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF E A EMPRESA GRUPO E – IMP EXP LTDA�
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste a contratação de pessoa jurídica no fornecimento sob demanda de MATERIAL GRÁFICO E AFINS, visando atender as neces-
sidades do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF/AC, em suas atividades administrativas e de Controle Externo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
O valor total para aquisição é de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais).
O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal – IDAF, não estará obrigada a contratar a totalidade dos produtos dispostos neste Termo de Refe-
rência, devendo fazê-lo de acordo com a sua necessidade.

A empresa GRUPO E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA foi vencedora dos itens a seguir:
ITEM� ESPECIFICAÇÃO� UNID� QTD CONSUMO QTD REGISTRO VL�UNIT� VL� TOTAL�

10 Bloco personalizado em papel sulfite 75g/ tamanho 15cm x 21cm; 
formato A5, impressão offset; cor 3x0 colorido; bloco com 100 folhas. BLOCO 5�000 10�000 R$ 3,50 R$ 35�000,00

VALOR TOTAL: R$ 35�000,00
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CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do IDAF, para o exercício 
de 2022, na classificação abaixo:
Programa de Trabalho: 20609140232790000; 2060 91402 32810000; 2060 91402 32820000; 2012 22277 42700000. Elemento de Despesa: 
33�90�30�00�00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso: 100/700�
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES�
6.1 - Contrato terá vigência inicial na data da sua assinatura, e encerramento no final do exercício financeiro do ano de 2022, observando o disposto 
no Art� 57, da Lei nº� 8�666/93�
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2022

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
JESUS ALEJANDRO DEZA CASAS; pela Contratada.

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL – IDAF

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO IDAF/Nº 003/2022
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE – IDAF e TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLU-
ÇÕES GRÁFICAS LTDA/EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste a contratação de pessoa jurídica no fornecimento sob demanda de MATERIAL GRÁFICO E AFINS, visando atender as neces-
sidades do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF/AC, em suas atividades administrativas e de Controle Externo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
O valor total para contratação é de R$ 27.400,00 (Vinte e Sete Mil e Quatrocentos Reais). 
O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal – IDAF, não estará obrigada a contratar a totalidade dos produtos dispostos neste Termo de Refe-
rência, devendo fazê-lo de acordo com a sua necessidade.

A empresa TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA/EPP foi vencedora do item a seguir:
ITEM� ESPECIFICAÇÃO� UNID� QTD CONSUMO� QTD REGISTRO� VL�UNIT� VL� TOTAL�

02 Cartilhas colorida 20cm x 14cm com 06 folhas normais e 2 folhas estilo 
sanfonada medindo 50cm x 20cm� UNID� 10�000 20�000 R$ 1,37  R$ 27�400,00 

VALOR TOTAL: R$ 27�400,00

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS              
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do IDAF, para o exercício 
de 2022, na classificação abaixo:
Programa de Trabalho: 20609140232790000; 2060 91402 32810000; 2060 91402 32820000; 2012 22277 42700000. Elemento de Despesa: 
33�90�30�00�00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso: 100/700�
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES� 
6.1 - Contrato terá vigência inicial na data da sua assinatura, e encerramento no final do exercício financeiro do ano de 2022, observando o disposto 
no Art� 57, da Lei nº� 8�666/93�
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2022

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
SAMUEL VICTOR TEIXEIRA; pela Contratada�

IEPTEC

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA IEPTEC - DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 020//2022/GAB/IEPTEC-DOM MOACYR
O PRESIDENTE NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.695/2005 REFORMULADA ATRAVÉS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 359/2019 C/C O QUE DISPÕE O DECRETO Nº 2�660/2019 DESTA INSTITUIÇÃO�
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Senhor Joel Costa Lima Rodrigues, matrícula nº 9513108-1 para exercer interinamente o cargo de Chefe de Divisão de Gestão 
de Pessoas, no Instituto Estadual de Educação Profissional e Tecnológica.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 janeiro de 2022 até ulterior deliberação.
Registre-se
Publique-se e
Cumpra-se
Rio Branco, 31 de janeiro de 2022�

Francineudo Souza da Costa 
Presidente
Decreto Nº 2�660/2019

ESTADO DO ACRE 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA IEPTEC/DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE

EDITAL Nº 015�06/2021 – PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/ REDE e-Tec BRASIL
PROFESSOR AUTOR
O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC/DOM MOACYR, representado pelo seu Presidente, Francineudo 
Souza da Costa, Decreto Nº 2.660/2019, no uso de suas atribuições legais, torna pública A  REABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS,PARA PROFESSOR AUTOR, PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS DO PROGRAMA PRONATEC/NOVOS 
CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil na modalidade de Educação à Distância - EaD, observadas as normas estabelecidas na Lei Federal nº 12�513/2011 
e suas alterações, Portaria MEC 1�152/2015, que trata da oferta de cursos à Distância por meio da Bolsa-Formação, e Portaria MEC nº 817/2015, 
que regulamenta a oferta de cursos por meio da Bolsa-Formação, Portaria MEC nº 1.720, de 8 de outubro de 2019, que dispõe, em caráter ex-
cepcional, sobre a utilização de saldos financeiros dos recursos transferidos ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, por intermédio dos 
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órgãos gestores da Educação Profissional e Tecnológica, decorrentes 
da previsão contida no inciso IV do art� 4º da Lei nº 12�513, de 26 de 
outubro de 2011, e na Instrução Normativa do IEPTEC Nº 004/2021 
EaD, que estabelece a oferta da Educação à Distância no âmbito deste 
Instituto, mediante as condições estabelecidas neste Edital�
1�   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edi-
tal, seus anexos e eventuais retificações, executado pelo Instituto de 
Educação Profissional e Tecnológica – IEPTEC/DOM MOACYR, por 
meio dos Centros de Educação Profissional e Tecnológica e Polos.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital se destina 
a selecionar candidatos para provimento de vagas nos cargos de Nível 
Superior, conforme definidas no ANEXO I deste Edital. Os candidatos 
selecionados receberão bolsa conforme o estabelecido na Lei Federal 
nº 12�513/2011, e suas alterações, Portaria MEC 1�152/2015, que trata 
da oferta de cursos à Distância por meio da Bolsa-Formação, e Por-
taria MEC nº 817/2015, que regulamenta a oferta de cursos por meio 
da Bolsa-Formação, e na Instrução Normativa do IEPTEC Nº 004/2021 
EaD, que regulamenta a Educação à Distância no âmbito desse Ins-
tituto, cujo recurso é oriundo da utilização de saldos financeiros dos 
recursos transferidos ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, 
por intermédio dos órgãos gestores da Educação Profissional e Tecnoló-
gica, de responsabilidade do Ministério da Educação, durante o período 
da oferta dos cursos�
1.3 Os candidatos selecionados obedecerão à ordem de classificação 
apresentada como Resultado Final deste processo e serão convocados 
conforme a demanda do IEPTEC/DOM MOACYR, podendo ser realiza-
da a qualquer tempo durante o período dos cursos, com antecedência 
de três dias úteis. A recusa ou ausência de manifestação por parte do 
candidato implicará na convocação imediata do próximo classificado.
1.4 Durante a vigência do Termo de Compromisso, a critério da Coorde-
nação Geral do Programa, poderá haver remoção dos bolsistas, confor-
me a necessidade e a conveniência das atividades propostas.
1�5 A Comissão do Processo Seletivo do IEPTEC/DOM MOACYR, será 
responsável pela coordenação deste Processo�
1.6 Os atos oficiais relativos ao Processo Seletivo Simplificado serão publicados 
no Diário Oficial do Estado do Acre, no endereço eletrônico www.diario.ac.gov.br 
2� DO PROGRAMA:
2.1 Os recursos do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego – PRONATEC foram repactuados para o Programa NOVOS 
CAMINHOS do Ministério da Educação – MEC, desta forma, de acordo 
com a orientação do MEC, o novo programa continua amparado pela 
legislação do programa anterior, portanto, os profissionais selecionados 
atuarão na ação Bolsa-Formação do Programa Novos Caminhos, no 
âmbito do IEPTEC/DOM MOACYR,  visa à oferta de Educação Profis-
sional e Tecnológica à distância e tem o propósito de ampliar e demo-
cratizar o acesso à qualificação profissional e tecnológica, em regime de 
colaboração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios�
2.2 Essa oferta tem o objetivo de atender ao chamamento do Ministério 
da Educação para às ações empreendidas pelo Governo Federal para 
o enfrentamento da pandemia do novo coronavírus – COVID – 19, por 
meio da repactuação de saldos� 
3� DAS ATRIBUIÇÕES:
Ao PROFESSOR AUTOR Cabe:
Ser responsável pela composição de conteúdo para uma finalidade es-
pecífica. Para tanto, deve dominar habilidades referentes ao universo 
da comunicação e da aprendizagem, além de conhecer o público-alvo e 
objetivos do material que irá criar�
Produzir guias, coletâneas, questionários, desafios, atividade avaliativas diver-
sas, bem como gravação de aulas do conteúdo da matriz curricular em estúdio.
Elaborar games e utilizar apps que integrados a plataforma Moodle se 
tornem mecanismos de ensino e aprendizagem, bem como produzir 
vídeos interativos e/ou animações, podcasts conforme a necessidade 
do curso e dos Dominar as plataformas digitais, utilizar links, vídeos e 
conteúdo da internet e escrever com uma linguagem dialógica clara e 
compreensível ao educando�
Planejar as aulas e atividades didáticas� Quando solicitado postá-las no 
AVEA, disponibilizando-as aos educandos�
Participar, obrigatoriamente, das reuniões pedagógicas de formação es-
pecífica, formação continuada e demais formações propostas pela EaD.
Elaborar material didático e avaliativo, para o Ambiente Virtual de En-
sino e Aprendizagem, pertinente à ementa e correspondente a carga 
horária das disciplinas, e enviar ao Coordenador de EaD, juntamente 
com o gabarito do material avaliativo, refazendo quando solicitado.
Estar disponível para elucidar dúvidas relacionadas a disciplina minis-
trada quando necessário e solicitado pela Coordenação�
Elaborar os documentos para a Nova Oportunidade de Aprendizagem – NOA, 
e a avaliação dos educandos, entregando com gabarito para a Coordenação.
Apresentar relatórios virtuais ou enviar cópia física, de acordo com a 
solicitação da Coordenação do Programa.
4� DA REMUNERAÇÃO:

4.1. Os valores das bolsas obedecerão aos seguintes parâmetros de 
distribuição da carga horária executada dedicada ao Programa Novos 
Caminhos, na modalidade de Educação à Distância – EaD, confor-
me tabela I (Programa de Trabalho 4284.0000, Elemento de Despesa 
33.90.48.00.00, Conta Financeira 2717212146, Fonte 200).
TABELA I

Função Valor da Hora Aula
PROFESSOR AUTOR R$ 55,00 (conforme material produzido)

5� REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
5�1 Diploma ou Certidão de Formação de Nível Superior, conforme ANEXO 
I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC;
5.2 Experiência Profissional na Área do Curso Pretendido, conforme es-
pecificado para cada cargo do ANEXO I.
5.3 Experiência em Educação à Distância, conforme especificado para 
cada cargo do ANEXO I.
6� DAS INSCRIÇÕES:
6�1� As inscrições se darão presencialmente e on-line, ocorrendo no pe-
ríodo de 01, 02, 03 e 04 de fevereiro de 2022, no endereço de e-mail 
(processoseletivo.ieptec@gmail.com)
6�2� No ato da inscrição o candidato deverá:
a) ENVIAR O CURRICULUM VITAE, COM CÓPIAS DOS DOCUMEN-
TOS COMPROBATÓRIOS, A SABER: DIPLOMA DE GRADUAÇÃO, 
CERTIFICADO DE CURSOS REALIZADOS, DECLARAÇÕES DE EX-
PERIÊNCIAS PROFISSIONAIS, ETC; E DOCUMENTO DE IDENTIFI-
CAÇÃO PESSOAL COM FOTO LEGÍVEL E SEM RASURA, em PDF 
ÚNICO (ON-LINE), BEM COMO A FICHA DE INSCRIÇÃO DEVIDA-
MENTE PREENCHIDA;
6�3 São considerados documentos de identidade somente a car-
teira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Se-
gurança Pública/Instituto de Identificação, pelas Forças Armadas, 
pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares, 
além das carteiras expedidas por Órgãos e Conselhos que, por 
força da Lei Federal, valham como identidade�
6.4 A concorrência se dará entre os candidatos inscritos para o mesmo 
cargo, mesma área, no mesmo município.
6�5 O candidato deverá no ato da inscrição preencher corretamente to-
dos os campos específicos da Ficha ANEXO II.
6.6 Será admitida uma única inscrição por candidato, caso haja mais de 
uma, será validada e pontuada a primeira�
6�7 O PREENCHIMENTO CORRETO DE TODOS OS CAMPOS DA FI-
CHA DE INSCRIÇÃO É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CAN-
DIDATO� FICHA DE INSCRIÇÃO PREENCHIDA DE FORMA INCOM-
PLETA É PASSIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO.
6.8 A inscrição neste Processo Seletivo Simplificado implica o conheci-
mento e a expressa aceitação das condições estabelecidas neste Edi-
tal, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
6.9 A inscrição será anulada, na verificação de eventual falsidade nas 
declarações ou irregularidade dos documentos apresentados.
6�10 Não será admitida juntada ou substituição posterior de quaisquer 
documentos exigidos deste Edital, consistindo obrigação do candidato 
apresentá-los no ato da inscrição via e-mail, sob pena de ser indeferido�
6.11 Não será aceita solicitação de inscrição que não atender rigorosa-
mente ao estabelecido neste Edital�
6�12 Não será cobrada taxa de inscrição�
7� DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:
7.1 Das vagas, 10% (dez por cento) serão destinadas aos portadores de 
deficiência na forma do inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal 
e o artigo 12 da Lei Complementar nº 39/93 e suas alterações.
7.2 Serão considerados portadores de deficiências os candidatos en-
quadrados na Lei Federal nº 7�853 de 24 de outubro de 1989 e Decreto 
Federal nº 3�298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações�
7�3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7�1 resulte em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, desde que não ultrapasse a 10% das vagas oferecidas.
7.4 Para fins de recrutamento, a deficiência da qual o candidato seja porta-
dor deverá ser compatível com as atribuições da atribuição a qual concorre�
7.5 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato portador de defici-
ência deverá, impreterivelmente, sob pena de desclassificação:
a) No ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;
b) Juntar laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últi-
mos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da defi-
ciência, na forma do subitem 7.2, conforme especificado no Decreto nº 
3�298/99 e suas alterações�
7.6 O LAUDO MÉDICO DEVERÁ SER ANEXADO AO ENVELOPE OU 
EM PDF ÚNICO, NO ATO DA INSCRIÇÃO�
7.7 O laudo médico (original ou cópia autenticada) não será devolvido e 
não serão fornecidas cópias dos documentos.
7�8 A não observância do disposto no subitem 7�2, a reprovação na pe-
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rícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do 
direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.
7.9 Os candidatos classificados e considerados portadores de deficiên-
cia terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão na lista de 
classificação geral.
7.10 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência par-
ticiparão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos, como determinam os artigos 37 e 41, do Decreto nº 
3�298/99, e alterações posteriores�
7.11 As vagas destinadas às pessoas com deficiência no subitem 7.1 
que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no 
Processo Seletivo, serão preenchidas pelos demais candidatos, concor-
rentes às vagas gerais, observada a ordem de classificação.
8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
8.1 O Processo Seletivo será conduzido por uma Comissão designada 
pelo Presidente do IEPTEC/DOM MOACYR por meio de Portaria, e con-
tará com uma ÚNICA FASE, descrita abaixo:
8.1.1 FASE ÚNICA: ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL (CARÁ-
TER CLASSIFICATÓRIO E ELIMINATÓRIO);
a) Será constituída da análise das informações documentais com-
provadas e contemplará a pontuação de 100 (cem) pontos para a 
experiência profissional específica na área de seleção e titulação 
para todos os candidatos�
b) As análises curriculares e documentais serão coordenadas pela Co-
missão desse Processo Seletivo Simplificado.
c) Serão considerados títulos para pontuação, exclusivamente, aqueles 
discriminados na TABELA III;
d) Cada certificado ou declaração de experiência será pontuado 
uma única vez.
e) Não serão válidos como comprovação de experiência para o cargo o 
estágio curricular supervisionado ou obrigatório, sendo válido somente 
o estágio remunerado;
9� DA VIGÊNCIA DO EDITAL:
9.1 O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação do Resultado Final e Homologação, podendo ser prorrogado 
por igual período, conforme necessidade da Instituição. Os candidatos 
serão chamados dentro do número de vagas, demonstradas no ANEXO 
I, deste Edital�
10� DA ANÁLISE CURRICULAR:
10.1 A análise será realizada de acordo com as instruções e critérios 
estabelecidos na TABELA III:
TABELA III
PROFESSOR AUTOR – EaD

TABELA DE PONTUAÇÃO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (NÃO CUMULATIVA) PONTUAÇÃO
Doutorado 20,0
Mestrado 18,0
Pós-Graduação Lato Sensu 15,0

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTUAÇÃO
UNITÁRIA MÁXIMA

Docência em Curso Técnico ou Docência em 
Educação Básica ou Superior de no mínimo 6 
meses (Cada 6 meses de experiência comprova-
da equivalerá à 5 pontos, podendo ser apresen-
tado no máximo 4 comprovações).

5,0 20,0

Experiência comprovada em Educação à Distância, 
de no mínimo 6 meses (Cada 6 meses de experiên-
cia comprovada equivalerá à 5 pontos, podendo ser 
apresentado no máximo 4 comprovações).

5,0 20,0

SUBTOTAL: 60,0
QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PRO-
FISSIONAL

PONTUAÇÃO
UNITÁRIA MÁXIMA

Certificados ou declarações que comprovem a 
qualificação profissional na área de Informática 
com carga horária mínima de 20 horas (cada 20 
horas de curso equivalerá a 5 pontos, podendo 
ser apresentado no máximo 80 horas).

5,0 20,0

Certificados de cursos ou capacitações de quali-
ficação ou aperfeiçoamento profissional, na área 
de Educação à Distância (plataforma AVA, Moo-
dle ou similares) com carga horária mínima 20 
horas. (Cada certificado de no mínimo 20 horas 
equivale a 5 pontos, podendo ser apresentadas 
no máximo 4 comprovações).

5,0 20,0

SUBTOTAL: 40,0
PONTUAÇÃO MÁXIMA (SOMATÓRIA DE TO-
DOS OS ITENS): 100 PONTOS

10.2 Não será pontuada experiência na forma de estágio ou aprendi-
zado ou ainda o tempo necessário para comprovação de requisito do 
cargo pretendido.

10.3 Para comprovação da experiência deverá ser observado o 
quadro a seguir:

TIPO 
ATIVIDADE COMPROVAÇÃO

Em Órgão
 Público

Documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou 
Municipal, em papel timbrado, com carimbo do órgão 
expedidor, datado e assinado pelo Departamento de 
Pessoal ou órgão equivalente que tenha acesso à vida 
funcional do beneficiário da bolsa, não se admitindo 
documento assinado por superior imediato�

Em Empresa 
Privada

Cópia da carteira de trabalho (página da identifica-
ção com foto e dos dados pessoais e registro dos 
contratos de trabalho). Em caso de contrato em vi-
gor, o tempo de serviço será considerado até a data 
final indicada para entrega dos títulos.

Como Presta-
dor de Serviço

Cópia do contrato de prestação de serviço e declaração 
da empresa ou setor onde atua ou atuou, em papel tim-
brado e com carimbo do CNPJ, data e assinatura do res-
ponsável pela emissão da declaração, comprovando o 
efetivo período de atuação na atividade especifica.

11� DA CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO:
11.1 A classificação preliminar dar-se-á em razão da ordem decrescente 
da nota obtida, individualizada por área e por município e será divulgada 
por meio do Diário Oficial do Estado do Acre – DOE.
11.2 No caso de igualdade de pontuação na classificação, serão obser-
vados os seguintes critérios de desempate:
a) maior número de pontos no item Experiência Profissional;
b) persistindo o empate, maior número de pontos no item Qualificação e 
Aperfeiçoamento Profissional; e
c) persistindo o empate, o candidato com maior idade.
11.3 A divulgação da classificação preliminar dos candidatos será dispo-
nibilizada no Diário Oficial do Estado do Acre – DOE.
11�4 Será desclassificado deste Processo Seletivo Simplificado o 
candidato que:
a) apresentar documento, rasurado, ilegível, incompleto ou falso;
b) desrespeitar algum membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado;
c) descumprir quaisquer das normas deste Edital;
d) não participar de qualquer etapa deste Processo Seletivo Simplificado;
e) comparecer em qualquer etapa do Processo Simplificado sob efeito de 
bebida alcoólica e/ou sobre efeito de entorpecentes ou de substâncias quí-
micas, visivelmente identificado por qualquer membro da comissão;
f) comparecer em qualquer etapa do Processo Simplificado portando arma 
branca ou arma de fogo. Ainda que o candidato possua o porte de arma;
g) não atingir 50% do total de pontos.
11�5 SERÁ DESCLASSIFICADO O CANDIDATO QUE NÃO ENTREGAR 
O CURRICULUM VITAE, AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS COMPRO-
BATÓRIOS E DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO LEGÍVEL, 
BEM COMO A FICHA DE INSCRIÇÃO DEVIDAMENTE PREENCHIDA;
12� DO RESULTADO:
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar TODOS 
os resultados e demais publicações referentes à este edital no Diário 
Oficial do Acre – DOE.
12�2 Os candidatos selecionados somente perceberão bolsas se res-
peitadas às normas estabelecidas na Lei Federal nº 12�513/2011 e suas 
alterações, bem como a Instrução Normativa Nº 004/2021 EaD�
12.3 As dúvidas decorrente deste Edital poderão ser dirimidas pelo en-
dereço eletrônico: processoseletivo.ieptec@gmail.com à Comissão do 
Processo Seletivo�
13� DOS RECURSOS:
13�1 Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo, impreteri-
velmente, em 2 dias úteis, a contar da data de publicação do resultado 
parcial do processo seletivo�
13.2 Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão do Proces-
so Seletivo, conforme critérios abaixo:
a) Apresentação conforme o modelo constante no ANEXO III, encaminha-
do via e-mail em formato PDF, contendo, obrigatoriamente, as alegações 
e seus fundamentos, especificando, município, cargo, código do requisito 
mínimo, o número do CPF, nome do candidato e sua assinatura;
b) O candidato deverá ser claro, conciso e objetivo no seu pleito. Recur-
so inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido;
c) Os recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora será prelimi-
narmente indeferido;
d) O candidato poderá questionar apenas sua própria nota.
13�3 Serão preliminarmente indeferidos os recursos que não atenderem 
aos requisitos acima;
13.4 A Comissão do Processo Seletivo divulgará os resultados dos re-
cursos no Diário Oficial do Estado do Acre –DOE.
13�5 O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail processoseletivo�
ieptec@gmail.com Somente serão considerados e avaliados os recur-
sos encaminhados via e-mail até às 17h, horário local de Rio Branco-
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-Acre, conforme data divulgada.
14� DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO:
14.1 A celebração do Termo de Compromisso dos candidatos obedecerá rigorosamente à classificação para o cargo, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Acre – DOE, que será a fonte oficial para tomada de conhecimento das informações de convocação.
14.2 O Termo de Compromisso que trata este Edital, destina-se ao preenchimento de vagas, de acordo com o ANEXO I, sendo considerados como cadastro de 
reserva o quantitativo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas, que poderão ser convocados de acordo com a necessidade da instituição.
14.3 O Termo de Compromisso será conforme estabelecido no subitem 16.2 deste edital, podendo ser prorrogado por igual período, conforme a 
necessidade da Instituição�
14.4 Para ser beneficiário da bolsa, o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) ser aprovado neste Processo Seletivo Simplificado;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme definido neste Edital;
14.4.1 E entregar cópias dos seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Cartão do PIS/PASEP, no caso de já ter sido empregado ou número do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;
f) Certidão original de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral (Cível e Criminal) (www.tre-ac.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral);
Certidão Negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) (www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/);
Certidão de Distribuição – Ação: Cível (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000);
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000);
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
h) Comprovante de residência atual;
i) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
j) Comprovante original de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessários para 
este cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado� O candidato que já 
possuir cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br;
k) 1 foto 3x4 colorida;
l) No ato da celebração do Termo de Compromisso deverá ser apresentado (no caso de servidor público) documentação comprobatória da situação funcional.
14.5 O candidato selecionado, no prazo de até 03 (três) dias a contar da convocação, deverão apresentar-se nos locais e horários definidos no 
Diário Oficial do Estado do Acre – DOE www.diario.ac.gov.br
14.6 O candidato aprovado neste Processo Seletivo Simplificado que não se apresentar no prazo e local definidos no Diário Oficial do Estado do 
Acre – DOE será considerado desistente e sua vaga preenchida por outro candidato aprovado, respeitada a classificação geral.
14.7 O candidato convocado em substituição a candidato desistente, conforme previsto no subitem 14.6, terá o prazo de até 03 (três) dias, a contar 
da convocação, para se apresentar, caso contrário será também considerado desistente.
14.8 O Termo de Compromisso, poderá ser rescindido a qualquer momento de pleno direito, mediante motivação da Coordenação Geral do Progra-
ma, com comunicação escrita e antecedência mínima de 15 (quinze) dias a interesse da administração.
14.9 O Termo de Compromisso só será assinado pelo candidato aprovado e validado pela instituição após assinatura de Declaração Disponibilida-
de, ANEXO V, formulada pela Divisão de Gestão de Pessoas. Através dessa declaração o candidato atesta que não é portador de Cargo em Comis-
são – CEC, bem como que não é membro da Comissão de Processo Seletivo, declarando também se possui ou não vínculo com a administração 
pública. Se possuir vínculo, constado na declaração, o selecionado atestará também que haverá compatibilidade de horário entre as atividades 
exercidas, de forma que não haverá prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de metas do órgão que possui vinculação, 
conforme ANEXO IV do presente Edital�
14.10. Não poderão assinar o Termo de Compromisso às pessoas que já possuam Cargo em Comissão – CEC, nos termos da Lei Complementar 
nº 247 de 17 de fevereiro de 2012, bem como pessoas que já possuem bolsas custeadas com recurso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE).
15� DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:
15.1 O resultado final para o cargo de PROFESSOR AUTOR será a nota da Análise Curricular e Documental.
15.2 O Resultado Final e Homologação será divulgado no Diário Oficial do Estado do Acre – DOE www.diario.ac.gov.br
16� DO INÍCIO DAS ATIVIDADES:
16.1. As atividades serão iniciadas em dia, horário e local estabelecidos pela Coordenação Geral do Programa, cabendo ao bolsista acatar integral-
mente essas definições, sob pena de desligamento do programa.
16.2. O Termo de Compromisso será conforme o ANEXO I, podendo ser prorrogado por igual período, conforme necessidade da instituição.
17� DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1 A aprovação no Processo Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à concessão da bolsa, ficando a concretização deste ato condi-
cional à observância das disposições legais pertinentes, bem como da respectiva disponibilização financeira, em função da formação das turmas, 
da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo.
17.2 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, declarando-
-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição�
17�3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cumpri-las�
17.4. Será desclassificado o candidato que, em qualquer etapa do Processo Seletivo, utilizar meio fraudulento, meio ilícito, proibido ou atentar 
contra a disciplina no ato da inscrição ou análise dos currículos�
17.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações e comunicados referentes à este processo Seletivo Simplificado 
no Diário Oficial do estado do Acre –DOE.
17�6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo�
17.7 O candidato selecionado poderá obter informações junto à Comissão deste Processo Seletivo Simplificado.
17.8 Será obedecida de forma rigorosa a ordem de classificação para o preenchimento das vagas.
17.9 É vedado o acumulo, por um mesmo profissional, de bolsas de diferentes atribuições e a participante com vinculação a outro programa de 
bolsa, com exceção de CAPES e CNPq, bem como não se admite a concessão de bolsas para ocupantes de cargos em comissão exclusivos.
17�10 O BENEFICIÁRIO DA BOLSA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR AUTOR DEVE POSSUIR EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, BEM 
COMO CONEXÃO COM A INTERNET, PARA REALIZAR E ACOMPANHAR AS ATIVIDADES EM EaD, PERTINENTES AO CURSO PARA O QUAL 
SE INSCREVEU� SENDO QUE O INSTITUTO NÃO FORNECERÁ A NENHUM CANDIDATO APROVADO EQUIPAMENTOS PARA TRABALHO 
REMOTO, SENDO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO BOLSISTA POSSUIR OS EQUIPAMENTOS E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA 
A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO�
Rio Branco, 31 de janeiro de 2022�

Francineudo Souza da Costa
Presidente
Decreto Nº 2�660/2019
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EDITAL Nº 015�06/2021 – PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/ REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR
REABERTURA
ANEXO I

LOCAL DE ATUAÇÃO: RIO BRANCO
PROFESSOR AUTOR EaD – HORISTA

VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO – 20 HORAS

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS/PERFIL CARGA 
HORÁRIA Turno VAGAS PNE TOTAL

RB – LI Bacharel ou Licenciado em Língua Inglesa COM experiência em docência. 20 horas Manhã ou Tarde 1 - 1
LOCAL DE ATUAÇÃO: RIO BRANCO

PROFESSOR AUTOR EaD – HORISTA
VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO – 20 HORAS

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS/PERFIL CARGA 
HORÁRIA Turno VAGAS PNE TOTAL

RB – TRH Tecnológo em Recursos Humanos ou Bacharel em Psicologia com experiência 
em docência. 20 horas Manhã ou Tarde 1 - 1

LOCAL DE ATUAÇÃO: RIO BRANCO
PROFESSOR AUTOR EaD – HORISTA

VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO – 40 HORAS

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS/PERFIL CARGA 
HORÁRIA Turno VAGAS PNE TOTAL

RB – ADM02 Bacharel em Administração com ênfase em Marketing, com experiência em docência 40 horas Manhã ou Tarde 1 - 1

EDITAL Nº 015�06/2021 – PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR
REABERTURA
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 015�06/2021
PROFESSOR AUTOR – EaD
(Comprovante de inscrição – Via da Comissão)
DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:
PORTADOR DE DEFICIENCIA: ( ) NÃO ( ) SIM – QUAL:
DADOS DA INSCRIÇÃO
MUNICÍPIO CARGO/AREA CÓDIGO DO REQUISITO MÍNIMO TURNO

LOCAL E DATA_____________________________ _____ / _____ / _____�
Assinatura do candidato (a) Assinatura da mesa receptora

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 015�06/2021
PROFESSOR AUTOR – EaD
(Comprovante de inscrição – Via do Candidato)
DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:
PORTADOR DE DEFICIENCIA: ( ) NÃO ( ) SIM – QUAL:
DADOS DA INSCRIÇÃO
MUNICÍPIO CARGO/AREA CÓDIGO DO REQUISITO MÍNIMO TURNO

LOCAL E DATA_____________________________ _____ / _____ / _____�
Assinatura do candidato (a) Assinatura da mesa receptora

EDITAL Nº 015�06/2021 – PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR – EaD
REABERTURA
ANEXO III
REQUERIMENTO PARA RECURSO
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
NOME: DATA DE NASCIMENTO:
CPF: RG:
CARGO/AREA A QUE CONCORRE:
MUNICÍPIO AO CARGO QUE CONCORRE:  CARGA HORÁRIA:
FORMAÇÃO:

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :

( ) pontuação atingida pelo candidato
( ) desclassificação do candidato
( ) eliminação do candidato
( ) outros

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO
__________________________ – Acre, _____ de ___________ de 2022�
__________________________________________
Assinatura do candidato
INSTRUCÕES:
Somente serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com 
as normas estabelecidas no item 13 deste Edital�
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EDITAL Nº 015�06/2021 – PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR – EaD
REABERTURA
ANEXO IV
COM VÍNCULO
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
Eu, _________________________________________, brasileiro, Estado Civil: __________________, Profissão: 
______________________________, RG nº ____________________, CPF _______________________, DECLARO, para os devidos fins, que 
não possuo Cargo em Comissão – CEC no âmbito da Administração Pública, bem como que o desempenho das atividades que serão por mim 
exercidas no âmbito do PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/EaD – NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO A MINHA CARGA HORÁRIA REGULAR E AO 
ATENDIMENTO DO PLANO DE METAS DA INSTITUIÇÃO A QUAL ESTOU VINCULADO, não restando incompatibilidades ou impedimentos que 
impliquem no meu recrutamento�
__________________________ – Acre, _____ de ___________ de 2022�
Nome do Recrutado: _____________________________________________________
CPF Nº ________________________________________________________________
EDITAL Nº 015�06/2021 – PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR – EaD
ANEXO V
SEM VÍNCULO
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
Eu,___________________________________________________________________,
Brasileiro/a, Estado civil:__________________, Profissão: _________________________, RG nº:_______________________, CPF nº 
_______________________, DECLARO, para os devidos fins, que não possuo Cargo em Comissão – CEC no âmbito da Administração Pública ou 
Função Gratificada no âmbito do PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/EaD, bem como que NÃO POSSUO NENHUM VÍNCULO CAPAZ DE GERAR 
CONFLITO DE CARGA HORÁRIA; não restando incompatibilidades ou impedimentos que impliquem no meu recrutamento�
__________________________ – Acre, _____ de ___________ de 2021�
_______________________________________________________
Assinatura do Recrutado
CPF Nº_________________________________________________
EDITAL Nº 015�06/2021 – PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR – EaD
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA
Senhor Francineudo Souza da Costa
Presidente do IEPTEC/DOM MOACYR
Eu,____________________________________________________________________________________, Nacionalida-
de:______________________, Estado Civil:_______________________, CPF nº _________________________, residente e domiciliado (a) ___
____________________________________________________________________________________________
CEP.:        ________________________________, telefone/celular: (68) ________________________________________ e-mail: ____________
___________________________________________________, candidato(a) aprovado(a) na Classificação do Edital nº________/2022, para o 
cargo de__________________________________________________ no município de ____________________________-Ac, venho respeito-
samente à presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao EDITAL  nº________/2022, declarar que tenho disponibilidade de carga horária 
para exercer atividades no Programa PRONATEC/Novos Caminhos/EaD, no turno da ____________________, perfazendo uma carga horária de 
_______________________, conforme necessidade dessa Instituição�
__________________________________ – Acre, ______ de ____________ de 2022�
_________________________________________________________
Assinatura do Bolsista

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA IEPTEC/DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE

EDITAL Nº 016�04/2021 – PRONATEC/Novos Caminhos/Rede e-Tec Brasil
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA – EaD
O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC/DOM MOACYR, representado pelo Presidente, Francineudo Souza 
da Costa, Decreto Nº 2.660/2019, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, PARA O CARGO DE PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA, PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS DO PROGRA-
MA PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil na modalidade de Educação à Distância – EaD, observadas as normas estabelecidas na 
Lei Federal Nº 12.513/2011 e suas alterações e na Instrução Normativa Nº 004/2021, que estabelece o valor a ser pago ao bolsista, mediante as 
condições estabelecidas neste Edital�
PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO NOS DIAS 01, 02 E 03 DE FEVEREIRO 2022, 
DAS 8:00H ÀS 11:30H�

CANDIDATOS NOTA FINAL DA  FASE ÚNICA PNE CLASSIFICAÇÃO
PLÁCIDO DE CASTRO – CEPT JOÃO DE DEUS
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA – EaD

CURSO DE FORMAÇÃO TÉCNICA EM SERVIÇOS PÚBLICOS
CARGA HORÁRIA – 20 HORAS (MANHÃ OU TARDE)

VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO: 12 MESES
CÓDIGO PLC – ADM

MURILO ROBERTO JESUS MAGALHÃES 70,0 - 1º

1 – LOCAL PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO:
MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO

RIO BRANCO/AC UNIDADE CENTRAL Rua Riachuelo nº 138 – Bairro: José Augusto

2 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
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b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Cartão do PIS/PASEP, no caso de já ter sido empregado ou número do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;
f) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral (www.tre-ac.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral);
Certidão Negativa da Justiça Federal (www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/);
Certidão de Distribuição – Ação: Cível (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000);
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000);
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
h) Comprovante de residência atual;
i) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
j) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessários para este 
cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado� O candidato que já possuir 
cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br;
k) 1 foto 3x4 colorida;
l) Documentação comprobatória da situação funcional, no caso de servidor público;
m) Declaração que não há incompatibilidade ou impedimento para o recrutamento, conforme Anexo IV;
n) Declaração de disponibilidade do Bolsista, conforme Anexo V.
3 – REQUISITOS MÍNIMOS PARA O CARGO:
3�1 Diploma ou Certidão de Formação de Nível Superior, conforme ANEXO I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC;
Rio Branco, 31 de janeiro de 2022�

Francineudo Souza da Costa
Presidente
Decreto Nº 2�660/2019

IMAC

PORTARIA IMAC Nº 13, DE 31 DE JANEIRO DE 2022 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE – IMAC, ANDRÉ LUÍZ 
PEREIRA HASSEM, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 033, de 03/01/2019, e 
CONSIDERANDO, o despacho final (evento sei! 3207162) do processo de avaliação para a promoção do servidor JESUS RODRIGUES DOMIN-
GOS DE SOUZA, constante dos autos do processo sei! nº 4022.013447.00018/2021-59. 
R E S O L V E: 
Art. 1º HOMOLOGAR a Promoção do servidor JESUS RODRIGUES DOMINGOS DE SOUZA. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito para pagamento conforme o Anexo Único desta Portaria; 

Nome Matrícula Classe/Referencial Promoção Data de Retroatividade Órgão
JESUS RODRIGUES DOMINGOS DE SOUZA 9204762-2 CLASSE ESPECIAL, REFERÊNCIA 1 15/12/2021 IMAC

3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Rio Branco, Acre - 31 de janeiro de 2022�

André Luíz Pereira Hassem 
Presidente do IMAC 
Decreto nº 033 de 03/01/2019 - D�O�E 12�464

PROCON/AC

PORTARIA PROCON Nº 8, DE 17 DE JANEIRO DE 2022
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO ACRE – PROCON - AC, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 10.452, de 08 de novembro de 2021, e Decreto Governamental n° 7.221, 
de 06 de novembro de 2020, bem como, considerando o princípio da delegação de competência, inserido no art. 86, inciso IV, da Constituição do 
Estado do Acre, bem como, o art. 35 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 355, de 28 de dezembro de 2018, e,
CONSIDERANDO o disposto no DECRETO N° 10.452, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021, que estabelece a estrutura organizacional básica do 
Instituto Procon/AC, e revoga o DECRETO N 3.265, DE 12 DE JULHO DE 2019; e,
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0216�013116�00002/2022-31�
RESOLVE:
Art� 1º  DESIGNAR o servidor ODLAN DA ROCHA FERREIRA para responder, interinamente, pela Divisão de Recursos Humanos – DIVRH, deste 
Instituto PROCON/AC, sem prejuízo do cargo que ocupa ou ônus adicionais, durante a ausência da titular do cargo, no período de 27 de janeiro a 
25 de fevereiro de 2022�
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 27 de janeiro de 2022.
Certifique-se; Registre-se; Cumpre-se.

Alana Carolina L� Maia Albuquerque
Diretora-Presidente do Instituto PROCON/AC
Decreto nº 7�221 de 06/11/2020

PORTARIA PROCON Nº 9, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO ACRE - PROCON/AC, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 10.452, de 08 de novembro de 2021, e Decreto Governamental n° 7.221, de 06 
de novembro de 2020, bem como, considerando o princípio da delegação de competência, inserido no art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado 
do Acre, bem como, o art. 35 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 355, de 28 de dezembro de 2018, e
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0216�013113�00001/2021-17,
RESOLVE:
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao disposto nos arts. 58 III e 67 da Lei Federal 8.666/93, compor a equipe 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 002/2022, oriundo do Pregão Eletrônico N.º 096/2021 - CPL 04, constante do Pro-
cesso Nº� 0216�013113�0001/2021-17, celebrado entre Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor-PROCON e a Empresa A�C� CAVALCANTE 
LTDA, cujo objeto é a aquisição de material permanente (persianas), para atender as demandas do Instituto te Proteção e Defesa do Consumidor 
– PROCON/AC, conforme o disposto no Anexo I – Termo de Referência do Edital, CONVÊNIO N° 903420/2020.
I – Gestor do Contrato:
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a) Titular: João Ricardo Oliveira da Costa – Matrícula nº 9336648-1;
b) Substituto: Joquebede Oliveira da Silva Furtado – Matrícula nº 
9217584-2;
II - Fiscal do Contrato:
a) Titular: Inaldo Vilela dos Santos Júnior - Matricula nº 9344640-1
b) Substituto: Sérgio Henrique Nascimento Garcia – Matrícula nº 
9521224-1�
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares.
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execução do 
objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que 
tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados observar 
as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabelecidas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos aprovado 
pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31 de março de 2014, disponível no endere-
ço eletrônico http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/manuais/category/22-manual-
-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;
Publique-se; e
Cumpra-se�

Alana Carolina L� Maia Albuquerque
Presidente do Instituto PROCON-AC
Decreto nº 7�221 de 06/11/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2022
PROCESSO Nº 0216�013113�0001/2021-17

PARTES: INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
DO ESTADO DO ACRE – PROCON/AC, Contratante e a empresa A C 
CAVALCANTE LTDA, Contratada� 
OBJETO: Aquisição de material permanente (persianas), para atender 
as demandas do Instituto te Proteção e Defesa do Consumidor – PRO-
CON/AC, conforme o disposto no Anexo I – Termo de Referência do 
Edital, CONVÊNIO N°  903420/2020�
VALOR: R$ 5.998,80 (cinco mil novecentos e noventa e oito reais e 
oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2022 à 31/12/2022
DESPESA: Programa de trabalho 3480.0000 PROCON VAI ATÉ VOCÊ; 
Elemento de despesa: 44�90�52�00; Fonte de Recurso: 200

ASSINAM: Alana Carolina Laurentino Maia Albuquerque, pelo 
CONTRATANTE e Antônio Carlos Cavalcante  pela CONTRATADA.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO  CONTRATO Nº 007/2020
PARTES: INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
DO ESTADO DO ACRE – PROCON/AC, contratante e a empresa NOR-
TE – CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL 
LTDA�, contratada�
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços terceirizados visando atender as necessidades do Instituto de 
Proteção e Defesa do Consumidor do Estado do Acre�
VIGÊNCIA DO 4º TERMO ADITIVO: O prazo de execução dos serviços 
contratados terão vigência a contar da data de assinatura, com efeitos 
retroativos ao dia 01/01/2022 até o dia 30/06/2022.
DESPESA: Programa de Trabalho: 4286.0000; Elemento de Despesa: 
33.90.37.00; Fonte de Recurso 100 (RP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II e artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

ASSINAM: ALANA CAROLINA LAURENTINO MAIA ALBUEQUERQUE, 
pelo contratante e NORTE-CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MERCA-
DORIAS EM GERAL LTDA pela contratada�

FUNDAÇÕES PÚBLICAS
FEM

PORTARIA Nº 560 DE 28 DE JANEIRO DE 2022�
O Presidente da Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour - FEM, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 047 de 03/01/2019�
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo nº 12 da Lei nº 2.258 de 31 de 
março de 2010;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5�971/2010;
CONSIDERANDO o disposto no despacho nº 95, posto no processo 
eletrônico SEI nº 0050.008763.00003/2022-42.
RESOLVE     
Art. 1º - Homologar a promoção da servidora Maria Bernardete Mendes 
de Oliveira, ocupante do cargo de Administradora em exercício na Fun-
dação de Cultura Elias Mansour - FEM, para a Classe IV, Referencia 1, 
com efeitos financeiros a contar de 07/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                       
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MANOEL PEDRO DE SOUZA GOMES
Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour
Decreto nº 047/2019

PORTARIA Nº 561 DE 31 DE JANEIRO DE 2021�
O Presidente da Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour - FEM, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 047 de 03/01/2019�
Resolve,
Art. 1º - Designar o servidor João Batista Alves Rodrigues, matrícula nº 
9544992-1, cargo em comissão, para desempenhar suas funções na 
Divisão de Material e Patrimônio.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MANOEL PEDRO DE SOUZA GOMES
Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour
Decreto nº 047/2019

FUNDHACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº� 068/2022 DO SRP 
153/2021 DA ATA Nº 127/2021�
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITAL ESTADUAL DO ACRE- FUN-
DHACRE
CONTRATADA: DISACRE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
OBJETO: Aquisição de Material Farmacológico (Medicamentos), para aten-
der as demandas da Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE�
VIGÊNCIA: Dar-se-á até o dia 31.12.2022, a contar da data de sua as-
sinatura�
VALOR DO CONTRATO
O valor global do presente Contrato é de R$ 45.000,00 (quarenta e cin-
co mil reais), seu preço é fixo e irreajustável.
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: Todas as despesas decorrentes do 
objeto do presente Contrato correrão à conta do Elemento de Despe-
sa: 33.90.30.00, Programa de Trabalho: 721.302.4289.0000, Fonte de 
Recursos: 400-SUS�
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2022�

Assinam: O Presidente o Senhor João Paulo Silva e 
Silva, CONTRATANTE pela Fundação Hospital Estadual do 
Acre – FUNDHACRE e pela a empresa DISACRE COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA   O senhor 
João José de Lemos Filho.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente Termo de Homologação, a Fundação Hospital Estadu-
al do Acre - FUNDHACRE, através de seu Presidente Interino, torna 
público para conhecimento dos interessados, o resultado do julga-
mento das propostas de que trata o Processo Administrativo SEI nº 
0039.007060.00012/2021-47 – Pregão Eletrônico por Registro de Pre-
ços SRP 188/2021-CPL 01, que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR  (TUBO ROBERT SHAW E OU-
TROS) , PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO HOSPITAL 
ESTADUAL DO ACRE – FUNDHACRE, está em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos do 
certame. Foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente, 
em especial as disposições da Lei Federal nº� 10�520 de 17 de julho 
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de 2002, Decretos Estaduais nº 5.972/2010, 5.965/2010, 5.966/2010, 5.967/2010 (alterado pelo Decreto nº 7.477/2014), aplicando-se subsidia-
riamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela lei Complementar nº 147/2014), Lei 
Federal nº 8�078/1990, e, observada as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos� Desse modo, satisfazendo à lei e 
ao mérito, e conforme disponibilização do processo (GRP e LICON) através do OFÍCIO Nº 344/2022/SEPLAG, de 19/01/2022 – Processo SEI nº 
0039�007060�00012/2021-47, HOMOLOGO as proponentes:
CNPJ: 33�772�464/0001-75 - ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, os itens 01, 02, 19, 23, 24, 25, 
26, 27, 28 e 29, no valor total de R$ 465.040,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e quarenta reais);
CNPJ: 11.011.753/0001-19  - VENTCARE IND. E COM. LTDA ME, os itens 11, 12, 16 e 22, no valor total de R$ 23.281,60 (vinte e três mil, duzentos 
e oitenta e um reais e sessenta centavos);
CNPJ: 03.959.575/0001-24  - VISAN ASSESSORIA E PRODUTOS HOSPITALARES, o item 14, no valor total de R$ 4.518,00 (quatro mil quinhentos e dezoito reais).
O resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 188/2021 – CPL 01. Estando tudo em conformidade com as Atas 
de Sessão de Julgamento.
Rio Branco–AC, 27 de janeiro de 2022�

Rogério de Sousa Campos
Presidente Interino da Fundação Hospital Estadual do Acre FUNDHACRE
Decreto nº 147-P, de 19 de janeiro de 2022�

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°� 025/2022
PROCESSO SEI Nº 0039�007060�00006/2020-17
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº� 136/2021 – CPL 01
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA
ORGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO HOSPITAL ESTADUAL DO ACRE�
FORNECEDOR: GVFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar (tubo endotraqueal aramado, sondas e outros), para atender as demandas da Fundação 
Hospital Estadual do Acre – FUNDHACRE�
DO VALOR: O valor global da presente Ata é de R$ 107.880,00 (cento e sete mil oitocentos e oitenta reais).
DA VIGÊNCIA: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da FUNDHACRE, no programa de Trabalho: _______________________. 
Elemento de despesa: ________________� Fonte de Recursos: _______________________________________�
Conforme prevê o Art. 7º, §2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamen-
tária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2022�

ASSINAM: pela Fundação Hospital Estadual do Acre – FUNDHACRE, o senhor ROGÉRIO DE SOUSA CAMPOS e pela GVFLEX INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, o senhor GESSE MOREIRA.

GVFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº. 31.531.888/0001-12, com endereço comercial na Rua Maiorca, 117, Santa Terezinha, Colombo - PR, CEP 83408-630, telefone (41) 3562-
6397, e-mail qualidade.gvflex@gmail.com, neste ato representada pelo senhor GESSE MOREIRA, brasileiro, casado, portador do RG n°. 671931 
SSP/DF e do CPF nº 356�416�579-72, residente e domiciliado em Curitiba – PR�

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD� VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

57

200001205 - SONDA; NASO-ENTERAL 12FR CONFECCIONADA EM POLIURETANO, BIO-
-COMPATÍVEL, RADIOPACO, MACIA, FLEXÍVEL, 2 SAÍDAS LATERAIS E UMA MEDIANA, 
MANDRIL FLEXÍVEL COM CONECTOR LUER COM TAMPA. ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVI-
DUAL ADEQUADA, SEGURA, COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO E QUE 
PERMITA ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALI-
DADE E ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO�

UN GVFLEX 9�600 8,70 83�520,00

58

200046192-1 - SONDA; NASO ENTERAL CH 10; 60CM DE COMPRIMENTO; USO PEDIA-
TRICO; CONFECCIONADA EM POLIURETANO; BIOCOMPATIVEL; RADIOPACO; MACIA; 
FLEXIVEL; 2 SAIDAS LATERAIS E UMA MEDIANA; MANDRIL FLEXIVEL COM CONECTOR 
LUER COM TAMPA; ESTERIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL ADEQUADA; SEGURA; COMPA-
TIVEL COM O PROCESSO DE ESTERILIZACAO; E QUE PERMITA ABERTURA E TRANS-
FERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA; CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO; PRO-
CEDENCIA; DATA E TIPO DE ESTERILIZACAO; PRAZO DE VALIDADE; E ATENDER A 
LEGISLACAO SANITARIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO�

UN GVFLEX 2�800 8,70 24�360,00

VALOR TOTAL (R$) 107�880,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°� 029/2022
PROCESSO SEI Nº 0039�007060�00012/2021-47
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº� 188/2021 – CPL 01
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA
ORGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO HOSPITAL ESTADUAL DO ACRE�
FORNECEDOR: ATIVIDADE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar (tubo robert shaw e outros), para atender as demandas da Fundação Hospital Estadual do 
Acre – FUNDHACRE�
DO VALOR: O valor global da presente Ata é de R$ 465.040,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e quarenta reais).
DA VIGÊNCIA: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da FUNDHACRE, no programa de Trabalho: _______________________. 
Elemento de despesa: ________________� Fonte de Recursos: _______________________________________�
Conforme prevê o Art. 7º, §2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamen-
tária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2022�

ASSINAM: pela Fundação Hospital Estadual do Acre – FUNDHACRE, o senhor ROGÉRIO DE SOUSA CAMPOS e pela ATIVIDADE COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, o senhor JARLEYS FERREIRA DA SILVA�



53DIÁRIO OFICIALNº 13.21553    Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022

ATIVIDADE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº� 33�772�464/0001-75, com endereço comercial na Rua 7, Qd� 53-A, Lt� 08, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia/GO, neste ato 
representado pelo senhor JARLEYS FERREIRA DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da RG n°�024�1476 SSP/AC e do CPF nº 586�674�742-
15, residente e domiciliado em Rio Branco/AC�

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD� VALOR
UNIT. (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

1

200049934-1 - LANCETA; PARA COLETA DE SANGUE CAPILAR; AGULHA EM 
ACO INOX E BASE RECOBERTA POR PLASTICO RIGIDO COM DESIGN ERGO-
NOMICO; POSSUI PLASTICO PROTETOR E DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
PARA FACIL MANUSEIO E SEGURANCA NA PUNCAO; AGULHA DE 30G COM 
1,5MM DE PROFUNDIDADE; PONTA AFIADA; TRIFACETADA; DE FORMA QUE 
PERMITA A PENETRACAO SUAVE NA PELE COM MINIMO DE LESAO; RETRA-
TI; ACIONADA POR CONTATO; ESTERIL; USO UNICO; EMBALAGEM CONFOR-
ME PRAXE DO FABRICANTE; COM NUMERO DE LOTE IMPRESSO NO PRO-
DUTO; QUE ATENDA A LEGISLACAO VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO�

UN BIOLAND 180�000 0,27 48�600,00

2

200079650 - EQUIPO NUTRICAO SIMPLES GRAVITACIONAL; PARA GOTEJAMEN-
TO DE NUTRICAO ENTERAL; ESTERIL; ATOXICO; COM CONEXAO UNIVERSAL; 
COM 1,20M DE COMPRIMENTO; NA COR AZUL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, CON-
TENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, N° DE REGISTRO OU ISENÇÃO NA ANVISA, E ATEN-
DER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO�

UN DESCARPACK 72�000 1,27 91�440,00

19

200083997-1 - DETERGENTE; DE USO PROFISSIONAL PARA ARTIGOS ME-
DICOS HOSPITALARES; DESINCRUSTANTE CIRURGICO; TENSOATIVO; NAO 
IONICO; COM AGENTES SEQUESTRANTES E ALCALINIZANTES; EMBALA-
GEM COM 01KG ; COMPOSTO Por ORTOFOSFATO TRISSODICO E COM-
PLEXANTES; COM PH EM TORNO DE 10 A 13; SOLUCAO 5%; REMOVEDOR 
EFICIENTE DE INCRUSTACOES ORGANICAS PRESENTES NOS ARTIGOS; 
DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO; INDIVIDUALMENTE; O 
NOME; A DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE; NUMERO DO LOTE�

KG. CINORD 400 59,20 23�680,00

23

200025863 - SERINGA; HIPODERMICA DESCARTAVEL, ESTERIL, PARA INSU-
LINA 01 ML, COM AGULHA 13 X 3,0 ATE 13 X 4,5; ESCALA DE 100 UNIDADES� 
SERINGA HIPODÉRMICA DE MATERIAL PLÁSTICO, ESTÉRIL E DE USO ÚNI-
CO� CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊ-
NICO, LIVRE DEPARTÍCULAS, MANCHAS E MATÉRIA ESTRANHA. CONSTITU-
ÍDA DE UM CILINDRO E UM ÊMBOLO� CILINDRO -COMPOSTO DE CORPO 
COM ANEL DE RETENÇÃO, LINHAS DE GRADUAÇÃO VISÍVEIS E DE ESPES-
SURA UNIFORME, DISTRIBUÍDAS AO LONGO DO EIXO LONGITUDINAL; BICO 
E FLANGE COM FORMATO ADEQUADO� ÊMBOLO COM ACABAMENTO PER-
FEITO, SEM RISCOS, REBARBAS, BOLHAS OU OUTROS DEFEITOS -COM-
POSTO DE PISTÃO LUBRIFICADO DE MATERIAL INERTE, ATÓXICO, APIRO-
GÊNICO, ISENTO DE PARTÍCULAS OU GOTAS; HASTE COM BASE DE APOIO 
AO MANEJO SEGURO. ESTÉRIL. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO RESISTENTE, GARANTINDO A 
ESTERILIDADE ATÉ O MOMENTO DO USO E DEVE FAVORECER ABERTURA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO IMPRESSOS NITIDAMENTE NA EMBALAGEM, MARCA, CAPACIDA-
DE, NÚMERO DE LOTE, DATA, TIPO E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MS�

UN DESCARPACK 180�000 0,41 73�800,00

24

200038191 - TUBO TRAQUEAL; PARA INTUBACAO ORO-TRAQUEAL BRON-
QUICA SELETIVA; TUBO ROBERT SHAW P/ INTUBACAO A ESQ� Nº 35; CONF� 
EM PVC; TRANSP�;FLEXIVEL; ATOXICO; TUBO COM CONECTOR; COM GRA-
DUACAO INDELEVEL; USO UNICO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA� EMBALAGEM DEVERA CONTER DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO; PROCEDENCIA; DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE; NUMERO DE REGISTRO OU ISENÇÃO NA ANVISA�

UN WELL LEAD 80 474,00 37�920,00

25

200038194 - TUBO TRAQUEAL; PARA INTUBACAO ORO-TRAQUEAL BRON-
QUICA SELETIVA; TUBO ROBERT SHAW P/ INTUBACAO A DIR� Nº 35; CONF� 
EM PVC; TRANSP�;FLEXIVEL; ATOXICO; TUBO COM CONECTOR; COM GRA-
DUACAO INDELEVEL; USO UNICO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA� EMBALAGEM DEVERA CONTER DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO; PROCEDENCIA; DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE; NUMERO DE REGISTRO OU ISENÇÃO NA ANVISA�

UN WELL LEAD 80 474,00 37�920,00

26

200038192 - TUBO TRAQUEAL; PARA INTUBACAO ORO-TRAQUEAL BRON-
QUICA SELETIVA; TUBO ROBERT SHAW P/ INTUBACAO A ESQ� Nº 37; CONF� 
EM PVC; TRANSP�;FLEXIVEL; ATOXICO; TUBO COM CONECTOR; COM GRA-
DUACAO INDELEVEL; USO UNICO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA� EMBALAGEM DEVERA CONTER DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO; PROCEDENCIA; DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE; NUMERO DE REGISTRO OU ISENÇÃO NA ANVISA�

UN WELL LEAD 80 474,00 37�920,00

27

200038193 - TUBO TRAQUEAL; PARA INTUBACAO ORO-TRAQUEAL BRON-
QUICA SELETIVA; TUBO ROBERT SHAW P/ INTUBACAO A ESQ� Nº 39; CONF� 
EM PVC; TRANSP�;FLEXIVEL; ATOXICO; TUBO COM CONECTOR; COM GRA-
DUACAO INDELEVEL; USO UNICO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA� EMBALAGEM DEVERA CONTER DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO; PROCEDENCIA; DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE; NUMERO DE REGISTRO OU ISENÇÃO NA ANVISA�

UN WELL LEAD 80 474,00 37�920,00
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28

200038196 - TUBO TRAQUEAL; PARA INTUBACAO ORO-TRAQUEAL BRON-
QUICA SELETIVA; TUBO ROBERT SHAW P/ INTUBACAO A DIR� Nº 37; CONF� 
EM PVC; TRANSP�;FLEXIVEL; ATOXICO; TUBO COM CONECTOR; COM GRA-
DUACAO INDELEVEL; USO UNICO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA� EMBALAGEM DEVERA CONTER DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO; PROCEDENCIA; DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE; NUMERO DE REGISTRO OU ISENÇÃO NA ANVISA�

UN WELL LEAD 80 474,00 37�920,00

29

200038197 - TUBO TRAQUEAL; PARA INTUBACAO ORO-TRAQUEAL BRON-
QUICA SELETIVA; TUBO ROBERT SHAW P/ INTUBACAO A DIR� Nº 39; CONF� 
EM PVC; TRANSP�;FLEXIVEL; ATOXICO; TUBO COM CONECTOR; COM GRA-
DUACAO INDELEVEL; USO UNICO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA� EMBALAGEM DEVERA CONTER DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO; PROCEDENCIA; DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE; NUMERO DE REGISTRO OU ISENÇÃO NA ANVISA�

UN WELL LEAD 80 474,00 37�920,00

VALOR TOTAL (R$) 465�040,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°� 030/2022
PROCESSO SEI Nº 0039�007060�00012/2021-47
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº� 188/2021 – CPL 01
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA
ORGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO HOSPITAL ESTADUAL DO ACRE�
FORNECEDOR: VENTCARE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME.
DO OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar (tubo robert shaw e outros), para atender as demandas da Fundação Hospital Estadual do 
Acre – FUNDHACRE�
DO VALOR: O valor global da presente Ata é de R$ 23.281,60 (vinte e três mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).
DA VIGÊNCIA: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da FUNDHACRE, no programa de Trabalho: _______________________. 
Elemento de despesa: ________________� Fonte de Recursos: _______________________________________�
Conforme prevê o Art. 7º, §2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamen-
tária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2022�

ASSINAM: pela Fundação Hospital Estadual do Acre – FUNDHACRE, o senhor ROGÉRIO DE SOUSA CAMPOS e pela VENTCARE INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA ME, o senhor RICARDO DOMINGOS.

VENTCARE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 11.011.753/0001-
19, com endereço comercial na Rua do Aguia, 71 - CENTRO CEP: 18290000 - BURI/SP, neste ato representada pelo senhor RICARDO DOMIN-
GOS , brasileiro, empresário, portador do RG n°�7�366�543 SSP/SP e do CPF nº 704�178�578-53, residente e domiciliado em São Paulo-SP�

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD� VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

11

200050932 - CONJUNTO PARA ANESTESIA; TIPO BARAKA; ADULTO; ES-
PONTANEA EM SISTEMA SEMI ABERTO; COMPOSTO POR TUBO EM T DE 
AYRE; TRAQUEIA CORRUGADA DE PVC TRANSPARENTE COM DIAMETRO 
DE 12MM X 30CM DE COMPRIMENTO; COTOVELO; MASCARA FACIAL DE 
PVC; BALAO DE ANESTESIA EM BORRACHA� EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ATENDER À LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO�

UN Ventcare/ 
VENT60BK2000 40 206,85 8�274,00

12

200025748 - CONJUNTO PARA ANESTESIA; TIPO BARAKA; PEDIATRICO; ES-
PONTANEA EM SISTEMA SEMI- ABERTO; COMPOSTO POR TUBO EM T DE 
AYRE; TRAQUEIA CORRUGADA DE PVC TRANSPARENTE; DIAMETRO DE 12 
MM X 30 CM; COTOVELO; MASCARA FACIAL DE PVC; BALAO DE ANESTESIA 
EM BORRACHA E VALVULA EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A IN-
TEGRIDADE DO PRODUTO; ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 
E PERTINENTE AO PRODUTO�

UN Ventcare/ 
VENT60BK1000 20 199,40 3�988,00

16

200041340-2 - CONJUNTO PARA NEBULIZACAO CONTINUA; COMPOSTO 
POR MACRONEBULIZADOR; COM FRASCO EM ACRILICO; GRADUADO; 
COM CAPACIDADE PARA 500ML; TRAQUEIA DE SILICONE LISA POR DEN-
TRO MEDINDO 1,30M; MASCARA FACIAL DE PVC; COM CONEXAO DE ME-
TAL TIPO ROSCA; ADAPTAVEL A OXIGENIO; AUTOCLAVAVEL; TAMPA EM 
PLASTICO INJETADO DE ALTA RESISTENCIA; EMBALAGEM INDIVIDUAL 
RESISTENTE; DE MODO A ASSEGURAR PROTECAO DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE USO E CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFI-
CACAO; PROCEDENCIA; PRAZO DE VALIDADE; Nº DE LOTE E ATENDER A 
LEGISLACAO SANITARIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. O PRAZO 
DE VALIDADE MINIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA; QUANTIDADE ANO�

UN Ventcare/ 
VENT40 60 153,66 9�219,60

22

200046291-1 - MASCARA FACIAL; PARA VENTILACAO NAO INVASIVA E 
ANESTESIA; USO ADULTO; EM PVC; COM COXIM INFLAVEL; SILICONIZA-
DA; COM GARRA; TRANSPARENTE; CONEXAO UNIVERSAL; DESCARTAVEL; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO; LOTE; 
VALIDADE; REGISTRO NA ANVISA/MS; E ATENDER DEMAIS NORMAS VI-
GENTES E PERTINENTES AO PRODUTO�

UN MJV/ 
HP8405 30 60,00 1�800,00

VALOR TOTAL (R$) 23�281,60
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MUNICIPALIDADE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACRELÃNDIA
PODER LEGISLATIVO

DECRETO Nº 001/2021 – DE JANEIRO DE 2022�

Dispõe sobre medidas preventivas adotadas no âmbito desta Câmara Municipal de Acrelândia/AC em decorrência da pandemia de COVID-19 “Coronavírus”.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Acrelândia, representada neste ato pelo seu Presidente, Vereador GILBERTO FRANSA DA SILVA, no uso de suas atribuições regimentais e...
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus; 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS clas¬sificou, em 11 de março de 2020, que a COVID-19, doença causada pelo novo Coronavírus, é uma pandemia; 
CONSIDERANDO o Ato Conjunto n. 06/2021 e 01/2022 do Ministério Público do Estado do Acre, os quais estabelecem medidas preventivas ao contágio do novo Coronavírus (COVID-19), bem como 
outras providências;
CONSIDERANDO a recomendação do Ministério da Saúde, PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/MS Nº 14, DE 20 DE JANEIRO DE 2022, que estabelece as medidas para prevenção, controle e 
mitigação dos riscos de transmissão do Coronavírus (Covid-19) em ambientes de trabalho;
CONSIDERANDO que o Comitê de Acompanhamento Especial da COVID-19 reclassificou todas as regionais do Estado do Acre para a Bandeira Laranja durante nova classificação de 
risco do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO por fim que a responsabilidade de que toda autoridade pública se reveste, ao limite de sua atuação, objetivando tomar medidas de pre¬venção para não ocorrer aglomeração de 
pessoas para a não propaga¬ção do COVID-19.
RESOLVE:
Art. 1º Diante do aumento no número de infectados tanto pela Covid-19, como pela H3N2, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Acrelândia altera o plano de retorno às atividades 
presenciais da Casa�
Art. 2º - Fica determinado que o retorno dos trabalhos das sessões ordinárias, extraordinárias, reuniões das comissões permanentes e temporárias, serão feitas em formato remoto (home office), em 
horários regimentais, às terças-feiras e conforme convocação;
Art. 3º - Durante o período acima citado, somente poderá ser realizada sessões mediante convocação da Mesa Diretora, para deliberação de matérias em caráter de urgência urgentíssima em formato 
remoto (home office).
Art. 4° - Fica suspenso por tempo indeterminado o atendimento ao público nesta Casa Legislativa. 
Art. 5° - Fica suspenso qualquer tipo de reunião nesta Casa de Leis por tempo indeterminado, a fim de evitar aglomeração de pessoas.
Art. 6º - Os vereadores que sentirem sintomas da doença ou mesmo gripais, poderão se ausentar das reuniões mediante apenas comunicação verbal, sendo consideradas tais ausên-
cias como justificáveis�
Art. 7º - Os servidores que sentirem sintomas da doença ou mesmo gripais, poderão se ausentar do serviço mediante apenas comunicação verbal, sendo consideradas tais ausências 
como justificáveis�
Art. 8° - As medidas adotadas neste Decreto, serão revistas quando necessário, a depender da regressão ou evolução da situação da referida pandemia, conforme orientações dos 
Órgãos de Saúde Pública.  
Art. 9º- Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.
Registre-se; 
Publique-se;
Cumpra-se�
Acrelândia - AC, 31 de janeiro de 2022�

Ver� Gilberto Fransa da Silva/PSDB
Presidente
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Acrelândia - AC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2021
Período de referência: 3º quadrimestre
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)
Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 52�291,66 89�381,13 68�273,53 68�747,40 69�891,03 70�391,65 69�674,49 69�048,63 69�048,63 69�048,63 68�948,22 138�263,15 903�008,15 0,00

Pessoal Ativo 52�291,66 89�381,13 68�273,53 68�747,40 69�891,03 70�391,65 69�674,49 69�048,63 69�048,63 69�048,63 68�948,22 138�263,15 903�008,15 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 52�291,66 61�871,00 55�213,94 55�621,09 56�500,80 57�242,17 55�977,96 55�852,80 55�852,80 55�852,80 55�775,56 111�807,56 729�860,14

Obrigações Patronais 27�510,13 13�059,59 13�126,31 13�390,23 13�149,48 13�696,53 13�195,83 13�195,83 13�195,83 13�172,66 26�455,59 173�148,01

Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 52�291,66 89�381,13 68�273,53 68�747,40 69�891,03 70�391,65 69�674,49 69�048,63 69�048,63 69�048,63 68�948,22 138�263,15 903�008,15 0,00
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 34�953�319,47
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 34�953�319,47

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 903�008,15 2,58
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2�097�199,17 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1�992�339,21 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1�887�479,25 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa
Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados
e Não Liquidados de

Exercícios Anteriores (d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Ordinários

Outros Recursos Não Vinculados

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS

Recursos de Operações de Crédito

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Vinculados a Precatórios

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



61DIÁRIO OFICIALNº 13.21561    Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022

Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Acrelândia - AC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2021
Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 28/01/2022 15:04:43 Página  de 6 6

RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 34�953�319,47
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 34�953�319,47

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 903�008,15 2,58
Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 2�097�199,17 6,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 1�992�339,21 5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1�887�479,25 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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CÂMARA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

PORTARIA Nº 05 DE 28 DE JANEIRO DE 2022�
O Presidente da Câmara Municipal de Epitaciolândia – AC, DIOJINO GUIMARAES DA SILVA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1°. Divulgar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3° Quadrimestre de 2021 do Poder Legislativo, em cumprimento a Lei Complementar 
Federal n°� 101/2000, arts� 48, 54 e 55, Resolução TCE/AC n°� 061/2007, alterada pelas Resoluções nº 89/2014 e nº 115/2018, e Portaria STN n° 
375, de 08 de julho de 2020�
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publica-se
Cumpra-se
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Epitaciolândia, em 28 de janeiro de 2022�

DIOJINO GUIMARAES DA SILVA
Presidente da Câmara de Vereadores



64Nº 13.21564     Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022 DIÁRIO OFICIAL



65DIÁRIO OFICIALNº 13.21565    Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022



66Nº 13.21566     Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022 DIÁRIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE JORDÃO



67DIÁRIO OFICIALNº 13.21567    Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022



68DIÁRIO OFICIALNº 13.21568    Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022



69DIÁRIO OFICIALNº 13.21569    Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022



70Nº 13.21570     Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022 DIÁRIO OFICIAL



71DIÁRIO OFICIALNº 13.21571    Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022



72Nº 13.21572     Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022 DIÁRIO OFICIAL

Relatório de Gestão Fiscal 

siconfi Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais 

Câmara de Vereadores de Mâncio Lima - AC (Poder Legislativo) 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

do Setor Público Brasileiro CNPJ: 
TESOURO NACIONAL Exercício: 2021 

Período de referência: 3° quadrimestre 

RGF-Anexo 01 1 Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

Despesa com Pessoal 

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Mnes) __ 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 

Pessoal Ativo 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variãveis 

Obrigações Patronais 

Benefícios Previdenciários 

Pessoal Inativo e Pensionistas 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 

Pensões 

Outros Beneficias Previdenciários 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma 
indireta(§ 1° do art. 18 da LRF) 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§ 1° do art. 19 da LRF) (li) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de Peílodo Anterior ao da Apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (Ili)= (1-11) 

Documento gerado em 28/01/2022 21 :40:25 

-1-

<MR-11> 

77.634,52 

77.634,52 

77.634,52 

0,00 

0,00 

77.634,52 

<MR-10> 

86.924,98 

86.924,98 

86.924,98 

0,00 

0,00 

86.924,98 

<MR-9> 

84.194,32 

84.194,32 

84.194,32 

0,00 

0,00 

84.194,32 

<MR-8> 

98.639,43 

98.639,43 

98.639,43 

0,00 

0,00 

98.639,43 

<MR-7> 

84.408,18 

84.408,18 

84.408,18 

0,00 

0,00 

84.408,18 

<MR-6> 

85.659,41 

85.659,41 

85.659,41 

0,00 

0,00 

85.659,41 

LIQUIDADAS 

<MR-5> <MR-4> 

84.689,18 

84.689,18 

84.689,18 

0,00 

0,00 

84.689,18 

80.477,33 

80.477,33 

80.477,33 

0,00 

0,00 

80.477,33 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECl!TADAS (Úttlmos 12 Meses) 

<MR-3> 

69.134,06 

69.134,06 

69.134,06 

0,00 

0,00 

69.134,06 

<MR-2> 

76.860,00 

76.860,00 

76.860,00 

0,00 

0,00 

76.860,00 

<MR-1> 

76.860,00 

76.860,00 

76.860,00 

0,00 

0,00 

76.860,00 

<MR> 

85.075,28 

85.075,28 

85.075,28 

0,00 

0,00 

85.075,28 

TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a) 

990.556,69 

990.556,69 

990.556,69 

0,00 

0,00 

990.556,69 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
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siconfi 
TESOUAONACIONA.L 

Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Br,uileiro 

Relatório de Gestão Fiscal 
Câmara de Vereadores de Mâncio Lima -AC (Poder Legislativo) 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
CNPJ: 
Exercício: 2021 
Período de referência: 3° quadrimestre 

RGF-Anexo 01 1 Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

Valor % sobre a RCL Ajustada 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1°, da CF) (V) 

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166. § 16, da CF) (VI) 

= RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 
=(IV-V-VI) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)= (111 a+ Ili b) 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos 1, li e 111, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (X)= (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (XI)= (0,90 x IX) (inciso li do §1° do art. 59 da LRF) 

RGF-Anexo 01 1 Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

Notas Explicativas 

Notas Explicativas 

Notas Explicativas 

Documento gerado em 28/01/2022 21 :40:25 

t 

L 

53.673.251, 79 

0,00 

0,00 

53.673.251,79 

990.556,69 

3.220.395, 11 

3.059.375,35 

2.898.355,60 

Valores 

31/12/2021 

1,85 

6,00 

5,70 

5,40 
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 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
       Interna 0,00 0,00 0,00 0,00
       Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)¹ 0,00 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 0,00 0,00 0,00 0,00
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO Nº 40/01 DO SENADO FEDERAL - <%> 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2010
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

GF-Anexo 2 - Dívida Página 1 de 1



75Nº 13.21575     Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022 DIÁRIO OFICIAL

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 0,00 0,00 0,00 0,00

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema PJ System, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA, Data e Hora da emissão  29/01/2022 14:51:51

CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2010
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2010
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
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RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00 0,00
    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
    Contratual 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
            Abertura de Crédito 0,00 0,00
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
                Derivadas de PPP 0,00 0,00
                Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00
            Antecipação de Receita 0,00 0,00
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
                Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
            Outras Operações de Crédito 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
            <Tipo de operação> 0,00 0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 0,00 0,00
    Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Sociais 0,00 0,00
            Previdenciárias 0,00 0,00
            Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00 0,00
    Programa de Iluminação Pública – RELUZ 0,00 0,00
    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00 0,00

% SOBRE

CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

GF-Anexo 4 - Op de Crédito Página 1 de 2
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A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL                                                              -   –
OPERAÇÕES VEDADAS  (III)                                                              -   0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III)                                                              -   0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS                                                              -   

0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>                                                              -   0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                              -   
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO 
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                              -   

0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 0,00

2 < Medidas Corretivas>

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

FONTE: Sistema PJ System, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA, Data e Hora da emissão  29/01/2022 14:52:13
Notas: 
1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

GF-Anexo 4 - Op de Crédito Página 2 de 2
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R$ 1,00

(a) (b) (c) = (a – b)
Saldo Financeiro                           -                                                                                                                                         -   -                                               
                           -                                                                                                                                         -   -                                               
                           -                                                                                                                                         -   -                                               
...                           -                                                                                                                                         -   -                                               
...                           -                                                                                                                                         -   -                                               
...                           -                                                                                                                                         -   -                                               
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00
... 0,00 0,00 0,00
... 0,00 0,00 0,00
... 0,00 0,00 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES1

CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")
DISPONIBILIDA

DE DE CAIXA 
BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA

FONTE: Sistema PJ System, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA, Data e Hora da emissão  29/01/2022 14:52:49
Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
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R$ 1,00

De Exercícios 

Anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

...

...

...
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00

0,00

...

...

...
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1

Do ExercícioDo Exercício

RESTOS A PAGAR

De Exercícios 
Anteriores

Empenhados e Não LiquidadosLiquidados e Não Pagos 
DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

RGF – ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") 

CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021
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Pág. 1/1

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 990.556,69 1,85
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 3.220.395,11 6,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 3.059.375,35 5,70

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Total 0,00 0,00
FONTE:

RESTOS A PAGAR

CAMARA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 03/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022�
“O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO-ACRE, no uso dos poderes que lhe são conferidos no artigo 373, 
parágrafo II do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Sr. MARINILSON ANDRADE DA SILVA, do cargo em comissão de Diretor de Compras e Licitação, DAS-03, do Quadro 
suplementar de Pessoal desta Câmara Municipal�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE�

José dos Santos Furtado
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO-AC 
SALA DAS SESSÕES, RAIMUNDO NONATO A. BEZERRA.
EM 04 DE JANEIRO DE 2022�

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 04/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022�
“O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO-ACRE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. MARINILSON ANDRADE DA SILVA, para o cargo em comissão de Diretor de Patrimônio/Almoxarifado, DAS-02, do Quadro 
suplementar de Pessoal desta Câmara Municipal�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE�

José dos Santos Furtado
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO-AC
SALA DAS SESSÕES, RAIMUNDO NONATO A. BEZERRA
EM 04 DE JANEIRO DE 2022

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 06/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
“O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO-ACRE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Autorizar a Diretora Administrativa desta Câmara Municipal a pagar o valor correspondente 4,5 (quatro e meia) diárias aos servidores Edson 
Pereira de Magalhães e Glaciele Leardine Moreira  tendo em vista seu deslocamento para a cidade de Rio Branco-AC, no período de 01 a 05 de 
fevereiro de 2022 com a finalidade de participar de reuniões no Tribunal de Contas do Estado do Acre, na Câmara Municipal de Rio Branco, na 
Status e no escritório do Dr. Paulo Pedraza, acompanhando o Presidente da Câmara municipal de Marechal Thaumaturgo.
Art�2º - As despesas decorrentes desta portaria correrão à conta da rubrica 3�3�9�0�14�00-Diárias-Pessoal Civil�
REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE�
SALA DAS SESSÕES, RAIMUNDO NONATO A. BEZERRA.
EM 31 DE JANEIRO DE 2022�

José dos Santos Furtado
Presidente

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 07/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
“O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO-ACRE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Autorizar a Diretora Administrativa desta Câmara Municipal a pagar o valor correspondente 7,5 (sete e meia) diárias ao vereador presidente 
José dos Santos Furtado  tendo em vista seu deslocamento para a cidade de Rio Branco-AC, no período de 31 de janeiro de 2022 a 07 de fevereiro 
de 2022 com a finalidade de participar de reuniões no Tribunal de Contas do Estado do Acre, na Câmara Municipal de Rio Branco, na Status e no 
escritório do Dr. Paulo Pedraza.
Art�2º - As despesas decorrentes desta portaria correrão à conta da rubrica 3�3�9�0�14�00-Diárias-Pessoal Civil�
REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE�
SALA DAS SESSÕES, RAIMUNDO NONATO A. BEZERRA.
EM 31 DE JANEIRO DE 2022�

José dos Santos Furtado
Presidente
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Marechal Thaumaturgo - AC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2021
Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 28/01/2022 15:12:52 Página  de 1 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)
Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 83�166,91 68�829,29 70�026,71 68�829,29 72�328,74 97�656,79 69�405,84 70�339,12 70�339,12 70�339,12 72�169,12 110�020,74 923�450,79 0,00

Pessoal Ativo 83�166,91 68�829,29 70�026,71 68�829,29 72�328,74 97�656,79 69�405,84 70�339,12 70�339,12 70�339,12 72�169,12 110�020,74 923�450,79 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 69�288,36 56�721,74 57�711,35 56�721,74 59�613,85 85�549,24 56�721,74 57�655,02 57�655,02 57�655,02 59�485,02 84�652,54 759�430,64 0,00

Obrigações Patronais 13�878,55 12�107,55 12�315,36 12�107,55 12�714,89 12�107,55 12�684,10 12�684,10 12�684,10 12�684,10 12�684,10 25�368,20 164�020,15 0,00

Benefícios Previdenciários 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00

Pensões 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 83�166,91 68�829,29 70�026,71 68�829,29 72�328,74 97�656,79 69�405,84 70�339,12 70�339,12 70�339,12 72�169,12 110�020,74 923�450,79 0,00
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 62�502�518,50
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 62�502�518,50

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 923�450,79 1,48
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3�750�151,11 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 3�562�643,55 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 3�375�136,00 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa
Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados
e Não Liquidados de

Exercícios Anteriores (d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)

Recursos Ordinários

Outros Recursos Não Vinculados

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)

Recursos Vinculados ao RPPS

Recursos de Operações de Crédito

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Vinculados a Precatórios

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II)
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 62�502�518,50
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 62�502�518,50

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 923�450,79 1,48
Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 3�750�151,11 6,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 3�562�643,55 5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 3�375�136,00 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)
Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 83�166,91 68�829,29 70�026,71 68�829,29 72�328,74 97�656,79 69�405,84 70�339,12 70�339,12 70�339,12 72�169,12 110�020,74 923�450,79 0,00

Pessoal Ativo 83�166,91 68�829,29 70�026,71 68�829,29 72�328,74 97�656,79 69�405,84 70�339,12 70�339,12 70�339,12 72�169,12 110�020,74 923�450,79 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 69�288,36 56�721,74 57�711,35 56�721,74 59�613,85 85�549,24 56�721,74 57�655,02 57�655,02 57�655,02 59�485,02 84�652,54 759�430,64 0,00

Obrigações Patronais 13�878,55 12�107,55 12�315,36 12�107,55 12�714,89 12�107,55 12�684,10 12�684,10 12�684,10 12�684,10 12�684,10 25�368,20 164�020,15 0,00

Benefícios Previdenciários 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00

Pensões 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 83�166,91 68�829,29 70�026,71 68�829,29 72�328,74 97�656,79 69�405,84 70�339,12 70�339,12 70�339,12 72�169,12 110�020,74 923�450,79 0,00
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 62�502�518,50
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 62�502�518,50

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 923�450,79 1,48
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3�750�151,11 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 3�562�643,55 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 3�375�136,00 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa
Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados
e Não Liquidados de

Exercícios Anteriores (d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)

Recursos Ordinários

Outros Recursos Não Vinculados

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)

Recursos Vinculados ao RPPS

Recursos de Operações de Crédito

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Vinculados a Precatórios

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II)
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 62�502�518,50
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 62�502�518,50

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 923�450,79 1,48
Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 3�750�151,11 6,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 3�562�643,55 5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 3�375�136,00 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

Jan/2021

LIQUIDADAS

Município de Marechal Thaumaturgo - AC - Poder Legislativo
CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

Fev/2021 Mar/2021 Abri/2021 Maio/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago/2021 Set/2021 Out/2021 Nov/2021 Dez/2021

TOTAL
(ÚLTIMOS

12 MESES) 
 (a)

R$ 1,00

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0083�166,91 68�829,29 70�026,71 68�829,29 72�328,74 97�656,79 69�405,84 70�339,12 70�339,12 70�339,12 72�169,12 110�020,74 923�450,79
   Pessoal Ativo 0,0083�166,91 68�829,29 70�026,71 68�829,29 72�328,74 97�656,79 69�405,84 70�339,12 70�339,12 70�339,12 72�169,12 110�020,74 923�450,79
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0069�288,36 56�721,74 57�711,35 56�721,74 59�613,85 85�549,24 56�721,74 57�655,02 57�655,02 57�655,02 59�485,02 84�652,54 759�430,64
      Obrigações Patronais 0,0013�878,55 12�107,55 12�315,36 12�107,55 12�714,89 12�107,55 12�684,10 12�684,10 12�684,10 12�684,10 12�684,10 25�368,20 164�020,15
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Forma Indireta (§ 1° do art. 18 da LRF) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 923.450,79110.020,7472.169,1270.339,1270.339,1270.339,1269.405,8497.656,7972.328,7468.829,2970.026,7168.829,2983.166,91

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

VALOR % SOBRE A RCL

-62�502�518,50

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

1,48923.450,79DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

3�750�151,11

3�562�643,55

3�375�136,00 5,40

5,70

6,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

0,00 -

62�502�518,50 -

FONTE:
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RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

 MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO - AC - PODER LEGISLATIVOCAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2021/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

(a) (c) (b) (d) (e) (g) ( h ) = ( f - g )

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquid. e Não Pagos

(f) = (a - (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA 

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

Demais
Obrigações
Financeiras

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHHADOS
E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

0,00TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Outras Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Marechal Thaumaturgo,  28/01/2022
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MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO - AC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2021

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,000,000,000,00
RP NÃO-PROCESSADOS 0,000,000,000,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 30.953,22 1.097,25 0,00
Disponibilidade de Caixa 0,00 30�953,22 1�097,25 0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 30�953,22 1�897,25 0,00
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00 800,00 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -30.953,22 -1.097,25 0,000,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

0,00%

0,00%

0,66

0,59

0,00%

-5.627.858,18%

0,66

0,59

0,00%

-199.500,00%

0,66

0,59

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,55 0,55 0,55 0,00

0,55 0,55 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,55RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 
quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

FONTE: Continua 1/2
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO - AC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO  DE 2021

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Interna

0,00
0,00

0,00
0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
0,000,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

0,55

0,00

0,55

0,00

0,55

0,00

0,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,55

0,00

0,55

0,00 0,00 0,00 0,00

0,12 0,12 0,12 0,00

0,11 0,11 0,11 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)



98DIÁRIO OFICIALNº 13.21598    Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022

MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO - AC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 3º Quadrimestre de 2021

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

62�502�518,50

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 923�450,79

3�750�151,11

% SOBRE A RCL AJUSTADA

1,48

6,00

VALOR

5,703�562�643,55

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LR F) - <%> 3�375�136,00 5,40

RESTOS A PAGAR

Valor Total

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

0,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

0,00

FONTE:
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CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO

PORTARIA Nº 008 DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, VEREADOR JOSÉ NUNES DE CARVALHO; no uso de suas atribuições legais...
RESOLVE:    
Art. 1º - Conceder férias regulamentares por um período de 30 (trinta) dias à servidora AMANDA CRISTENE DE SOUSA LIMA, funcionária em 
comissão da Câmara Municipal de Plácido de Castro, no cargo de Diretora de Processo Administrativo.
Art. 2º - Período aquisitivo de férias relativo ao exercício 2021/2022, a contar do dia 1 de fevereiro a 2 de março de 2022, devendo 
retornar dia 3 de março de 2022�
Art. 3º - Autorizo a Secretaria de Finanças a conceder o pagamento de 1/3 de férias.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se�
SALA DAS SESSÕES PROF� PEDRO DE CASTRO MEIRELES
Plácido de Castro – Acre, em 30 de janeiro de 2022�

José Nunes de Carvalho
Presidente

Relatório de Gestão Fiscal 

siconfi Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais 

Câmara de Vereadores de Plácido de Castro - AC (Poder Legislativo) 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

do Setor Público Brasileiro CNPJ: 
TESOURO NACIONAL Exercício: 2021 

Período de referência: 3° quadrimestre 

RGF-Anexo 01 1 Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

Despesa com Pessoal 

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Mnes) __ 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 

Pessoal Ativo 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variãveis 

Obrigações Patronais 

Benefícios Previdenciários 

Pessoal Inativo e Pensionistas 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 

Pensões 

Outros Beneficias Previdenciários 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma 
indireta(§ 1° do art. 18 da LRF) 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§ 1° do art. 19 da LRF) (li) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de Pe,-fodo Anterior ao da Apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (Ili)= (1-11) 

Documento gerado em 28/01/2022 20:39:19 

-1-

<MR-11> 

92.741,01 

92.741,01 

92.741,01 

0,00 

0,00 

92.741,01 

<MR-10> 

136.068,07 

136.068,07 

136.068,07 

0,00 

0,00 

136.068,07 

<MR-9> 

116.084,09 

116.084,09 

116.084,09 

0,00 

0,00 

116.084,09 

<MR-8> 

115.007,82 

115.007,82 

115.007,82 

0,00 

0,00 

115.007,82 

<MR-7> 

115.825,61 

115.825,61 

115.825,61 

0,00 

0,00 

115.825,61 

<MR-6> 

156.316,15 

156.316,15 

156.316,15 

0,00 

0,00 

156.316,15 

LIQUIDADAS 

<MR-5> <MR-4> 

110.145,31 

110.145,31 

110.145,31 

0,00 

0,00 

110.145,31 

111.646,96 

111.646,96 

111.646,96 

0,00 

0,00 

111.646,96 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECl!TADAS (Úttlmos 12 Meses) 

<MR-3> 

108.791,89 

108.791,89 

108.791,89 

0,00 

0,00 

108.791,89 

<MR-2> 

110.708,42 

110.708,42 

110.708,42 

0,00 

0,00 

110.708,42 

<MR-1> 

110.236,57 

110.236,57 

110.236,57 

0,00 

0,00 

110.236,57 

<MR> 

165.600,28 

165.600,28 

165.600,28 

0,00 

0,00 

165.600,28 

TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a) 

1.449.172,18 

1.449.172,18 

1.449.172,18 

0,00 

0,00 

1.449.172,18 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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siconfi 
TESOUAONACIONA.L 

Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Br,uileiro 

Relatório de Gestão Fiscal 
Câmara de Vereadores de Plácido de Castro - AC (Poder Legislativo) 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
CNPJ: 
Exercício: 2021 
Período de referência: 3° quadrimestre 

RGF-Anexo 01 1 Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

Valor % sobre a RCL Ajustada 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1°, da CF) (V) 

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166. § 16, da CF) (VI) 

= RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 
=(IV-V-VI) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)= (111 a+ Ili b) 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos 1, li e 111, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (X)= (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (XI)= (0,90 x IX) (inciso li do §1° do art. 59 da LRF) 

RGF-Anexo 01 1 Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

Notas Explicativas 

Notas Explicativas 

Notas Explicativas 

Documento gerado em 28/01/2022 20:39:19 

t 

L 

51.396.127,64 

0,00 

0,00 

51.396.127,64 

1.449.172,18 

3.083. 767,66 

2.929.579,28 

2.775.390,89 

Valores 

31/12/2021 

2,82 

6,00 

5,70 

5,40 



101Nº 13.215101     Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022 DIÁRIO OFICIAL

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
       Interna 0,00 0,00 0,00 0,00
       Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)¹ 0,00 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 0,00 0,00 0,00 0,00
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO Nº 40/01 DO SENADO FEDERAL - <%> 0,00 0,00 0,00 0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2010
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

GF-Anexo 2 - Dívida Página 1 de 1
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 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 0,00 0,00 0,00 0,00

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema PJ System, Unidade Responsável CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, Data e Hora da emissão  29/01/2022 14:15:51

CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2010
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2010
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre



103Nº 13.215103     Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022 DIÁRIO OFICIAL

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00 0,00
    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
    Contratual 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
            Abertura de Crédito 0,00 0,00
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
                Derivadas de PPP 0,00 0,00
                Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00
            Antecipação de Receita 0,00 0,00
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
                Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
            Outras Operações de Crédito 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
            <Tipo de operação> 0,00 0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 0,00 0,00
    Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Sociais 0,00 0,00
            Previdenciárias 0,00 0,00
            Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00 0,00
    Programa de Iluminação Pública – RELUZ 0,00 0,00
    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00 0,00

% SOBRE

CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

GF-Anexo 4 - Op de Crédito Página 1 de 2
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A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL                                                              -   –
OPERAÇÕES VEDADAS  (III)                                                              -   0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III)                                                              -   0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS                                                              -   

0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>                                                              -   0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                              -   
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO 
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                              -   

0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 0,00

2 < Medidas Corretivas>

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

FONTE: Sistema PJ System, Unidade Responsável CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, Data e Hora da emissão  29/01/2022 14:16:49
Notas: 
1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

GF-Anexo 4 - Op de Crédito Página 2 de 2
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R$ 1,00

(a) (b) (c) = (a – b)
Saldo Financeiro               (37.722,4)                                                                                                                          141.216,0 (178.938,4)                                   
                           -                                                                                                                                         -   -                                               
                           -                                                                                                                                         -   -                                               
...                           -                                                                                                                                         -   -                                               
...                           -                                                                                                                                         -   -                                               
...                           -                                                                                                                                         -   -                                               
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) -37.722,42 141.215,97 -178.938,39
 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00
... 0,00 0,00 0,00
... 0,00 0,00 0,00
... 0,00 0,00 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) -37.722,42 141.215,97 -178.938,39

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES1

CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")
DISPONIBILIDA

DE DE CAIXA 
BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA

FONTE: Sistema PJ System, Unidade Responsável CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, Data e Hora da emissão  29/01/2022 14:17:14
Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
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R$ 1,00

De Exercícios 

Anteriores

CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO 0,00 0,00 141.215,97 0,00 -37.722,42

...

...

...
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) -37.722,42

0,00

...

...

...
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 -37.722,42

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1

Do ExercícioDo Exercício

RESTOS A PAGAR

De Exercícios 
Anteriores

Empenhados e Não LiquidadosLiquidados e Não Pagos 
DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

RGF – ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021
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Pág. 1/1

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 1.449.172,18 2,82
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 3.083.767,66 6,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 2.929.579,28 5,70

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Total 0,00 0,00
FONTE:

RESTOS A PAGAR

CÂMARA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER 

PORTARIA Nº 003/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER-ACRE, no uso dos poderes que lhe são conferidos no artigo 30, inciso 
XIX, do Regimento Interno e, ainda, em conformidade com a Lei nº. 284/2016, de 29 de abril de 2016,
RESOLVE:
Art� 1º - EXONERAR a Senhora MEIRE DOS SANTOS SILVA, portadora do RG nº 1246475-9 SSP/AC e CPF nº 032�444�642-03, na 
função de Tecnico de Informática e Som, DAS-2, desta Câmara Municipal�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
Porto Walter – Acre, em 31 de janeiro de 2022�

ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Walter

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER 

PORTARIA Nº 004/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER-ACRE, no uso dos poderes que lhe são conferidos no artigo 30, inciso 
XIX, do Regimento Interno e, ainda, em conformidade com a Lei nº. 284/2016, de 29 de abril de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Senhora MARIA JOSÉ LIMA DA SILVA, portadora do RG nº 1149216-3 SSP/AC e CPF nº 014.180.392-41, da função 
de Chefe do Setor de Patrimônio/almoxarifado, DAS-2, desta Câmara Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
Porto Walter – Acre, em 31 de janeiro de 2022�

ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Walter

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO SOLENE
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, torna público e CONVOCA, por meio 
do presente Edital, todos os Vereadores desta Casa para participarem da Sessão Solene de abertura dos trabalhos legislativos e leitura 
da mensagem governamental, a realizar-se no dia 02 de fevereiro de 2022, quarta-feira, às 9 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 
Rio Branco, e CONVIDA a  Sociedade Civil Organizada e demais interessados para acompanhá-la através dos canais oficiais da Câmara 
Municipal, no Youtube e Facebook. 
Rio Branco/AC, 31 de janeiro de 2022�

CAP� N� LIMA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação
Pregão Presencial SRP nº 001/2022
Órgão: Câmara Municipal de Rodrigues Alves
Data de Abertura: 11/02/2022
Horário: 13h30min
Local de retirada do edital: Câmara Municipal de Rodrigues Alves – sito a Av. Presidente Vargas – nº 0423 - Centro – Fone: (68) 3342-1021, 
no horário das 8h00min às 13h00min, sendo que os interessados deverão está de posse de um Pen Drive�
Local de abertura: Câmara Municipal de Rodrigues Alves – Sala de Reuniões de Licitações.
Objeto: Contratação de Empresa qualificada para fornecimento da cessão de licença de uso de Sistemas aplicativos integrados 
(SOFTWARE), compreendendo licenciamento de uso com manutenção e suporte técnico de Software aplicativo na arquitetura cliente/
servidor para Gestão Pública.
Rodrigues Alves, 31 de janeiro de 2022.

Jesiel Pinheiro Magalhães
Pregoeiro
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Relatório de Gestão Fiscal 

siconfi Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais 

Câmara de Vereadores de Santa Rosa do Purus - AC (Poder Legislativo) 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

do Setor Público Brasileiro CNPJ: 
TESOURO NACIONAL Exercício: 2021 

Período de referência: 3° quadrimestre 

RGF-Anexo 01 1 Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

Despesa com Pessoal 

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Mnes) __ 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 

Pessoal Ativo 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variãveis 

Obrigações Patronais 

Benefícios Previdenciários 

Pessoal Inativo e Pensionistas 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 

Pensões 

Outros Beneficias Previdenciários 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma 
indireta(§ 1° do art. 18 da LRF) 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§ 1° do art. 19 da LRF) (li) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de Pe,-fodo Anterior ao da Apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (Ili)= (1-11) 

Documento gerado em 28/01/2022 21 :12:55 

-1-

<MR-11> 

50.120,09 

50.120,09 

50.120,09 

0,00 

0,00 

50.120,09 

<MR-10> 

46.531,53 

46.531,53 

46.531,53 

0,00 

0,00 

46.531,53 

<MR-9> 

39.760,59 

39.760,59 

39.760,59 

0,00 

0,00 

39.760,59 

<MR-8> 

42.902,97 

42.902,97 

42.902,97 

0,00 

0,00 

42.902,97 

<MR-7> 

43.504,88 

43.504,88 

43.504,88 

0,00 

0,00 

43.504,88 

<MR-6> 

43.142,86 

43.142,88 

43.142,86 

0,00 

0,00 

43.142,86 

LIQUIDADAS 

<MR-5> <MR-4> 

45A56,28 

45.456,28 

45A56,28 

0,00 

0,00 

45A56,28 

44.036,70 

44.036,70 

44.036,70 

0,00 

0,00 

44.036,70 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECl!TADAS (Úttlmos 12 Meses) 

<MR-3> 

43.666,63 

43.666,63 

43.666,63 

0,00 

0,00 

43.666,63 

<MR-2> 

45.479,00 

45.479,00 

45.479,00 

0,00 

0,00 

45.479,00 

<MR-1> 

44.077,14 

44.077,14 

44.077,14 

0,00 

0,00 

44.077,14 

<MR> 

90.819,12 

90.819,12 

90.819,12 

0,00 

0,00 

90.819,12 

TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a) 

579.497,79 

579.497,79 

579.497,79 

0,00 

0,00 

579.497,79 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS
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siconfi 
TESOUAONACIONA.L 

Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Br,uileiro 

Relatório de Gestão Fiscal 
Câmara de Vereadores de Santa Rosa do Purus - AC (Poder Legislativo) 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
CNPJ: 
Exercício: 2021 
Período de referência: 3° quadrimestre 

RGF-Anexo 01 1 Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

Valor % sobre a RCL Ajustada 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1°, da CF) (V) 

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166. § 16, da CF) (VI) 

= RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 
=(IV-V-VI) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)= (111 a+ Ili b) 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos 1, li e 111, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (X)= (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (XI)= (0,90 x IX) (inciso li do §1° do art. 59 da LRF) 

RGF-Anexo 01 1 Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

Notas Explicativas 

Notas Explicativas 

Notas Explicativas 

Documento gerado em 28/01/2022 21 :12:55 

t 

L 

30.361.085,41 

0,00 

0,00 

30.361.085,41 

579.497,79 

1.821.665,12 

1.730.581,86 

1.639.498,61 

Valores 

31/12/2021 

1,91 

6,00 

5,70 

5,40 
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 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
       Interna 0,00 0,00 0,00 0,00
       Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)¹ 0,00 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 0,00 0,00 0,00 0,00
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO Nº 40/01 DO SENADO FEDERAL - <%> 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2010
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

GF-Anexo 2 - Dívida Página 1 de 1
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 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 0,00 0,00 0,00 0,00

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema PJ System, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS, Data e Hora da emissão  29/01/2022 15:13:28

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2010
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2010
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
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RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00 0,00
    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
    Contratual 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
            Abertura de Crédito 0,00 0,00
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
                Derivadas de PPP 0,00 0,00
                Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00
            Antecipação de Receita 0,00 0,00
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
                Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
            Outras Operações de Crédito 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
            <Tipo de operação> 0,00 0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 0,00 0,00
    Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Sociais 0,00 0,00
            Previdenciárias 0,00 0,00
            Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00 0,00
    Programa de Iluminação Pública – RELUZ 0,00 0,00
    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00 0,00

% SOBRE

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

GF-Anexo 4 - Op de Crédito Página 1 de 2
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A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL                                                              -   –
OPERAÇÕES VEDADAS  (III)                                                              -   0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III)                                                              -   0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS                                                              -   

0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>                                                              -   0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                              -   
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO 
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                              -   

0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 0,00

2 < Medidas Corretivas>

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

FONTE: Sistema PJ System, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS, Data e Hora da emissão  29/01/2022 15:14:00
Notas: 
1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

GF-Anexo 4 - Op de Crédito Página 2 de 2
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R$ 1,00

(a) (b) (c) = (a – b)
Saldo Financeiro                           -                                                                                                                                         -   -                                               
                           -                                                                                                                                         -   -                                               
                           -                                                                                                                                         -   -                                               
...                           -                                                                                                                                         -   -                                               
...                           -                                                                                                                                         -   -                                               
...                           -                                                                                                                                         -   -                                               
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00
... 0,00 0,00 0,00
... 0,00 0,00 0,00
... 0,00 0,00 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES1

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")
DISPONIBILIDA

DE DE CAIXA 
BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA

FONTE: Sistema PJ System, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS, Data e Hora da emissão  29/01/2022 15:14:30
Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
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R$ 1,00

De Exercícios 

Anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

...

...

...
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00

0,00

...

...

...
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1

Do ExercícioDo Exercício

RESTOS A PAGAR

De Exercícios 
Anteriores

Empenhados e Não LiquidadosLiquidados e Não Pagos 
DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

RGF – ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021
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Pág. 1/1

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 579.497,79 1,91
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 1.821.665,12 6,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.730.581,86 5,70

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Total 0,00 0,00
FONTE:

RESTOS A PAGAR

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º Quadrimestre/2021
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CÂMARA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA, o 
Sr. JOZIMAR DA COSTA MOREIRA, no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação, com fulcro no art� 24, inciso II da Lei 
8�666/93, e suas alterações, Visando a Contratação de pessoa Física 
para serviços de sonorização de ambiente, fotografia, filmagem e edição 
de vídeo e mídia digital para a câmara municipal de Sena Madureira, da 
pessoa física: Luiz Gilberto Medina Andrade, CPF: 566�701�410-68�
Sena Madureira /AC, 31 de janeiro de 2021�
Atenciosamente,

JOZIMAR DA COSTA MOREIRA
PRESIDENTE CMSM
CPF:339�404�102-25

ACRELÂNDIA

DECRETO Nº 011 DE 31 DE JANEIRO  DE 2022�
 
“Dispõe sobre o horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Acrelândia - AC, suas Secretarias e demais Órgãos que a compõem, e 
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACRELÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo Art. 57, inciso V e VII da Lei 
Orgânica do Município de Acrelândia.
D E C R E T A:
Art� 1º - O expediente no Município de Acrelândia/AC, no período com-
preendido entre os dias 01 a 15 de fevereiro de 2022, passará a ser das 
07h00min às 12h00min�
§ 1º� O disposto no caput do art� 1º não se aplica aos servidores que 
executam serviços considerados essências, em especial os servidores 
que atuam no sistema público de saúde.
Art� 2º - Os Secretários Municipais, Diretores e Chefes serão responsá-
veis pelo fiel cumprimento do horário estabelecido neste decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do prefeito municipal de Acrelândia-Ac, 31 de janeiro de 2022�

OLAVO FRANCELINO DE RESENDE
Prefeito de Acrelândia

PORTARIA Nº 002, DE 26 DE JANEIRO DE 2022�
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACRELÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Acrelândia, e
CONSIDERANDO, a concessão de  15 dias de férias, a partir do dia 
01 de fevereiro de 2022, ao Servidor SIDINEI APARECIDO DA SILVA, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear o Servidor BRUNO DA SILVA BALTAZAR - CHEFE SE-
ÇÃO CC 1, para responder interinamente pelo Departamento de Tribu-
tos, sem onus ,  no período de férias do Servidor SIDINEI APARECIDO 
DA SILVA - DIRETOR lll CC 3, a partir de 01�02�2022 a 15�02�2022;  
Art. 2º.  Pela nomeação ao cargo descrito no artigo anterior, não decor-
rerá ao nomeado direito de acréscimo aos seus subsídios, continuando 
o mesmo a receber como CHEFE SEÇÃO CC 1� 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Acrelândia/AC, 26 de janeiro de 2022�
 
OLAVO FRANCELINO DE REZENDE 
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 103/2021 – SEMAF PMA
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº� 050/2021
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Em vista das razões alinhadas no parecer jurídico emitido pela As-
sessoria Jurídica, HOMOLOGO o resultado da licitação vinculado ao 
Processo Licitatório, Pregão Presencial SRP nº. 050/2021 cujo objeto 
é Contratação de empresa Contratação de empresa   qualificada para 
fornecimento de licença de uso de Sistemas aplicativos integrados 
9SOFTWARE), compreendendo fornecimento mediante licença de uso 
com manutenção e suporte técnico de Sotware aplicativo na arquitetura 
cliente/servidor para Gestão Pública, conforme Termo de Referência, 
objeto que classificou a Empresa: STATUS TECNOLOGIA EM SISTE-
MA LTDA,  CNPJ nº 15�393�826/0001-35, perfazendo o valor total R$ 
334.970,00 (trezentos e trinta e quatro mil novecentos e setenta reais);
Acrelândia - AC, 28 de Janeiro de 2022�

Olavo Francelino de Rezende
Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RETIFICAÇÃO
No Aditivo e no extrato do aditivo ao Contrato Nº 07/2021, Processo 
Administrativo Nº 097/2020, onde se lê:
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor do presente Termo aditivo é de R$ 20.130,00 (vinte mil, cento 
e trinta reais), visto que foi renovado por 12 meses com vigência de 
(31/12/2021 a 31/12/2022), ficando o valor total do contrato e respec-
tivos aditivos R$ 40.260,00 (quarenta mil, duzentos e sessenta reais);
Leia-se:
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor do presente Termo aditivo é de R$ 21.960,00 (vinte e um mil e 
novecentos e sessenta reais), visto que foi renovado por 12 meses com 
vigência de (31/12/2021 a 31/12/2022), ficando o valor total do contrato e 
respectivos aditivos R$ 42.090,00 (quarenta e dois mil e noventa reais).
Acrelandia Ac, 27 de janeiro de 2022�

Rita de Cássia Negrelli Pereira
Presidente da CPL

RETIFICAÇÃO 
No Contrato e no Extrato de contrato nº 023/2022, publicado no Diário 
Oficial do Estado, no dia 27 de Janeiro de 2022, edição Nº 13.212:
Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O valor do presente contrato e de R$ 24.126,60 (vinte e quatro mil, 
cento e vinte e seis reais e sessenta centavos), Conforme itens relacio-
nados no Anexo I deste termo contratual�
Leia-se:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O valor do presente contrato e de R$ 24.516,60 (vinte e quatro mil, 
quinhentos e dezesseis reais e sessenta centavos), Conforme itens re-
lacionados no Anexo I deste termo contratual�
Acrelandia Ac, 31 de Janeiro de 2022�

Rita de Cássia Negrelli Pereira
Pregoeira

AVISO DE EDITAL
EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2022
Objeto: Registro de Preços para fornecimento de INSUMOS AGRÍCOLAS 
(Primeira Linha), visando atender as demandas da PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ACRELANDIA, em suas atividades administrativas conforme 
especificações e quantificado no Termo de Referência – Anexo I do edital
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de Fevereiro de 2022 às 08h:00min� 
Local: Na Av� Gov� Edmundo Pinto n°� 810- Centro, Prefeitura 
Municipal de Acrelândia�
O edital poderá ser adquirido junto à comissão de licitação no endereço 
acima citado, ou atreves dos Portal das Licitações /TCE ou no site desta 
municipalidade: www.acrelandia.ac.gov.br. Maiores esclarecimentos no 
horário de expediente nos dias úteis.
Acrelândia – Acre, 31 de Janeiro de 2022�

Rita de Cássia Negrelli Pereira
Pregoeira

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL SRP 003/2022
OBJETO: O Registro de Preços para Contratação de empresa para pres-
tação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em 
Veículos automotores leves e pesados, com fornecimento de peças e 
acessórios, para atender a frota de veículos pertencentes as Secretarias 
Municipais e o Fundo Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de Fevereiro de 2022 às 08:00 hs�
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av�Gov� Ed-
mundo pinto, nº 810- Centro, Prefeitura Municipal de Acrelândia�
O Edital poderá ser adquirido junto a Comissão de Licitação no endere-
ço acima citado� Maiores esclarecimentos relacionados com o presente 
aviso telefone (68) 3235-1173, no horário de expediente, nos dias úteis.
Acrelândia – AC, 31 de Janeiro de 2022�

Rita de Cássia Negrelli Pereira
Pregoeira

ASSIS BRASIL

DECRETO Nº 068/2022/GAPRE ASSIS BRASIL - ACRE, 01 DE 
FEVEREIRO DE 2022�

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL- ESTADO DO ACRE, NO 
USO das suas atribuições legais previstas e, em conformidade com o 
Art. 40, inciso II da Lei Orgânica Municipal.
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DECRETA:
Art� 1º - NOMEAR a Senhora ADELIA GADELHA DE ASSIS, para exer-
cer o cargo em comissão de Assessora Jurídica da Secretaria Municipal 
de Gabinete�
Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
E CUMPRA-SE�

Jerry Correia Marinho
Prefeito Municipal de Assis Brasil

PORTARIA N°001/2022/GAPRE
Assis Brasil – Acre, 01 de fevereiro de 2022�
“Dispõe sobre as substituições e funções de Gestor e de Fiscal de 
contratos administrativos no âmbito da Administração Direta e Indire-
ta do Poder Executivo Estadual”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL- ESTADO DO ACRE, NO 
USO das suas atribuições legais previstas e, em conformidade com o 
Art. 40, inciso II da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os novos servidores abaixo indicados para, em ob-
servância à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais dos 
CONTRATOS celebrados entre a Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social, e as Empresas Contratadas, no âmbito de sua Ad-
ministração, com vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de as-
sinatura, que tem por objeto fiscalizar os processos de compras, filtrar 
quaisquer irregularidades, fazer a recepção de materiais e suas devidas 
distribuições, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, tudo em conformidade com os anexos das Atas de Regis-
tros de Preços, originárias de Pregões Eletrônicos ou Pregões Presen-
ciais, Cartas Convites, Dispensas de Licitações, Tomadas de Preços ou 
Dispensas de Inexigibilidade   para Registros de Preços de acordo com 
a CPL, parte integrante deste instrumento, a fim de atender as necessi-
dades da CONTRATANTE: 
I - Gestor Titular: Ynara da Silva de Holanda – DEC� 007;
II - Gestor Substituto: Jean Rodrigues de Araújo – DEC. 025;
III - Fiscal Titular: Kennedy Tewellington Sales Lopes – DEC. 029;
IV - Fiscal Substituto: Gesiana Alves dos Santos – DEC� 006�
 Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública (PADP), bem como 
a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao 
atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições desta 
Portaria e normas previstas na Lei 8666/94�
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado; 
II – Dar publicidade e manter atualizados os dados de cada PADP, con-
forme suas necessidades ou alterações, sob sua gerência por meio da 
inserção de dados em meios informáticos;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público. 
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e normas previstas na Lei 8666/94 e causar danos de qualquer 
ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e normas previstas na Lei 8666/94 e causar danos de qualquer 
ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art. 4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE� PUBLIQUE-SE� CUMPRA-SE�

Jerry Correia Marinho
Prefeito Municipal de Assis Brasil

PORTARIA N°002/2022/GAPRE
Assis Brasil – Acre, 01 de fevereiro de 2022�
“Dispõe sobre as funções de Gestor e de Fiscal de contratos administrativos 
no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL- ESTADO DO ACRE, NO 
USO das suas atribuições legais previstas e, em conformidade com o 
Art. 40, inciso II da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar os novos servidores abaixo indicados para, em ob-
servância à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais dos 
CONTRATOS celebrados entre a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Produção e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, e as 
Empresas Contratadas, no âmbito de sua Administração, com vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, que tem por objeto 
fiscalizar os processos de compras, filtrar quaisquer irregularidades, fa-
zer a recepção de materiais e suas devidas distribuições, de acordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência, tudo em confor-
midade com os anexos das Atas de Registros de Preços, originárias de 
Pregões Eletrônicos ou Pregões Presenciais, Cartas Convites, Dispen-
sas de Licitações, Tomadas de Preços ou Dispensas de Inexigibilidade   
para Registros de Preços de acordo com a CPL, parte integrante deste 
instrumento, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 
I - Gestor Titular: Waldemir Costa dos Santos – DEC�204;
II - Gestor Substituto: Antônio Clécio Souza Cardozo – Quadro;
III - Fiscal Titular: Neiany Batista Gadelha – DEC� 024;
IV - Fiscal Substituto: Pedro Marques Ribeiro Filho – DEC� 028�
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública (PADP), bem como 
a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao 
atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições desta 
Portaria e normas previstas na Lei 8666/94�
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado; 
II – Dar publicidade e manter atualizados os dados de cada PADP, con-
forme suas necessidades ou alterações, sob sua gerência por meio da 
inserção de dados em meios informáticos;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público. 
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e normas previstas na Lei 8666/94 e causar danos de qualquer 
ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e normas previstas na Lei 8666/94 e causar danos de qualquer 
ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art. 4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE� PUBLIQUE-SE� CUMPRA-SE�

Jerry Correia Marinho
Prefeito Municipal de Assis Brasil

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL

Extrato do Contrato N� 009/2021
Pregão Presencial SRP n° 004/2021
Partes: Secretaria Municipal de Saúde de Assis Brasil, CNPJ N° 
12�442�124/0001-06 e SOS REFRIGERAÇÃO LTDA CNPJ N° 
27�449�724/0001-73�
Objeto: O objeto deste Contrato de prestação de serviço para manuten-
ção preventiva e corretiva e instalação de aparelhos de ar-condicionado 
com reposição de peças, conforme discriminado no Anexo I, parte inte-
grante deste contrato independente de transcrição.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento cor-
rerão por conta dos recursos recebidos pelo Fundo Nacional de Saúde 
e Pelo Programa de Atenção Básica, conforme segue:
07 Secretaria Municipal de Saúde
1.049 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
1.052 – Programa de Atenção Básica – PAB
1.098 – Enfrentamento e Combate ao CORONAVIRUS (COVID-19)
1�101 – Incremento Temporário ao piso de Atenção Básica – PAB
Elemento de despesa: 3�3�90�39 �00�00�00�00�0013
Elemento de despesa: 3�3�90�39 �00�00�00�00�0014
Elemento de despesa: 3�3�90�39 �00�00�00�00�0015
Onde se lê:
Valor: R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais)
Leia-se:
Valor: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)
Amparo Legal: Lei Federal n. 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
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Federal n� 8�666/1993 e suas alterações�
Vigência: 04/11/2021 a 31/12/2021
Data da Assinatura: 04/11/2021
Assinam: Junia Araújo de Almeida e Gezildo Bonfim Bezerra

Leia-se:
Assinam: Junia Araújo de Almeida e Augusto da Silva Oliveira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL

Extrato do Contrato N� 028/2021
Ata de Registro de Preços n° 023/2021
Partes: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N° 12.442.124/0001-06 e 
PRIME EVENTOS EIRELI CNPJ N° 42�584�295/0001-30�
Objeto: O objeto deste Contrato é prestação de serviços de LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, conforme discriminado no Anexo I, parte 
integrante deste contrato independente de transcrição.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento cor-
rerão por conta dos recursos recebidos pelo Fundo Nacional de Saúde 
e Pelo Programa de Atenção Básica, conforme segue:
07 Secretaria Municipal de Saúde
1.049 – Manutenção da Secretaria de Saúde
1.052 – Programa de Atenção Básica - PAB 
1.098 – Enfretamento e Combate ao CORONAVIRUS (COVID -19)
1�101 – Incremento Temporário ao piso de Atenção Básica – PAB
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00�0013
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00 0014
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00�0015
Valor: R$ 79.920,00 (setenta e nove mil novecentos e vinte reais)
Amparo Legal: Lei Federal n. 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
Federal n� 8�666/1993 e suas alterações
Vigência: 14/09/2021 a 31/12/2021
Data da Assinatura: 14/09/2021

Assinam: Junia Araújo de Almeida e Roger Santos da Silva

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL

Extrato do Contrato N� 016/2021
Ata de Registro de Preços n° 014/2021
Partes: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N° 12.442.124/0001-06 e 
M�G�S� PEREIRA LUCENA IMP E EXPORT, CNPJ N° 01�014�414/0001-02�
Objeto: O objeto deste Contrato é aquisição de MATERIAL DE CONSU-
MO E PERMANETE (EXPEDIENTE, EQUIPMANETOS DE INFORMÁ-
TICA, conforme discriminado no Anexo I, parte integrante deste contrato 
independente de transcrição�
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento cor-
rerão por conta dos recursos recebidos pelo Fundo Nacional de Saúde 
e Pelo Programa de Atenção Básica, conforme segue:
07 Secretaria Municipal de Saúde
1.049 – Manutenção da Secretaria de Saúde
1�101 – Incremento Temporário ao piso de Atenção Básica – PAB
Elemento de despesa: 3�3�90�30�00�00�00�00�0013
Elemento de despesa: 3�3�90�30 �00�00�00�00 0014
Valor: R$ 70.804,50 (setenta mil oitocentos e quatro reais e cinquenta centavos)
Amparo Legal: Lei Federal n. 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
Federal n� 8�666/1993 e suas alterações
Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021
Data da Assinatura: 01/09/2021

Assinam: Junia Araújo de Almeida e Maria Gilma da Silva Lucena

BRASILEIA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE BRASILEIA
GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL  Nº� 1�126 DE 27 DE JANEIRO DE 2022�

“Dispõe sobre as exigências que sociedades civis, associações e fun-
dações precisam atender para serem declaradas de utilidade pública; 
declara de Utilidade Pública a Associação Comercial e Empresarial de 
Epitaciolândia e Brasileia – ACEEBRA e dá Outras Providências”.

A Prefeita do Município de Brasileia – Estado do Acre, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Brasileia 

APROVOU e ela sanciona a seguinte Lei:
Art� 1º - As sociedades civis, as associações e as fundações em fun-
cionamento neste Município, que tenham, além de outras finalidades 
e objeto, objetivos de servir desinteressadamente e diretamente a so-
ciedade local, podem ser declaradas de utilidade pública, desde que 
preencham as seguintes exigências:
I - personalidade jurídica;
II - efetivo e contínuo funcionamento dentro de suas finalidades, com no 
mínimo 12 (doze) meses;
III - gratuidade dos cargos de sua diretoria, não distribuindo a qualquer título, 
lucros, bonificações ou vantagens a diretores, mantenedores ou associados;
IV - exercício de atividades de ensino ou de pesquisas científicas, de 
esporte, de cultura, inclusive artísticas, filantrópicas ou assistenciais de 
caráter beneficente, caritativo ou religioso, não-circunscritas ao âmbito 
de determinada sociedade civil ou comercial, comprovadas mediante 
apresentação de relatório circunstanciado assinado pelos representan-
tes legais da entidade;
V - idoneidade moral comprovada de seus diretores;
VI - publicação do demonstrativo da receita obtida e da despesa reali-
zada no período anterior; 
Art. 2º - A declaração de Utilidade Pública será feita por decreto do Po-
der Executivo ou por lei de autoria do Poder Legislativo, preenchidas as 
exigências do artigo 1º.
Art� 3º - O nome e as características da sociedade, associação ou fun-
dação declarada de utilidade pública, serão inscritos em livro especial a 
esse fim destinado.
Art. 4º - Nenhum favor fiscal do Município decorrerá do título de utilidade pública.
Art� 5º - As sociedades associações e fundações declaradas de utilidade 
pública ficam obrigadas a apresentarem anualmente, exceto por motivo 
de ordem superior a juízo do Poder Executivo, relação circunstanciada 
dos serviços que houverem prestado à coletividade� 
Art. 6º - Será cassada a declaração de utilidade pública no caso de infra-
ção do artigo anterior, ou, de por qualquer motivo, a declaração exigida 
não for apresentada em três anos sucessivos.
Art. 7º - Será também cassada a declaração de utilidade pública, me-
diante representação documentada do órgão do Ministério Público, ou 
de qualquer dos requisitos contidos no art� 1º da presente Lei�
Art� 8º - Constatada qualquer infração a presente Lei, cometida por 
qualquer entidade que tenha sido declarada de utilidade pública, Poder 
Executivo ou Legislativo poderá cassar o benefício concedido, respec-
tivamente, por decreto, caso assim tenha sido reconhecido, ou por Lei, 
caso seu reconhecimento tenha ocorrido por essa via�
Art� 9º - As sociedades, associações ou fundações já reconhecidas de utili-
dade pública por leis especificas, ficam obrigadas a atender as exigências 
contidas nos itens I a VI do art� 1º da presente Lei, sob pena de cassação�
Art. 10 - Fica reconhecida e declarada de Utilidade Pública a Associação 
Comercial e Empresarial de Epitaciolândia e Brasileia – ACEEBRA, com 
sede no Município de Brasileia, Estado do Acre, inscrita no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica CNPJ, sob o número 08.821.618/ 0001- 24, localiza-
da na Av. Manoel Marinho Monte, n.º 1327, apto 02, Bairro Três Botequins.
Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário�
Gabinete da Prefeita, 27 de janeiro de 2022�

Fernanda Hassem
Prefeita de Brasileia 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE BRASILEIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 048/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude e com respal-
do no inciso VI, DO ART� 43, DA LEI 8�666/93� HOMOLOGO a decisão 
da Pregoeira e da Comissão Permanente de Licitação, referente ao PRE-
GÃO PRESENCIAL SRP Nº 048/2021, cujo objeto é – Registro de Preços 
para Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de refeições em 
atendimento às necessidades da Prefeitura de Brasileia, observados os 
quantitativos e especificações constantes, contidas no Termo de Referên-
cia, Anexo “I” do Edital, à empresa a seguir, com o respectivo Item e valo-
res unitários: R A DE SOUZA EIRELI – ME, CNPJ N° 09.599.536/0001-40, 
LOTE ÚNICO - 02) R$ 17,00/Item. FRACASSADOS - Item 01. 
Por ter apresentado a proposta dentro do disposto no inciso XI, do 
ARt�4° da Lei N°10�520/02�
Publique-se                                  
Brasiléia – AC, 25 de janeiro de 2022.

Fernanda Hassem
Prefeita
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE BRASILEIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2021
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude e com 
respaldo no inciso VI, DO ART� 43, DA LEI 8�666/93� ADJUDICO 
E HOMOLOGO a decisão da Pregoeira e da Comissão Permanen-
te de Licitação, referente ao CONVITE Nº 002/2021, cujo objeto é 
Contratação de pessoa física ou jurídica especializada na prestação 
de serviços de engenharia civil, elaboração de projetos, memoriais, 
orçamentos, gerenciamento de medições, suporte técnico, laudo de 
avaliação predial, fiscalização e acompanhamento de obras e servi-
ços do município de Brasileia – Acre, observados os quantitativos e 
especificações constantes, contidas no Termo de Referência, Anexo 
“I” do Edital, à pessoa física a seguir mencionada: ANSELMO RI-
CARDO DE OLIVEIRA FILHO, CPF nº 010�328�632-26, para o se-
guinte Item e Valores - Item Único 01) R$ 7.500,00. 
Por ter apresentado a proposta dentro do disposto no inciso XI, do 
ARt�4° da Lei N°10�520/02�
Publique-se                   
Brasiléia – AC, 23 de dezembro de 2021.

Fernanda Hassem
Prefeita

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE BRASILEIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 033/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude e com respal-
do no inciso VI, DO ART� 43, DA LEI 8�666/93� ADJUDICO E HOMOLO-
GO a decisão da Pregoeira e da Comissão Permanente de Licitação, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 033/2021, cujo objeto é 
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa física 
ou jurídica para prestação de serviço de transporte escolar, com monitor 
para transporte de alunos da rede publica municipal de ensino na área 
rural do município de Brasileia /AC, observados os quantitativos e es-
pecificações constantes, contidas no Termo de Referência, Anexo “I” do 
Edital, à empresa a seguir relacionada, com os respectivos Lotes, Itens 
e valores unitários; LOTE I – E� M�F�R FRANCISCO GERMANO: ITEM 
01 - Ramal Santa Elena – Valor R$ 390,00, LICITANTE VENCEDOR: 
AURINÉZIO MARQUES DE ARAÚJO DE OLIVEIRA, situado a BR 317 
km 71, Estrada do Pacífico, cidade de Brasileia, RG 142366-SSPAC, 
CPF 196�969�812-87; ITEM 02 - Ramal do 55/67 Porto Carlos - Valor 
R$ 390,00� LICITANTE VENCEDOR: LAURINDO TABORDA AMRIANO 
– MEI, CNPJ nº 30.150.485/0001-60, situada na BR 317 Km 55, ramal 
Santa Lúcia da Rocha, Brasileia/AC. Representada Laurindo Taborda 
Mariano RG 10021221-SSP/AC, CPF 892322�912-15; ITEM 04 - Ramal 
Picadão Km 69 – Valor R$ 350,00. LICITANTE VENCEDOR: ANTONIO 
FALCÃO ROCHA DE SOUZA – MEI, CNPJ nº 30.154.714/0001-15, si-
tuada na BR 317 KM 69, Estrada do Pacífico, Brasileia /AC. Represen-
tada por Antonio Falcão Rocha de Souza RG nº 1062427-9-SSPAC e 
CPF 001.395.022-38. ITEM 05 - Ramal Km 75 Aurora valor R$ 350,00. 
LICITANTE VENCEDOR: ROBERTO CARLOS DAMAZIO – MEI, 
CNPJ nº 29.828.493/0001-34 situada a BR 317 Km 75, Estrada o Pa-
cífico, Brasileia / AC. Representada por Roberto Carlos Damazio  RG 
nº 336319484-SSPAC, CPF 322.16.912-68; ITEM 06 - Ramal KM 75 
- Etelve - Valor R$ 350,00� LICITANTE VENCEDOR: THAÍS DE SOU-
ZA SISSA – MEI, CNPJ nº 30.364.940/0001-20, situada na BR 317 KM 
75, Ramal Etelve, Brasileia/AC� Representada por Thaís de Souza Sis-
sa, RG nº 1158349-5, CPF 036�424�832-75; ITEM 07 - Ramal do Porto 
Carlos - Valor R$ 390,00� LICITANTE VENCEDOR: VALMIR TABORDA 
MARIANO – MEI, CNPJ nº 30.170.322/0001-85, situada a BR 317, KM 
67, Ramal porto Carlos� Representada por Valmir Taborda Mariano RG 
nº 0326743 SSPAC, CPF 700�227�102-48� LOTE III – ESCOLA E� M�F�R 
VALDOMIRO FERREIRA BARROSO: ITEM 02 - Ramal Pão de Açúcar, 
Valor R$ 390,00. LICITANTE VENCEDOR: JOSÉ AIRSON DE AMORIM 
- MEI CNPJ nº 32.176.909/0001-58, situado a BR 317 KM 26, Estra-
da do Pacífico, Ramal Cajzeira, Brasileia/AC. Representada por JOSÉ 
AIRSON DE AMORIN CPF 164�839�792-15, RG 133826 SSPAC; ITEM 
03 - Ramal Cajarana, Valor R$ 350,00� LICITANTE VENCEDOR: AU-
DIRLEI DE AMORIM, BR 317 KM 19, Estrada do Pacífico, Ramal Caja-
rana, cidade de Brasileia, RG N° 211974 SSP/AC, CPF 359�989�112-53; 
ITEM 04 - Ramal Pega Fogo, valor R$ 450,00, LICITANTE VENCEDOR: 
MOISES GOMES DA SILVA, situada na BR 317, estrada do Pacífico 
KM 19, Ramal da Eletra, RG 0326701 SSP/AC, CPF 651.357.172-34; 

ITEM 06 - Ramal Paraíso - Seringal São Cristóvão, Valor R$ 350,00. 
LICITANTE VENCEDOR: CLEMILDA NASCIMENTO DE SOUZA SILVA 
- MEI 32.369.558/0001-35, situada a BR 317, KM 19, Estrada do Pací-
fico, Brasileia /AC. Representada por Clemilda Nascimento de Souza 
Silva RG 296974, CPF 686�767�002-49� ITENS FRACASSADOS: LOTE 
I: ITEM 03 – Ramal Santa Luzia KM 84; LOTE II: ITEM 01 - Ramal do 
KM 35, ITEM 02 - Ramal do KM 55. LOTE III: ITEM 01 - Linha 09 – 
Ramal Princesa e Nabal, ITEM 05 - Ramal da Eletra, ITEM 07 - Ramal 
Fortaleza, ITEM 08 - Ramal São João�
Por terem apresentado a proposta dentro do disposto no inciso XI, do 
ARt�4° da Lei N°10�520/02�
Brasileia – AC, 19 de janeiro de 2022�
Publique-se                                  

Fernanda Hassem
Prefeita

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE BRASILEIA 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Pelo presente, fica retificado o EXTRATO DO CONTRATO 043-2021 – TOMA-
DA DE PREÇOS 004/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2020, 
publicado no DOE nº 13.191, Pág. 71, de 23 de novembro de 2021.
Onde se lê: Pregão Presencial SRP Nº 004/2020
Leia-se: Tomada de Preços Nº 004/2020
Ratificam-se as demais informações.
Brasileia – Acre: 14 de dezembro de 2021�

Fernanda Hassem
Prefeita de Brasiléia

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE BRASILEIA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº� 076/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o Nº 04�508�933/0001-45, neste ato representado pela 
Sra� Fernanda Souza Hassem, brasileira, casada, RG nº 370143/SSP-
-AC, CPF nº 665�295�902-00, domiciliada e residente nesta cidade de 
Brasileia na Av. Odilon Pratagi, nº 155, Centro.
CONTRATADO: EMOT – CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº� 
08�909�332/0001-03 e Inscrição Estadual nº� 01-019�657/001-56, neste 
ato representada pela senhora MILCA TOMÉ DA SILVA DOMINGOS, 
portadora do RG nº� 407722 SSP/AC e do CPF nº� 308�795�152-87, 
pactuam o presente termo, o qual se regerá pela Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, mediante as cláusulas e condições enunciadas:
DO OBJETO - Constitui objeto do contrato nº� 009/2020 a Contratação De Em-
presa Especializada Para construção de praça no município de Brasileia, em 
atendimento ao contrato de Repasse Nº 871822/2018/MTUR/CAIXA�
DAS ALTERAÇÕES - Este termo aditivo tem como objetivo PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL por mais 06 (seis) 
meses, alterando a Cláusula Segunda do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº. 009/2020, prorrogando sua vigência contratual até 10 de 
setembro de 2021�
DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas e condições do 
contrato original que não tenham sido alteradas por este termo Aditivo.
Brasileia - AC, 04 de março de 2021, assinam, FERNANDA HASSEM, 

Prefeita Municipal, e EMOT CONSTRUÇÕES LTDA, contratada�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE BRASILEIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 044/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude e com res-
paldo no inciso VI, DO ART� 43, DA LEI 8�666/93� HOMOLOGO a deci-
são da Pregoeira e da Comissão Permanente de Licitação, referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 044/2021, cujo objeto é – Registro de 
preços visando aquisição e instalação de vidros temperados para aten-
der às necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura de Bra-
sileia – AC, observados os quantitativos e especificações constantes, 
contidas no Termo de Referência, Anexo “I” do Edital, à empresa a se-
guir, com os respectivos lotes Itens e valores unitários: L. J. SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ N° 23.412.717/0001-46 – LOTE 01: 02) R$ 314,99/Item. 
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LOTE 02: 01) R$ 49,00/Item; 03) R$ 104,00/Item; 04) R$ 880,00/Item; 05) R$ 64,00/Item. FRACASSADOS – LOTE 01: Item 02, LOTE 02: Item 02.
Por terem apresentado a proposta dentro do disposto no inciso XI, do ARt�4° da Lei N°10�520/02�
Publique-se                                  
Brasiléia – AC, 27 de janeiro de 2022.

Fernanda Hassem
Prefeita

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE BRASILEIA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº� 016/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 04�508�933/0001-45, neste ato representado pela Sra� Fernanda 
Souza Hassem, RG nº 370143/SSP-AC, CPF nº 665.295.902-00, domiciliada e residente nesta cidade de Brasileia na Av. Odilon Pratagi, nº 155, Centro.
CONTRATADO: EMOT – CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº� 08�909�332/0001-03 e Inscrição Estadual nº� 01�019�657/001-56, com sede na Estrada 
do Amapá, n º 3695, Bairro Amapá, em Rio Branco/AC, neste ato representada pela senhora MILCA TOMÉ DA SILVA DOMINGOS, CPF nº. 308.795.152-87.
DO OBJETO - Constitui objeto do contrato nº� 020/2020 a contratação de empresa especializada para revitalização do parque centenário no muni-
cípio de Brasileia em atendimento ao contrato de repasse nº 881804/2018/MTUR/CAIXA�
DAS ALTERAÇÕES
2.1. Prorroga-se o prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses, alterando a Cláusula Quinta, item 5.1, do Contrato nº. 020/2020, prorro-
gando sua execução do dia 12 de junho de 2021 até 12 de dezembro de 2021.
2.2. Prorroga-se o prazo de execução, alterando a Cláusula Quarta, item 4.2, do Contrato nº. 020/2020, prorrogando do dia 12 de junho de 2021 
até o termino da vigência contratual, em 12 de dezembro de 2021.
DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original que não tenham sido alteradas por este termo Aditivo.
Brasileia - AC, 07 de Junho de 2021, 

assinam, FERNANDA HASSEM, Prefeita Municipal, e EMOT – CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº� 08�909�332/0001- CONTRATADA�
Fernanda Hassem
Prefeita Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIA

EXTRATO DO CONTRATO PMB/Nº 044/2021
CONVITE N° 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2021
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica especializada na prestação de serviços de engenharia civil, elaboração de projetos, memoriais, 
orçamentos, gerenciamento de medições, suporte técnico, laudo de avaliação predial, fiscalização e acompanhamento de obras e serviços do 
município de Brasileia – Acre� 
VALOR GLOBAL: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) mês, a contar da data de sua assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta das seguintes dotações Orçamentárias:
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Programa de Trabalho: 04.121.0006.2.037 – Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento
Elemento de Despesa: 3�3�90�36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Elemento de Despesa: 3�3�90�39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0001
DATA DE ASSINATURA: Brasiléia - AC, 27 de dezembro de 2021.

ASSINAM: FERNANDA HASSEM, Prefeita de Brasiléia, Emerson Leão Pereira da Silva - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO (CON-
TRATANTES) e ANSELMO RICARDO DE OLIVEIRA FILHO - CPF sob o nº 010.328.632-26 - (CONTRATADO) e (TESTEMUNHAS).
Fernanda Hassem
Prefeita de Brasiléia

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP N 049/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2021
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas visando atender as necessidades da Secretaria de Cidadania e 
Assistência Social Município de Brasileia/AC.
VALIDADE DA ATA: A validade desta Ata é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Programa de Trabalho: 08.244.0011.3.031 – Ações do COVID - SUAS
Programa de Trabalho: 08.244.0011.3.035 – Ações de Combate ao COVID – 19 - GOVESTADO
Elemento de Despesa: 3�3�90�32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita
Fonte de Recurso: 0116

J. CARLOS DE OLIVEIRA - ME, CNPJ 10.425.300/0001-76, para os seguintes itens e valores:
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Lote único

ITEM QUAN� UNID� CESTA BÁSICA COMPOSTA POR: VALOR UNIT� 
DAS CESTAS

VALOR TOTAL 
DAS CESTASDescrição

01� 3�000 UND

Açúcar, puro, sem corantes, sem umidade ou empedramento e com cristais bem definidos 
e granulometria homogênea, embalagem de 1 kg. (2 UNIDADES)

R$ 122,00 R$ 366�000,00

Achocolatado em pó, Nescau ou similar. Pacote c/ 400g. (1 UNIDADE)
Arroz agulhinha, longo fino, polido, tipo II embalagem: primária plástica, unidade de forne-
cimento pacote 5 kg. (1 UNIDADE)
Biscoito água e sal, pacote com 400 g. (1 UNIDADE)
Biscoito doce tipo Rosquinha, pacote com 400 g. (1 UNIDADE)
Café tradicional em pó, sem glúten, empacotado automaticamente, embalagem de 250 g. (1 UNIDADE)
Colorau, embalagem com 250 gramas. (1 UNIDADE)
Farinha de mandioca, branca, seca, fina, tipo 1, pacote com 1 kg. (1 UNIDADE)
Feijão, tipo carioca, grupo anão, classe cores, tipo 1, pacote com 1 kg, embalagem: primá-
ria plástica. (2 UNIDADES)
Leite em Pó Integral Instantâneo, pacote com 400g. (1 UNIDADE)
Macarrão Semolado, tipo espaguete, pacote com 500g. (1 UNIDADE)
Flocos de Milho tipo CUSCUZ, embalado em saco plástico transparente, hermeticamente 
vedado, pacote com 500g; (2 UNIDADES)
Óleo de Soja de 900ml, embalagem de plástico; (1 UNIDADE)
Farinha de Trigo - tipo 1, embalada em pacotes de 1kg; (1 UNIDADE)
Sardinha em conserva - preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido�  Imersa 
em óleo comestível. Acondicionado em recipiente de folha de flandres íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 125g. (3 UNIDADES)
Almôndegas em Lata - em conserva lata contendo aproximadamente 320g. (1 UNIDADE)

VALOR TOTAL R$ 366�000,00

ASSINAM: FERNANDA HASSEM - PREFEITA DE BRASILEIA – CONTRATANTE) E, J. CARLOS DE OLIVEIRA - ME, CNPJ 10.425.300/0001-76, (CONTRATADA).
Brasileia - Acre, 16 de dezembro de 2021� 

Fernanda Hassem 
Prefeita de Brasileia

CRUZEIRO DO SUL

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Extrato do Contrato nº 028/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021, celebrado entre a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e a 
empresa JOÃO FERREIRA NETO – ME, CNPJ nº 04�012�571/0001-05
OBJETO: Fornecimento de Urnas Mortuárias
FUNDAMENTO JURÍDICO: O presente instrumento contratual tem fundamento na Lei Federal 8�666/93�
DO VALOR CONTRATUAL: O presente Contrato detém o valor de R$ 98.750,00 (noventa e oito mi setecentos e cinquenta reais), 

Item Característica Marca Qtde p/registro Unid�Medida ValorUnit� Valor total

02 Urna Mortuária de 1,40m até 1,70m em madeira branca, com alças 
duras, 04 (quatro)acabamento externo e interno revertido em TNT. JR 17 UND R$ 1�350,00 R$ 22�950,00

05
Urna Mortuária de 1,80m em madeira de lei,com visor, sextava-
da com alças duras,04 (quatro) chavetes, acabamento externo 
emverniz semi brilho, acabamento interno empapel nevado

JR 36 UND R$ 1�600,00 R$ 57�600,00

08
Urna Mortuária de 1,30m em madeira de lei,com visor, sextava-
da com alças duras, 04 (quatro) chavetes, acabamento externo 
emverniz semi brilho, acabamento interno empapel nevado�

JR 14 UND R$ 1�300,00 R$ 18�200,00

VALOR GLOBAL: R$ 98�750,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão:  11   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Unidade: 04 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social�
Proj� Atividade:  08�244�0009�2�055 – Ações de Benefícios Eventuais�
Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00�00�00�0001 – Material Bem ou Serv� para Distribuição�
DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022�

ASSINAM: DELCIMAR DA SILVA LEITE, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - CONTRATANTE e JOÃO FERREIRA NETO, pela 
empresa JOÃO FERREIRA NETO – ME, CNPJ nº 04�012�571/0001-05 – CONTRATADA�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Extrato do Contrato nº 030/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021, celebrado entre a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e a 
empresa E. D. DE AZEVEDO JUNIOR – ME, CNPJ nº 17.742.478/0001-90
OBJETO: Fornecimento de Urnas Mortuárias
FUNDAMENTO JURÍDICO: O presente instrumento contratual tem fundamento na Lei Federal 8�666/93�
DO VALOR CONTRATUAL: O presente Contrato detém o valor de R$ 82.825,00 (oitenta e dois mil oitocentos e vinte reais)

Item Característica MARCA UNID Qtde p/registro Valor unit Vlr� Por 12  meses

03 Urna Mortuária de 1m até 1,40m em madeirabranca, com alças 
duras, 04 (quatro) acabamento externo e interno revertido em TNT. JACI UNID 19 R$ 1�133,00 R$ 21�527,00

04 Urna Mortuária de 40 cm até 1m em madeirabranca, com 04 (qua-
tro) alças duras, acabamento externo e interno revertido em TNT. JACI UNID 30 R$ 675,00 R$ 20�250,00
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07
Urna Mortuária de 1,60m em madeira de lei,com visor, sextava-
da com alças duras, 04 (quatro) chavetes, acabamento externo 
emverniz semi brilho, acabamento interno empapel nevado�

JACI UNID 28 R$ 1�466,00 R$ 41�048,00

VALOR GLOBAL: R$ 82�825,00
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão:  11   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Unidade: 04 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social�
Proj� Atividade:  08�244�0009�2�055 – Ações de Benefícios Eventuais�
Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00�00�00�0001 – Material Bem ou Serv� para Distribuição�
DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022�

ASSINAM: DELCIMAR DA SILVA LEITE, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - CONTRATANTE e EDMAR DIAS DE AZEVEDO, pela 
empresa E. D. DE AZEVEDO JUNIOR – ME – CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Extrato do Contrato nº 032/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021, celebrado entre a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e a 
empresa M D BERNARDO DA MOTA, CNPJ nº 08�418�776/0002-19
OBJETO: Fornecimento de Urnas Mortuárias
FUNDAMENTO JURÍDICO: O presente instrumento contratual tem fundamento na Lei Federal 8�666/93�
DO VALOR CONTRATUAL: O presente Contrato detém o valor de R$ 111.542,00 (cento e onze mil quinhentos e quarenta e dois reais),

Item Característica Qtde p/ registro Unid Medida Valor Unit� Vlr� Por 12 meses

01 Urna Mortuária de 1,70m até 2m em madeirabranca, com alças duras, 04 
(quatro) acabamento externo e interno revertido emTNT. 23 UND R$ 1�450,00 R$ 33�350,00

06
Urna Mortuária de 1,70m em madeira de lei,com visor, sextavada com alças 
duras, 04 (quatro) chavetes, acabamento externo emverniz semi brilho, aca-
bamento interno empapel nevado�

37 UND R$ 1�566,00 R$ 57�942,00

09
Urna Mortuária de 1,20m em madeira de lei,com visor, sextavada com alças 
duras, 04 (quatro) chavetes, acabamento externo emverniz semi brilho, aca-
bamento interno empapel nevado�

15 UND R$ 1�350,00 R$ 20�250,00

VALOR GLOBAL:  R$ 111�542,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão:  11   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Unidade: 04 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social�
Proj� Atividade:  08�244�0009�2�055 – Ações de Benefícios Eventuais�
Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00�00�00�0001 – Material Bem ou Serv� para Distribuição�
DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022�

ASSINAM: DELCIMAR DA SILVA LEITE, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - CONTRATANTE e MARIA DAS DORES BERNARDO 
DA MOTA, pela empresa M D BERNARDO DA MOTA – CONTRATADA�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO COMODATO Nº 001/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.012.548/0001-
02, situado na Rua Madre Adelgundes Becker, 222 - Miritizal - Cruzeiro do Sul (AC) - CEP 69.980-000, representado neste ato pela Sr. JOSÉ DE 
SOUZA LIMA, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul - AC, portador da cédula de identidade nº 185107 SSP/AC e CPf nº 308.778.812/00001-02, 
residente e domiciliado nesta cidade, no uso de suas atribuiçoes legais, resolve RESCINDIR UNILATERAMENTE o Contrato de Comodato Nº 
001/2020, celebrato entre esta Municipalidade e a empresa ZETRASOFT  LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.881.239/0001-06, em conformidade com 
as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas a seguir: 
A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art� 79, inciso I, da Lei Federal nº 8�666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como Cláusula Décima Terceira do Contrato Originário. Ficando rescindido contratado a partir do dia 02 de dezembro de 2021.
A rescisão contratual foi feita por ato Unilateral da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul – AC, segundo o dispositivo acima mencionado.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
Cruzeiro do Sul - AC, 02 de dezembro de 2021�

JOSÉ DE SOUZA LIMA
Prefeito Municipal 

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Aviso de Licitação
Chamada Pública nº 001/2022
Órgão: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul
Data de Abertura: 11/02/2022
Horário: 09h30min
Local: Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul – Sala de Reuniões de Licitação, sito a Rua Madre Adelgundes Becker, s/nº - Miritizal
Objeto: Locação de Imóvel para Atender as Instalações e o Funcionamento do Setor de Controle Urbano (Setor de Terra)
(OBS: A pasta informativa contendo o Edital e seus Anexos estará disponível Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul – 
Sala de Reuniões de Licitação, sito a Rua Madre Adelgundes Becker, nº s/n – Miritizal – Fone/Fax (68) 3322-2169, e-mail: licitacao@cruzeirodosul.
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ac.gov.br).
Cruzeiro do Sul – AC, 31 de janeiro de 2022�

Jonas Torres de Lima
Presidente

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Aviso de prorrogação do prazo de abertura de Licitação
Pregão Presencial SRP - nº 001/2022
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul/AC, através do seu pregoeiro, 
torna público a todos os interessados que o Pregão Presencial SRP 
nº 001/2022 cujo objeto é o Aquisição de madeiras (tábuas, peças de 
madeiras, vigas de madeira e outros), visando atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul/AC�, com abertura marcada 
para o dia 03/02/2022 às 08h30min, fica PRORROGADA para o dia 
09/02/2022 às 08h30min, por motivos internos de saúde da equipe.
(OBS: A pasta informativa contendo o Edital e seus Anexos estará dis-
ponível no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Sul – Sala de Reuniões de Licitação, sito a Rua Madre Adelgundes 
Becker, n.º s/n – Miritizal – Fone/Fax (68) 3322-2169, e-mail: licitacao@
cruzeirodosul.ac.gov.br) 
Cruzeiro do Sul – AC, 31 de janeiro de 2022�

Matheus Sales da Costa
Pregoeiro

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Aviso de Suspensão de Licitação 
Pregão Presencial SRP - nº 070/2021 - 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul/AC, através de seu pregoeiro, 
torna público a todos os interessados que o Pregão Presencial SRP nº 
070/2021 cujo objeto é Contratação de empresa especializada em loca-
ção de tendas e estruturas, destinados a atender as necessidades da 
Secretaria de Administração, Secretaria de Obras, Secretaria de Meio 
Ambiente, Secretaria de Finanças, Secretaria de Transporte e Trânsito, 
Secretaria de Planejamento e Gestão, Secretaria de Cultura, Esporte 
e Lazer, Secretaria de Turismo e Empreendedorismo e Secretaria de 
Agricultura, Pesca e Abastecimento, do Município de Cruzeiro do Sul 
– AC, com abertura marcada para o dia 01/02/2022 às 08h30min, fica 
suspenso para retificações no edital. 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul – Rua Madre Adelgundes Be-
cker, n.º s/n – Miritizal – Fone/Fax (68) 3322-2169, e-mail: licitacao@
cruzeirodosul.ac.gov.br).
Cruzeiro do Sul – AC, 31 de janeiro de 2022�

Matheus Sales da Costa
Pregoeiro

EPITACIOLÂNDIA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N�º 002/2022�
DATA PARA RETIRADA DO EDITAL: 31/01/2022 à 08/02/2022�
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global.
DATA DA ABERTURA: 09 de fevereiro de 2022�
HORARIO: 10h00min (dez horas).
LOCAL: Rua Capitão Pedro de Vasconcelos n° 257 – Sede da Prefeitura 
Municipal de Epitaciolândia�
OBJETO: Contratação de empresa ou pessoa física na prestação de ser-
viços especializados de assessoria em mídias sociais  da Prefeitura Epi-
taciolândia/AC, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e as demais secretarias do Município de Epitaciolândia�
01 - As pastas contendo condições e especificações relativas ao pre-
sente Edital, encontram-se à disposição dos interessados para consulta 
na Secretaria da Comissão Municipal Permanente de Licitação - CMPL, 
no endereço acima�
02 - A Prefeitura Municipal de Epitaciolândia reserva-se ao direito de o todo 
e qualquer tempo, desistir, revogar adiar ou mesmo anular total ou parcial-
mente esta Licitação, sem que isto represente direito dos interessados a 
qualquer pedido de indenização, reembolso ou compensação dos valores�
Epitaciolândia - Acre, 31  de janeiro de 2022�

Agleison Rodrigues dos Santos
Presidente da CMPL
Portaria nº� 002/20222

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N�º 043/2021�
DATA PARA RETIRADA DO EDITAL: 31/01/2022 à 09/02/2022�
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item�
DATA DA ABERTURA: 10 de fevereiro de 2022�
HORARIO: 10h00min (dez horas).
LOCAL: Rua Capitão Pedro de Vasconcelos n° 257 – Sede da Prefeitura 
Municipal de Epitaciolândia�
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
tubos, bueiros, meio fio, pedra direcional e tijolos maciço, visando aten-
der as necessidades da Prefeitura  Municipal de Epitaciolândia/AC� 
01 - As pastas contendo condições e especificações relativas ao pre-
sente Edital, encontram-se à disposição dos interessados para consulta 
na Secretaria da Comissão Municipal Permanente de Licitação - CMPL, 
no endereço acima�
02 - A Prefeitura Municipal de Epitaciolândia reserva-se ao direito 
de o todo e qualquer tempo, desistir, revogar adiar ou mesmo anu-
lar total ou parcialmente esta Licitação, sem que isto represente 
direito dos interessados a qualquer pedido de indenização, reem-
bolso ou compensação dos valores�
Epitaciolândia - Acre, 31  de janeiro de 2022�

Agleison Rodrigues dos Santos
Presidente da CMPL
Portaria nº� 002/2022

FEIJÓ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

TERMO ADITIVO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004/2021
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ, denominada CONTRA-
TANTE, e a pessoa física o senhor ROSIMAR NOGUEIRA DE SOUSA, 
inscrita sob o CPF Nº 340�096�712-20, denominado CONTRATADO� 
OBJETO: A contratante e o contratado acordam entre si a prorrogação 
de vigência do Contrato de (Locação de Imóvel localizado na Rua 21 
de Dezembro, nº1037, Bairro Nair Araújo) Nº 006/2019, de 14/03/2019, 
a partir de 30/12/2021 até 31/12/2022, permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas do presente contrato�
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2021

KIEFER ROBERTO CAVALCANTE LIMA
PREFEITO/CONTRATANTE
ROSIMAR NOGUEIRA DE SOUSA
CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº� 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº� 049/2021
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021
Partes: MUNICIPIO DE FEIJÓ e do outro lado à empresa CONSTRU-
TORA SANTA MARIA, inscrita sob o CNPJ nº 14�367�411/0001-24�
Objeto: Recapeamento de Ruas: Avenida Castelo Branco no Município 
de Feijó/AC- MDR/Convênio 896685/2019. Vigência do Contrato: 120 
dias. A PMF pagará a contratada pelo objeto deste CONTRATO o valor 
global de R$ 476.382,46 (Quatrocentos e Setenta e Seis Mil Trezentos 
e Oitenta e Dois Reais e Quarenta e Seis Centavos), conforme proposta 
apresentada pela Contratada�
Data da assinatura: 17/01/2022�
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 1074; Elemento de Despesa: 
3.3.90.51.00.00.00 – Fonte de Recurso: RP/Convênio 896685/2019 MDR.

Assinam: KIEFER ROBERTO CAVALCANTE LIMA/CONTRATANTE e o 
Sr. LEOCÁRDIO LUIZ SOSTER/CONTRATADO.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 001/2021
Com bases nas informações constantes no Processo Administrativo de 
nº� 064/2021 e, considerando que foram cumpridos todos os pressupos-
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tos previstos em Lei, nos termos do Art� 43, inciso VI, da Lei 8�666/93, 
HOMOLOGO os trabalhos da Comissão permanente de Licitação e AD-
JUDICO o objeto licitado na TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 referen-
te à CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DA ÁREA DO CENTRO DE 
EVENTOS NO MUNICIPIO DE FEIJÓ/AC – CONVÊNIO Nº 009/2021, 
no valor global de R$ 3.486.750,39 (Três Milhões, Quatrocentos e Oi-
tenta e Seis Mil, Setecentos e Cinquenta Reais e Trinta e Nove Centa-
vos, em favor da empresa: SOLU´S ENGENHARIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.495.255/0001-96, com Sede na Rod. BR 364 KM, 
nº 28, Sala 02 – Anexo Auto Posto Norte IV, Centro, CEP: 69�926-000, 
Bujari/Acre, vencedora pelo menor preço global. Publique-se.
Feijó-Acre, 25/01/2022.

Kiefer Roberto Cavalcante Lima
Prefeito Municipal

JORDÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 9/2022 
“Dispõe sobre a exoneração do Sr. Tiago Martins Guimarães, do cargo 
de Coordenador de Transporte, na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto do município de Jordão e dá outras providências.” 
O Prefeito Municipal de Jordão – Acre, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei� 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar a PEDIDO, o Senhor Tiago Martins Guimarães, por-
tador do RG n°400016 SSP/AC e CPF nº 780.841.302-00, do Cargo 
de Coordenador de Transporte na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte do município de Jordão do Município de Jordão-Acre� 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Jordão-Acre, 31 de janeiro de 2022�

Naudo Ribeiro
Prefeito de Jordão/Acre

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 10/2022 
“Dispõe sobre a exoneração do Servidor Antônio Jefferson de Souza 
Araújo, do cargo de Coordenador de Contabilidade na Secretaria Mu-
nicipal de Finanças do município de Jordão e dá outras providências.” 
O Prefeito Municipal de Jordão – Acre, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei� 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar a PEDIDO, o Senhor Antônio Jefferson de Souza 
Araújo, portador do RG n°1062736-7 SSP/AC e CPF nº 006.990.442-
19, do Cargo de Coordenador de Contabilidade na Secretaria Municipal 
de Finanças do município de Jordão do Município de Jordão-Acre� 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Jordão-Acre, 31 de janeiro de 2022�

Naudo Ribeiro
Prefeito de Jordão/Acre

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 11/2022   
“Dispõe sobre a exoneração do sr� Pedro Nolasco Santos Freire, da função 
de Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Jordão-AC.”
O Prefeito Municipal de Jordão – Acre, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei�
RESOLVE: 
Art� 1º - Exonerar a pedido o senhor Pedro Nolasco Santos Freire, CPF: 
106.957.078-84, do cargo de Agente Municipal de Desenvolvimento do 
Município de Jordão-AC�
Art. 4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Jordão-AC, em 31 de janeiro de 2022�

Naudo Ribeiro
Prefeito Municipal de Jordão-AC 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DO JORDÃO
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº� 001/2021
Homologo e Adjudico o Presente Procedimento de Licitação Realizado 
Através da Tomada de Preço Nº. 005/2021, destinado à Contratação de 
empresa de engenharia para execução de OBRAS DE ENGENHARIA 
para Construção da Sede da Secretaria de Assistência Social, Loca-
lizado no Município de Jordão – Acre, através da Tomada de Preço, 
Cujo Critério de Julgamento foi Menor Preço Global, e observados os 
Preceitos da Lei Federal Nº 10�520, de 17/07/2002; Lei nº 8�666/93 e 
a Lei nº. 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor, e observadas as 
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos, 
hei por bem de homologar o Presente Procedimento Licitatório e Adjudi-
car em favor da Empresa PROENGE PROJETOS E CONSTRUCÕES, 
CNPJ: 00�525�007�/0001-27, que apresentou o valor de R$ 500�436,15 
(quinhentos mil, quatrocentos e trinta e seis reais e quinze centavos.
Assim, nos termos da Legislação vigente, fica o Presente Processo Ho-
mologado e Adjudicado.
Jordão/Acre, 28/01/2022�

FRANCISCO NAUDINO RIBEIRO SOUZA
Prefeito Municipal de Jordão
CONTRATANTE

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DO JORDÃO
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº� 006/2021
Homologo e Adjudico o Presente Procedimento de Licitação Realiza-
do Através da Tomada de Preço Nº. 006/2021, destinado à Contrata-
ção de empresa de engenharia para execução de OBRAS DE ENGE-
NHARIA para CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
Localizado no Município de Jordão – Acre, através da Tomada de 
Preço, Cujo Critério de Julgamento foi Menor Preço Global, e ob-
servados os Preceitos da Lei Federal Nº 10�520, de 17/07/2002; Lei 
nº 8.666/93 e a Lei nº. 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor, 
e observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 
diplomas normativos, hei por bem de homologar o Presente Pro-
cedimento Licitatório e Adjudicar em favor da Empresa CASTRO E 
CUNHA ENGENHARIA, CNPJ: 39�400�365/0001-49, que apresentou 
o valor de R$ 504.811,65 (quinhentos e quatro mil oitocentos e onze 
reais e sessenta e cinco centavos).
Assim, nos termos da Legislação vigente, fica o Presente Processo Ho-
mologado e Adjudicado.
Jordão/Acre, 28/01/2022

FRANCISCO NAUDINO RIBEIRO SOUZA
Prefeito Municipal do Jordão
CONTRATANTE

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDAO

AVISO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2021
Processo Administrativo nº 067/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO — AC, torna público que 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, Homologou o certame na modalidade 
de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2021, conforme Processo Admi-
nistrativo nº 67/2021, que tem como objeto LOCAÇÃO DE IMOVEL 
PARA FUNCIONAMENTO DO MERCADO MUNICIPAL, visando atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Produção e Sustentabilidade 
de Jordão, com o valor mensal de 1.000,00 ( mil reais), ficando o processo 
cotado neste valor com suporte no Art� 25, inciso IlI da Lei 8�666/93�
Jordão – Acre, 25 de janeiro de 2022�

FRANCISCO NALDINO RIBEIRO SOUZA
Prefeito de Jordão
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MANOEL URBANO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA DE MANOEL URBANO 
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº071/2022
Manoel Urbano – Ac, 28 de janeiro de 2022�
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA MUNICI-
PAL DE MANOEL URBANO-ACRE.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL URBANO – ACRE, Srº. Altanizio Taumaturgo Sá, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a nomeação dos representantes abaixo relacionados como membros titulares e suplentes da Comissão Organizadora da Confe-
rência Municipal de Educação do município de Manoel Urbano – AC

INSTITUIÇÃO MEMBROS

Secretaria Municipal de Educação e Cultura TITULAR Maria Antonia Ferreira Lima
SUPLENTE Vangleísia Taumaturgo Aguiar

Conselho Municipal de Educação TITULAR Maria Vaneima Brandão
SUPLENTE Maria Neusa Bonifácio Freitas

Sinteac TITULAR Dalene Carvalho Torrejon
SUPLENTE Antonio da Silva Souza

Conselho Tutelar TITULAR Jailhane do Nascimento Moreira
SUPLENTE Francisca Cirla de Lima

Núcleo da SEE TITULAR Elayne Magalhães Pinto Silva
SUPLENTE Maria das Dores Lima da Costa

Representante de pais TITULAR Alcineide da Silva Carvalho
SUPLENTE Ceima da Silva Manuares

Conselho Escolar TITULAR Elivania Nunes Amador
SUPLENTE Arlene Nogueira do Nascimento

Diretores de Escola TITULAR Mauro Sérgio Coelho do Nascimento
SUPLENTE Francisco Nonato Alves do Nascimento

Representante dos Profissionais da Educação TITULAR Maria Vaneide Brandão de Souza
SUPLENTE Vania dos Santos de Souza

Representante de alunos TITULAR Endreo Natauã Tavares Mendes
SUPLENTE Hadlen Leitão de Aguiar

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PÚBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
GABINETE DO PREFEITO DE MANOEL URBANO -AC, 28 de janeiro de 2022�

José Altanizio Taumaturgo Sá
Prefeito de Manoel Urbano
CPF: 308�759�782-15

Portaria de Nomeação nº 072/2022
Manoel Urbano- Ac, 31 de janeiro de 2022�
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal da Igualdade Racial”.
O prefeito de Manoel Urbano Acre, Srº. Altanízio Taumaturgo Sá, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a nomeação dos representantes abaixo relacionados como membros titulares e suplentes do conselho Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial -COMPIRMU.

Nº ORGÃO E ENTIDADES NOME

01 Secretaria de Educação: TITULAR: Maria Neusa Bonifácio de Freitas
SUPLENTE: Genison da Costa Lima

02 Secretaria de Saúde TITULAR: Clemilda Martins dos Santos
SUPLENTE: Antonia Paulo Nascimento

03 Secretaria de Assistência Social TITULAR: Michele Gomes da Silva e Souza
SUPLENTE: Ângela Maria da Silva Portela

04 Câmara Municipal de Vereadores TITULAR: Suelen Cris Soares
SUPLENTE: Jaires Ferreira Martins

05 Pais de Alunos TITULAR: Amanda Aguiar Rodrigues
SUPLENTE: Rayane Almeida da Costa

06 Sinteac TITULAR: Luzanira Moreira da Silva
SUPLENTE: Antonio da Silva Souza

07 Juventude TITULAR: Raif dos Santos Pontes
SUPLENTE: Rayanderson Nascimento Alves

08 Comunidades Religiosas TITULAR: Robson Santos de Albuquerque
SUPLENTE: Thiago Patrício de Oliveira

09 Capoeira TITULAR: Rubenildo Costa do Nascimento
SUPLENTE: Jaelison Vaz Alves

10 Movimento Indígena TITULAR: Silviana de Oliveira Abreu Amaral
SUPLENTE: Nidia Vieira Arce

11 Pastoral da Criança TITULAR: Odineia Matias de Oliveira
SUPLENTE: José de Arimatéia Sabóia

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Manoel Urbano – AC, 31 de janeiro de 2022�

José Altanizio Taumaturgo Sá
Prefeito de Manoel Urbano
CPF: 308�759�782-15
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ESTADO DO ACRE
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2021 – CPL/PMMU-AC
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 – CPL/PMMU-AC
Para que produzam os efeitos legais em toda sua plenitude ADJUDICO 
a decisão da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ma-
noel Urbano Estado do Acre – CPL/PMMU-AC, nomeada pelo Decreto 
Municipal n° 004/2021, datado de 05/01/2021, publicado no Diário do 
Estado do Acre – DOE nº 12.958, páginas nº 84/85, no dia 12/01/2021, 
com a seguinte composição: Presidente Albertes Paiva da Silva, Re-
lator: José Carvalho Veloso e Membro: Rita da Silva Gonçalves, que 
classificou como VENCEDORA pelo regime de execução indireta por 
empreitada por preço global, pelo critério de menor preço global, no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2021 – CPL/PMMU-AC na TOMADA 
DE PREÇOS Nº 009/2021 – CPL/PMMU-AC, em favor da EMPRESA M� 
F� CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA – ME, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ/MF� sob o nº 25�130�703/0001-65, Inscrição 
Estadual sob o nº 01�049�773/001-10, com sua sede na Rua Minas Ge-
rais, nº 1.366 – Bairro Preventório – Cep. 69.900-186 – Rio Branco Es-
tado do Acre, neste ato representada pelo seu Representa Legal Senhor 
Moacir Pereira dos Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG. sob o nº 102569 – SSP/RS, inscrito no CPF/
MF� sob o nº 321�702�461-34, residente e domiciliado na cidade de Rio 
Branco Estado Acre, VENCEDORA� OBJETO: Contratação de Empre-
sa de Engenharia Civil para Executar os Serviços de Recapeamento 
de Ruas com Sinalização, Meio-Fio, Sarjeta e Drenagem no Município 
de Manoel Urbano Estado do Acre, conforme Edital e seus anexos e 
Exigências Rigorosas das Especificações Técnica – Generalidades e 
Especificações Técnica dos Serviços, CONTRATO DE REPASSES Nº 
899949/2020/MDR/ CAIXA, PROPOSTA 000624/2020 e Proposta de 
Preços aprovada da Empresa VENCEDORA� VALOR: R$- 479�827,26 
(Quatrocentos e Setenta e Nove Mil Oitocentos e Vinte e Sete Reais 
e Vite e Seis Centavos), conforme consta em sua Proposta de Preços 
aprovada e com base no PARECER TÉCNICO Nº 048/2021 datado de 
10/12/2021, emitido pelo senhor Moises Gonzaga Silva – Engenheiro 
Civil – CREA nº 21307D-AC�
Manoel Urbano Estado do Acre, em 12 de janeiro de 2022�

Albertes Paiva da Silva – Presidente da CPL/PMMU-AC

ESTADO DO ACRE
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2021 – CPL/PMMU-AC
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 – CPL/PMMU-AC
Para que produzam os efeitos legais em toda sua plenitude HOMOLO-
GO a decisão da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Manoel Urbano Estado do Acre – CPL/PMMU-AC, nomeada pelo Decre-
to Municipal n° 004/2021, datado de 05/01/2021, publicado no Diário do 
Estado do Acre – DOE nº 12.958, páginas nº 84/85, no dia 12/01/2021, 
com a seguinte composição: Presidente Albertes Paiva da Silva, Re-
lator: José Carvalho Veloso e Membro: Rita da Silva Gonçalves, que 
classificou como VENCEDORA pelo regime de execução indireta por 
empreitada por preço global, pelo critério de menor preço global, no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2021 – CPL/PMMU-AC na TOMADA 
DE PREÇOS Nº 009/2021 – CPL/PMMU-AC, em favor da EMPRESA: 
M� F� CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA – ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ/MF� sob o nº 25�130�703/0001-65, Inscri-
ção Estadual sob o nº 01�049�773/001-10, com sua sede na Rua Minas 
Gerais, nº 1.366 – Bairro Preventório – Cep. 69.900-186 – Rio Branco 
Estado do Acre, neste ato representada pelo seu Representa Legal Se-
nhor Moacir Pereira dos Santos, brasileiro, solteiro, empresário, porta-
dor da Cédula de Identidade RG. sob o nº 102569 – SSP/RS, inscrito no 
CPF/MF� sob o nº 321�702�461-34, residente e domiciliado na cidade de 
Rio Branco Estado Acre, VENCEDORA� OBJETO: Contratação de Em-
presa de Engenharia Civil para Executar os Serviços de Recapeamento 
de Ruas com Sinalização, Meio-Fio, Sarjeta e Drenagem no Município 
de Manoel Urbano Estado do Acre, conforme Edital e seus anexos e 
Exigências Rigorosas das Especificações Técnica – Generalidades e 
Especificações Técnica dos Serviços, CONTRATO DE REPASSES Nº 
899949/2020/MDR/ CAIXA, PROPOSTA 000624/2020 e Proposta de 
Preços aprovada da Empresa VENCEDORA� VALOR: R$- 479�827,26 
(Quatrocentos e Setenta e Nove Mil Oitocentos e Vinte e Sete Reais 
e Vite e Seis Centavos), conforme consta em sua Proposta de Preços 
aprovada e com base no PARECER TÉCNICO Nº 048/2021 datado de 

10/12/2021, emitido pelo senhor Moises Gonzaga Silva – Engenheiro 
Civil – CREA nº 21307D-AC�
Manoel Urbano Estado do Acre, em 12 de janeiro de 2022�

José Altanizio Taumaturgo Sá - Prefeito Municipal

PLÁCIDO DE CASTRO

D E C R E T O   Nº 054/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. SEBASTIÃO DOS SANTOS LIMA, do cargo 
Interino de Secretário Municipal de Serviços Urbanos, nomeado através 
do Dereto nº 169/2021 de 02 de dezembro de 2021�
Art. 2º - Este Decreto em vigor a partir desta data, revogadas as dispo-
sições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 31 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

D E C R E T O   Nº 055/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. MAICO HOLANDA DE OLIVEIRA, do cargo 
de Secretário Municipal de Cultura, nomeado através do Dereto nº 
012/2021 de 04 de janeiro de 2021�
Art. 2º - Este Decreto em vigor a partir desta data, revogadas as dispo-
sições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 31 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 029/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. ROZILDA ARAÚJO FERREIRA, para exercer o 
cargo de Coordenadora de Administrativa da Escola Elias Mansour Si-
mão, ligado a Secretária Municipal de Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
contar de 01 de fevereiro de 2022�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 030/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Senhora ROZANGELA NERY DO VALE, para exercer 
o cargo de Gestora da Escola Municipal Casinha do Saber, ligado a Se-
cretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação..
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 031/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Senhora ELISANGELA MENEZES NEVES, para exer-
cer o cargo de Coordenadora de Ensino da Escola Municipal Casinha do 
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Saber, ligado a Secretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação..
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�
Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 032/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art� 1º - Nomear a Sra� MARCIA CAMPOS DOS SANTOS ALBU-
QUERQUE, para exercer o cargo de Coordenadora de Administra-
tiva da Escola Casinha do Saber, ligado a Secretária Municipal de 
Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
contar de 01 de fevereiro de 2022�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 033/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art� 1º - Nomear o Senhor JAIRO BARBOSA MELO, para exercer o 
cargo de Gestor da Escola Municipal Sirlei Paiva de Lima II, ligado a 
Secretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação..
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 034/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Senhora FRANCIZETE ALENCAR DE SOUZA, para exer-
cer o cargo de Coordenadora de Ensino da Escola Municipal Sirlei Paiva de 
Lima II, ligado a Secretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação..
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 035/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. ELIZANGELA DE ASSIS MATOS DE OLIVEIRA, para 
exercer o cargo de Coordenadora de Administrativa da Escola Sirlei Paiva de 
Lima II, ligado a Secretária Municipal de Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
contar de 01 de fevereiro de 2022�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 036/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art� 1º - Nomear a Senhora FRANCISCA DA COSTA MAIA DO NAS-
CIMENTO, para exercer o cargo de Gestor da Escola Municipal Profª. 
Carmélia Alves de Araújo, ligado a Secretaria Municipal de Educação, 
até ulterior deliberação..
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 037/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art� 1º - Nomear a Sra� NÁGILA MARIA DE LIMA MOURA ARAÚJO, 
para exercer o cargo de Coordenadora de Administrativa da Escola 
Profª. Carmélia Alves de Araújo, ligado a Secretária Municipal de Edu-
cação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
contar de 01 de fevereiro de 2022�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 038/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art� 1º - Nomear a Senhora CLARICE DA SILVA LEMOS, para exercer 
o cargo de Gestora da Escola Municipal Domingos Galdino da Silva, 
ligado a Secretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 039/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Senhor NERI DE SOUZA, para exercer o cargo de 
Coordenador de Ensino da Escola Municipal Domingos Galdino da Sil-
va, ligado a Secretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 040/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. SILVANIO FERNANDES DE SOUZA, para exercer o 
cargo de Coordenador de Administrativo da Escola Domingos Galdino da 
Silva, ligado a Secretária Municipal de Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
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contar de 01 de fevereiro de 2022�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 041/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art� 1º - Nomear a Senhora ELACILDE LOPES RODRIGUES, para 
exercer o cargo de Gestora da Escola Municipal Senira Santos, ligado a 
Secretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 042/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art� 1º - Nomear a Senhora CÍCERA RENATA DA SILVA LIMA 
MENEZES, para exercer o cargo de Coordenadora de Ensino da 
Escola Municipal Senira Santos, ligado a Secretaria Municipal de 
Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 043/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art� 1º - Nomear a Sra� NEILA APARECIDA CARDOSO, para exercer 
o cargo de Coordenadora de Administrativa da Escola Senira Santos, 
ligado a Secretária Municipal de Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
contar de 01 de fevereiro de 2022�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 044/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Senhora NEIDE DA SILVA, para exercer o cargo de 
Gestora da Escola Municipal João Batista Lopes de Lima, ligado a Se-
cretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 21 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PORTARIA Nº 046/2022
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Considerando o que determina a Lei nº 730/2021 de 02 de junho de 2021�
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Senhor EDEILTON E SOUZA DA PENA, para exercer 

Interinamente o cargo de Gestor da Escola Municipal José Valmir de Lima, 
por um período de 03 (três) meses, de fevereiro a março do ano em curso, 
enquanto ocorre o Pleito Eleitoral da Escola, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2022�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 25 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito de Plácido de Castro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2021 – CPL 01
O pregoeiro no uso de suas atribuições torna público o ADIAMEN-
TO, (falha na publicação do aviso da licitação no COMPRASNET) da 
sessão do Pregão Eletrônico nº 009/2021, objetivando o Registro de 
Preço para eventual contratação de pessoa jurídica visando a aquisi-
ção de equipamentos de climatização, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação através da emenda parlamentar 
nº41590003/2020  e demais secretarias�
Designada desde já nova data de Entrega das Propostas: a partir de 07 
de fevereiro de 2022 as 08h00 no site www.comprasnet.gov.br
Abertura das Propostas: 17 de fevereiro de 2022 às 11h00 no site www�
comprasnet (horário de Brasília). 
Plácido de Castro – AC, 28 de janeiro de 2022�

Thiago Chavier do Vale
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CARTA CONVITE N° 001/2022
Para que se produzam os efeitos legais, HOMOLOGO a decisão da 
Comissão Especial de Licitação, do Município de Plácido de Castro, Es-
tado do Acre, referente a Carta Convite n° 001/2022, para AQUISIÇÃO 
DE TUBOS CORRUGADOS, pelo critério de menor preço, a ser pago 
através do:  Programa de Trabalho: 04.122.0006.1.036- Manutenção da 
Secretaria de Serviços Urbanos, Elemento de despesa: 3�3�90�39�00 – 
Conservação e Melhorias na Infraestrutura Urbana e Rural, 001� A favor 
da empresa H� S� W COSTA – ME CNPJ: 13�184�208/0001-50 – H� S� 
W COSTA – ME CNPJ: 13.184.208/0001-50 - Valor global R$ de R$ 
69.000,00 (sessenta e novel mil reais).
Plácido de Castro - Ac, 31 de janeiro de 2022�
               
Camilo da Silva
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2021
Com base nas informações constante no processo licitatório Pregão 
presencial SRP nº 032/2021, e considerando que foram cumpridos to-
dos os pressupostos previstos em lei, nos termos do Artigo 4º, inciso 
XXI da lei 10.520/02, HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 7º inciso 
IV, do Decreto nº 3.555/2000, o resultado do Pregão Presencial SRP 
nº 032/2021, foi ADJUDICADO os seus objetos pelo Pregoeiro dessa 
Prefeitura, em favor dos licitantes: EQUILIBRIUM CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA CNPJ: 08�346�913/0001-76 com os itens 1,1, 2, 3, 
4, 5, 6,  vencedora do certame por terem apresentado as propostas 
dentro dos padrões exigido pelo Edital, ofertando por meio de lances 
verbais, os menores preços, conforme consta na Ata de julgamento do 
certame e relatório de lance, e o disposto no inciso XI, do Artigo 4º da 
lei 10�520/02�
Publique-se�
Plácido de Castro/AC, 31 de janeiro de 2022�

Camilo da Silva
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACIDO DE CASTRO

PREGÃO PRESENCIAL:028/2021
PROCESSO ADM: 114/2021
ATA: 020/2021
EXTRATO DO CONTRATO nº 04/2022
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
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CAÇÃO, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, e a empresa Empresa: G� R� DA ROSA; CNPJ nº 
09�179�593/0001-70, com Sede à Rua Major Salinas, n° 31, representada neste ato pelo Sr� Geraldo Raimar da Rosa, CPF nº581�133�129-00, RG 
42182338 SSP/PR, Rua Almeida da Magnólias, nº 182 – Bairro Chácara IPE, residente e domiciliado no Municipio de Rio Branco – Acre 
Exercício – 2022; 

ELEMENTO  DE DESPESA FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA FONTE DE  RECURSOS VALOR EXERCICIO           
3�3�90�30�00�00 12�122�0001�2014 012 31�098,00       2022
3�3�90�30�00�00 12111 12�361�0002�2020         005 30  30�560,50     2022
3�3�90�30�00�00 12�361�0002�2016 012 25 �486,50      2022

Do Preço: R$ 87.145,00 (oitenta e sete mil cento e quarenta e cinco reais);
Vigência: 31/12/2022;
Data da assinatura: 11 de Janeiro de 2022;

CAMILO DA SILVA (Prefeito) e pela Contratada GERALDO RAIMAR ROSA  

PORTO ACRE

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

DECRETO Nº 2�044, DE 27 DE JANEIRO DE 2022�

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são confe-
ridas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Porto Acre-AC, Lei Municipal n° 345, de 08 de junho 
de 2009, Lei Municipal nº 507, de 31 de dezembro de 2013, Lei Municipal n° 608, de 26 de dezembro de 2017 e demais prerrogativas constitucionais.
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear o senhor, MANOEL PEREIRA DA SILVA CUNHA, no cargo de Diretor de Esporte e Lazer, vinculado à Secretaria Municipal Plane-
jamento, Esporte e Lazer de Porto Acre, na referência CC-3.
Art. 2º - Os efeitos administrativos e financeiros deste decreto contar-se-ão a partir do dia 01 de fevereiro de 2022.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
Gabinete do Prefeito e Comunicação Social de Porto Acre – AC, em 27 de janeiro de 2022, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis, 60º 
do Estado do Acre, 30º do Município de Porto Acre�

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO
Prefeito de Porto Acre-AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 212/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
CONTRATADA: VC COMERCIO EIRELI
DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto a primeira PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 
23/09/2020, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta�
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 100 (cem) dias, a contar de 01/01/2021 a 
10/04/2021, para que se possa ser realizada a entrega dos equipamentos e o pagamento dos mesmos.
DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n° 8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Porto Acre – Acre, 21 de dezembro de 2020�

Assinam: Benedito Cavalcante Damasceno pela Prefeitura Municipal de Porto Acre (Contratante) e o Sr. Vinicius Clark Paiva pela empresa VC 
COMERCIO EIRELI (Contratada).

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 212/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
CONTRATADA: VC COMERCIO EIRELI
DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto a quarta PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 23/09/2020, 
nos termos previstos em sua Cláusula Sexta�
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 100 (cem) dias, a contar de 28/10/2021 a 
04/02/2022, para que se possa ser realizada a entrega dos equipamentos e o pagamento dos mesmos.
DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n° 8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Porto Acre – Acre, 21 de outubro de 2021�

Assinam: Benedito Cavalcante Damasceno pela Prefeitura Municipal de Porto Acre (Contratante) e o Sr. Vinicius Clark Paiva pela empresa VC 
COMERCIO EIRELI (Contratada).

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 212/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
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CONTRATADA: VC COMERCIO EIRELI
DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto a segunda 
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 
23/09/2020, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta�
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a 
vigência do Contrato por mais 100 (cem) dias, a contar de 11/04/2021 a 
19/07/2021, para que se possa ser realizada a entrega dos equipamen-
tos e o pagamento dos mesmos.
DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo aditivo decorre de autorização 
do Prefeito Municipal e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n° 8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratificadas as demais cláu-
sulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Porto Acre – Acre, 07 de abril de 2021�

Assinam: Benedito Cavalcante Damasceno pela Prefeitura Municipal de 
Porto Acre (Contratante) e o Sr. Vinicius Clark Paiva pela empresa VC 
COMERCIO EIRELI (Contratada).

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2019
CONTRATANTE/LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO ACRE
CONTRATADO/LOCADORA: JULY DOS SANTOS FREITAS
DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto a sétima 
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 
28/05/2019, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta�
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência 
do contrato por mais 02 (dois) meses a contar de 01/02/2022 a 31/03/2022.
DO VALOR DO TERMO ADITIVO - O valor total deste termo aditivo, para co-
brir as despesas relativas à prorrogação do contrato, é de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), pagos mensalmente no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DA DESPESA - A despesa com este termo aditivo, correrá pela dotação 
orçamentária prevista no instrumento inicial�
DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo aditivo decorre de autorização 
do Prefeito Municipal e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n° 8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratificadas as demais cláu-
sulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Porto Acre – Acre, 28 de dezembro de 2021�

Assinam: Benedito Cavalcante Damasceno pela Prefeitura Municipal 
de Porto Acre (Contratante/Locatário) e a Sr.ª July dos Santos Freitas 
(Contratada/Locadora).

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 212/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
CONTRATADA: VC COMERCIO EIRELI
DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto a terceira 
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 
23/09/2020, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta�
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a 
vigência do Contrato por mais 100 (cem) dias, a contar de 20/07/2021 a 
27/10/2021, para que se possa ser realizada a entrega dos equipamen-
tos e o pagamento dos mesmos.
DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo aditivo decorre de autorização 
do Prefeito Municipal e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n° 8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratificadas as demais cláu-
sulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Porto Acre – Acre, 15 de julho de 2021�

Assinam: Benedito Cavalcante Damasceno pela Prefeitura Municipal de 
Porto Acre (Contratante) e o Sr. Vinicius Clark Paiva pela empresa VC 
COMERCIO EIRELI (Contratada).

PORTO WALTER

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE PORTO WALTER
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N°08 de 31 de Janeiro de 2022� 

Dispõe sobre a Exoneração de cargo nomeado da Prefeitura de Porto 
Walter e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO WALTER/ACRE, no uso de suas 

atribuições legais:
RESOLVE: 
Art.1º - Fica Exonerado (a) senhor (a) KAIAN LUCAS MOTA DO NASCI-
MENTO, inscrito no RG: nº: 12688711 / Departamento de Manutenção, 
Abastecimento, Oficina e Garagem – CC 04, da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, Viação e Urbanismo, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário� 
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se�
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO WALTER
Porto Walter - Acre, em 21 de Janeiro de 2022�
 
Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito de Porto Walter

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2021
Objeto: Aquisição de veículo utilitário tipo pick-up.
Pelo presente instrumento, o Município de Porto Walter - Acre, repre-
sentado por seu Prefeito o Sr. Sebastião Nogueira de Andrade abaixo 
assinado, no uso de suas atribuições legais e, na forma exigida pela Lei 
nº 8�666/93 suas alterações, Lei nº 10�520/02, Decreto nº 10�024/2019 
e demais legislações correlatas, considerando haver a Comissão Per-
manente de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento de 
licitação cujo objeto é a Aquisição de veículo utilitário tipo pick-up, refe-
rente ao Convênio nº 897705/2020-PCN, firmado entre o Ministério da 
Defesa e a Prefeitura Municipal de Porto Walter – Acre, HOMOLOGA to-
dos os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e pela Equipe de apoio re-
ferente ao Pregão Eletrônico nº 58/2021, para que produzam os efeitos 
legais em sua plenitude em favor das empresas vencedoras dos itens 
com respectivos valores: a) MEGA COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI 
inscrita no CNPJ nº 33�430�640/0001-90 para o item 01 com o valor total 
de R$ 129.590,00. Ao setor competente para providências cabíveis.
Porto Walter – Acre, 27 de janeiro de 2022�

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021
Espécie: Aditivo ao Contrato n° 309/2021 
Contratada: GETÚLIO RÉGIO DE OLIVEIRA FILHO inscrita no CPF: 
577�608�612-49
Objeto: O objeto do presente aditivo é a prorrogação de prazo do con-
trato n. 0309/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 46/2021 cujo 
objeto é Contratação de profissional para monitoramento, assessoria e 
prestação de contas dos convênios firmados entre a Prefeitura de Porto 
Walter e os diversos órgãos concedentes, pertinentes à Prefeitura Mu-
nicipal de Porto Walter – Acre até o dia 31 de dezembro de 2022. Tendo 
em vista o fim do exercício orçamentário e, sendo o serviço essencial 
para continuidade dos serviços na área de convênio, esta administração 
opta-se por aditivar o contrato uma vez que novo processo no momento 
não privilegiaria economicidade para a gestão. Permanecem inalteradas 
as demais condições e cláusulas do contrato original, não modificadas 
por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação 
das mesmas. Assinam: Sebastião Nogueira de Andrade CONTRATAN-
TE e Getúlio Régio de Oliveira Filho, CONTRATADA.
Porto Walter – Acre, 31 de dezembro de 2021�  

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021
Espécie: Aditivo ao Contrato n° 158/2020 
Contratada: IMPRENSA NACIONAL inscrita no CNPJ: 04�196�645/0001-00
Objeto: O objeto do presente aditivo é a prorrogação de prazo do Con-
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trato original nº 0154/2021 oriundo da Inexigibilidade nº 01/2021 cujo 
objeto é Contrato é a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de 
publicação no Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias 
de interesse do CONTRATANTE até o dia 31 de dezembro de 2022. 
Tendo em vista o fim do exercício orçamentário e, sendo o serviço es-
sencial para continuidade dos serviços, esta administração atendendo 
solicitação da equipe de transição opta por aditivar o contrato sendo 
que somente a empresa fornece atualmente os serviços no município� 
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contra-
to original, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta 
oportunidade a ratificação das mesmas. Assinam: Sebastião Nogueira 
de Andrade CONTRATANTE e Imprensa Nacional, CONTRATADA�
Porto Walter – Acre, 31 de dezembro de 2021�  

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 239/2021 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 58/2021
Contratada: PARÓQUIA NOSSA SENHORA IMACULADA CONCEIÇÃO 
DE MARIA inscrito no CNPJ nº 04�021�218/ 0005-07�
Objeto: O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo até o dia 
31 de dezembro de 2022, do contrato original nº 0239/2021 referente à 
Dispensa de Licitação nº 058/2021, cujo objeto é a Locação de 02 salas 
para funcionamento da Escolinha de música e Projeto Social de Artes 
Marciais ambos do município de Porto Walter - Acre celebrado entre as 
partes em 02 de janeiro de 2019 nos termos do art� 65 da Lei 8�666/93�
Tendo em vista o fim da do exercício orçamentário e a necessidade de 
continuação do serviço, dado que o local se mostra o mais indicado 
para as atividades que são executadas no local� Assinam: Sebastião 
Nogueira de Andrade pelo CONTRATANTE e Antônio Orlando da Silva 
pela CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 31 de dezembro de 2021�

Sebastião Nogueira de Andrade 
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

Extrato do Contrato Nº 005/2021 – Tomada de Preços Nº 007/2021
Contratada: CONSTRUTORA VITÓRIA EIRELI inscrita no CNPJ nº 
33�327�837/0001-07�
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção de 
quintais e pequenos reparos em escolas da zona rural no município 
de Porto Walter/Ac com valor global de R$ 124.750,40 (cento e vinte e 
quatro mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta centavos). Vigência: 
08 (oito) meses a partir da data da assinatura. As despesas referen-
tes ao objeto desta licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária 
Projeto/Atividades 4�4�90�51�00 - Obras e Instalações decorrentes de 
recursos da Secretaria de Educação de Porto Walter – RP/FUNDEB/
VAAT/FNDE� Assinam: Altenisio Oliveira de Souza pela Contratada e 
Sebastião Nogueira de Andrade pela Contratante
Porto Walter - Acre, 28 de janeiro de 2022

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

Extrato do Contrato Nº 004/2021 – Tomada de Preços Nº 007/2021
Contratada: CONSTRUTORA VITÓRIA EIRELI inscrita no CNPJ nº 
33�327�837/0001-07�
Objeto: Construção de muro misto (madeira e alvenaria) na Escola Dul-
cilene Barbary no município de Porto Walter/Ac com valor global de R$ 
51.276,42 (cinquenta e um mil, duzentos e setenta e seis reais e qua-
renta e dois centavos). Vigência: 08 (oito) meses a partir da data da 
assinatura� As despesas referentes ao objeto desta licitação correrão à 
conta da Dotação Orçamentária Projeto/Atividades 4�4�90�51�00 - Obras e 
Instalações decorrentes do recursos da Secretaria de Educação de Porto 
Walter – RP/FUNDEB/VAAT/FNDE� Assinam: Altenisio Oliveira de Souza 
pela Contratada e Sebastião Nogueira de Andrade pela Contratante
Porto Walter - Acre, 28 de janeiro de 2022

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

Extrato do Contrato Nº 002/2022 – Tomada de Preços Nº 08/2021
Contratada: ANTONIO CLEDISSON DO NASCIMENTO RODRIGUES 
00819988219, inscrita no CNPJ Nº 18�231�505/0001-22�
Objeto: Instalação de grades na Escola Manoel Moreira no município 
de Porto Walter - Acre com valor global de R$ 13.778,61 (treze mil, se-
tecentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos). Vigência: 
12 (doze) meses a partir da data da assinatura. As despesas referen-
tes ao objeto desta licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária 
Projeto/Atividades 4�4�90�51�00 - Obras e Instalações decorrentes de 
Recursos Secretaria Municipal de Educação de Porto Walter – RP/FUN-
DEB/FNDE. Assinam: Antônio Cledisson do Nascimento Rodrigues pela 
Contratada e Sebastião Nogueira de Andrade pela Contratante.
Porto Walter - Acre, 26 de janeiro de 2022

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

Extrato do Contrato Nº 002/2022 – Tomada de Preços Nº 08/2021
Contratada: ANTONIO CLEDISSON DO NASCIMENTO RODRIGUES 
00819988219, inscrita no CNPJ Nº 18�231�505/0001-22�
Objeto: Instalação de grades na Escola Manoel Moreira no município 
de Porto Walter - Acre com valor global de R$ 13.778,61 (treze mil, se-
tecentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos). Vigência: 
12 (doze) meses a partir da data da assinatura. As despesas referen-
tes ao objeto desta licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária 
Projeto/Atividades 4�4�90�51�00 - Obras e Instalações decorrentes de 
Recursos Secretaria Municipal de Educação de Porto Walter – RP/FUN-
DEB/FNDE. Assinam: Antônio Cledisson do Nascimento Rodrigues pela 
Contratada e Sebastião Nogueira de Andrade pela Contratante.
Porto Walter - Acre, 26 de janeiro de 2022

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 60/2021
Espécie: Aditivo ao Contrato n° 247/2021 
Contratada: FLAVIO DOS SANTOS BISPO inscrito no CPF Nº 
000�237�685-76
Objeto: O objeto do presente aditivo é a prorrogação de prazo do con-
trato n� 0247/2021, decorrente da Dispensa de Licitação nº 60/2021 cujo 
objeto é Contratação dos serviços de mecânica em máquinas pesadas, 
no município de Porto Walter – Acre, até o dia 31 de dezembro de 2022. 
Tendo em vista o fim do exercício orçamentário e, sendo o serviço es-
sencial para continuidade dos serviços na área de convênio, esta admi-
nistração opta-se por aditivar o contrato uma vez que novo processo no 
momento não privilegiaria economicidade para a gestão. Permanecem 
inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, não 
modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade 
a ratificação das mesmas.. Assinam: Sebastião Nogueira de Andrade 
CONTRATANTE e Flavio dos Santos Bispo, CONTRATADA�
Porto Walter – Acre, 31 de dezembro de 2021�  

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 60/2021 – SRP
Objeto: Contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva nos pré-
dios, repartições e bens públicos pertencentes à Prefeitura de Porto Walter – Ac. 
Ata SRP nº 005/2022 
Aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, 
O Município de Porto Walter, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 63�603�625/0001-68, com sede a Rua Alfredo 
Sales, S/N - Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pelo Sr� 
Sebsatião Nogueira de Andrade, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade nº nº 0338369 SJSP/AC e CPF nº 648�348�242-68, nos 
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termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classi-
ficação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 60/2021 SRP, RESOLVE registrar os preços para o objeto licitado, 
tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado, de acordo com os en-
cartes anexos. Vigência 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva ata (“extrato”) no Diário Oficial do Estado do Acre. Assinam: 
Sebastião Nogueira de Andrade pela Prefeitura Municipal de Porto Walter e os representantes das empresas classificadas.
Porto Walter-Acre, 21 de janeiro de 2022

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito 

ENCARTE 01: AIRTON TELES DA COSTA 39115968200 inscrita no CNPJ Nº 14�819�065/0001-78, situada a Rua Alfredo Sales, 480 - Centro em 
Porto Walter-Ac, neste ato representada pelo Sr� Airton Teles da Costa inscrito no CPF Nº 391�159�682-00 e R�G� nº 0267145 SSP/AC, vencedor 
para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
REGISTRO

VL� 
UNIT� R$

VALOR
 TOTAL R$

5

SERVIÇOS ELÉTRICOS (ELETRICISTA PROFISSIONAL): Manutenção, montagem, 
conservação e reparos de instalações elétricas prediais; instalação, manutenção e 
conservação de chaves, fusíveis, disjuntores, fios condutores, interruptores, ar-condi-
cionado, tomadas, luminárias, reatores, lâmpadas, quadros gerais e de distribuição, 
circuitos de distribuição, caixas de passagem, eletrodutos, e outros; instalação, ma-
nutenção e conservação de bombas d’água, verificando sistematicamente os disposi-
tivos de ligação automática (chave de bóia) e os de segurança (fusíveis, reles, etc.), 
e se os motores e quadros elétricos estão esquentando, identificando a necessidade 
de reparos; outros serviços elétricos que se façam necessários.

Serviço/
Diária 500 300,00 150�000,00

6

SERVIÇOS ELÉTRICOS (AJUDANTE DE ELETRICISTA): Manutenção, montagem, 
conservação e reparos de instalações elétricas prediais; instalação, manutenção e 
conservação de chaves, fusíveis, disjuntores, fios condutores, interruptores, ar-condi-
cionado, tomadas, luminárias, reatores, lâmpadas, quadros gerais e de distribuição, 
circuitos de distribuição, caixas de passagem, eletrodutos, e outros; instalação, ma-
nutenção e conservação de bombas d’água, verificando sistematicamente os disposi-
tivos de ligação automática (chave de bóia) e os de segurança (fusíveis, reles, etc.), 
e se os motores e quadros elétricos estão esquentando, identificando a necessidade 
de reparos; outros serviços elétricos que se façam necessários.

Serviço/
Diária 500 150,00 75�000,00

9

SERVIÇOS DE PINTURA (PINTOR PROFISSIONAL):  Manutenção e recuperação de 
pintura das edificações (paredes externas e internas, batentes, rodapés, esquadrias, 
portas, janelas, pisos, forros etc.), muros, muretas, bancos, portões e outros; raspa-
gem de paredes e preparo para pintura (aplicação de massa e lixamento); qualquer 
tipo de pintura sobre alvenaria, madeira, ferro, estruturas metálicas, fibrocimento, pin-
turas em barcos de madeira, outros serviços de pintura que se façam necessários�

Serviço/
Diária 600 150,00 90�000,00

10

SERVIÇOS DE PINTURA (AJUDANTE DE PINTOR):  Manutenção e recuperação de 
pintura das edificações (paredes externas e internas, batentes, rodapés, esquadrias, 
portas, janelas, pisos, forros etc.), muros, muretas, bancos, portões e outros; raspa-
gem de paredes e preparo para pintura (aplicação de massa e lixamento); qualquer 
tipo de pintura sobre alvenaria, madeira, ferro, estruturas metálicas, fibrocimento, pin-
turas em barcos de madeira, outros serviços de pintura que se façam necessários�

Serviço/
Diária 600 70,00 42�000,00

VALOR TOTAL R$ 357�000,00

ENCARTE Nº 02: ANTONIO CLEDISSON DO NASCIMENTO RODRIGUES 00819988219, inscrita no CNPJ Nº 18�231�505/0001-22, situada a 
Rua Mamed Cameli, 139 - Centro em Porto Walter-Ac, neste ato representada pelo Antônio Cledisson do Nascimento Rodrigues, no CPF Nº 
008�199�882-19 e R�G� nº 466484 SSP/AC, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
REGISTRO

VL� 
UNIT� R$

VALOR 
TOTAL R$

1

SERVIÇOS DE ALVENARIA (PEDREIRO PROFISSIONAL):  Manutenção, con-
servação, demolição e reparos de alvenaria das edificações, muros, telhados, 
e outros; confecção de elementos diversos de concreto; abrir e reaterrar valas, 
limpar a obra; colocação (assentamento), manutenção, conservação e reparos 
de azulejos, cerâmicas e outros tipos de pisos e revestimentos; demolições e 
recuperação de paredes; raspagem de paredes para reparos de alvenaria e 
pintura; remoção de forro; remoção de divisórias (madeira, pvc, etc.); outros 
serviços de alvenaria que se façam necessários�

Serviço/
Diária 800 150,00 120�000,00

2

SERVIÇOS DE ALVENARIA (AJUDANTE DE PEDREIRO):  Manutenção, con-
servação, demolição e reparos de alvenaria das edificações, muros, telhados, 
e outros; confecção de elementos diversos de concreto; abrir e reaterrar valas, 
limpar a obra; colocação (assentamento), manutenção, conservação e reparos 
de azulejos, cerâmicas e outros tipos de pisos e revestimentos; demolições e 
recuperação de paredes; raspagem de paredes para reparos de alvenaria e 
pintura; remoção de forro; remoção de divisórias (madeira, pvc, etc.); outros 
serviços de alvenaria que se façam necessários�

Serviço/
Diária 800 75,00 60�000,00

7

SERVIÇOS DE CARPINTARIA (CARPINTEIRO PROFISSIONAL): Manutenção 
e recuperação de paredes, portas, janelas e esquadrias de madeira danificadas 
pelo cupim ou pelo tempo, conserto do madeiramento de telhados, colocação 
de telhas em alumínio, zinco, fibrocimento, colocação de telas em janelas, colo-
cação de quadros, trincos, porta cadeado e ferrolhos; conserto em passarelas 
e pontes de madeira, recuperação de pontes e passarelas e outros serviços de 
carpintaria que se façam necessários�

Serviço/
Diária 600 150,00 90�000,00
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8

SERVIÇOS DE CARPINTARIA (AJUDANTE DE CARPINTEIRO PROFISSIO-
NAL): Manutenção e recuperação de paredes, portas, janelas e esquadrias de 
madeira danificadas pelo cupim ou pelo tempo, conserto do madeiramento de 
telhados, colocação de telhas em alumínio, zinco, fibrocimento, colocação de 
telas em janelas, colocação de quadros, trincos, porta cadeado e ferrolhos; con-
serto em passarelas e pontes de madeira, recuperação de barcos de madeira, 
recuperação de pontes e passarelas e outros serviços de carpintaria que se 
façam necessários�

Serviço/
Diária 600 70,00 42�000,00

VALOR TOTAL R$ 312�000,00

ENCARTE Nº 03: LEILIANE SILVA DO NASCIMENTO 70197325262, inscrita no CNPJ Nº 44.536.963/0001-80, situada a Rua Emídio Rodrigues, 
130 - Centro em Porto Walter-Ac, neste ato representada pelo Sr� Railson Alves de Moura, no CPF Nº 797�714�672-04 e R�G� nº 439�327 SSP/AC, 
vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
REGISTRO

VL� 
UNIT� R$

VALOR 
TOTAL R$

3

SERVIÇOS HIDRÁULICOS (ENCANADOR PROFISSIONAL): Manutenção e 
conservação dos banheiros, cozinhas, bebedouros, e outros; remoção, mon-
tagem, manutenção e conservação dos sistemas hidráulicos que abastecem 
as edificações dos prédios; manutenção e conservação dos sistemas de 
águas pluviais, rede de esgoto sanitário, sistemas de irrigação e drenagem; 
instalação e reparos de encanamentos, caixas d’água e troca de louças, regis-
tros, torneiras, caixas de descarga, bóias, ralos, sifões e outros; reparos de ro-
tina das redes de água; outros serviços hidráulicos que se façam necessários.

Serviço/
Diária 500 135,00 67�500,00

4

SERVIÇOS HIDRÁULICOS (AJUDANTE DE ENCANADOR): Manutenção e 
conservação dos banheiros, cozinhas, bebedouros, e outros; remoção, mon-
tagem, manutenção e conservação dos sistemas hidráulicos que abastecem 
as edificações dos prédios; manutenção e conservação dos sistemas de 
águas pluviais, rede de esgoto sanitário, sistemas de irrigação e drenagem; 
instalação e reparos de encanamentos, caixas d’água e troca de louças, regis-
tros, torneiras, caixas de descarga, bóias, ralos, sifões e outros; reparos de ro-
tina das redes de água; outros serviços hidráulicos que se façam necessários.

Serviço/
Diária 500 67,00 33�500,00

11

SERVIÇOS DE PINTURA ARTÍSTICA DE LETREIRO, FAIXA, PAINÉIS, PLA-
CAS E SLOGAN:  Pintura artística de letreiro para fachadas em superfície 
com remoção de pintura, com especificações mínimas de, remoção de pintura 
anterior, preparação de superfície com aplicação de massa corrida, fundo pre-
parador e tinta látex branco; pintura de letreiro monocromático; pintura do bra-
são do município e logotipo da Administração Municipal; não incluso os mate-
riais; a serem aplicados na sede ou zona rural do município de Porto Walter�

Serviço/
M2 300 277,00 83�100,00

VALOR TOTAL R$ 184�100,00

ENCARTE Nº 04: OCIMAR DE FRANÇA SOUZA, inscrita no CNPJ Nº 35.374.383/0001-42, situada na Rua do Aeroporto, 484 - Aeroporto em Porto 
Walter-Ac, neste ato representada pelo Sr� Ocimar de França Souza, no CPF Nº 732�964�062-04 e R�G� nº 430416 SSP/AC, vencedor para os itens 
relacionados abaixo com respectivos valores:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
REGISTRO

VL�
 UNIT� R$

VALOR 
TOTAL R$

12
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BARCOS DE MADEIRA:  Serviços de manu-
tenção e reparos em barcos tipo canoa e baleeira em madeira, incluindo calafeto, 
em equipamentos pertencentes a Prefeitura de Porto Walter�

Serviço/
Diária 200 199,00 39�800,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$  39�800,00

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 61/2021 – SRP
Objeto: Contratação de serviços de transporte fluvial de pessoas e cargas, para, desta forma, atender as demandas das diversas secretarias do 
município de Porto Walter – Acre  
Ata SRP nº 006/2022 
Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, O Município de Porto Walter, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 63�603�625/0001-68, com sede a Rua Alfredo Sales, S/N - Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pelo Sr� Seb-
satião Nogueira de Andrade, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade nº nº 0338369 SJSP/AC e CPF nº 648.348.242-68, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 61/2021 SRP, RESOLVE registrar os preços para o objeto licitado, 
tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado, de acordo com 
os encartes anexos. Vigência 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva ata (“extrato”) no Diário Oficial do Estado do 
Acre. Assinam: Sebastião Nogueira de Andrade pela Prefeitura Municipal de Porto Walter e os representantes das empresas classificadas.
Porto Walter-Acre, 31 de janeiro de 2022

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito 

ENCARTE 01: J. A. SOUZA MESSIAS – ME inscrita no CNPJ Nº 26.457.147/0001-07, situada na Travesssa Luiz Meirim Pedreira, 219 – Centro em 
Cruzeiro do Sul – Acre, neste ato representada pela Sra� Maria Cirlei Vieira da Silva, inscrito no CPF Nº� 948�527�312-68 e RG nº 440�366 SSP/AC, 
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vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:
PASSAGENS E FRETES FLUVIAIS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Und QTD VL� 
UNIT� R$

VL� 
TOTAL R$

2

Passagem individual (somente VOLTA) em lancha de alumínio tipo voadeira, com con-
dutor, no trecho: Cruzeiro do Sul/Porto Walter: ancha em bom estado de conservação, 
movida a motor com potência mínima de 115 HP, à gasolina ou diesel, com coletes 
salva-vidas para cada passageiro (inclusive para o condutor).

Viagem 
(VOLTA) 300 150,00 45�000,00

4

Passagem individual (somente VOLTA) em lancha de alumínio tipo rabetão, com con-
dutor, no trecho: Cruzeiro do Sul/Porto Walter: ancha em bom estado de conservação, 
movida a motor estacionário, à gasolina ou diesel, com coletes salva-vidas para cada 
passageiro (inclusive para o condutor).

Viagem 
(VOLTA) 300 140,00 42�000,00

9

Serviço de locação de 1 (uma) canoa tipo lancha voadeira em alumínio com condutor. 
Sendo, a canoa, com capacidade para no mínimo 18 (dezoito) pessoas, em bom estado 
de conservação, movida a motor com potência mínima de 110 HP, à gasolina ou diesel, 
com coletes salva-vidas para cada passageiro (inclusive para o condutor), para realiza-
ção de viagem no trecho: Cruzeiro do Sul/Porto Walter/Cruzeiro do Sul, compreendendo 
um período de 24 (vinte e quatro horas)

Frete 20 3�500,00 70�000,00

10

Serviço de locação de 1 (uma) canoa tipo rabetão em alumínio com condutor. Sendo, a 
canoa, com capacidade para no mínimo 12 (doze) passageiros, em bom estado de conser-
vação, movida a motor estacionário, à gasolina ou diesel, com coletes salva-vidas para cada 
passageiro (inclusive para o condutor), para realização de viagem no trecho: Cruzeiro do 
Sul/Porto Walter/Cruzeiro do Sul, compreendendo um período de 24 (vinte e quatro horas)

Frete 20 3�000,00 60�000,00

VALOR TOTAL LOTE I R$ 217�000,00

ENCARTE 02: B N FRANCAS - ME inscrito no CNPJ nº 23�745�469/0001-55, situada a Rua do Aeroporto, SN - Aeroporto em Porto Walter-Ac, neste 
ato representada pelo Sr� Belarnizio do Nascimento França, inscrito no CPF Nº� 640�350�002-30 e RG nº 425�596 SSP/AC, vencedor para os itens 
relacionados abaixo com respectivos valores:

PASSAGENS E FRETES FLUVIAIS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Und QTD VL�
 UNIT� R$

VL�
 TOTAL R$

5
Passagem individual (somente ida) em barco de madeira tipo baleeira no trecho: Porto Walter/
Cruzeiro do Sul: Barco em madeira de médio e grande porte tipo baleeira com motor, com 
coletes-salva-vidas para o passageiro, alocação no barco a critério do passageiro.

Viagem 
(IDA) 500 50,00 25�000,00

6
Passagem individual (somente volta) em barco de madeira tipo baleeira no trecho: Cruzeiro 
do Sul/Porto Walter: Barco em madeira de médio e grande porte tipo baleeira com motor, com 
coletes-salva-vidas para o passageiro, alocação no barco a critério do passageiro.

Viagem 
(VOLTA) 500 50,00 25�000,00

7 Transporte Fluvial de Insumos e cargas no trecho: Cruzeiro do Sul/Porto Walter e 
Porto Walter/Cruzeiro do Sul� Kg 50000 0,45 22�500,00

11 Transporte de carga tipo volume tamanho pequeno no trecho CZS/PW ou PW/CZS 
(medindo em média 30x30x30cm) Volume 2000 8,60 17�200,00

12 Transporte de carga tipo volume tamanho médio no trecho CZS/PW ou PW/CZS (me-
dindo em média 60x60x60cm) Volume 1000 23,00 23�000,00

13 Transporte de carga tipo volume tamanho grande no trecho CZS/PW ou PW/CZS 
(medindo em média 100x100x1000cm) Volume 1000 75,00 75�000,00

14 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de máquinas pesadas no tre-
cho Sede de Porto Walter até a comunidade Besouro ida e volta Und 5 5�000,00 25�000,00

15 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de máquinas pesadas no tre-
cho Sede de Porto Walter até a comunidade Escuro ida e volta Und 5 8�000,00 40�000,00

16 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de máquinas pesadas no tre-
cho Sede de Porto Walter até a comunidade Vitória ida e volta Und 5 5�000,00 25�000,00

17 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de máquinas pesadas no tre-
cho Sede de Porto Walter até a comunidade Grajaú ida e volta Und 5 8�000,00 40�000,00

26 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de veículo CARROS DE PAS-
SEIO ou UTILITÁRIO no trecho PW a CZS. Und 5 600,00 3�000,00

27 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de veículo CARROS DE PAS-
SEIO ou UTILITÁRIO no trecho CZS a PW. Und 5 800,00 4�000,00

34 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de MÁQUINAS PESADAS aci-
ma de 15 toneladas no trecho PW a PW� Und 3 8�500,00 25�500,00

35 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de MÁQUINAS PESADAS aci-
ma de 15 toneladas no trecho CZS a PW. Und 3 11�000,00 33�000,00

VALOR TOTAL LOTE I R$ 383�200,00

ENCARTE 03: FLORA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ Nº 10�723�841/0001-80, situada a Rua Beira Rio Juruá, 480 
- Centro em Marechal Thaumaturgo-Ac, neste ato representada pelo Sr. Elson Galdino de Souza inscrito no CPF Nº 217.296.032-20 e R.G. nº 
176�220 SSP/AC, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

PASSAGENS E FRETES FLUVIAIS
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Und QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

18 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de veículo ÔNIBUS no trecho PW a CZS. Und 3 5�000,00 15�000,00
19 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de veículo ÔNIBUS no trecho CZS a PW. Und 3 6�200,00 18�600,00

20 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de veículo MICROÔNIBUS no tre-
cho PW a CZS. Und 3 4�500,00 13�500,00

21 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de veículo MICROÔNIBUS 
no trecho CZS a PW. Und 3 5�500,00 16�500,00

22 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de veículo CAMINHÃO no 
trecho PW a CZS. Und 3 4�500,00 13�500,00

23 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de veículo CAMINHÃO no 
trecho CZS a PW. Und 3 5�500,00 16�500,00

24 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de veículo CAMINHONETE 
no trecho PW a CZS. Und 10 1�000,00 10�000,00
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25 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de veículo CAMINHONETE 
no trecho CZS a PW. Und 10 1�500,00 15�000,00

28 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de MÁQUINAS PESADAS até 05 
toneladas no trecho PW a CZS. Und 3 5�500,00 16�500,00

29 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de MÁQUINAS PESADAS até 05 
toneladas no trecho CZS a PW. Und 3 6�500,00 19�500,00

30 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de MÁQUINAS PESADAS de 05 a 
10 toneladas no trecho PW a CZS. Und 3 6�000,00 18�000,00

31 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de MÁQUINAS PESADAS de 05 a 
10 toneladas no trecho CZS a PW. Und 3 8�000,00 24�000,00

32 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de MÁQUINAS PESADAS de 10 a 
15 toneladas no trecho PW a CZS. Und 3 8�000,00 24�000,00

33 Fretamento de embarcação tipo balsa para transporte de MÁQUINAS PESADAS de 10 a 
15 toneladas no trecho CZS a PW. Und 3 10�000,00 30�000,00

VALOR TOTAL LOTE I R$ 250�600,00

ENCARTE 04: AMANHECER TRANSPORTES FLUVIAL LTDA inscrita no CNPJ Nº 23�051�610/0001-10, situada a Travesssa Luiz Meirim Pedreira, 
231 – Centro em Cruzeiro do Sul – Acr, neste ato representada pelo Sr. Francisco Cléber da Costa Pedrosa inscrito no CPF Nº 411.696.112-49 e 
R�G� nº 223�742 SSP/AC, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

PASSAGENS E FRETES FLUVIAIS
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Und QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

1

Passagem individual (somenteIDA) em lancha de alumínio tipo voadeira, com condutor, no 
trecho: Porto Walter a Cruzeiro do Sul: Lancha em bom estado de conservação, movida a 
motor com potência mínima de 115 HP, à gasolina ou diesel, com coletes salva-vidas para 
cada passageiro (inclusive para o condutor).

Viagem 
(IDA) 300 130,00 39�000,00

3
Passagem individual (somente IDA) em lancha de alumínio tipo rabetão, com condutor, no trecho: 
Cruzeiro do Sul/Porto Walter: ancha em bom estado de conservação, movida a motor estacioná-
rio, à gasolina ou diesel, com coletes salva-vidas para cada passageiro (inclusive para o condutor).

Viagem 
(IDA) 300 120,00 36�000,00

8

Serviço de locação de 1 (uma) canoa tipo lancha voadeira em alumínio com condutor. Sendo, 
a canoa, com capacidade para no mínimo 12 (doze) pessoas, em bom estado de conservação, 
movida a motor com potência mínima de 90 HP, à gasolina ou diesel, com coletes salva-vidas 
para cada passageiro (inclusive para o condutor), para realização de viagem no trecho: Cruzeiro 
do Sul/Porto Walter/Cruzeiro do Sul, compreendendo um período de 24 (vinte e quatro horas)

FRETE 20 3�300,00 66�000,00

VALOR TOTAL LOTE I R$ 141�000,00

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 074 DE  31 DE JANEIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos II, V, 
VII e §1º, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto Nº 081, de 13 de janeiro de 2021;
Considerando o Decreto Nº 084, de 13 de janeiro de 2021; 
 Considerando o expediente OFICIO/GAB/SEME Nº 069/2022, de 26 de janeiro de 2022, da Secretaria Municipal de Educação, bem como MEMO/
GABPRE/nº 114/2022, de 27 de janeiro de 2022, 
Considerando a portaria Nº 015, de 31 de janeiro de 2022, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Assessor de Planejamento, Convênios e Contratos, Rosenato Pontes Corrêa, para responder cumulativamente, pelo cargo de 
Diretor de Gestão, na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 20/01/2022 a 18/02/2022�
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de janeiro de 2022. 
Rio Branco-Acre, 31 de janeiro de 2022, 134º da República, 120º do Tratado de Petrópolis, 61º do Estado do Acre e 139º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 15/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o Decreto nº 084, de 13 de janeiro de 2021; 
Considerando o expediente OFICIO/GAB/SEME Nº 706/2021, de 06 de setembro de 2021, da Secretaria Municipal de Educação, bem como 
MEMO/GABPRE/nº 662/2021, de 14 de setembro de 2021, 
R E S O L V E:
Art� 1º Autorizar o afastamento do Diretor de Gestão da Secretaria Municipal de Educação, João de Souza Lima, pelo período de 20/01/2022 a 
18/02/2022, do ano corrente, para gozo de férias regulamentares, inerente aos períodos aquisitivos de 2020/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de janeiro de 2022.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-SEGATI
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PORTARIA Nº 09 DE 28 DE JANEIRO DE 2022�
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 1�487 de 27 de outubro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado n. 13.157, de 27 de outubro de 2021.
Considerando a publicação do Decreto nº 020, de 10�01�2022, que de-
clara Situação de Emergência em Saúde Pública em virtude do aumen-
to de casos de Síndrome Gripal (causada pelo Vírus SARS-CoV-2 e 
Vírus da Influenza) - Doença Infecciosa Viral COBRADE 1.5.1.1.0;
Considerando a necessidade de manutenção dos serviços nesta Se-
cretaria, bem como reduzir as possibilidades de contágio pelo novo co-
ronavírus (COVID-19) e preservar a saúde dos servidores, estagiários, 
terceirizados, usuários dos serviços aqui prestados e público em geral; 
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam prorrogadas até 02/02/2022 as medidas previstas na Por-
taria nº 05/2022/SEGATI/GABIN de 28/01/2022�
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo 
ser prorrogada enquanto perdurar a situação de emergência.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Dougllas Jonathan Santiago de Souza 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Tecnologia da Informa-
ção - SEGATI
Decreto n�º 1�487/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO-SEGATI

PORTARIA Nº 08 DE 27 DE JANEIRO DE 2022�
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 1�487 de 27 de outubro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado n. 13.157, de 27 de outubro de 2021.
Considerando a publicação do Decreto nº 020, de 10�01�2022, que de-
clara Situação de Emergência em Saúde Pública em 
Considerando o § 2° do artigo 216 da Constituição Federal, que atribui 
à Administração Pública a gestão da documentação governamental e 
as providências para franquear a consulta aos documentos públicos a 
quantos delas necessitem;    Considerando a Resolução n° 20/2004, do 
Conselho Nacional de Arquivos que dispõe sobre a inserção de docu-
mentos digitais em programas de gestão arquivista de documento dos 
órgãos e das entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos:
RESOLVE:
Art. 1° - Constituir Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD) 
com o objetivo de garantir o cumprimento das Diretrizes estabelecidas no 
respectivo Decreto, quanto a avaliação de documentos no âmbito da Se-
cretaria de Gestão Administrativa e Tecnologia da Informação:
Parágrafo único: Sem prejuízo das atribuições já desenvolvidas no âm-
bito da Municipalidade, ficam designados para integrar a CPAD, sob a 
presidência dos primeiros, os seguintes servidores:
Elizanilde Alves da Silva – MAT� 702742-2;  Presidente
Rusmeire Freitas Juca Cruz – Matrícula: 713060-1, Membro;
Luiz Edgard de Almeida Andrade – Matrícula:713240-1, Membro;
Brenda Lima de Azevedo – Terceirizada, Membro;
Raimunda Gleina Oliveira da Silva -Terceirizada, Membro;
Keilly da Silva Nogueira Araújo – Matrícula: 536849-,3, Membro;
Wanja Viana de Oliveira Nogueira – Matrícula: 702396-1, Membro;
Dayana Cristina de Souza Pereira – Matrícula: 712965-1, Membro;
Art. 2° Compete a Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD):
I. A gestão de documentos digitais;
II� O acompanhamento da implantação, da execução e manutenção do 
ambiente digital de gestão documental;
III. A modelagem de documentos digitais;
IV. O suporte inicial aos usuários do RBdoc dentro dos Órgãos;
V� Manter contato com a equipe de coordenação do RBdoc e do Arquivo 
Público do Município de Rio Branco. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Dougllas Jonathan Santiago de Souza 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Tecnologia da Informa-
ção - SEGATI
Decreto n�º 1�487/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/GAB/SEME/Nº 039, DE 27 DE JANEIRO DE 2022
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº� 011 DE 01 DE JANEIRO DE 2021�
A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 011 de 01 de janeiro de 2021 e no exercício das 
competências dispostas no art. 2º, inciso XIII, da na Lei Complementar 
Municipal nº 54/2018;
CONSIDERANDO os fatos ocorridos e relatados por meio dos autos 
do Processo Administrativo Nº 007/2015, dispensa de licitação - SEME, 
cujo objeto foi a contratação de empresa de engenharia para execu-
ção dos serviços de construção da Creche Padrão Pro-Infância/Escola 
Infantil Tipo B no Juarez Távora, Bairro Alto Alegre, lote 01, localizada 
no município de Rio Branco/AC, bem como pelo não cumprimento do 
Contrato nº 059/2015, firmado com a empresa NEO CONSTRUÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 05.155.291/0001-00;
CONSIDERANDO ainda, o disposto na Lei Federal nº 8�666/93 e no 
Decreto Municipal nº 1�127, de 12 de setembro de 2014, que disciplina 
a aplicação de sanções administrativas de natureza pecuniária ou res-
tritiva de direitos, entre outras providências;
RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Processo Administrativo de Apuração das Infrações de 
Fornecedores – PAAIF, para apurar possíveis infrações legais e contra-
tuais durante a execução do Contrato nº 059/2015, já apresentado, com 
o intuito de elucidar os fatos, identificar eventuais responsáveis e aplicar 
a respectiva sanção contratual, se for o caso�
Art� 2º Fica constituída a comissão processante, composta pelos servi-
dores efetivos, para, sob a presidência da primeira, instruírem o proces-
so de que trata o art� 1º desta Portaria�
Presidente: Antonio Torres – Matrícula: 542897
Membro: Hildervaldo Dourado Paiva – Matrícula: 703703
Membro: Elcleane Medeiros Fernandes – Matrícula: 546279
§1º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação 
desta Portaria, para concluir a instrução processual e elaborar o relató-
rio final, podendo este prazo se prorrogar por igual período.
§2º Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso à docu-
mentação necessária à elucidação dos fatos, podendo colher declara-
ções, depoimentos e demais provas que se entenderem pertinentes�
Art� 3º Fica autorizado ao Departamento de Gestão desta Secretaria 
registrar e autuar o Processo Administrativo de Apuração das Infrações 
de Fornecedores – PAAIF�
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Nabiha Bestene Koury
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                           
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 13/2022
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRANCO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O DECRETO Nº 1�592, DE 
01 DE DEZEMBRO DE 2021,
R E S O L V E: 
Art� 1° - PRORROGAR, o Procedimento Administrativo de Apuração das 
Infrações de Fornecedor – PAAIF Nº 002/2021, por mais 60 (sessen-
ta) dias, que foi publicada por meio da Portaria n° 377/2021 de 24 de 
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Acre N° 
13�172 de 26 de novembro de 2021�
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRAN-
CO, EM  31 DE JANEIRO DE 2022�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se, 

Sheila Andrade Vieira
Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 1�592 /2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMEIA

PORTARIA Nº 08 DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Secretário da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SE-
MEIA, Normando Rodrigues Sales, nomeado por meio do Decreto nº 
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382/2021, publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.975, de 05 de 
fevereiro de 2021, no uso das atribuições, 
RESOLVE:
Art� 1º Nomear, os servidores abaixo indicados para, a partir do dia 
31 de janeiro de 2022, com observância da legislação vigente, atu-
arem como GESTOR e FISCAL do Contrato Nº 01150026/2021, ce-
lebrado entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a empresa 
COUTINHO E TERRA EIRELI, cujo objeto é contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de locação de veículo (motocicle-
ta, carro tipo passeio, caminhonete, carro para transporte tipo Van 
ou Micro-ônibus, caminhão pipa, caminhão tipo furgão, caminho com 
cesto aéreo isolado e caminhão basculante toco e trucado, visando 
atender as necessidades da CONTRATANTE�
PROCESSO Nº 121/2021
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/12/2021
VIGÊNCIA ATÉ: 09/12/2022
I – Gestor Titular: Marcondes Maia Ferreira – Matricula nº 54434-31
II – Gestor Substituto: Sebastião Camurça da Cunha - Matricula nº 538189-1
III – Fiscal Titular: Welberlúcio D’Ávila Freitas – Matricula nº 704698-1
IIII - Fiscal Substituto: Roberta Cristina Santana da Silva – Matricula nº 713531-1
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de assinatura. 
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se�

Normando Rodrigues Sales
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decreto Nº 382/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMEIA

PORTARIA Nº 09 DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Secretário da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SE-
MEIA, Normando Rodrigues Sales, nomeado por meio do Decreto nº 
382/2021, publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.975, de 05 de 
fevereiro de 2021, no uso das atribuições, 
RESOLVE:
Art� 1º Nomear, os servidores abaixo indicados para, a partir do dia 31 
de janeiro de 2022, com observância da legislação vigente, atuarem 
como GESTOR e FISCAL do Contrato Nº 01150027/2021, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a empresa RJ ANDRA-
DE TRANSPORTE E TERRA PLANAGEM, cujo objeto é contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículo 
(motocicleta, carro tipo passeio, caminhonete, carro para transporte tipo 
Van ou Micro-ônibus, caminhão pipa, caminhão tipo furgão, caminho 
com cesto aéreo isolado e caminhão basculante toco e trucado, visando 
atender as necessidades da CONTRATANTE�
PROCESSO Nº 121/2021
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/12/2021
VIGÊNCIA ATÉ: 09/12/2022
I – Gestor Titular: Marcondes Maia Ferreira – Matricula nº 54434-31
II – Gestor Substituto: Sebastião Camurça da Cunha - Matricula nº 538189-1
III – Fiscal Titular: Welberlúcio D’Ávila Freitas – Matricula nº 704698-1
IIII - Fiscal Substituto: Roberta Cristina Santana da Silva – Matricula nº 713531-1
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de assinatura. 
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se�

Normando Rodrigues Sales
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decreto Nº 382/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMEIA

PORTARIA Nº 10 DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Secretário da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SE-
MEIA, Normando Rodrigues Sales, nomeado por meio do Decreto nº 
382/2021, publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.975, de 05 de 
fevereiro de 2021, no uso das atribuições, 
RESOLVE:
Art� 1º Nomear, os servidores abaixo indicados para, a partir do dia 31 
de janeiro de 2022, com observância da legislação vigente, atuarem 
como GESTOR e FISCAL do Contrato Nº 01150028/2021, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a empresa SUPLY SO-
LUÇÕES EM TECNOLOGIA&TRANSPORTE LTDA, cujo objeto é con-
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de 
veículo (motocicleta, carro tipo passeio, caminhonete, carro para trans-

porte tipo Van ou Micro-ônibus, caminhão pipa, caminhão tipo furgão, 
caminho com cesto aéreo isolado e caminhão basculante toco e truca-
do, visando atender as necessidades da CONTRATANTE�
PROCESSO Nº 121/2021
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/12/2021
VIGÊNCIA ATÉ: 09/12/2022
I – Gestor Titular: Marcondes Maia Ferreira – Matricula nº 54434-31
II – Gestor Substituto: Sebastião Camurça da Cunha - Matricula nº 538189-1
III – Fiscal Titular: Welberlúcio D’Ávila Freitas – Matricula nº 704698-1
IIII - Fiscal Substituto: Roberta Cristina Santana da Silva – Matricula nº 713531-1
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de assinatura. 
Registre-se.
Publique-se�
Cumpra-se�

Normando Rodrigues Sales
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decreto Nº 382/2021

PREFEITURA DE RIO BRANCO
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO 

PORTARIA Nº 016, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Urbanização de Rio 
Branco – EMURB, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas por meio do Decreto nº 358 de 02 de fevereiro de 2021,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar Daniel Kennedy de Araújo Santana, para exercer o 
cargo de Procurador Jurídico, enquanto durar a ausência do titular da 
pasta, entre 31 de janeiro a 08 de fevereiro de 2022�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição
Registre, dê ciência e publique-se.
Rio Branco/AC, 31 de janeiro de 2022�

Eng. Civil José Assis Benvindo
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - RBPREV
    
PORTARIA Nº 003, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, in-
ciso I, da Lei Municipal nº 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, e tendo em 
vista que o Processo nº 134/2020, Protocolo Eletrônico nº 16496/2020, 
encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária do magistério por tempo 
de contribuição ao servidor Raimundo Francisco de Souza, matrícula 
202266-1, CPF 188.832.652.20, no cargo de Professor P2 25 horas, 
Grupo 4-A, Nível I, Letra I, do Quadro Permanente de Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Educação do Município de Rio Branco, nos termos 
do art� 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, art� 2º, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de 
julho de 2005 e art� 77, incisos I, II, III, IV e § 4º,  da Lei Municipal n° 
1�793, de 23 de dezembro de 2009� 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2022�

Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - RBPREV
    
PORTARIA Nº 004, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, in-
ciso I, da Lei Municipal nº 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, e tendo em 
vista que o Processo nº 199/2021, Protocolo Eletrônico nº 27848/2021, 
encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder aposentadoria compulsória a partir de 29/09/2021 
ao servidor Paulo José Brigido de Alencar, matrícula 702245-1, CPF 
011.746.588-78, no cargo de Médico Clinico Geral 20 horas, Grupo 
4-A, Nível I, Letra E, do Quadro Permanente de Pessoal da Secreta-
ria Municipal de Saúde do Município de Rio Branco, nos termos do 
art� 20, II , e art� 23 da Lei Municipal nº 1�793, de 2009, c/c art� 1º, § 
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5º, da Lei Federal nº 10�887, de 18 de junho de 2004, por força do 
comando constitucional previsto no art� 4º, § 9º, da Emenda Consti-
tucional nº 103, de 12 de novembro de 2019�
Art. 2º Determinar que sejam os proventos calculados pela média das 
contribuições, nos termos do art� 23 da Lei Municipal nº 1�793, de 2009� 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - RBPREV
    
PORTARIA Nº 005, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, 
inciso I, da Lei Municipal nº 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, e tendo 
em vista que o Processo nº 002/2021, Protocolo Eletrônico nº 800/2021, 
encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao 
servidor Daniel da Cruz Teixeira, matrícula 19038-1, CPF 260�466�445-
34, no cargo de Auxiliar de Escritório, Grupo 1-C, Nível II, Letra M, do 
Quadro Suplementar de Pessoal em Extinção da Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa e Tecnologia da Informação do Município de 
Rio Branco, nos termos do art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c o art� 78, incisos 
I, II e III, da Lei Municipal n° 1�793, de 23 de dezembro de 2009�
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2022�

Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - RBPREV
    
PORTARIA Nº 006, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, in-
ciso I, da Lei Municipal nº 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, e tendo em 
vista que o Processo nº 230/2021, Protocolo Eletrônico nº 33059/2021, 
encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção ao servidor Alfredo Renato Pena Braña, matrícula 1996-1, CPF 
133.381.292-20, no cargo de Tecnólogo, Grupo 2-A, Nível II, Letra M, do 
Quadro Suplementar de Pessoal em Extinção da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Mobilidade Urbana do Município de Rio Branco, nos 
termos do art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único , da Emenda Consti-
tucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c o art� 78, incisos I, II e  III, da 
Lei Municipal n° 1�793, de 23 de dezembro de 2009
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2022� 

Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - RBPREV
    
PORTARIA Nº 007, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, in-
ciso I, da Lei Municipal nº 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, e tendo em 
vista que o Processo nº 218/2021, Protocolo Eletrônico nº 31268/2021, 
encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a 
servidora Tânya Regina Rodrigues da Silva, matrícula 17426-1, CPF 
196.163.502-00, no cargo de Auditor Fiscal de Obras e Urbanismo, Gru-
po 2, Nível I, Letra M, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana do Município de Rio 
Branco, nos termos do art� 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, art� 2º, da Emenda Constitu-
cional nº 47, de 5 de julho de 2005 e art� 77, incisos I, II, III, IV e § 4º,  da 

Lei Municipal n° 1�793, de 23 de dezembro de 2009� 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2022� 

Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - RBPREV
    
PORTARIA Nº 008, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, in-
ciso I, da Lei Municipal nº 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, e tendo em 
vista que o Processo nº 232/2021, Protocolo Eletrônico nº 34461/2021, 
encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
ao servidor Raimundo Ferreira de Figueiredo, matrícula 16128-1, CPF 
091.389.002-20, no cargo de Auditor Fiscal de Transportes, Grupo 2, 
Nível I, Letra H, do Quadro Suplementar de Pessoal em Extinção da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana do Municí-
pio de Rio Branco, nos termos do art� 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, art� 2º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 e art� 77, incisos I, II, III, IV e 
§ 4º,  da Lei Municipal n° 1�793, de 23 de dezembro de 2009� 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2022

Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - RBPREV

PORTARIA Nº 009, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, in-
ciso I, da Lei Municipal nº 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, e tendo em 
vista que o Processo nº 207/2021, Protocolo Eletrônico nº 29823/2021, 
encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária do magistério por tempo 
de contribuição a servidora Letícia Pinto Bader, matrícula 537705-1, 
CPF 391.099.842-91, no cargo de Professor P2 25 horas, Grupo 4-A, 
Nível II, Letra D, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Rio Branco, nos termos do 
art� 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, art� 2º, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de 
julho de 2005 e art� 77, incisos I, II, III, IV e § 4º,  da Lei Municipal n° 
1�793, de 23 de dezembro de 2009� 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2022�

Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - RBPREV
    
PORTARIA Nº 010, de 31 de janeiro de 2022
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco - RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, 
inciso XVII da Lei Municipal n° 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como EXECUTORES do contrato cele-
brado entre o Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – RB-
PREV e a Empresa a seguir enunciada:
PROCESSO Nº: 182/ 2018-RBPREV
CONTRATO Nº 024/2018
CONTRATADA: Instituto Euvaldo Lodi/Núcleo Regional do Acre-IEL/NR/AC
OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a contratação de Pessoa 
Jurídica para prestação de serviço de Agente de Integração, que deverá 
atuar em conjunto com o Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco e instituições de ensino superior, para intermediar o recrutamen-
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to, a pré-seleção, o encaminhamento e o acompanhamento de estu-
dantes de curso de educação superior para preenchimento de oportu-
nidades de estágio não obrigatório, tudo em conformidade com o Edital 
e seus anexos, bem como a Ata de Registro de Preços e a proposta da 
empresa vencedora
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/09/2018
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência deste termo contratual terá du-
ração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, poden-
do ter sua vigência prorrogada por períodos iguais e sucessivos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, com vistas à obtenção de preços e con-
dições mais vantajosas para Administração, mediante 2º Termo Aditivo, 
na forma prevista no do art� 57, inciso IV, da Lei Federal nº 8�666/93; 
O prazo a que se refere o parágrafo anterior poderá, excepcionalmente, 
desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade supe-
rior, ser prorrogado por até 12 (doze) meses, na forma estabelecida no 
artigo 57, VI, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
GESTOR TITULAR: Izabelli Barboza Lopes Ribeiro - MATRÍCULA Nº: 702403-1
GESTOR SUBSTITUTO: Ismael da Conceição Peres - MATRÍCULA Nº: 712974-1;
FISCAL TITULAR: Aline Lino Soares - MATRÍCULA Nº 713223-1;
FISCAL SUBSTITUTO: Eurides da Silva Cruz- MATRÍCULA Nº 712976-1;
CONTATO: (68) 3222-8493
Art. 2º Revogar a portaria nº 090, de 28 de junho de 2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - RBPREV
    
PORTARIA Nº 011, de 31 de janeiro de 2022
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco - RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art� 22, 
inciso XVII da Lei Municipal n° 1�963, de 20 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como EXECUTORES do contrato cele-
brado entre o Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – RB-
PREV e a Empresa a seguir enunciada:
PROCESSO Nº: 026/ 2019-RBPREV
CONTRATO Nº 009/2019
CONTRATADA: Instituto Euvaldo Lodi/Núcleo Regional do Acre-IEL/NR/AC
OBJETO: Constitui  objeto do presente termo, a contração de Pessoa 
Jurídica para prestação de serviço de Agente de Integração, que de-
verá atuar em conjunto com o Instituto de Previdência do Município 
de Rio Branco e instituições de ensino superior, para intermediar o re-
crutamento, a pré-seleção, o encaminhamento e o acompanhamento 
de estudantes de curso de educação superior para preenchimento 
de oportunidades de estágio não obrigatório, tudo em conformidade 
com o Edital e seus anexos,  bem como a Ata de Registro de Preços 
e a proposta da empresa vencedora�
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/04/2019
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência deste termo contratual terá du-
ração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, poden-
do ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para Administração, mediante 1º Termo Aditivo, nos termos 
do art� 57, IV da Lei Federal nº 8�666/93� O prazo a que se refere pode-
rá, excepcionalmente, desde que devidamente justificado e autorizado 
pela autoridade superior, ser prorrogado por até 12 (doze) meses, na 
forma estabelecida no artigo 57, VI, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93
GESTOR TITULAR: Izabelli Barboza Lopes Ribeiro - MATRÍCULA Nº: 702403-1
GESTOR SUBSTITUTO: Ismael da Conceição Peres - MATRÍCULA Nº: 712974-1;
FISCAL TITULAR: Aline Lino Soares - MATRÍCULA Nº 713223-1;
FISCAL SUBSTITUTO: Eurides da Silva Cruz- MATRÍCULA Nº 712976-1;
CONTATO: (68) 3222-8493
Art. 2º Revogar a Portaria nº 091, de 28 de junho de 2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS

PORTARIA RBTRANS N� º 018/2022
A Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe faculta o art. 11, inciso II da 
Lei n.º 1731, de 22 de dezembro de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO o Memorando DIAF n° 043/2022, cujo teor se refere 
a substituição do servidor Ney Barboza de Oliveira Bonfim pela servido-
ra Suzany Correia de Sá Pereira, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar 
de 01/02/2022 a 02/03/2022, em razão do gozo de férias do primeiro;
RESOLVE:
Art. 1.º DESIGNAR a Agente Administrativo Suzany Correia de Sá Pe-
reira, Matricula Funcional 706182-2, para substituir o senhor Ney Bar-
boza de Oliveira Bonfim, Matricula Funcional 703186-1, pelo período de 
30 (trinta) dias a contar de 01/02/2022 a 02/03/2022;
Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-AC, 27 de janeiro de 2022�
  
Anízio Cláudio de Oliveira Alcântara
Superintendente
Decreto n°015/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS

PORTARIA RBTRANS N� º 019/2022
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe faculta a Lei n.º 1.731 de 22 
de dezembro de 2008, alterada pela Lei Complementar n�º 55, de 11 de 
dezembro de 2018, baixa a seguinte PORTARIA: 
CONSIDERANDO que, compete a RBTRANS planejar, coordenar, super-
visionar, sistematizar e padronizar as ações, princípios e políticas institucio-
nais da Autarquia, e ainda, regulamentar o transporte e trânsito no municí-
pio de Rio Branco, com a finalidade precípua de disciplinar a regularidade 
de suas atividades por ser dotada de autonomia administrativa; 
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei nº 343 de 26/05/1982 e na Lei nº 
2�310 de 18/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 125/2015 que exige o Cer-
tificado de conclusão de curso, como requisito indispensável para emis-
são do comprovante de renovação anual da permissão; 
CONSIDERANDO que o momento pandêmico vivido no Município de 
Rio Branco/AC dificulta a disponibilização, a realização e até a conclu-
são dos referidos cursos; 
RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER a exigência de apresentar Certificado de curso atualiza-
do para a renovação e inclusão de novos permissionários até junho de 2022.
Art� 2º - Para renovação e inclusão de novos permissionários, deverão ser aten-
didas todas as demais exigências da Lei nº 343/1982 e da Lei nº 2.310/2018; 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Rio Branco – Acre, 28 de janeiro de 2022�
  
Anízio Cláudio de Oliveira Alcântara
Superintendente
Decreto n°015/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS

PORTARIA RBTRANS N� º 020/2022
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe faculta a Lei n. º 1.731 de 22 de 
dezembro de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO que a RBTRANS é dotada de autonomia administrativa;
CONSIDERANDO que são atribuições do Superintendente, expedir Porta-
rias Regulamentadoras e Instruções Normativas de caráter administrativo e 
técnico operacional sobre matérias da competência da Autarquia;
CONSIDERANDO a necessidade e obrigatoriedade desta Autarquia em 
nomear Servidor para fiscalizar o Contrato RBTRANS n. º 689/2021 com 
a Empresa CIPRIANI & CIPRIANI LTDA – ME, cujo objeto é Contrata-
ção de empresa especializada para fornecimento de materiais gráficos, 
tais como, autos de infração, cartões, taxas de embarque, blocos, para 
atender as necessidades da Superintendência Municipal de Transporte 
e Trânsito - RBTRANS�
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Tiago Furtado da Silva – Assessor Técni-
co, como Fiscal do Contrato, da Sra� Tamires Nascimento de Vasconce-
los – Assessora Técnica, como gestora do Contrato, e do Sr. Thalesney 
Pereira Vilela – Chefe da Divisão Almoxarifado, como gestor substituto 
do contrato referente ao Contrato RBTRANS n� º 689/2021 com a Em-
presa CIPRIANI & CIPRIANI LTDA – ME�
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 Rio Branco-AC, 28 de janeiro de 2022�  

Anízio Cláudio de Oliveira Alcântara
Superintendente
Decreto n°015/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS

PORTARIA RBTRANS N� º 021/2022
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe faculta o art. 1. º da Lei n.º 1.731 
de 22 de dezembro de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO a alteração da Lei n�º 1�731, de 22 de dezembro de 
2008, através da Lei n.º 1.979, de 20 de maio de 2013, que promoveu 
modificações nos Anexos II e III, que trata da Estrutura Organizacional 
Básica e Simbologia para os Cargos, respectivamente.
RESOLVE:
Art. 1.º NOMEAR, Amanda Batista de Abreu, para exercer o cargo 
de Assessora Técnica, ref. CC2 da Superintendência Municipal de 
Transportes e Trânsito�
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022�
Rio Branco-AC, 31 de janeiro de 2022�

Anízio Cláudio de Oliveira Alcântara
Superintendente
Decreto n°015/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANCO - PMRB
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO - SAERB

PORTARIA Nº� 014, DE 28 DE JANEIRO DE 2021
O Diretor Presidente do SAERB - Serviço de Água e Esgoto de Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
nº. 1.242/97, Decreto nº. 5.960/97 e Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução nº� 001/97�
RESOLVE:
Art. 1º Suspender o gozo das férias do servidor Wildyles Disley Lopes Cam-
pos, cargo Desenhista Técnico, matrícula n.º 700042, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021, em virtude da necessidade de seus serviços na au-
tarquia, para que não haja uma descontinuidade na demanda, reservando-
-lhe o direito de gozo em época oportuna, observando os preceitos legais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos à 03 de ja-
neiro de 2022�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�

Edvaldo Fortes de Andrade
Diretor Presidente 
Decreto Municipal n�º 1�481/2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANCO - PMRB
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO - SAERB

PORTARIA Nº� 015, DE 28 DE JANEIRO DE 2021
A Diretora Presidente do SAERB - Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco, 
no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº. 1.242/97, De-
creto nº. 5.960/97 e Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº. 001/97.
RESOLVE:
Art. 1º Suspender o gozo das férias do servidor, Antônio Silva Lima,  
cargo Operador de Bombas, matrícula n.º 700071, referente ao perío-
do aquisitivo 2020/2021, em virtude da necessidade de seus serviços 
na autarquia, para que não haja uma descontinuidade na demanda, 
reservando-lhe o direito de gozo em época oportuna, observando os 
preceitos legais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos à 03 de ja-
neiro de 2022�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�

Edvaldo Fortes de Andrade
Diretor Presidente 
Decreto Municipal n�º 1�481/2021  

PREFEITURA DE RIO BRANCO                                                                                 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CMS Nº 03 DE 26 JANEIRO DE 2022
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco, com base em 
suas Competências Regimentais e nas atribuições contidas na Lei Munici-
pal nº 964, de 08 de outubro de 1991, alterada pela Lei Municipal nº 2�024 
de 13 de dezembro de 2013, em Reunião Ordinária, realizada na modali-
dade Remota no dia 26 de janeiro de 2022, e conforme registro em ata;
RESOLVE: 
Art�1ºAprovar a substituição do Conselheiro suplente Alexsandro Perei-
ra da Silva representante da Associação de Moradores do Bairro Monta-
nhês, pelo Senhor Elimar do Nascimento Silva.
José Augusto Pinheiro da Silveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Decreto nº 953/ 2021
Homologo a Resolução CMS Nº 03/2022, de acordo com o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco – AC.

Sheila Andrade Vieira
Secretária municipal de saúde de Rio Branco
Decreto nº 1�592/2021

PREFEITURA DE RIO BRANCO                                                                                 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CMS Nº 05 DE 26 JANEIRO DE 2022
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco, com base em 
suas Competências Regimentais e nas atribuições contidas na Lei Munici-
pal nº 964, de 08 de outubro de 1991, alterada pela Lei Municipal nº 2�024 
de 13 de dezembro de 2013, em Reunião Ordinária, realizada na modali-
dade Remota no dia 26 de janeiro de 2022, e conforme registro em ata;
RESOLVE:
Art� 1º Aprovar a recomposição e a nomeação dos coordenadores e 
coordenadores adjuntos das comissões permanentes do Conselho Mu-
nicipal de saúde de Rio Branco;
COFIN: Comissão de Orçamento e Prestação de Conta
Coordenador:
Titular: Francisco Oliveira da Silva Ribeiro – Segmento: Usuário 
Suplente: Adinei Melo Soares Santos
Coordenador Adjunto: 
Titular - Francisco Rafael Lopes e Silva – segmento: Usuário
Suplente - Franciene Antônia Lopes da Silva
Membros:
Titular: Luslene Vasques de Oliveira – Segmento: Trabalhador
Suplente: Jocé Eneida de Araújo Vieira
Titular: Sheila Andrade Vieira – Segmento: Gestor
Suplente: Maria Rosângela Rosas dos Santos;
Comissão de Educação Permanente para o Controle Social do SUS
Coordenador:
Titular: Francisco Oliveira da Silva Ribeiro – Segmento: Usuário
Suplente: Adinei Melo Soares Santos
Coordenador Adjunto: 
Titular: Frank Antônio Lopes e Silva – Segmento: Usuário
Suplente: Elimar do Nascimento Silva
Membros:
Titular: Samuel Barbosa Macêdo
Suplente: Lucélia da Cunha Trivelato
Titular: Kleyton Goes Passos – Segmento: Gestor
Suplente: Caroline Pontes Soares;
Comissão de Controle e Avaliação
Coordenador:
Titular: Frank Antônio Lopes e Silva – Segmento: Usuário
Suplente: Elimar do Nascimento Silva
Coordenador Adjunto: 
Titular: Odilene de Alencar Silva - Segmento: Usuário
Suplente: Edinaldo Fernandes de Souza
Membros: 
Titular: Gilson Lima de Carvalho - Segmento: Trabalhador
Suplente: Alberto Soares Neto
Titular: Sheila Andrade Vieira – Segmento: Gestor
Suplente: Maria Rosângela Rosas dos Santos;
José Augusto Pinheiro da Silveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Decreto nº 953/ 2021
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Homologo a Resolução CMS Nº 05/2022, de acordo com o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco – AC.

Sheila Andrade Vieira
Secretária municipal de saúde de Rio Branco
Decreto nº 1�592/2021

PREFEITURA DE RIO BRANCO                                                                                 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CMS Nº 06 DE 26 JANEIRO DE 2022
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco, com base em 
suas Competências Regimentais e nas atribuições contidas na Lei Munici-
pal nº 964, de 08 de outubro de 1991, alterada pela Lei Municipal nº 2�024 
de 13 de dezembro de 2013, em Reunião Ordinária, realizada na modali-
dade Remota no dia 26 de janeiro de 2022, e conforme registro em ata;
RESOLVE:
Art�1º Aprovar sobre a utilização do veículo do Conselho Municipal de 
Saúde, passa a ser necessário protocolar o pedido junto à Secretaria 
Executiva do Conselho especificando o local, data, horário e o motivo 
da solicitação, sendo obrigatório ao conselheiro apresentar um relatório 
referente a visitação�
José Augusto Pinheiro da Silveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Decreto nº 953/ 2021
Homologo a Resolução CMS Nº 06/2022, de acordo com o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco – AC.

Sheila Andrade Vieira
Secretária municipal de saúde de Rio Branco
Decreto nº 1�592/2021

PREFEITURA DE RIO BRANCO                                                                                 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CMS Nº 44 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco, com base em 
suas Competências Regimentais e nas atribuições contidas na Lei Munici-
pal nº 964, de 08 de outubro de 1991, alterada pela Lei Municipal nº 2�024 
de 13 de dezembro de 2013, em Reunião Ordinária, realizada na modalida-
de Presencial no dia 15 de dezembro de 2021, e conforme registro em ata;
RESOLVE: 
Art�1º Art� 1º Aprovar a substituição da Associação de Moradores do 
Bairro Jardim Eldorado com Titular: Maria das Dores Tavares de Sou-
za e Suplente: Valdemira Tavares de Andrade pela Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE com os seguintes representantes: 
Titular: Fabiola Silva de Freitas e Suplente: Maria Adilene Freire Jucá�
José Augusto Pinheiro da Silveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Decreto nº 953/ 2021
Homologo a Resolução CMS Nº 44/2021, de acordo com o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco – AC.

Sheila Andrade Vieira
Secretária municipal de saúde de Rio Branco
Decreto nº 1�592/2021

PREFEITURA DE RIO BRANCO                                                                                 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CMS Nº 45 DE 15 DEZEMBRO DE 2021
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco, com base em 
suas Competências Regimentais e nas atribuições contidas na Lei Munici-
pal nº 964, de 08 de outubro de 1991, alterada pela Lei Municipal nº 2�024 
de 13 de dezembro de 2013, em Reunião Ordinária, realizada na modalida-
de presencial  no dia 15 de dezembro de 2021, e conforme registro em ata;
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a substituição do Sindicato dos Trabalhadores em Saú-
de do Estado do Acre com Titular: Juscelino Rodrigues Gonçalves e 
Suplente: Maria Marilita dos Santos Andrade pelo Sindicato dos Odon-
tologistas do Acre com os seguintes representantes: Titular: Samuel 
Barbosa Macedo e Suplente: Lucélia da Cunha Trivelato.
José Augusto Pinheiro da Silveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Decreto nº 953/ 2021
Homologo a Resolução CMS Nº 45 /2021, de acordo com o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco – AC.

Sheila Andrade Vieira
Secretária municipal de saúde de Rio Branco
Decreto nº 1�592/2021

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

Extrato de Contrato Casa Civil nº 005/2022
N° Termo WebPúblico n° 01030005/2022
Processo nº 37309/2021
Dispensa de Licitação nº 2021�02�001613
Das Partes: Secretaria Municipal da Casa Civil e a empresa Cidade 
Agência de Publicidade e Propaganda
Do Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviços de publi-
cidade e propaganda, (para ações de enfretamento do Covid-19 e do 
surto da síndrome Mão-Pé-Boca).
Vigência: 24 de janeiro a 24 de abril de 2022.
Valor: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).
Programa de trabalho: 01.006.001.04.131.0601.2113.0000
Rubrica Orçamentária: 3�3�90�39�00
Fonte de Recurso: 01 (Recurso Próprio)
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2022�

Assinam:
Valtim José da Silva - Contratante
Wagner Xavier Dávila Lucena – Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-02-PMRB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022
Objeto: eventual e futura contratação de Pessoa Jurídica, para aquisição 
de materiais elétricos, hidráulicos, consumos, ferramentas e equipamentos.
Origem: Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco - EMURB.
Data da Abertura: 18/02/2022 às 08h30min (oito horas e trinta minutos).
Retirada do Edital: 02/02/2022 a 17/02/2022 Horário local: De 08h às 17h� 
Através do e-mail: cpl@riobranco.ac.gov.br ou na CPL/PMRB – Rua Alvo-
rada, nº 411, 2º Piso – Bairro: Bosque, CEP: 69�900-631 - Rio Branco/AC�
Rio Branco-AC, 31 de janeiro de 2022�

Maria Cristina Soares Rocha
Pregoeira da CPL02/PMRB
Decreto nº06/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-02-PMRB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022
Objeto: eventual e futura contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços e fornecimento de material gráfico.
Origem: Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco - EMURB.
Data da Abertura: 21/02/2022 às 08h30min (oito horas e trinta minutos).
Retirada do Edital: 02/02/2022 a 18/02/2022 Horário local: De 08h às 17h� 
Através do e-mail: cpl@riobranco.ac.gov.br ou na CPL/PMRB – Rua Alvo-
rada, nº 411, 2º Piso – Bairro: Bosque, CEP: 69�900-631 - Rio Branco/AC�
Rio Branco-AC, 31 de janeiro de 2022�

Maria Cristina Soares Rocha
Pregoeira da CPL02/PMRB
Decreto nº06/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO – SEGATI
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 01

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos, 
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editoriais, sinalização visual e afins.
Origem: Secretaria Municipal de Zeladoria da Cidade – SMZC.
Propostas: Serão recebidas até às 10h30min (horário de Brasília) do 
dia 16 de fevereiro de 2022, quando terá início a disputa de preços no 
sistema eletrônico: site www.licitacoes-e.com.br. 
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a 
partir do dia 02 de fevereiro de 2022, através www.licitacoes-e.com.br 
Nº 920157 da Licitação ou excepcionalmente na Coordenadoria de Li-
citações – Rua Alvorada, 411 – Bairro Bosque – Rio Branco/AC – CEP 
69.900-631- Rio Branco-AC – Fone (68) 3211-2220.
Rio Branco-AC, 31 de janeiro de 2022�

Raquel Lopes Gama Cunha
Pregoeira da CPL 01/PMRB

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO – SAFRA

Termo de homologação e adjudicação
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO e 
ADJUDICO todos os atos praticados pelo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) 
e pela Equipe de apoio referente a TOMADA DE PREÇO Nº 13/2021, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021, em favor da Empre-
sa: Hypper Incorporação Construções e Comércio LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 15�261�309/0001-02, vencedora do Item 01, no valor de R$ 
1.059.660,99 (um milhão, cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta 
reais e noventa e nove centavos), para execução dos serviços de me-
lhorias sanitárias domiciliares no Município de Rio Branco – Acre�
Rio Branco- Acre, 30 de dezembro de 2021�

Eracides Caetano de Souza 
Secretário Municipal de Agricultura Familiar e 
de Desenvolvimento Econômico – SAFRA 
Decreto nº 012 de 01 de janeiro de 2021�

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 

EDITAL DE COLETA DE PREÇOS Nº 004/2022/SEFIN 
Órgão: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN
Objeto: Contratação de pessoa jurídica ou pessoa física para prestação 
de serviço de transporte, veículos de passeio e motocicleta, com condu-
tor, para atender as demandas operacionais da Secretaria Municipal de 
Finanças - SEFIN, no município Rio Branco/AC�
Interessados poderão solicitar o formulário de coleta com o detalhamen-
to dos serviços (especificações, quantitativos, prazo de entrega, etc) 
pelo e-mail sefin.riobranco@gmail.com.
Prazo para Recebimento das Cotações: 08/02/2022 Horário: 12h00min
Local: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN – Sala da Assessoria 
de Planejamento, Convênios e Contratos, sito a Rua Rui Barbosa, nº 
285, Centro, Rio Branco/AC�
OBS: Dúvidas poderão ser consultadas pelo e-mail: sefin.riobranco@
gmail.com ou pelo telefone 3212-7089.
Rio Branco, 31 de janeiro de 2022�

Weverton D’Avila de Farias
Assessor de Planejamento, Convênios e Contratos
Decreto nº 918/2021

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 

EDITAL DE COLETA DE PREÇOS Nº 003/2022/SEFIN 
Órgão: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de agen-
ciamento de passagens, para atender as demandas operacionais da 
Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN�
Interessados poderão solicitar o formulário de coleta com o detalhamen-
to dos serviços (especificações, quantitativos, prazo de entrega, etc) 
pelo e-mail sefin.riobranco@gmail.com.
Prazo para Recebimento das Cotações: 08/02/2022 Horário: 12h00min
Local: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN – Sala da Assessoria 
de Planejamento, Convênios e Contratos, sito a Rua Rui Barbosa, nº 
285, Centro, Rio Branco/AC�

OBS: Dúvidas poderão ser consultadas pelo e-mail: sefin.riobranco@
gmail.com ou pelo telefone 3212-7089.
Rio Branco, 31 de janeiro de 2022�

Weverton D’Avila de Farias
Assessor de Planejamento, Convênios e Contratos
Decreto nº 918/2021

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA – SEINFRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 017/2021 – CPL 01/PMRB
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude e em aten-
ção ao inciso VI do art� 43 da Lei nº 8�666/93, HOMOLOGO o proces-
so licitatório referente à TOMADA DE PREÇO Nº 017/2021 – CPL 01/
PMRB, que tem como objeto contratação de empresa de engenharia 
para a Execução de Serviços de Reforma do Centro de Referência Es-
pecializado de Assistência Social – CREAS, localizado no Loteamento 
Iolanda, Município de Rio Branco - Acre, e ADJUDICO o objeto da lici-
tação em favor da empresa INNOVE ARQUITETURA E ENGENHARIA 
EIRELI, com o valor de R$ 164.372,53 (cento e sessenta e quatro mil, 
trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e três centavos).
Rio Branco, 27 de janeiro de 2022�

Antônio Cid Rodrigues Ferreira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE – SMCCI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Considerando o teor da sentença lançada nos autos nº 
0708139.58.2021.8.01.0001 em tramitação na 1º Vara da Fazenda Pú-
blica da Comarca de Rio Branco, que determinou a revogação da tu-
tela provisória da urgência concedida às pp. 1635/1638 (que suspendia 
os efeitos do último ato decisório administrativos exarado no julgamento 
do recurso hieráquico interposto no processo da Concorrêcia Pública 
001/2019, bem como a sua tramitação para a realização de contratação);
Considerando ainda o comando sentencial que julgou improcedente os 
pedidos formulados na inicial pela EMPRESA LIMPEBRAS;
Considernado o teor da recomendação subscrita pelo D� Procurador da 
PGM, informando pela possiblidade de continuidade do procedimento  
administrativo, RESOLVO , para que produza os efeitos legais em sua 
plenitude e com respaldo na Lei nº 10�520/02 e no inciso VI do art� 43 
da Lei n° 8.666/93, HOMOLOGAR o processo licitatório, referente a 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2019 – CPL/PMRB, cujo objeto é a contra-
tação de empresa para prestação de serviços de Coleta porta a porta 
e transporte dos resíduos sólidos; coleta e transporte dos resíduos em 
contêineres e caixas estacionárias tipo brooks; e fornecimento de equi-
pes para coleta seletiva, e ADJUDICO o objeto da licitação, em favor 
da empresa QUEBEC CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA AMBIENTAL 
S/A, para o item 1(coleta e transporte dos resíduos sólidos), com valor 
de R$ 28.374.528,00 (vinte e oito milhões, trezentos e setenta e quatro 
mil, quinhentos e vinte e oito reais), para o item 2 (coleta e transporte 
dos resíduos em contêineres/Brooks), com valor de R$ 2.302.540,80 
(dois milhões, trezentos e dois mil, quinhentos e quarenta reais e oitenta 
centavos), para o item 3 (fornecimento de equipes para coleta seletiva), 
com valor de R$ 2.270.400,00 (dois milhões, duzentos e setenta mil e 
quatrocentos reais), com valor global de R$ 32.947.468,80 (trinta e dois 
milhões, novecentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e 
oito reais e oitenta centavos).
Rio Branco – AC, 28 de janeiro de 2022�

Joabe Lira de Queiroz
Secretário Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI
Decreto Nº 004/2021
Wellington Divino Chaves de Souza 
Diretor de Gestão – SMCCI
Decreto nº 1�356/21

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA – SEINFRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021 – CPL 02/PMRB
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude e em atenção 
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ao inciso VI do art. 43 da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO o processo licitatório referente à TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021 – CPL 02/PMRB, que 
tem por objeto a Contratação de Empresa de Engenharia para realizar Serviços de Drenagem Subterrânea com Pavimentação Asfáltica, neste 
Município, e ADJUDICO os objetos da licitação em favor das empresas  EMOT CONSTRUÇÕES LTDA e CONSÓRCIO MOTA & MOTA- formado 
pelas Empresas (Mota & Mota Construção Ltda e Negreiros Construção Civil e Eletricidade )  nos lotes 01 e 02, com os seguintes valores:
LOTES VENCEDOR VALOR

1 EMOT CONSTRUÇÕES LTDA R$ R$ 1.081.064,81 (um milhão, oitenta e um mil, sessenta e quatro reais e oitenta 
e um centavos) .

2 CONSÓRCIO MOTA & MOTA-(Mota & Mota constru-
ção Ltda e Negreiros Construção Civil e Eletricidade )

RR$ 540.900,75 (quinhentos e quarenta mil, novecentos reais e setenta e cinco 
centavos).

Rio Branco, 25 de janeiro de 2022�

ANTÔNIO CID RODRIGUES FERREIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA
Decreto n°1�253/2021

Extrato do Termo de Adesão nº 001/2022
Ata de Registro de Preço n° 019/2021
Pregão Eletrônico SRP n°080/2021. 
Órgão Gerenciador: Secretaria de Estado de Assistência Social, dos Direitos Humanos e de Políticas para as Mulheres – SSEASDHM. 
Partes: MR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 17.031.812/0001-05 e a Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco 
– EMURB, CNPJ: 04�518�601/0001-41�
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de refeição preparada (café da manhã), destinado a atender as necessidades da Empresa 
Municipal de Urbanização de Rio Branco EMURB�

MR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA – ME, CNPJ nº 17.031.812/0001-05
ITEM TIPO DE REIFEIÇÃO COMPOSIÇÃO BASICA PORÇÃO QUANTIDADE PREÇO (R$)

01 Café da manhã
Café com leite ou achocolatado com leite Copo de 180 ml

18�000
Unitário total

Pão (francês, forma, massa fina, com margarina, 
queijo ou ovo mexido, pão de milho, tapioca)

50g, 100g, um ovo 
e uma tapioca R$ 2,99 R$ 53�820,00

Rio Branco, 31 de Janeiro de 2022�

Eng. Civil. José Assis Benvindo
Diretor Presidente

PREFEITURA DE RIO BRANCO                                                                                 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CMS Nº 04 DE 26 JANEIRO DE 2022
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco, com base em suas Competências Regimentais e nas atribuições contidas na Lei 
Municipal nº 964, de 08 de outubro de 1991, alterada pela Lei Municipal nº 2�024 de 13 de dezembro de 2013, em Reunião Ordinária, realizada na 
modalidade Remota no dia 26 de janeiro de 2022, e conforme registro em ata;
RESOLVE:
Art.1º Aprovar a recomposição da Mesa Diretora triênio 2021/2024 do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco:

CONSELHEIRO (A) SEGMENTO CARGO
José Augusto Pinheiro da Silveira Trabalhador Presidente
Mauro Bezerra do Nascimento Usuário Vice-Presidente
Gilson Lima de Carvalho Trabalhador Secretário Geral
Kleyton Goes Passos Gestor Secretário Adjunto
Francisco das Chagas Moura da Rocha Sousa Usuário Membro
Francisco Oliveira da Silva Ribeiro Usuário Membro
Giovanny Kley da Silva Trindade Usuario Membro
Sheila Andrade Vieira Gestor Membro

José Augusto Pinheiro da Silveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Decreto nº 953/ 2021
Homologo a Resolução CMS Nº 04/2022, de acordo com o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco – AC.

Sheila Andrade Vieira
Secretária municipal de saúde de Rio Branco
Decreto nº 1�592/2021

RODRIGUES ALVES

LEI Nº 259/2022, DE 03 DE JANEIRO DE 2022� 

Dispõe sobre o Plano Plurianual de Aplicação/PPA para o quadriênio 2022/2025, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES-AC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 59, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, FAZ SABER que o Plenário da Câmara Municipal de Rodrigues Alves/AC aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, em comprimento ao disposto no art. 165, paragrafo 1º, da Constituição Fe-
deral, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em 
despesas de capital e outras delas de correntes e nas despesas de duração continuada�
§ 1º Integram o Plano Plurianual:
a) Anexo I - Orientação Estratégica de Governo;
b) Anexo II - Programas de Governo; e
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c) Anexo III - Programas de Governo por Órgão Responsável
Art. 2º - As prioridades e metas para o ano de 2022, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentarias para 2022, estão especificadas no 
Anexo IV a esta Lei�
Art. 3º A exclusão ou alteração de programas constates desta Lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos pelo poder Executivo, 
através de projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico.
Art. 4º- A inclusão, exclusão ou alteração orçamentarias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentaria Anual ou de seus 
créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes.
Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias 
para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com modificações efetivadas na Lei Orçamentaria Anual.
Art� 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas mo-
dificações contribuam para a realização do objetivo do Programa.
Art. 6º - O Poder Executivo enviará á Câmara de Vereadores, até o dia 15 de abril de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados da im-
plantação deste Plano�
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES, ESTADO DO ACRE, EM 03 DE JANEIRO DE 2022�

Jailson Pontes de Amorim
Prefeito de Rodrigues Alves/AC

LEI Nº 260/2022, DE 03 DE JANEIRO DE 2022�

“ESTIMA A RECEITA E AUTORIZA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE RODRIGUES ALVES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES-AC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 59, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, FAZ SABER que o Plenário da Câmara Municipal de Rodrigues Alves/AC aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 1º. Esta Lei estima a receita e autoriza a despesa do Município de Rodrigues Alves para o exercício financeiro de 2022 em R$ 41.602.973,14 
nos termos do art� 165, § 5º, da CF, da LC 101/2000 e da LDO Nº 192/2016 para o exercício de 2022, compreendendo:
I - O Orçamento Fiscal, que é composto pelos Órgãos e Unidades da Administração Direta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município 
de Rodrigues Alves, estimado em R$ 34.438.486,89 (trinta e quatro milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
oitenta e nove centavos) e;
II - O Orçamento da Seguridade Social, que abrangerá as dotações destinadas a atender às ações de saúde e de assistência social, estimado em 
R$ 7.164.486,27. (sete milhões, cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos).
CAPÍTULO II
DA ESTIMATIVA DA RECEITA E DA FIXAÇÃO DA DESPESA DAS ENTIDADES GESTORAS PREFEITURA, FUNDO E CÂMARA MUNICIPAL
SEÇÃO I
Da Estimativa da Receita
Art. 2º. A receita total estimada nos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 37.812.489,59 (trinta e sete milhões, oitocentos e doze mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) decorrerá da arrecadação dos tributos municipal, demais receitas correntes, das 
transferências constitucionais e legais, de receitas de capital, e ainda, mediante transferências financeiras de recursos da Prefeitura aos fundos 
municipal, na forma da legislação vigente, e discriminadas na forma do Anexo da Receita, o qual integra esta lei, e assim desdobrada por Entidade:
I – Receita prevista para o Poder Executivo – Administração Direta:

Entidade/Órgão Receita Corrente Receita de Capital Total
Prefeitura 37107338,02 866�112,25 37�973�450,27
Fundo Municipal de Assistência Social 563902,88 - 563�902,88
Fundo Municipal de Saúde 2�865�619,99 200�000,00 3�065�619,99
Total da Receita da Administração Direta 40�536�860,89 1�066�112,25 41�602�973,14

SEÇÃO II
Da Autorização da Despesa
Art. 3º. A despesa total autorizada nos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 41.602.973,14 será realizada e distribuída entre os órgãos 
orçamentários conforme o Anexo II da Despesa, o qual integra esta lei, e assim desdobrada:
I – Despesa fixada no Orçamento Fiscal:

Entidade Despesa Corrente Despesa de Capital Reserva de Contingên-
cia Total (R$)

Prefeitura Municipal 31942282,10 1029071,82 198�885,61 33�170�239,53
Câmara Municipal 1�243�247,35 25000,00 - 1�268�247,35
Total da Despesa 33�185�529,45 1054071,82 198�885,61 34�438�486,88

II – Despesa fixada no Orçamento de Seguridade Social:
Entidade Despesa Corrente Despesa de Capital Total (R$)

Fundo Municipal de Assistência Social 846�902,88 3000,00 849�902,88
Fundo Municipal de Saúde 6�062�583,39 252000,00 6�314�583,39
Total da Despesa 6�909�486,27 255�000,00 7�164�486,27

CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO
Seção I
Da Classificação Orçamentária da Receita e da Despesa
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a desdobrar a receita orçamentária até o nível solicitado pelo Tribunal de Contas do Estado do Acre, para 
acompanhamento da execução do orçamento�
Art. 5º. A despesa fixada está disposta segundo a apresentação dos Anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação funcional programá-
tica e natureza econômica, em conformidade com o art. 15 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
Parágrafo único. Fica autorizado ao Poder Executivo e ao Legislativo, para fins de execução orçamentária, criar, transferir valores ou extinguir 
desdobramentos à classificação orçamentária da despesa por elementos de despesa.
Seção II
Da Autorização para Abertura de Créditos Orçamentários
Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, por 
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Decreto, em qualquer época do exercício, até o limite de 20% da despesa total autorizada nesta Lei, mediante a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, utilizando-se de recursos provenientes de:
I - excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II - operações de crédito autorizadas;
III - anulação parcial e/ou total de dotações;
IV - superávit financeiro, observado o saldo patrimonial financeiro do exercício anterior.
V - Reserva de Contingência, observada o Artigo 15 desta Lei. 
Parágrafo único. O limite autorizado no “caput” deste artigo não será onerado quando o crédito se destinar a:
I – gastos com pessoal e encargos sociais trabalhistas de servidores ativos e inativos, despesas de capital, amortização e encargos da dívida;
II – atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito e convênios não previstos na LOA/2022.
III – incorporar superávits financeiros, apurados no balanço patrimonial do exercício 2019, e excesso de arrecadação de receitas, nos termos do art. 
43, § 1º, incisos I e II, 2º, 3º e 4º, da Lei 4�320, de 1964;
IV – atendimento de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive aquelas consideradas de pequeno valor nos 
termos da legislação vigente e relativa a débitos de precatórios vincendos.
V – utilização da Reserva de Contingência, em conformidade com o disposto no Anexo de Riscos Fiscais, da Lei de Diretrizes Orçamentarias de 2022.
VI – utilização de recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações�
Artigo 7º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Consórcio Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta permitindo ainda a inclusão de novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Ges-
toras na forma de Crédito Especial e extraordinários conforme o disposto no §2º, do artigo 167 da Constituição Federal, mediante decreto.
Paragrafo único – Ficam excluídos do limite fixado no art. 6º desta Lei, os créditos previstos no caput deste artigo.
Artigo 8º. Se confirmando a não efetivação de recursos oriundos de convênios previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser 
utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos suplementares adicionais ou especiais de projetos, atividades ou operações especiais 
por decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal�
Seção III
Das Transposições, Remanejamentos e Transferências
Art� 9º� Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orça-
mentárias constantes desta Lei e de seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmem-
bramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por 
categoria de programação identificada por programas, atividades, projetos ou operações especiais, observando sempre o equilíbrio orçamentário. 
§ 1º – Os procedimentos definidos no “caput” não serão computados no limite estipulado no art. 6º desta Lei.
§ 2º - Poderão ser utilizados, para efeitos de créditos adicionais, reduções de valores atribuídos a créditos orçamentários de diferentes unidades da Admi-
nistração Direta e de Fundos Municipais, sendo que os créditos que envolvam o Poder Legislativo deverão possuir autorização expressa daquele Poder.
§ 3º - Em cumprimento ao que dispõe este artigo o Executivo Municipal, em adaptar o orçamento aprovado pela presente Lei à modificação administrativa 
ocorrida, poderá criar novos elementos de despesas e novas fontes de recursos, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, 
em cumprimento ao que estabelece o Artigo 9º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, para garantir o alcance das metas fiscais.
Art. 10. Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do Município ao Poder Legislativo e aos Fundos Municipais, conforme a seguir fixado:

Entidade Fonte de Recurso Repasse
Câmara Municipal Livres ou Não Vinculadas 1�268�247,35
Fundo Municipal de Saúde Livres ou Não Vinculadas destinadas as ASPS 3�250�530,97
Total de Repasse Previsto 4�518�778,32

§ 1º – Os recursos referentes às dotações orçamentarias do Poder Legislativo serão repassados em parcelas mensais até o dia 20 de cada mês, 
conforme determina o Art� 168, da CF�
§ 2º - As transferências de recursos concedidas ao fundo de saúde do município de Rodrigues Alves serão repassadas conforme arrecadação de 
impostos próprios do município e transferências de impostos pela União, correspondendo o mínimo de 15% destas, e servirão para cobrir unica-
mente as despesas com Aplicação em Ações e Serviços Público de Saúde em aplicabilidade ao que determina o Art. 7o., da LC 141/2012.
§ 3º - As transferências de recursos concedidas ao fundo de saúde do município de Rodrigues Alves poderão sofrer alteração em conformidade com 
os ingressos das receitas de impostos e transferências de impostos. 
Art. 11. O repasse financeiro do duodécimo relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito diretamente em conta bancária indicada pelo 
Poder Legislativo. 
Parágrafo único. Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos será devolvido ao Poder Executivo, deduzido: 
I – os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, considerando-se somente as contas do Poder Legislativo; 
II – os valores necessários para: 
a) obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um exercício financeiro; 
b) outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo. 
CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS
Art. 12. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito, nos termos do artigo 167, inciso III, da Constituição Federal.
§1º As verificações dos limites da dívida pública e as contratações de operações de créditos serão feitas na forma e nos prazos estabelecidos na 
Lei de Responsabilidade Fiscal�
§2º. A contratação de operações de crédito e as operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias ficarão condicionadas, no que 
couber, ao disposto do Capítulo VII, da Lei Complementar Nº 101, de 2000�
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. A Câmara Municipal enviará até o dia 10 de cada mês, a demonstração da execução orçamentária e contábil até o mês anterior para fins 
de integração à contabilidade geral do Município.
Art. 14.  No mês de abril de 2022, o orçamento do Poder Legislativo Municipal será corrigido, tendo como base a variação das receitas verificadas 
no exercício de 2021�
Art. 15. Não se efetivando até o dia 30/11/2022 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste artigo, os recursos a 
eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender insuficiências das demais dotações orçamentárias.
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2022�
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES, ESTADO DO ACRE, EM 03 DE JANEIRO DE 2022�

Jailson Pontes de Amorim
Prefeito de Rodrigues Alves/AC

LEI Nº 261/2022, DE 03 DE JANEIRO DE 2022� 

“Estabelece as Diretrizes a serem observadas na Elaboração e Execução da Lei Orçamentária do Município de Rodrigues Alves para o Exercício 
Financeiro de 2022 e dá Outras Providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES-AC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 59, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, FAZ SABER que o Plenário da Câmara Municipal de Rodrigues Alves/AC aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



155DIÁRIO OFICIALNº 13.215155    Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art� 1º� Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município de 
Rodrigues Alves para o exercício financeiro de 2022, em cumprimento 
ao disposto no artigo 165, § 2o, da Constituição Federal e na Lei Com-
plementar Federal No� 101/2000, compreendendo:
I – as prioridades e metas da administração pública do município;
II – as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento municipal 
e suas alterações;
III – as diretrizes da receita e da despesa orçamentária;
IV – as disposições relativas às despesas do município com pessoal e 
encargos sociais;
V – as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Municí-
pio e sua adequação orçamentária;
VI – as demais disposições gerais.
Parágrafo único - Esta Lei dispõe, dentre outras matérias, também so-
bre o equilíbrio das finanças públicas, critérios e formas de limitação de 
empenho, sobre condições e exigências para transferências de recur-
sos para entidades publicas e privadas sobre a despesa com pessoal 
para fins do art. 169, § 1º, da CF, e compreende os anexos de que tra-
tam os §§ 1º ao 3º do art� 4º da LC 101/2000 e suas alterações�
CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º. As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2022 defi-
nidas no Anexo de metas e prioridades das despesas, que integra esta 
Lei, estão compatíveis com as diretrizes básicas de ação do Governo 
Municipal constantes da Lei do Plano Plurianual de Aplicação para o 
período 2022-2025�
Art� 3º� Fica autorizado o Executivo Municipal a promover a revisão das 
ações e metas dos programas previstas para o exercício de 2022 no 
PPA, podendo alterar e incluir novas ações e respectivas metas, con-
dicionados a estimativa dos ingressos de recursos próprios, transferên-
cias constitucionais e voluntárias�
Parágrafo único - Em caso de ocorrência de despesas resultantes da 
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que 
demandam alterações orçamentárias, aplicam-se as disposições do art� 
16 da LCF 101/2000 (LRF).
Art. 4º. Em atendimento ao disposto no artigo 4º. da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, integram a presente Lei:
I – Anexo de Metas Fiscais;
II – Anexo de Riscos Fiscais�
Parágrafo único - As metas fiscais de que trata o caput poderão ser 
ajustadas quando do encaminhamento do projeto de lei orçamentaria 
anual, se verificadas alterações no comportamento das variáveis ma-
croeconômicas e da execução das receitas e despesas.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS 
PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E SUAS 
ALTERAÇÕES
Art� 5°� O projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 será 
elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta Lei, às determina-
ções da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal, da Lei Federal 
4320/1964, LC 101/2000, artigo 44, da Lei Federal 10.257/2001, e suas 
alterações, que compreenderá:
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, Fundos Mu-
nicipais e seus órgãos;
II – o orçamento de seguridade social;
Art. 6º. O orçamento geral do Município, para o exercício de 2022, será 
estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabele-
cida em cada Entidade da Administração Municipal�
Parágrafo único - As informações gerenciais e as fontes financeiras 
agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente 
pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às 
necessidades da execução orçamentária�
Art. 7º. O orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações 
destinadas a atender às ações de saúde e assistência social.
Art� 8°� A elaboração do projeto, a aprovação e a execução do orça-
mento do Município de Rodrigues Alves, relativo ao exercício de 2022 
deverá observar: 
I – a responsabilidade na gestão fiscal;
II – a participação popular e controle social na execução do orçamento; 
III – o desenvolvimento econômico e social, visando à redução 
das desigualdades;
IV – a eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em es-
pecial nas ações e serviços de saúde, educação e nas ações sociais; e
V – a ação planejada, descentralizada e transparente, mediante a utili-
zação dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos muníci-
pes às informações relativas ao orçamento�
Art� 9°� O projeto de lei orçamentária anual de 2022 poderá conter pro-
gramação constante de projeto de lei de revisão do PPA 2022-2025.
Art� 10� A Proposta de Lei Orçamentária Anual poderá estabelecer a 

abertura de Créditos Adicionais Suplementares, de acordo com o dis-
posto nos Art� 7º e 43 da Lei Federal nº 4�320/64�
Parágrafo único - A Lei Orçamentária de 2022 disporá sobre o limite 
para a abertura de créditos adicionais.
Art. 11. O Projeto de Lei Orçamentária destinará recursos para paga-
mento de sentença judicial, quando for o caso, obedecido ao disposto 
no Art� 100, da Constituição do Estado do Acre�
Art. 12. O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais 
será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo. 
Parágrafo único - Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos 
será devolvido ao Poder Executivo, deduzido: 
I – os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, conside-
rando-se somente as contas do Poder Legislativo; 
II – os valores necessários para: 
a) obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um exer-
cício financeiro; 
b) outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo. 
Art� 13� A proposta Orçamentária da Câmara Municipal terá como base 
a Emenda Constitucional Federal nº 25, de 14 de Fevereiro de 2000� 
Art� 14� A proposta orçamentária do Município para o ano de 2022 será 
encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara Municipal até 30 de se-
tembro de 2021�
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES DA RECEITA E DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Art. 15. As diretrizes da receita para o exercício financeiro de 2022 im-
põem que as receitas municipais deverão possibilitar a prestação de 
serviços e execução de investimentos de qualidade no município, a fim 
de permitir e influenciar o desenvolvimento econômico local, seguindo 
princípios de justiça tributária� 
Art� 16� A Lei Orçamentária poderá conter autorização para a contra-
tação e realização de operações de credito pelo Poder Executivo por 
antecipação de receita orçamentária, a qual ficará condicionada ao 
atendimento das normas estabelecidas na LC 101/2000, em seu art� 38, 
e na Resolução 43/2001 do Senado Federal� 
Art� 17� O projeto de lei orçamentária poderá computar, na receita:
I – operações de crédito a serem autorizados na própria Lei Orçamentá-
ria, observadas as disposições do § 2º� do art� 12, no art� 32, ambos da 
LC 101/2000, e do inciso III do artigo 167, da CF, assim como os limites 
e condições fixados pelo Senado Federal.
Parágrafo único - No caso do inciso I no caput deste, a Lei Orçamentária 
Anual deverá conter demonstrativo especificando, por operações de crédi-
to, o projeto e atividade a serem financiados e com o respectivo recurso.
Art� 18� A estimativa da receita, constante do projeto de lei orçamentária de 
2022, será elaborada a valor corrente de junho de 2021, projetado ao exercício 
a que se refere, considerando os principais agregados macroeconômicos. 
Parágrafo único - O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa 
da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos 
de receita resultantes do crescimento da economia e da evolução de 
outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como 
de alterações na legislação tributária do Município.
Art. 19.  Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da re-
ceita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado pri-
mário e nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, e 
na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no inciso II 
do § 1º do art. 31 da LC 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legisla-
tivo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes 
no total das dotações iniciais constantes da LOA 2022, utilizando para 
tal fim cotas orçamentarias e financeiras.
§ 1º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante 
que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimenta-
ção financeira.
§ 2º� O chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o pa-
rágrafo anterior, publicará ato próprio estabelecendo os montantes que cada 
órgão do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho.
§ 3º. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo:
I – as despesas com pessoal e encargos sociais;
II – as despesas com amortização, juros e encargos da divida;
III – as despesas com o PASEP;
IV – as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais;
V - as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal.
§ 4º. Entender-se-á como receita não suficiente para comportar o cum-
primento das metas estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais cons-
tantes desta Lei, a diferença maior ou igual a 3,0% (três por cento), 
hipótese em que fica determinada a limitação de empenhos e de movi-
mentação financeira a que se refere o caput deste artigo.
§ 5º Na hipótese da diferença entre a receita estimada e a arrecada ser 
inferior a 3,0% (três por cento), será ela acrescida, na mesma propor-
ção, à meta de arrecadação estimada para o bimestre seguinte, aplican-
do-se então os critérios constantes na parte final do § 4º deste artigo.
§ 6º O disposto nos §§ 3º e 4º não se aplicam se observada a diferença en-
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tre a receita estimada e a arrecada ao final do quinto bimestre do exercício.
Art� 20� A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para inves-
timento com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo 
estiver contido no plano plurianual ou em lei que autorize sua inclusão�
Art. 21. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem 
que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o 
comprometimento do equilíbrio orçamentário entre receita e a despesa�
Art� 22�  Não poderão ser incluídas na Lei Orçamentária e suas alte-
rações, despesas à conta de Investimentos, em Regime de Execução 
Extraordinária, ressalvados:
Parágrafo único - os casos de despesas imprevisíveis e urgentes, de 
acordo com o art. 162, parágrafo único, da Constituição Estadual;
Art. 23. As despesas com publicidade de interesse do Município, restringir-
-se-ão aos gastos necessários à divulgação de programas, bens e serviços 
e campanha dos órgãos públicos e deverão ter caráter educativo, informati-
vo e de orientação social (§ 1º. do art. 37 da Constituição Federal de 1988), 
excluídas as despesas com publicação de editais e outras legais.
Art. 24. É vedado consignar na LOA crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada�
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 
ENCARGOS
Art� 25� Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 
2022, a projeção das despesas com pessoal e encargos observará:
I – o montante a ser gasto no exercício de 2021, a previsão de cresci-
mento vegetativo da folha de pagamento e os dispositivos constitucionais;
II – os limites estabelecidos pela LC 101/2000� 
Parágrafo único - Se as despesas com pessoal dos Poderes Executivo 
e Legislativo ultrapassarem os limites estabelecidos no art. 19, da LC 
101/2000, serão adotadas as medidas de que trata o art� 22 da mesma 
lei, bem como os §§ 3º e 4º do art� 169 da CF�
Art. 26. Os projetos de Lei de criação ou ampliação de cargos deverão 
demonstrar, em sua exposição de motivos, o atendimento aos requisi-
tos da Lei Complementar Federal 101, de 04/05/2000, apresentando o 
efetivo acréscimo de despesa com pessoal.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art� 27�  Poderão ser apresentados projetos de Lei dispondo sobre as 
alterações na área da Administração Tributária, observados, quando 
possível, a capacidade econômica do contribuinte e, sempre, a justa 
distribuição de renda�
Parágrafo único - Considerando o disposto no artigo 11 da LC 101/2000, 
poderão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e efe-
tiva arrecadação de tributos de competência constitucional do Município.
Art. 28. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, de-
correntes de lei aprovada até o término deste exercício que implique 
acréscimo em relação à estimativa de receita constante do projeto de lei 
orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos 
ajustes na execução orçamentária, observadas as normas previstas na 
Lei Federal no 4�320, de 17 de março de 1964�
Art� 29�  A Concessão ou ampliação de incentivos, isenções ou benefí-
cios, de natureza tributária ou financeira, deverão constar do Projeto de 
Lei Orçamentária atendendo as exigências do artigo 14 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000� 
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 30. Para fins de cumprimento do art. 62 da LC 101/2000, fica o Poder 
Executivo autorizado a celebrar convênios ou congêneres com entidades 
Governamentais e Privadas, Nacional e Internacional, com vistas:
I – ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública; 
II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município; 
III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos 
de propriedade do Estado ou União; 
IV – a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou enti-
dades no município de Rodrigues Alves.
Art. 31.  A celebração de convênios, termos de cooperação, demais ajustes, 
no âmbito da Administração Municipal, deverá observar, no mínimo:
I – proibição de repasses a entidades sem finalidade lucrativa que estiverem 
em débito com o pagamento de tributos federais, estaduais e municipais.
II – previsão de suspensão das transferências dos recursos em caso 
de ausência de prestação de contas ou impropriedade não sanada em 
prestação de contas, bem como a devolução de valores não utilizados 
ou reprovados, com os acréscimos legais e demais penalidades previs-
tas na legislação vigente.
Art. 32. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem des-
pesas correspondentes ou alterem os valores da receita orçamentária, 
poderão ser utilizados mediante créditos adicionais suplementares ou 
especiais, com prévia e específica autorização legislativa, nos termos 
do § 8º do art� 166, da Constituição Federal�
Art� 33� As emendas ao projeto de lei orçamentária obedecerão ao dis-
posto no art� 166, § 3º, da CF/1988, que estabelece as diretrizes para 
a sua elaboração�
Art. 34. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, auxílio e con-
tribuições, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades públicas e/ou 

privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, ob-
servadas as condições definidas em lei específica e desde que preen-
cham uma das seguintes condições:
I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde, educação, cultura, desporto ou meio ambiente e 
estejam registradas nas Secretarias Municipais correspondentes; 
II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópi-
ca, institucional ou assistencial; 
III - atendam ao disposto no art� 204 da Constituição, no art� 61 do 
ADCT, bem como na Lei no 8�742, de 7 de dezembro de 1993� 
IV – sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Inte-
resse Público – OSCIP. 
V – sejam associações ou consórcios intermunicipais, constituídos por 
lei e exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signa-
tários de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal; 
§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
pública ou privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 
2021, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 2º A evidenciação de transferência dos recursos de subvenção social 
deverá representar vantagem econômica para o órgão concessor. 
Art. 35.  As entidades, previstas no artigo 34, beneficiadas com os re-
cursos públicos submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com 
a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais re-
ceberam os recursos devendo ocorrer à devolução dos valores no caso 
de desvio de finalidade.
Art� 36�  Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com amortizações, 
juros e demais encargos da dívida serão fixados com base apenas nas 
operações contratadas até a data do encaminhamento do projeto de lei 
orçamentaria à Câmara Municipal�
Art� 37� A Lei Orçamentária conterá, no âmbito do Orçamento Fis-
cal, dotação consignada à Reserva de Contingência, constituída 
por valor equivalente até 2,0% (dois por cento) da receita corren-
te líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes, 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme descrito no 
Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta Lei.
Parágrafo único – Não sendo utilizada a Reserva de Contingência até 
31 de outubro de 2021, o Poder Executivo poderá utilizar a referida re-
serva para reforço das dotações orçamentárias que se tornarem insufi-
cientes nos dois últimos meses. 
Art. 38. A Reserva de Contingência do Orçamento poderá ser reforçada por 
recursos de outros órgãos e unidades administrativas, pela reestimativa da 
receita, e pelo excesso de arrecadação, e sua forma de utilização e previ-
são são as estabelecidas na Lei Complementar federal nº 101/2000, e sob 
orientações básicas do Tribunal de Contas do Estado do Acre�
Art. 39. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) 
dias após a publicação da LOA 2022, as metas bimestrais de arrecada-
ção, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso 
nos termos dos artigos 8º e 13 da LC 101/2000 (LRF).
Parágrafo único - A programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso tratados no caput deverão ser elaborados de forma a garantir 
o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei�
Art� 40�  Para efeito do disposto no § 3º do art� 16 da Lei Complementar 
Federal 101/2000, consideram-se irrelevantes, desde que consignados 
no orçamento, às despesas cujos valores não ultrapassem o limite es-
tabelecido para a dispensa de licitação de outros serviços e compras, a 
que se refere o inciso II do art� 24 da Lei 8�666/1993�
Art. 41. Ao final de cada semestre será emitido pelo titular do Poder 
Executivo o Relatório de Gestão Fiscal e publicado até 30 (trinta) dias 
com amplo acesso ao público.
Art. 42.  Na ocorrência em que o Projeto de Lei Orçamentária não seja 
encaminhado para sanção do Prefeito até o primeiro dia útil de janeiro 
de 2022, a execução orçamentária poderá ser realizada em cada mês, 
até a competente sanção do Prefeito, para as despesas relativas à pes-
soal e encargos sociais, dos serviços da dívida, dos projetos e ativida-
des de caráter inadiáveis ou que constituem obrigações constitucionais 
ou legais do município.
Art. 43. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES, ES-
TADO DO ACRE, EM 03 DE JANEIRO DE 2022�

Jailson Pontes de Amorim
Prefeito de Rodrigues Alves/AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 05, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O PREFEITO DE RODRIGUES ALVES, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
DECRETA:
Art� 1º A Exoneração da senhora Tainan de Holanda Lima, nomeada no 
cargo de Coordenadora dos Direitos das Mulheres, do município de Ro-
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drigues Alves, inscrito no CPF  nº 031.402.842-09, residente e domicilia-
do na Av. Presidente Juscelino,420, Bairro Centro – Rodrigues Alves-Ac.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Rodrigues Alves/AC, 31 de janeiro de 2022
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Jailson Pontes de Amorim
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 06, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O PREFEITO DE RODRIGUES ALVES, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei, DECRETA:
Art� 1º A Exoneração do senhor Bruno Paulo Silva de Queiroz, nomeado 
no cargo de Chefe de Seção de monitoramento e fiscalização – DAS - 1, 
do município de Rodrigues Alves, portador do RG nº 1233862-1 SSP/
AC, inscrito no CPF nº 032�307�512-64, residente e domiciliado na Av� 
Duque de Caxias, 635 -  Rodrigues Alves/Ac.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Rodrigues Alves/AC, 31 de janeiro de 2022
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Jailson Pontes de Amorim
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 07, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O PREFEITO DE RODRIGUES ALVES, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
DECRETA:
Art� 1º A Exoneração do senhor EVERTON DA SILVA FARIAS, nomeado 
no cargo de Secretário de Saúde, portador do RG nº 0245307 SSP/AC, 
inscrito no CPF nº 411�973�802-72, residente e domiciliado na Rua Sena 
Madureira – Bairro São Francisco, Rodrigues Alves/AC.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Rodrigues Alves/AC, 31 de janeiro de 2022
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Jailson Pontes de Amorim
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE RODRIGUES ALVES
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO Nº� 833/2021
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº29/2021
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2022, QUE FAZEM ENTRE SI, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RODRIGUES ALVES, E, DO OUTRO, LADO COMO CONTRATA-
DA, A EMPRESA STATUS TECNOLOGIA EM SISTEMA LTDA CNPJ: 
15�393�826/0001-35, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES, pessoa jurídica 
de direito público, com
sede à   Av. São José – nº 780, – Centro – Rodrigues Alves – CEP: 
69985-000, Telefone: (0**68) 3342-1176 - Fax: Telefone: (0**68) 
3342-1288, Centro, Rodrigues Alves/AC, inscrita no CNPJ sob o n.º 
84�306�455/0001-20, neste ato representado pela Sr� JAILSON PON-
TES DE AMORIM, portador da Carteira de Identidade nº 267963 SSP/
AC e CPF nº 435�050�402-82, e o Senhor MARCOS FARIAS DE ARAÚ-
JO, CPF: 461�659�912-20, residente e domiciliado no, Município de Ro-
drigues Alves,  doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
STATUS TECNOLOGIA EM SISTEMA LTDA CNPJ: 15�393�826/0001-
35, com sede à Rua Manoel Gestor de Araújo, 124 – Bosque, Rio Bran-

co/AC, neste ato representada pelo Srª� MIRLENE MOTA DOS ANJOS, 
portador da cédula de identidade n.º 347726 SSP/AC e inscrito no CPF 
sob n�º 522�117�032-91, doravante denominado PROMITENTE FOR-
NECEDORA, nos termos da Lei nº� 10�520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D� O� U� de 18 de julho de 2002, e o Decreto Federal nº 
7.892/13, da Lei 8.666/93, e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRE-
SENCIAL SRP N° 29- 2021, para Contratação de Pessoa Jurídica Es-
pecializada para prestação de Serviços de Locação e Suporte Técnico 
de sistemas de Gestão Pública contendo os seguintes módulos para a  
PREFEITURA MUNICIPAL: Sistema de Contabilidade Pública, Sistema 
de Planejamento Municipal, Sistema de Arrecadação Municipal, Sistema 
de Folha de Pagamento (e-social), Sistema de Recursos Humanos, Sis-
tema de Patrimônio Público, Sistema de Controle de Estoque, Sistema 
de Atendimento Ao Servidor Público Web, Sistema de Atendimento ao 
Cidadão Web, Sistema Portal da Transparência, Sistema Integrado de 
Ponto, Sistema de Relógio de Ponto Eletrônico, Sistema de Compras, 
Licitações e Contratos, Sistema de Emissão de Notas Fiscais Eletrôni-
cas, Sistema de Procuradoria, Sistema de Escrituração Fiscal do ISS 
via Internet, Sistema de Protocolo Web, Sistema de Frotas, Sistema de 
Indicadores do Gestor, Controle Interno, Documentos, Gestão de Tare-
fas e Assinatura, E para o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE na mesma 
modalidade os seguintes módulos: Sistema de Contabilidade Pública, 
Sistema de Planejamento Municipal, Sistema de Patrimônio Público, 
Sistema de Controle de Estoque, Sistema Portal da Transparência, 
Sistema de Indicadores do Gestor, Sistema de Compras, Licitações e 
Contratos, Documentos, Gestão de Tarefas e Assinatura, e a respectiva 
homologação, publicada no Diário Oficial do Estado N°13.193, FOLHAS 
276, DO DIA 29/12/2021, RESOLVE contratar, de acordo com o Edital e 
seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido 
referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram clas-
sificadas em 1º lugar no certame, com o valor Global de R$ 251.748,00 
(Duzentos e Cinquenta e Um Mil Setecentos e Quarenta e Oito Reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Programa de Trabalho: 04.123.0007.2.010
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00 - Outros serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: RP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0013.2.022
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00 - Outros serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: RP
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua assinatura, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até 
o limite de 48 (quarenta e oito) meses, com base no inciso IV do art. 57 
da Lei nº 8�666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos:
CONTRATADO:, STATUS TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA, 
CNPJ: 15�393�826/0001-35 ASSINAM: JAILSON PONTES DE AMO-
RIM  - CONTRATANTE  e o Sr� MIRLENE MOTA DOS ANJOS no CPF: 
522�117�032-91, pela  CONTRATADA 
Rodrigues Alves-Acre, 18 de Janeiro de 2022.

JAILSON PONTES DE AMORIM
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES

EXTRATO DO CONTRTO Nº 14/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021�
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº562/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CO-
LETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESCARTE FINAL DE RESI-
DUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) DAS UNIDADES DE SAÚ-
DE DO MUNICIPIO DE RODRIGUES ALVES EM CONFORMIDADE 
COM A RESOLUÇÃO CONAMA Nº� 358/2005, RESOLUÇÃO RDC AN-
VISA Nº� 306/2004, RESOLUÇÃO Nº� 33/2006, PORTARIA CVS N° 21, 
DE 10/09/2008)”, com o valor Global de R$ 39.750,00 (Trinta e Nove Mil 
Setecentos e Cinquenta Reais). 
FONTE DE RECURSOS:  RP 15% SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PT:10�301�0010�2�063: APOIO EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA 33�90�39�00 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica�
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
ELEMENTO DE DESPESA 33�90�39�00 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica�
Fonte de Recurso: RP
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CONTRATADO:, PAZ AMBIENTAL registrada sob o CNPJ Nº 
10�331�865/0001-94 ASSINAM: JAILSON PONTES DE AMORIM  - 
CONTRATANTE  e o Sr. ERIVELTON LUIZ GIORDANI inscrito no CPF 
Nº 588�632�222-15, RG: 561132/SSP-RO, pela  CONTRATADA 
Rodrigues Alves-Ac, 13 de Janeiro de 2022. 

JAILSON PONTES DE AMORIM  
Prefeito Municipal

SANTA ROSA DO PURUS

PORTARIA Nº 045, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Prefeito do Município de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
 Art� 1º - Exonerar a portaria de nº 302/2021 de 17 de Maio de 2021, em 
nome da senhora MARCIA MARIA SOUZA DA SILVA, onde a mesma 
exercia a Função de Secretária de Planejamento pela Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, desta municipalidade�
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

José Altamir Taumaturgo Sá
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 040, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Prefeito do Município de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art� 1º - Exonerar a portaria de nº 139/2021 de 22 de fevereiro de 2021, 
em nome da senhora MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS PERES, onde 
a mesma exercia o cargo em comissão de Coordenadora de Licitação 
pela Secretaria Municipal de Administração, desta municipalidade�
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

José Altamir Taumaturgo Sá
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 041, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Prefeito do Município de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
 Art� 1º - Exonerar a portaria de nº 172/2021 de 01 de março de 2021, 
em nome da senhora JANILDA NOBREGA DE ARAÚJO, onde a mesma 
exercia a Função gratificada (4) pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração, desta municipalidade�
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

José Altamir Taumaturgo Sá
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Prefeito do Município de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
 Art� 1º - Exonerar a portaria de nº 112/2021 de 08 de fevereiro de 2021, 
em nome da senhora MARCIA MARIA SOUZA DA SILVA, onde a mes-
ma exercia a Função de Controladora Interna sem ônus pela Secretaria 
Municipal de Administração, desta municipalidade�
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

José Altamir Taumaturgo Sá
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Prefeito do Município de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
 Art� 1º - Exonerar a portaria de nº 162/2021 de 01 de março de 2021, 
em nome da senhora Yasmin Pinheiro Diniz, onde a mesma exercia 
a Função de Assessora de Planejamento pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, desta municipalidade�
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

José Altamir Taumaturgo Sá
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042, EM 31 DE JANEIRO DE 2022
O Prefeito Municipal em exercício de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art� 1º - Nomear JANILDA NOBREGA DE ARAÚJO, para exercer o Car-
go em Comissão de Coordenadora de Licitação pela Secretaria Munici-
pal de Administração, desta municipalidade�
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Prefeito Municipal em exercício de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art� 1º - Nomear MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS PERES, para exer-
cer a função gratificada (4) pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
desta municipalidade�
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Prefeito Municipal em exercício de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARCIA DE MARIA SOUZA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de Controladora Interna pelo Gabinete do Prefeito 
desta municipalidade�
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Prefeito Municipal em exercício de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Yasmin Pinheiro Diniz, para exercer o Cargo em Co-
missão de Secretária de Planejamento pela Secretaria de Planejamento 
desta municipalidade�
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Prefeito do Município de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
 Art� 1º - Exonerar a portaria de nº 019/2021 de 11 de janeiro de 2021, 
em nome da senhora MARLIANE SILVA DO NASCIMENTO onde a 
mesma exercia a Função de Fiscal Sanitária pela Secretaria Municipal 
de Saúde, desta municipalidade.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

José Altamir Taumaturgo Sá
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 049, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�  
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDOR PÚBLI-
CO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS/AC, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Estatuto de Servidor do Município: 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (CINCO) diárias ao servidor Francisco Rabelo Sá 
Neto, lotada no Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus-Ac, em 
viagem a cidade de Rio Branco-Ac, para participar de uma reunião na 
casa de apoio em Rio Branco, para organizações administrativas e in-
ternas nos dias 01/02/2022 à 08/02/2022, para custeio de despesas 
com hospedagem, alimentação e locomoção.
Art� 2º Fica autorizada a Secretaria de Finanças desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento referente ao valor total correspondente às diárias 
concedidas ao servidor�
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registra-se; 
Publique-se; e
Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito do Município de Santa Rosa do Purus-Acre

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 051, EM 31 DE JANEIRO DE 2022�
O Prefeito Municipal em exercício de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Sebastiana de Melo e Souza, para exercer o Cargo em Co-
missão de Fiscal Sanitária pela Secretaria de Saúde, desta municipalidade.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 31 de Janeiro de 2022�

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE SANTA ROSA DO PURUS�
EDITAL Nº 03/2022, SEMAS – SANTA ROSA DO PURUS - AC, 27 DE 
JANEIRO DE 2022�
O Prefeito de Santa Rosa do Purus-Acre, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, tornam pública a retificação dos subi-
tens 1.17, 7.2, 7.5 alínea e), 7.5.1, 7.8, 16.1 e a inclusão do paragrafo único 
no subitem 7�2 no Edital 02/2022 da SEMAS/PMSRP, de 26 de janeiro de 
2022 PUBLICADO NO DOE Nº 13�211 NAS PÁGINAS 111 à 118, perma-
necendo inalterados os demais itens e subitens do referido Edital�  
Onde se Lê: 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.17. A Comissão organizadora deste Processo Seletivo Simplificado 
será composta por 04 (quatro) membros. São (03) dois representantes 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, (01) uma da Secretaria 
Municipal de Administração de Santa Rosa do Purus, de acordo com a 
Portaria nº 30/2022� 
Leia-se: 1� DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.17. A Comissão organizadora deste Processo Seletivo Simplificado 
será composta por 04 (quatro) membros. São (03) três representantes 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, (01) uma da Secretaria 
Municipal de Administração de Santa Rosa do Purus, de acordo com a 
Portaria nº 30/2022� 
Onde-se lê: 7. DA PROVA DE TÍTULOS
7.2. Os títulos deverão ser entregues por meio de cópias autenticadas 
em cartório, EM ENVELOPE LACRADO, devendo o candidato colar na 
parte externa do mesmo a CAPA DE IDENTIFICAÇÃO, disponível no 
site www.santarosadopurus.ac.gov.br, assim como nos postos de inscri-
ção, exceto a parte do protocolo�
7�5� O candidato deverá: 
e) entregar os títulos por meio de cópias autenticadas em cartório. 
7�5�1� Não serão pontuados e/ou analisados títulos que estiverem em 
cópia simples e não estiverem autenticados em cartório.
7.8. Para fim de pontuação no presente Processo Seletivo, considerar-
-se-á tempo de serviço toda atividade finalística no âmbito da segrança 
pública ou privada, devendo ser observado o padrão de comprovação 

especificada abaixo:

ATIVIDADE 
PRESTADA COMPROVAÇÃO

Em Órgão
Público

Documento expedido pelo Poder Federal, Estadual 
ou Municipal, conforme o âmbito da prestação da 
atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão 
público expedidor, datado e assinado, especificando 
claramente a data (dia, mês e ano) do início e tér-
mino da prestação do serviço (ou a data de início e 
que ainda se encontra em atuação), não sendo acei-
tas, sob hipótese alguma, declarações expedidas por 
qualquer órgão que não os especificados neste item.

Em Empresa
Privada

Cópia autenticada em cartório,  da carteira de trabalho 
(página de identificação com foto e dados pessoais e 
página com registro do(s) contrato(s) de trabalho). Em 
caso de contrato de trabalho em vigor (carteira sem 
data de saída), deverá encaminhar também a página 
vazia e seguinte do contrato de trabalho em vigor e, 
neste caso, o tempo de serviço será considerado até 
a data final indicada para a entrega dos títulos.

Como Prestador 
de Serviço

Cópia autenticada em cartório do contrato de presta-
ção de serviços, obrigatoriamente acompanhado de 
cópia autenticada em cartório ou original de decla-
ração da empresa ou do setor onde atua/atuou, em 
papel timbrado e com carimbo de CNPJ, data e assi-
natura do responsável pela emissão da declaração, 
comprovando efetivo período de atuação no cargo. O 
tempo de serviço será considerado até a data indica-
da do término, e se não houver indicação, será até da 
assinatura da declaração�

Leia-se: 7� DA PROVA DE TÍTULOS
7.2. Os títulos deverão ser entregues por meio de cópias autenticadas, 
cópia simples acompanhadas do respectivo original ou em qualquer for-
ma prevista na legislação em vigor, conforme nos termos da Lei Federal 
nº 13�726/2018, Art� 3º, I, EM ENVELOPE LACRADO, devendo o can-
didato colar na parte externa do mesmo a CAPA DE IDENTIFICAÇÃO, 
disponível no site www.santarosadopurus.ac.gov.br, assim como nos 
postos de inscrição, exceto a parte do protocolo�
Parágrafo Único: Os documentos em cópias simples acompanhada do 
respectivo original, deve ser entregue à Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado até o último dia de inscrição para fins de autenticação por 
um dos seus membros� 
7�5� O candidato deverá: 
e) entregar os títulos por meio de cópias autenticadas, cópia simples 
acompanhadas do respectivo original ou em qualquer forma pre-
vista na legislação em vigor, conforme nos termos da Lei Federal nº 
13�726/2018, Art� 3º, I� 
7�5�1� Não serão pontuados analisados títulos que não estiverem auten-
ticados, ou que não tenham apresentado cópia simples acompanhada 
do respectivo original ou em qualquer forma prevista na legislação em 
vigor, conforme nos termos da Lei Federal nº 13.726/2018, Art. 3º, I.
7.8. Para fim de pontuação no presente Processo Seletivo, considerar-
-se-á tempo de serviço toda atividade finalística no âmbito da segurança 
pública ou privada, devendo ser observado o padrão de comprovação 
especificada abaixo: 

ATIVIDADE 
PRESTADA COMPROVAÇÃO

Em Órgão
Público

Documento expedido pelo Poder Federal, Estadual 
ou Municipal, conforme o âmbito da prestação da 
atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão 
público expedidor, datado e assinado, especificando 
claramente a data (dia, mês e ano) do início e tér-
mino da prestação do serviço (ou a data de início e 
que ainda se encontra em atuação), não sendo acei-
tas, sob hipótese alguma, declarações expedidas por 
qualquer órgão que não os especificados neste item.

Em Empresa
Privada

Cópia autenticada, cópia simples acompanhadas do 
respectivo original ou em qualquer forma prevista na 
legislação em vigor da carteira de trabalho (página 
de identificação com foto e dados pessoais e página 
com registro do(s) contrato(s) de trabalho). Em caso 
de contrato de trabalho em vigor (carteira sem data 
de saída), deverá encaminhar também a página vazia 
e seguinte do contrato de trabalho em vigor e, neste 
caso, o tempo de serviço será considerado até a data 
final indicada para a entrega dos títulos.
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Como Prestador 
de Serviço

Cópia autenticada, cópia simples acompanhadas do 
respectivo original ou em qualquer forma prevista na le-
gislação em vigor do contrato de prestação de serviços, 
obrigatoriamente acompanhado de cópia autenticada 
em cartório ou original de declaração da empresa ou 
do setor onde atua/atuou, em papel timbrado e com ca-
rimbo de CNPJ, data e assinatura do responsável pela 
emissão da declaração, comprovando efetivo período 
de atuação no cargo. O tempo de serviço será consi-
derado até a data indicada do término, e se não houver 
indicação, será até da assinatura da declaração.

Onde-se Lê: 16. DO ATO DA CONVOCAÇÃO
16�1� No ato da convocação, o candidato deverá informar seus dados 
pessoais e anexar fotocópia dos respectivos documentos exigidos neste 
edital de acordo com item 6�3� 
Leia –se: 16� DO ATO DA CONVOCAÇÃO
16�1� No ato da convocação, o candidato deverá informar seus dados 
pessoais e anexar fotocópia dos respectivos documentos exigidos neste 
edital de acordo com item 16�3� 

Maria Meres Vaz da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria nº 500/2021
Francinete Ferreira Manihuari                             
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado                 

SENA MADUREIRA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA

TOMDA DE PREÇO Nº 004/2021
EXTRATO DO CONTRATO N� º 151/2021�
CONTRATADA: SOLU´S ENGENHARIA EIRELI, Pessoa Jurídica de Di-
reito Privado, inscrita no CGC/MF sob o N�º 05�495�255/0001-96 e Ins-
crição Estadual N�º 01�014�052/001-23, com sede na Est� das Placas, 
N�º 1�489, Bairro Placas, Rio Branco-Ac�
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM TIJOLOS MACIÇO DE VIAS 
URBANAS COM DRENAGEM E CALÇADAS, NO MUNICÍPIO DE 
SENA MADUREIRA/AC, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 
882781/2019, no município de Sena Madureira�
VALOR GLOBAL: R$ 936.716,75 (novecentos e trinta e seis mil, sete-
centos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias corridos, a partir da assinatura deste.
Sena Madureira – AC, 07 dezembro de 2021�

Assina: Osmar Serafim de Andrade - Prefeito de Sena Madureira
Assina: Sr� Valdinei da Silva Lima, portador do CPF nº 360�374�602-30 
– Proprietário� 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N� º 085/2021
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021
CONTRATADO: SOLU´S ENGENHARIA EIRELI�
CNPJ: 05�495�255/0001-96�  
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
VIAS, NO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA/AC, CONFORME TER-
MO DE CONVENIO Nº 897104/2019, no município de Sena Madureira�
OBJETO DO ADITIVO:  PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO POR MAIS 04 (QUATRO) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 04 
DE JANEIRO DE 2022 ATÉ 04 DE MAIO DE 2022.
FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMEN-
TO LEGAL NO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI FEDERAL N� º 8�666/93 
E SUAS ALTERAÇÕES�
 DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM RE-
FERÊNCIA PERMANECEM INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO, RATIFICADAS�
PREFEITURA MUNICIPAL:  SENA MADUREIRA, 04 DE JANEIRO DE 2022�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N� º 059/2021
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021
CONTRATADO: SOLU´S ENGENHARIA EIRELI�
CNPJ: 05�495�255/0001-96�  
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
VIAS, NO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA/AC, CONFORME TER-
MO DE CONVENIO Nº 896310/2019, no município de Sena Madureira�

OBJETO DO ADITIVO:  PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO POR MAIS 04 (QUATRO) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 13 
DE NOVEMBRO DE 2021 ATÉ 13 DE MARÇO DE 2022.
FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMEN-
TO LEGAL NO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI FEDERAL N� º 8�666/93 
E SUAS ALTERAÇÕES�
DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM RE-
FERÊNCIA PERMANECEM INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO, RATIFICADAS�
PREFEITURA MUNICIPAL:  SENA MADUREIRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2021�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE SENA MADUREIRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIA-SRP Nº 018/2021
CONTRATADO:  FORTE EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ N° 24�995�817/0001-05
OBJETO:  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL�
DADOS DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E/OU COR-
RETIVA E ADEQUAÇÕES, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO�
VALOR GLOBAL:  R$ 67.699,85(SESSENTA E SETE MIL SEISCEN-
TOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS).  
VIGÊNCIA: ATÉ 24/04/2022
SENA MADUREIRA – AC, 24 DE JANEIRO DE 2022�
 
OSMAR SERAFIM DE ANDRADE
PREFEITO DE SENA MADUREIRA-AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE SENA MADUREIRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIA-SRP Nº 018/2021
CONTRATADO:  FORTE EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ N° 24�995�817/0001-05
OBJETO:  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL�
DADOS DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E/OU COR-
RETIVA E ADEQUAÇÕES, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO�
VALOR GLOBAL:  R$ 102.413,40(CENTO E DOIS MIL QUATROCEN-
TOS E TREZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS).  
VIGÊNCIA: ATÉ 24/04/2022
SENA MADUREIRA – AC, 24 DE JANEIRO DE 2022�
 
OSMAR SERAFIM DE ANDRADE
PREFEITO DE SENA MADUREIRA-AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA

TOMDA DE PREÇO Nº 009/2021
EXTRATO DO CONTRATO N� º 002/2022�
CONTRATADA: SOLU´S ENGENHARIA EIRELI, Pessoa Jurídica de Di-
reito Privado, inscrita no CGC/MF sob o N�º 05�495�255/0001-96 e Ins-
crição Estadual N�º 01�014�052/001-23, com sede na Est� das Placas, 
N�º 1�489, Bairro Placas, Rio Branco-Ac�
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO NO MUNICÍ-
PIO DE SENA MADUREIRA/AC, CONFORME TERMO DE CONVENIO 
Nº 895108/2019, no município de Sena Madureira�
VALOR GLOBAL: R$ 2.418.785,79 (Dois milhões quatrocentos e de-
zoito mil setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e nove centavos)
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias corridos, a partir da assinatura deste.
Sena Madureira – AC, 14 janeiro de 2022�

Assina: Osmar Serafim de Andrade - Prefeito de Sena Madureira
Assina: Sr� Valdinei da Silva Lima, portador do CPF nº 360�374�602-30 
– Proprietário� 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE SENA MADUREIRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2021
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2021
CONTRATADO:  Srº ARCENIO SANTIAGO LOPES DE ATAÍDES
CPF N° 021�068�142-08
OBJETO DO ADITIVO:  PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
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TO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 06 DE 
JANEIRO DE 2022 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022.
FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMEN-
TO LEGAL NO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI FEDERAL N� º 8�666/93 
E SUAS ALTERAÇÕES�
DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM RE-
FERÊNCIA PERMANECEM INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO, RATIFICADAS�

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
OSMAR SERAFIM DE ANDRADE
SENA MADUREIRA, 31 DE JANEIRO DE 2022�

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N�º 152/2021
LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 044/2021
CONTRATADO: R SILVA FILHO - EIRELI 
CNPJ: 33�600�530/0001-20
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM GESTÃO PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA, NA CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS SERVIDORES 
NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO VISANDO ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE SENA MADUREIRA�
OBJETO DO ADITIVO:  PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO POR MAIS 02 (DOIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 07 DE 
JANERO DE 2022 ATÉ 07 DE MARÇO DE 2022.
FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMEN-
TO LEGAL NO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI FEDERAL N�º 8�666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES�
DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM RE-
FERÊNCIA PERMANECEM INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO, RATIFICADAS�
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
OSMAR SERAFIM DE ANDRADE
SENA MADUREIRA, 31 DE JANEIRO DE 2022�

SENADOR GUIOMARD

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

DECRETO Nº 033, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SENADOR GUIOMARD, Rosana Pe-
reira da Silva, com base na Lei Orgânica, Capítulo II, Artigo 89.
RESOLVE: 
Art. 1º- CONCEDER a servidora PATRICIA DE SOUZA PONTES, ma-
trícula nº 4201, que exerce Função de Agente Comunitário de Saúde 
- ACS do quadro de servidores efetivos da Secretaria Municipal de Saú-
de, gozo de 1(um) período de 3 (três) meses de Licença-Prêmio con-
forme a Lei nº 495/2002 e Emenda modificativa nº 005/2014, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 2022, com término no dia 02 de maio de 2022.
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Art.3º- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Senador Guiomard-Acre, 31 de janeiro de 2022�

ROSANA PEREIRA DA SILVA
Prefeita de Senador Guiomard

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIAPL DE SENADOR GUIOMARD

DECRETO Nº 034, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SENADOR GUIOMARD, Rosana Pe-
reira da Silva, com base na Lei Orgânica, Capítulo II, Artigo 89.
RESOLVE: 
Art� 1º- CONCEDER a servidora MELISSA PAOLA DOS ANJOS MOU-
RÃO, matrícula nº 4273, que exerce função de Nutricionista do quadro 
de servidores efetivos da Secretaria Municipal de Saúde, afastamento 
sem ônus por um período de 01(um) ano, a partir do dia 01(um) de 
fevereiro de 2022�
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Art.3º- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Senador Guiomard-Acre, 31 de janeiro de 2022�

ROSANA PEREIRA DA SILVA
Prefeita de Senador Guiomard

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

DECRETO Nº 035, DE 31 DE JANEIRO DE 2022�

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SENADOR GUIOMARD, Rosana Pe-
reira da Silva, com base na Lei Orgânica, Capítulo II, Artigo 89.
RESOLVE: 
Art� 1º- CONCEDER a servidora IVONE CASOTI BORGES, matrícula 
nº 2148, que exerce Função de Agente Comunitário de Saúde - ACS do 
quadro de servidores efetivos da Secretaria Municipal de Saúde, gozo 
de 1(um) período de 3 (três) meses de Licença-Prêmio conforme a Lei 
nº 495/2002 e Emenda modificativa nº 005/2014, a partir do dia 01 de 
fevereiro de 2022, com término no dia 02 de maio de 2022.
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Art.3º- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Senador Guiomard-Acre, 31 de janeiro de 2022�

ROSANA PEREIRA DA SILVA
Prefeita de Senador Guiomard

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE SENADOR GUIOMARD

PORTARIA Nº 002, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SENADOR GUIOMARD, Rosana Pe-
reira da Silva, com base na Lei Orgânica, Capítulo II, Artigo 89, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º- Constituir a seguinte comissão para, sob a presidência do pri-
meiro designado, proceder a avaliação de veículos inutilizados dos ór-
gãos da Administração Municipal, em leilões que serão realizados opor-
tunamente, nos termos da Lei nº 8�666/93 e suas alterações posteriores:
 - Glena Fernandes de Souza�
- Charles Damasceno Sarmento� 
- Marcela Santos da Cunha�
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Art.3º- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Senador Guiomard-Acre, 31 de janeiro de 2022�

ROSANA PEREIRA DA SILVA
Prefeita de Senador Guiomard

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 034/2022
Processo Administrativo N° 040/2021
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 002/2021�
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa LÔGA AGÊN-
CIA DE PUBLICIDADE LTDA, CNPJ Nº 39�969�038/0001-02�
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de 
serviço de veiculação de anúncios em jornal de grande circulação, com 
o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito de informa-
ção, de difundir ideais, princípios, iniciativas focadas na divulgação dos 
atos oficiais e ações desta municipalidade. 
Valor Total: R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais). 
Prazo de Vigência: 12 meses a partir da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 13 de janeiro de 2022� 

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da 
Silva e a Secretária Municipal de Saúde, Dayana Costa dos Reis pela 
Contratante, e a Srª� Marizelda da Silva Bezerra, pela Contratada�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

AVISO DE SUSPENÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022
Objeto: Formação de registro de preço para futura contratação de em-
presa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
em aparelhos de ar condicionado (split e ACJ),  refrigeradores (bebe-
douros, freezer, geladeiras e frigobares), com reposição e substituição 
de peças, componentes e acessórios diversos, para atender as neces-
sidades das Secretarias e unidades, da Prefeitura municipal de Senador 
Guiomard/ac. A comissão de licitação, através do seu Pregoeiro, torna 
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público aos interessados e em especial às empresas que adquiriram o Edital do Pregão Presencial SRP nº 003/2022, que decide SUSPENDER o 
certame tendo em vista a necessidade de retificação do edital. Informamos que a novas data de aberturas do processo licitatório a cima citado, será 
publicado nos órgãos oficiais Diário Oficial do Estado do Acre e Portal de Licitações do TCE/AC.
Senador Guiomard/AC, 31 de janeiro de 2022�

Comissão Permanente de Licitação
Luciano Gonçalves Brandão
Pregoeiro

TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE 
MUNICÍPIO DE TARAUACÁ
GABINETE DA CASA CIVIL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº� 4453/2021
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0126/2017 - PF
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 020/2017�
MUNICIPIO DE TARAUACÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 34.693.564/0001-79 com sede na Rua Cel. Juvêncio de Menezes, nº 395, Bairro Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.693.564/0001-79, neste ato representada pela Prefeita MARIA LUCICLEIA NERY LIMA DE MENEZES doravante 
denominada CONTRATANTE,  e a pessoa Física   Edmaic Fernandes da Silva inscrita no CPF nº761�236�772-68, com endereço na rua Avelino 
leal nº 1301- Bairro –Copacabana, doravante denominada CONTRATADA tendo em vista que consta no Processo nº.064/2017- Pregão Presencial 
SRP N° 020/2017, em observância acordam e ajustam firmar o presente o TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO ao contrato Nº 0126/2017, 
nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO  1.1 O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar 
a vigência do Contrato nº0126/2017 cujo objeto contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de locação de Veículos leves 
com condutor tipo caminhonete 4x4x diesel, cabine dupla 05 lugares cinto de segurança para passageiros e todos os acessórios de segurança 
por lei ano no mínimo 2010 equipado com ar condicionado, referente ao processo nº064/2017, Pregão Presencial SRP Nº 020/2017.2.CLÁUSULA 
SEGUNDA -  DO PRAZO 2.1 - Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência a partir 01/01/2022 a 
01/08/2022.3.CLÁUSULA TERCEIRA -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 3.1 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57 da 
Lei 8.666/93 -  inciso II -  à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998).4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 4.1 as despesas decorrentes da execução do 
objeto deste Termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 01.06.01.2009 – Manutenção da Rede de Ensino 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 –Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física -Fonte: 001 (RP).5. CLÁUSULA QUINTA- VALOR 5.1- O referido 
termo não altera o valor pactuado no contrato administrativo nº 024/2018 através da clausula segunda, cujo valor mensal de 4.000,00(Quatro mil 
reais).6. CLÁUSULA SEXTA - DA INALTERABILIDADE 6.1. Permanecem inalterada as demais clausulas, parágrafos, condições e obrigações do 
contrato. 7. CLÁUSULA SETIMA- DA CONCORDÂNCIA 7.1 - E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. Tarauacá-Acre, 28 de dezembro de 2021. 

Maria Lucinéia Nery Lima de Menezes - Contratante e Edmaic Fernandes da Silva – Contratada.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE TARAUACÁ
NOTIFICADA: COOPERATIVA DOS PSICULTORES PRODUTORES ARGICULTORES FAMILIARES EXTRATIVISTAS E RIBEIRINHOS DE TA-
RAUACÁ – COOPTAR� 
Endereço: Rua Quintino Bocaiuva, nº 136, Centro, Tarauacá/AC�
Objeto da Notificação: FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
Processo Licitatório: Chamada Pública nº 001/2021 - Contrato nº 36/2021
O MUNICIPIO DE TARAUACÁ – ACRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ de nº 34.693.564/0001-79, com sede administrativa na Rua 
Cel. Juvêncio de Menezes, Tarauacá - AC, 69970-000, representado neste ato pelo Diretor de Aquisição e Almoxarifado, NOTIFICA Vossa Senhoria, 
com base na Lei 8.666/93, na qualidade de CONTRATANTE da Chamada Pública de nº 01/2021, que visa o fornecimento de Gêneros Alimentícios, 
onde vossa senhoria figura como CONTRATADA.
 Mesmo tendo sido emitida a 2ª Ordem de Fornecimento de gêneros alimentícios, visando o atendimento as unidades escolares que estão funcio-
nando em modo presencial, e emitido empenho prévio (nº 2858/21) para o pagamento, os produtos não foram entregues na integralidade.
Para tanto, esta municipalidade NOTIFICA a COOPERATIVA DOS PSICULTORES PRODUTORES ARGICULTORES FAMILIARES EXTRATIVIS-
TAS E RIBEIRINHOS DE TARAUACÁ – COOPTAR, inscrita no CNPJ nº 13.608.601/0001-23, para realizar a entrega da totalidade dos produtos 
constantes na 2ª ordem de fornecimento no PRAZO DE 10 DIAS, sem prejuízo de aplicação de outros sansões. 
A presente NOTIFICAÇÃO será publicada na forma da Lei, assegurada a ampla defesa e contraditório à empresa NOTIFICADA. 
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para eventuais esclarecimentos� 
Atenciosamente, 
Tarauacá, Acre, 28 de janeiro de 2022�

FRANCISCO AMARILDO ANDRADE DE SOUSA
Compras e Pagamentos
Secretaria Municipal de educação 
Portaria nº 449/2021

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
O Município de Tarauacá/AC, através da Secretaria Municipal de Saúde / Setor de compras, comunica aos interessados que está realizando cotações 
de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE (TIPO ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR) PARA O ATENDIMENTO 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. Os interessados devem solicitar a carta de cotação através do e-mail: licitacaosemsa2022@gmail.comaté o dia 
11/02/2022� Tarauacá, 31 de janeiro de 2022� 

Assina: Aderlandio Nascimento França - Secretário Municipal de Saúde - Decreto nº 012/2021
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XAPURI

TORNAR SEM EFEITO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022
Objeto: OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de Assessoria e Consultoria Contábil atendendo assim 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Xapuri�
Comunicado: O Município de Xapuri, por meio do Pregoeiro Oficial, designado pelo decreto Nº 001/2022, torna público para conhecimento dos 
interessados, que decidiu tornar sem efeito a Publicação do Aviso de Licitação Pregão Presencial SRP 001/2022 - Publicado no Diário Oficial do 
Acre Nº 13�202 datado do dia 27/01/2021�
Xapuri, 31 de janeiro de 2022�                                                              
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Iury Rodrigues Moreira
PREGOEIRO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO�

ESTADO DO ACRE
MUNICIPIO DE XAPURI

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Xapuri, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna público para os interessados, que estará realizando o certame, abaixo 
relacionado: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2022� 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de Assessoria e Consultoria Contábil atendendo assim as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Xapuri� Retirada do Edital: Rua Floriano Peixoto, nº 114, Centro – Xapuri - AC, no período do dia 27/01 à 
08/02/2022, de Segunda à Sexta feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, site do Tribunal de Contas do Estado do Acre: 
http://www.tce.ac.gov.br/servicos/licitacoes/, https://www.xapuri.ac.gov.br/licitacoes ou via e-mail: cplxapuri@gmail.com. 
Local, Data e Horário de abertura: 09 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas, no endereço supramencionado�
Onde se lê: Xapuri - AC, 26 de novembro de 2021.
Leia-se: Xapuri - AC, 25 de janeiro de 2022� 

Iury Rodrigues Moreira 
PREGOEIRO

TRIBUNAL DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE

Processo nº                      : 138�628 
Unidade Gestora              : Prefeitura Municipal de Sena Madureira

Responsável                    : Jose Raimundo de Souza da Silva
Relator                             : Consª�  Maria de Jesus Carvalho de Souza

Assunto/Objeto :
Recurso de Reconsideração da decisão contida no Acórdão n° 2.273/2019/2ª Câmara-TCE-AC prolatada nos Autos  do  
processo  n°  23.980.2017-40  -  Apurar Responsabilidade na possível contratação irregular do servidor Manoel Antônio 
Rodrigues da Silva (art. 37,  inciso  ii  e  §  2  da  cf/88).  Processo Físico  nº 24.847.2019-40.

NOTIFICAÇÃO
Finalidade             : Notificar o Wanderley Zaire Lopes da decisão proferida no Acórdão n° 12.386/2021/Plenário – TCE/AC.
Sede do Tribunal  : Avenida Ceará, n º 2.994, Bairro 7 º BEC, Cep: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68) 3025-2020.

Rio Branco – Acre, 31 de janeiro de 2022�

Erika Albuquerque Abud Fernandes
Secretária das Sessões

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE

Processo nº                      : 138�673 

Unidade Gestora              : Fundo de Assistência Social - FEAS

Responsável                    : Antonio Torres

Relator                             : Consª�  Dulcinea Benicio de Araujo

Assunto/Objeto :

Tomada de Contas Especial para apurar a regularidade ou não da aplicação de recursos públicos repassados, no  exercício  
de  2014,  aos  municípios  de  Capixaba,
Jordão e Plácido de Castro, conforme o item 2.4 do Acórdão nº 10.040/2016 do processo nº 20.354.2015-60. Processo 
físico nº 23�649�2017-30�

NOTIFICAÇÃO
Finalidade             : Notificar o David do Vale Santos da decisão proferida no Acórdão n° 12.921/2021/Plenário – TCE/AC.
Sede do Tribunal  : Avenida Ceará, n º 2.994, Bairro 7 º BEC, Cep: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68) 3025-2020.

Rio Branco – Acre, 31 de janeiro de 2022�

Erika Albuquerque Abud Fernandes
Secretária das Sessões
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DIVERSOS
ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DO JURUA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 057/2021
A Associação Nossa Senhora da Saúde, torna público para conheci-
mento dos interessados, que, não havendo interesse recursal, HOMO-
LOGA os atos praticados pelo Pregoeiro e equipe de apoio, referente 
ao Pregão Eletrônico SRP nº 057/2021, tipo “menor preço por item” que 
tem como objeto a Aquisição de medicamentos hospitalar, conforme so-
licitado e especificado nos instrumentos convocatórios e anexos, em 
favor das empresas a seguir: 
MED CENTER COMERCIAL LTDA no item de n° 20 com valor global 
de R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais); CHRISPIM NEDI CARRILHO 
– EPP no item de n° 80 com valor global de R$ 13.194,00 (Treze Mil, 
Cento e Noventa e Quatro Reais); DIMASTER COM. DE PRED. HOSP. 
LTDA nos itens de n° 32 e 99 com valor global de R$ 14.220,00 (Quator-
ze Mil e Duzentos e Vinte Reais); 
STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA nos itens 
de n° 41, 48 e 50 com valor global de R$ 11.418,00 (Onze Mil, Qua-
trocentos e Dezoito Reais); FORMULAS MAGISTRAIS FARMÁCIA 
DE MANIPULAÇÃO LTDA no item de n° 95, com valor global de R$ 
15.950,00 (Quinze Mil, Novecentos e Cinquenta Reais); MEDILAR IM-
PORTAÇÃO E DISTRIB� DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA nos itens de n° 07, 16, 28, 45, 52, 54 e 66, com valor global de R$ 
644.848,00 (Seiscentos e Quarenta e Quatro Mil, Oitocentos e Quarenta 
e Oito Reais); MDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS E HOSPITALARES EIRELI nos itens de n° 62 e 100, com valor 
global de R$ 123.870,00 (Cento e Vinte e Três Mil, Oitocentos e Setenta 
Reais); CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA nos itens de n° 10, 
21, 55, 64 e 103, com valor global de R$ 55.599,00  (Cinquenta e Cin-
co Mil, Quinhentos e Noventa e Nove Reais); MEDPLUS COMERCIO 
E REPRESENTAÇÃO LTDA nos itens de n°60, 61 e 105, com valor 
global de R$ 136.280,00 (Cento e Trinta e Seis Mil, Duzentos e Oitenta 
Reais); CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS HOSPITALARES EIRELI no item de n° 94 com valor global de 
R$ 9.180,00 ( Nove Mil, Cento e Oitenta Reais); PROSPER COMÉR-
CIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI-ME no item de n° 06, com valor global 
de R$ 32.460,00 (Trinta e Dois Mil, quatrocentos e Sessenta Reais); 
PRO-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI – ME nos 
itens de n° 12, 22 e 26, com valor global de R$ 147.060,00 (Cento  Qua-
renta e Sete Mil, Sessenta Reais); 
ALIANÇA HOSPITALAR LTDA ME nos itens de n° 13, 15, 23, 25, 35, 36, 38, 
39, 40, 46, 47, 49, 53, 56, 73, 77, 78, 81, 90, 91 e 92 com valor global de R$ 
640.853,00 (Seiscentos e Quarenta Mil, Oitocentos e Cinquenta e Três Reais); 
MULTIFARMA COMERCIAL LTDA nos itens de n° 51 e 102, com valor 
global de R$ 774.100,00 (Setecentos e Setenta Quatro Mil, Cem Reais); 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
nos itens de n°14, 74, 86, 89 e 104, com valor global de R$ 3.639,00 
(Três Mil, Seiscentos e Trinta Nove Reais); ACREMED EIRELI nos itens 
de n° 11, 18, 19, 24, 57, 72, 82 e 93, com valor global de R$ 58.990,00 
( Cinquenta e Oito Mil, Novecentos e Noventa Reais); CRISTALIA PRO-
DUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA nos itens de n° 01, 04, 
05, 08, 09, 17, 27, 29, 30, 31, 42, 59, 68, 69, 70, 79, 87, 88, 97, 101 e 
106, com valor global de R$ 498.477,00 (Quatrocentos e Noventa e Oito 
Mil, Quatrocentos Setenta e Sete Reais); 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA nos itens de 
n° 43, 44, 63 e 107, com valor global de R$ 97.880,00 (Noventa e Sete 
Mil, Oitocentos e Oito Reais); 
Rio Branco-AC, 31 de janeiro de 2022�

Joana Pedro dos Santos 
Presidente da Anssau

ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DO JURUA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP– TIPO MENOR PREÇO Nº 041/2021
A Associação Nossa Senhora da Saúde, torna público para conheci-
mento dos interessados, que, não havendo interesse recursal, HOMO-
LOGA os atos praticados pelo Pregoeiro e equipe de apoio, referente 
ao Pregão Presencial SRP nº 041/2021, tipo “menor preço por item” 
que tem como objeto a Aquisição de Material de Manutenção e Cons-

trução, conforme solicitado e especificado no instrumento convocatório 
e anexo, em favor das empresas a seguir: L.V.M DO VALE LTDA nos 
itens de n° 01,02,03,05,06,07,08,09,10,12,13,14,18,28,29,30,31,32,33,
34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,5
7,58,59,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75 com valor global 
de  R$ 134.311,50 (Cento e Trinta Quatro Mil Trezentos Onze Reais e 
Cinquenta Centavos).
Cruzeiro do Sul - AC, 31 de Janeiro de 2022�

Joana Pedro dos Santos 
Presidente da Anssau

ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE 
HOSPITAL REGIONAL DO JURUÁ

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO PREGÃO SRP N°� 023/2021 
Processo de Reclassificação Nº 004/2022
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, e com fundamento 
no art. 49, “caput” da Lei nº. 8.666/93, por interesse administrativo, faz 
a RECLASSIFICAÇÃO do item 003 do SRP 023/2021, adjudicado para 
a empresa RECOL DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA, através do 
procedimento licitatório referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP N° 023/2021, o qual tem por objeto 
a aquisição Material Médico Hospitalar “ESPARADRAPO IMPERMEÁ-
VEL NA COR BRANCA NO TAMANHO 10X4,5 -ROLO”, passando re-
ferida adjudicação para a empresa ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA� 
Os demais itens e condições do edital permanecem inalterados� 
Rio Branco-AC, 31 de janeiro de 2022�

Joana Pedro dos Santos 
Presidente da Anssau

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE

Extrato de Contrato N° 22/2021 
Processo Nº 66/2021 
Partes: CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA nº 66�605�734/0001-
02, e o Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, CNPJ: 
14�345�748/0001-30� 
Modalidade: Dispensa de Licitação�
Objeto: Prestação de serviços de impressão, de etiqueta de segurança 
para Carteira Profissional Médica. 
Vigência: A contar de sua assinatura, 20/10/2021, até o dia 31 de de-
zembro de 2021� 
Perfazendo o valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Elemento de Despesa nº� 6�2�2�1�1�33�90�39�041 – SERVIÇOS DE 
CÓPIAS, MICROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS – 
Fonte: Recursos Próprios. 

Signatários: Pela Contratante, a Presidente Dra. Leuda Maria da Silva 
Dávalos, pela Contratada, Sr. Luiz Cesar Affonso Alves. 
Data da Assinatura: 20 de outubro de 2021�

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO
Considerando as justificativas contidas no Processo Administrativo 
nº 66/2021 do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre e 
parecer favorável da Assessoria Jurídica, RATIFICO a Autorização da 
Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso II, do art� 24 da Lei 
8�666/93 e suas alterações posteriores, para contratação da Contiplan 
Tecnologia Gráfica Ltda., para contratação de empresa para prestação 
de serviços de impressão, de etiqueta de segurança para Carteira Pro-
fissional Médica, visando atender às necessidades do Conselho Regio-
nal de Medicina do Estado do Acre�
As despesas orçamentárias que farão face à contratação, no corrente 
exercício, na parte nele ser executada, ocorrerão por conta do Progra-
ma de Trabalho: 6�2�2�1�1�33�90�39�041 – SERVIÇOS DE CÓPIAS, MI-
CROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS / Fonte: Re-
cursos Próprios, cujo valor é de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Rio Branco-AC, 12 de outubro de 2021�

Dra� Leuda Maria da Silva Dávalos
Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 
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JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA
CPF: 643�656�542-68

Torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, 
a licença de operação, para o Projeto de Expansão Florestal - PEF, com 
área de 78,3006 ha, na Colônia Boca do Ira, localizada à margem direita do 
rio Envira, Seringal Boa Esperança, no município de Feijó-AC

RONALDO ALEXANDRE DA SILVA
CPF: 478�300�932-53

Torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente do Acre – 
IMAC, a licença de operação, para o Projeto de Expansão Florestal - 
PEF, com área de 98,1221 ha, na Colônia Veneza, localizada à margem 
direita do rio Envira, Seringal Boa Esperança, no município de Feijó-AC.

Estado do Acre
Diário Oficial 

www.diario.ac.gov.br
Casa Civil

Departamento do Diário Oficial
Av. Brasil, nº 439 - Centro 

Fone: (68) 3223-2269/3215-2804 - e-mail: diario.oficial@ac.gov.br  Rio Branco-AC - 
CEP: 69900-076
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